
Proc. Administrativo 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/07/2024 às 15:19:20

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para

otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na modalidade

de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Servi

 

Boa tarde! Anexo aos autos o Memorando 6.686/2024 - Contratação de empresa para prestação de serviço na

modernização do relacionamento entre os contribuintes com a Prefeitura de Cajati referente a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de gestão da informação para otimização de dados cadastrais municipais,
por intermédio de plataforma digital na modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as
a Service), contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e informações
cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte técnico especializado e treinamento, de acordo
com as especificações e condições constantes no Termo e Referência

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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 Memorando 6.686/2024

De: Luciano M. - SEFIT-DFTA

Para: SEADM-DAGEP - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Hotton B.

Data: 11/04/2024 às 17:20:55

 

Prezado Hotton Bruno Lucena Bernardo - SEADM-DAGEP-PEDIDOS

Solicito a contratação de empresa para prestação de serviço na modernização do relacionamento entre os
contribuintes com a Prefeitura de Cajati, conforme Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº 003/2024 –
SEFIT (anexo).

Desde já agradeço

_

Luciano Lisboa Mansur 

Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação

Anexos:

DFD_N_003_2024_SEFIT_1_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luciano Lisboa Mansur 11/04/2024 17:21:08 1Doc LUCIANO LISBOA MANSUR CPF 166.XXX.XXX-32

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0274-07AF-5003-E22B 

1Doc:          3/553



 

 

 
Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: chefiatributos@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8712 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 003/2024 – SEFIT 

 
TIPO DA DEMANDA: 

( X ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(  ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 

(  )Aquisição de material de consumo 

(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 

(   ) Locações 

(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 
 

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de gestão da informação para 

otimização de dados cadastrais municipais, através de plataforma digital, na modalidade de software 

como serviços (SaaS – Software a Service), com apoio técnico especializado em análise de dados, 

contemplando integração, análise de informações de bases cadastrais e tributárias e notificação de 

contribuintes via endereço eletrônico (e-mail), mensagens SMS e WhatsApp. Dispor também de uma 

caixa postal eletrônica (Domicilio Tributário Eletrônico (DT-e) com funcionalidades para intimar e 

notificar a respeito de débitos tributários pendentes, autorregularização, processos administrativos em 

tramitação, com o cadastro e acesso através do login único GOV.BR disponibilizado pelo governo 

federal. 

 

 

 

 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 

O pedido se justifica pela necessidade de modernizar o relacionamento entre os contribuintes com a 

Prefeitura de Municipal de Cajati, ampliando os atendimentos sem aumento de equipe, reduzindo 

custos com correios, inadimplência e consequentemente aumentando a arrecadação dos tributos 

municipais. 

O contribuinte terá os seus pagamentos acompanhados de perto, sendo cobrado tão logo se verifique a 

inadimplência, fazendo um acompanhamento mensal da situação fiscal de cada sujeito passivo, 

substituindo aquelas tradicionais notificações única de final de ano, por notificações mensais via SMS, 

WhatsApp e Emails, alguns dos exemplos: Lembrete de vencimento da parcela de IPTU/ISS, 

Inadimplência da parcela de IPTU/ISS, Inadimplência do parcelamento em Dívida Ativa, Inscrição em 

Divida Ativa não Negociada, Inadimplência de Parcela da Taxa de Licença entre outros a definir. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
 

Disponibilização do software por 12 meses de contrato.  
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Página 2 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: chefiatributos@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8712 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

Estimativa de custo por 12 meses de contrato requer um investimento estimado de R$ 165.371,16 (R$ 

13.780,93) mensais. 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

120 (cento e vinte) dias, após o pedido. 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
 

Alta Prioridade, devido a melhorarmos a comunicação com os contribuintes, visando aumentar nossa 

arrecadação, consequentemente atendermos uma cobrança do Tribunal de Contas de São Paulo, que 

sempre faz apontamentos relacionados à cobrança administrativa dos tributos e providencias do 

município para a redução ao estoque da Divida Ativa. 

 
 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Departamento de Fiscalização tributaria  

Responsável pela demanda: Luciano Lisboa Mansur 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 

Email: chefiatributos@cajati.sp.gov.br Telefone: 3854-8712 
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Memorando 1- 6.686/2024

De: Hotton B. - SEADM-DAGEP

Para: SEFIT-DFTA - Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação  - A/C Luciano M.

Data: 12/04/2024 às 19:25:53

Setores envolvidos:

SEADM-DAGEP, SEFIT-DFTA, SEADM-DAGEP-PEDIDOS

Contratação de empresa para prestação de serviço na modernização do relacionamento entre

os contribuintes com a Prefeitura de Cajati

 

Caríssimo Luciano Lisboa Mansur - SEFIT-DFTA, 

Diante do valor da contratação, necessária a elaboração do ETP. Por gentileza, indicar servidor responsável pelo
planejamento da demanda. 

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas
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Memorando 2- 6.686/2024

De: Hotton B. - SEADM-DAGEP

Para: SEADM-DAGEP-DAP - Divisão de Gestão Administrativa e Processual  - A/C Sthephanie M.

Data: 12/04/2024 às 19:27:07

Setores envolvidos:

SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEFIT-DFTA, SEADM-DAGEP-PEDIDOS

Contratação de empresa para prestação de serviço na modernização do relacionamento entre

os contribuintes com a Prefeitura de Cajati

 

Caríssima Sthephanie de Almeida Dias Moraes - SEADM-DAGEP-DAP, 

Para controle. 

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas
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 Memorando 3- 6.686/2024

De: Luciano M. - SEFIT-DFTA

Para: SEFIT-DFTA-DCA - Divisão de Controle de Arrecadação  - A/C Sandra S.

Data: 07/05/2024 às 16:10:35

 

Prezada Sandra Cristina da Silva - SEFIT-DFTA-DCA

Conforme manifestação em Despacho 1- 6.686/2024, favor providenciar a elaboração do ETP.

No aguardo.

_

Luciano Lisboa Mansur 

Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação

1Doc:  Memorando 4- 6.686/2024        11/553



 Memorando 4- 6.686/2024

De: Sandra S. - SEFIT-DFTA-DCA

Para: SEFIT-DFTA - Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação 

Data: 09/05/2024 às 16:38:39

 

Boa tarde Luciano Lisboa Mansur - SEFIT-DFTA

Conforme solicitado segue Estudo Técnico Preliminar devidamente concluído.

Att,

_

Sandra Cristina da Silva 

Divisão de Controle e Arrecadação

Anexos:

ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_001_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Sandra Cristina da Silva 09/05/2024 16:38:57 1Doc SANDRA CRISTINA DA SILVA CPF 245.XXX.XXX-83

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B668-4292-10D6-F1DF 

1Doc:          12/553



 

 

 

Página 1 de 9 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: chefiatributos@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8712 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR –  

ETP nº 001/2024  

Em conformidade com o Art. 18, § 1º da Lei 14.133/2021 

 

 

 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
gestão da informação para otimização de dados cadastrais municipais, 
por intermédio de plataforma digital na modalidade de licenciamento de 
software como Serviço (SaaS – Software as a Service) 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade administrativa responsável: Secretaria de Municipal de Finanças e 
Tributação 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: chefiatributos@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8712 

1. INTRODUÇÃO: 
 

Este estudo técnico preliminar tem como objetivo orientar o processo de 

contratação do serviço de gestão da informação para otimização dos 

dados cadastrais do município. A proposta é a adoção de uma plataforma 

digital na modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS), 

visando modernizar e otimizar a gestão dos dados cadastrais do 

município.  

2.  DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGENTE: 

 

Não existe nenhuma outra aplicação com essa finalidade nos sistemas 

informatizados da Prefeitura Municipal, sendo esta uma implementação 

inovadora já usada em várias outras prefeituras municipais tendo um 

resultado positivo no auxílio ao trabalho do Departamento de Fiscalização 

Tributária e Arrecadação. 

  

3. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, 
inc. I): 
 
 
A tecnologia da informação e inteligência de dados transformou diversos 

setores da sociedade, gerando melhoria de produtividade, aumento de 

receitas, redução de custos e maior qualidade das decisões. Mais 

especificamente, a possibilidade de utilizar tecnologias inovadoras que 

possibilitam a utilização de dados e informações em larga escala nas 

diferentes atividades públicas tornou-se condição mínima para uma 

gestão eficiente baseada em evidência.  

O Departamento de Fiscalização Tributaria e Arrecadação necessidade 

aprimorar seu processo de arrecadação, visando uma maior eficiência, e 

soluções tecnológicas podem contribuir significativamente para essa 

melhoria que, além de potencializar a arrecadação tributária municipal 

também permitirá um melhor relacionamento com o contribuinte.  
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: chefiatributos@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8712 

A contratação de um software vislumbra atacar três grandes problemas 

existentes no processo de arrecadação, são eles:  

● Problemas existentes nos cadastros municipais: hoje há diversas 

inconsistências nos cadastros imobiliário, econômico e de contribuintes. 

Alguns desses problemas: ausência de Cadastro de Pessoas Físicas e o 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas nas inscrições imobiliárias, 

ausência de informações de contato como e-mail e telefone, ausência de 

revisão sobre indicação de óbitos dos contribuintes, entre outros.  

 

● Ausência de ferramenta tecnológica para se comunicar com os 

contribuintes: atualmente o processo de arrecadação conta com diversas 

etapas que muitas vezes não são realizadas ou são realizadas de forma 

offline. Grande parte dessas atividades poderia ser realizada de forma 

digital, alguns exemplos: envio de lembretes sobre pagamentos de 

tributos, avisos de inadimplência, avisos de inscrição em dívida ativa, 

campanhas de renegociação de dívidas.  

 

● Ausência de ferramenta tecnológica para atender os contribuintes: o 

atendimento aos contribuintes se dá de maneira presencial ou por telefone 

dos setores. Com o avanço da tecnologia se faz necessário que esse 

atendimento também possa ser realizado de forma digital utilizando 

ferramentas como o “Whatsapp”, no entanto é necessário que isso seja 

centralizado e que seja possível mensurar e avaliar os números desse 

atendimento.  

Dessa forma o software a ser contratado visa, por um lado, promover uma 

atualização constante das informações cadastrais e, por outro, facilitar e 

melhorar a relação com os contribuintes, podendo funcionar de forma ativa 

(envio pelo próprio município) e forma receptiva (acionada pelo 

contribuinte).  

A contratação dessa solução permitirá um aumento significativo da 

eficiência do processo de arrecadação e sua modernização, se adequando 

às necessidades atuais dos cidadãos. 
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4. DA DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 

DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, inc. II): 

 

Não há previsão de contratação do software como Serviço (SaaS – 

Software as a Service) em um Plano de Contratações Anual, visto que 

ainda esta em fase de elaboração pelo município. 

Porém, a Lei Orçamentária Anual do exercício de 2024, temos a previsão 

para a contratação de objetos desta natureza em: 0218 Secretaria 

Municipal de Finanças e Tributação - 02.18.02 Departamento de 

Fiscalização Tributaria e Arrecadação - 04.129.0014.2161 Manutenção 

do Departamento de Fiscalização Tributaria e Arrecadação - 3.3.90.39 

Outros Serviços de Terceiros, 

    

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. III): 

 

5.1 A empresa contratada deverá disponibilizar software web através de 

navegadores (browsers), sem a necessidade de instalação de software, 

podendo ser acessado por computador, tablet ou celular, pelos seguintes 

navegadores: Google Chrome ou Mozilla Firefox;  

5.2. O software deverá ser disponibilizado sem limitação do número de 

usuários, com acesso por login contendo usuário e senha;  

5.3. A empresa contratada deverá disponibilizar a solução através de 

software único com todos os módulos interagindo com um único login;  

5.4. Deverá permitir manutenção do cadastro de usuários e respectivos 

perfis de acesso, conforme módulo de utilização de cada um;  

5.5. Deverá permitir mecanismos de segurança de acesso, tais como:  

● Timeout: caso o usuário permaneça após 15 (quinze) minutos inativo, 

por segurança, a solução deverá encerrar a sessão de uso do usuário;  

● Senha criptografada no banco de dados;  
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5.6. Garantir confidencialidade, privacidade e integralidade sobre qualquer 

informação que venha a ser informada, que seja armazenada ou tratada, 

incluindo contas, senhas de acesso e outros dados pessoais, em 

atendimento à Lei n° 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD).  

 

6. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, § 1º, inc. IV): 

 

   

ITEM 

  

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO Unidade de 

Medida 

Quantidade 

1 Software na modalidade de 

licenciamento de Software como 

Serviço (SaaS – Software as a 

Service), contemplando interação 

multicanal, domicílio eletrônico e 

enriquecimento de dados e 

informações cadastrais de pessoas e 

empresas. 

Mês 12 

    

 

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, § 1º, inc. V): 

 

Apesar da ferramenta ser baseada numa tecnologia já existente, não há 

similaridade desse serviço prestado a órgãos públicos, as pesquisas de 

mercado apontam somente um único software com essa integração de 

sistemas voltados ao atendimento da administração pública. 
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Durante as pesquisas apenas a empresa MUOVE Brasil SA mostrou a 

compatibilidade do sistema ofertado com os anseios do Departamento de 

Fiscalização Tributária e Arrecadação. 

Da mesma forma desconhecemos a perspectiva de novas empresas 

oferecerem o mesmo ou similar serviço em curto-médio prazo. 

 

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. 

VI): 

 

Foi solicitado a empresa encontrada no mercado orçamento referente ao 

software com as funcionalidades pretendidas que consta em anexo. 

Ademais se definiu o valor máximo do contrato a dotação prevista na LOA 

do exercício presente. 

   

9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inc. 

VII): 

 

O software pretendido deverá entre outras funcionalidades: 

- Acesso simultâneo aos servidores. 

- Não estar limitado à quantidade de usuários 

- Sistema totalmente online sem a necessidade de instalação de 

equipamentos físicos ou softwares adicionais para o funcionamento e 

utilização. 

- Acesso individualizado, escalonável e permissionado ao servidor 

conforme a sua função departamental. 

- Conferir segurança através de senha criptografada ao usuário 

- Confidencialidade nas informações de terceiros tratadas pelo software. 

- Monitoramento de eventos e rastreabilidade de uso do software pelos 

usuários através de LOGS. 

O software através de integrações com os sistemas internos da prefeitura 

enriquecerá o banco de dados da prefeitura com informações de 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
A

N
D

R
A

 C
R

IS
T

IN
A

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

66
8-

42
92

-1
0D

6-
F

1D
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

66
8-

42
92

-1
0D

6-
F

1D
F

1Doc:  Proc. Administrativo 433/2024  |  Anexo: emissao_B668429210D6F1DF2CE01B15_memorando-4--6.686-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (6/10)        18/553



 

 

 

Página 7 de 9 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: chefiatributos@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8712 

comunicação entre a prefeitura e o contribuinte a fim de melhorar a 

comunicação e agilizar o processo de ciência de assuntos entre o órgão e 

o cidadão. 

A comunicação multicanal permite o alcance de mensagens informativas, 

lembretes e cobranças entre o poder público e o contribuinte, 

proporcionando uma comunicação mais ágil e efetiva com o cidadão. 

A empresa detentora do software deverá oferecer além do suporte, a 

capacitação e reciclagem aos usuários do sistema. 

A solução será do tipo SaaS, uma tecnologia baseada em nuvem sem a 

necessidade de baixar ou instalar aplicativo para a sua utilização. 

 

10. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. VIII): 

 

Não se aplica o parcelamento ou parcialização deste tipo de objeto. 

 

11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 

1º, inc. IX): 

 

Os resultados esperados pela implantação deste tipo de sistema é o 

enriquecimento de dados de contato entre a prefeitura e o cidadão, 

visando agilizar a comunicação entre a prefeitura e o cidadão seja de 

caráter informativo ou até mesmo pela implantação de cobrança de 

tributos e taxas devidas de forma mais ágil e informatizada se valendo das 

tecnologias existentes e comumente usadas pela população em geral 

sendo através de WhatsApp, e-mail, SMS, etc. 

Com o alcance das comunicações com o contribuinte esperamos 

aumentar a quantidade de receita e acordos firmados com o cidadão a fim 

de diminuir os valores inadimplentes reduzindo assim as demandas 

judiciais e cartorárias para o recebimento de débitos já existentes. 
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O chamamento do contribuinte para firmamento de acordos proporciona a 

regularização fiscal atraindo receita para o caixa da prefeitura sendo assim 

vantajoso para as partes envolvidas. 

A solução inteligente além de garantir agilidade nos processos do 

departamento visa diminuir a defasagem de dados. 

Ao implantar o sistema será possível mensurar a sua eficácia através de 

acordos de parcelamento e recebimentos de atrasados, sendo essas as 

expectativas primordiais pela implantação do software. 

 

12. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, § 1º, inc. X): 

 

Comunicar ao Departamento de TI afim de; 

Proceder com a disponibilização de número telefônico para o cadastro de 

Whatsapp; 

Proceder com a liberação de endereço de e-mail oficial em seu domínio, e 

dados para conexão através de protocolo SPF, para ser utilizado à 

ferramenta de comunicação através de e-mail. 

 

13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

(Art. 18, § 1º, inc. XI): 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou 

interdependentes para que o objetivo desta contratação seja atingido. 

 

14. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, § 1º, inc. XII): 

 

A solução requerida apesar de se utilizar de fontes de energia e 

equipamentos de informática em sua disponibilização, por ser utilizado de 

tecnologia em Nuvem de internet e pelo compartilhamento de 

infraestrutura tende a minorar os impactos ambientais trazendo medidas 
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positivas quanto a sua utilização por eliminar o uso de papel em suas 

atividades além de não necessitar de deslocamento para a entrega das 

comunicações, até mesmo com o serviço postal e de correios. 

 

15. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE 

SE DESTINA (Art. 18, § 1º, inc. XIII): 

 

O presente ETP, conforme fundamentação apresentada mostra-se viável, 

pois a contratação visa melhorar os processos de comunicação na 

Administração Pública, promovendo a eficiência e estimulando o uso de 

tecnologias inovadoras fomentando o mercado a fim de incentivar o 

surgimento de novas soluções voltadas ao melhoramento de processos e 

agilidade ao atendimento das demandas da administração pública e o 

retorno mensurável ao cidadão. 

 

 

 

Cajati, 09 de maio de 2024. 

 

Sandra Cristina da Silva 
Chefe da Divisão de Controle e Arrecadação 
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 Memorando 5- 6.686/2024

De: Luciano M. - SEFIT-DFTA

Para: SEADM-DAGEP - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Hotton B.

Data: 09/05/2024 às 16:48:51

 

Prezado Hotton Bruno Lucena Bernardo - SEADM-DAGEP-PEDIDOS

Segue no anexo ao Despacho 4- 6.686/2024. ETP conforme solicitado em  Despacho 1- 6.686/2024.

Atenciosamente.

_

Luciano Lisboa Mansur 

Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação
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Memorando 6- 6.686/2024

De: Hotton B. - SEADM-DAGEP

Para: SEFIT-DFTA - Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação  - A/C Luciano M.

Data: 10/05/2024 às 09:24:36

Setores envolvidos:

SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEFIT-DFTA, SEFIT-DFTA-DCA, SEADM-DAGEP-PEDIDOS

Contratação de empresa para prestação de serviço na modernização do relacionamento entre

os contribuintes com a Prefeitura de Cajati

 

Caríssimo Luciano Lisboa Mansur - SEFIT-DFTA, 

O ETP apresentado possui todos os elementos do art. 18, § 1º, da Lei Federal 14.133/2021 e, por isso, está apto a
produzir seus efeitos. Esta análise, de caráter formal, não adentra aos aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática do referido ato administrativo (ou seja, não analisa o mérito), que estão reservados à
autoridade competente. Por fim, a unidade requisitante cumpriu a fase de planejamento.

Desta forma, solicitamos que seja elaborado o respectivo Termo de Referência e encaminhado ao Departamento de
Suprimentos para o prosseguimento da contratação da melhor solução apresentada pela unidade demandante.

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas
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 Memorando 7- 6.686/2024

De: Luciano M. - SEFIT-DFTA

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 04/06/2024 às 16:21:00

 

Prezada Solange Rosa - SEFIT

Segue o Termo de Referencia para o devido conhecimento, após encaminhar ao Departamento de Suprimentos para
dar prosseguimento a contratação, conforme manifestado em  Despacho 6- 6.686/2024

_

Luciano Lisboa Mansur 

Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação

Anexos:

Termo_de_Referencia_001_2024.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 001/2024 
 
 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO CONTRATO E, 
PRORROGAÇÃO. 
 

a) Definição do objeto contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de gestão da informação para otimização de dados cadastrais municipais, 
por intermédio de plataforma digital na modalidade de licenciamento de Software 
como Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando interação multicanal, 
domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e informações cadastrais de 
pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte técnico especializado e 
treinamento, de acordo com as especificações e condições constantes neste 
Termo e Referência 
 

b) Quantitativos: 1 (Hum) Serviço de disponibilização de software 
 

c) Prazo do Contrato e da realização dos serviços: O presente contrato terá duração 
de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por igual período conforme 
estabelece o Art. 107 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O município de Cajati/SP, através da Secretaria de Finanças e Tributação, 

pretende, com base na Lei de Licitações nº 14.133/2021, a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para 

otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital 

na modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a 

Service), contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento 

de dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, 

suporte técnico especializado e treinamento, conforme demonstrado em Estudo 
Técnico Preliminar anexo ao processo. 

2.2 O setor público municipal gera bilhões de dados e informações diariamente que 
podem auxiliar na tomada de melhores decisões para o município. No entanto, 
esta imensa quantidade de dados e informações nem sempre são acessíveis de 
forma precisa, pois estão muitas vezes confinadas em sistemas que os municípios 
não conseguem consultar de maneira fácil e, também, estão dispersos. 

2.3 Sendo assim, a inovação na tecnologia de otimização de informações e dados com 
apoio especializado possibilita que as administrações públicas municipais 
modernizem a máquina pública e passem a atuar com base em dados e 
evidências, além de aumentar a produtividade de suas equipes, já que auxiliam na 
higienização das informações, apresentadas de forma mais clara e precisa. 

2.4 Portanto, intenta a administração pública na contratação do presente objeto, 
adquirir tecnologia inovadora para viabilizar a integração e interoperação de 
dados e informações dos diferentes sistemas da administração municipal, visando 
o aperfeiçoamento na qualidade de seus cadastros mobiliário e imobiliário. Além 
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disso, com a utilização da ferramenta de envio de mensagens, pretende-se 
otimizar a comunicação junto àqueles que estão no município e/ou se relacionam 
com o setor público, bem como aprimorar as rotinas de trabalho do funcionalismo 
público. 

2.5 Os resultados esperados pela implantação deste tipo de sistema é o 
enriquecimento de dados de contato entre a prefeitura e o cidadão, visando 
agilizar a comunicação entre a prefeitura e o cidadão seja de caráter informativo 
ou até mesmo pela implantação de cobrança de tributos e taxas devidas de forma 
mais ágil e informatizada se valendo das tecnologias existentes e comumente 
usadas pela população em geral sendo através de WhatsApp, e-mail, SMS, etc.  

2.6 Com o alcance das comunicações com o contribuinte esperamos aumentar a 
quantidade de receita e acordos firmados com o cidadão a fim de diminuir os 
valores inadimplentes reduzindo assim as demandas judiciais e cartorárias para o 
recebimento de débitos já existentes.  

2.7 O chamamento do contribuinte para firmamento de acordos proporciona a 
regularização fiscal atraindo receita para o caixa da prefeitura sendo assim 
vantajoso para as partes envolvidas.  

2.8 A solução inteligente além de garantir agilidade nos processos do departamento 
visa diminuir a defasagem de dados.  

2.9 Ao implantar o sistema será possível mensurar a sua eficácia através de acordos 
de parcelamento e recebimentos de atrasados, sendo essas as expectativas 
primordiais pela implantação do software. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1 A solução pretendida tem o foco no gerenciamento de informação para agilizar e 

enriquecer a base de dados do contribuinte afim de melhorar a comunicação 
entre a prefeitura e o cidadão. 

3.2 A solução visa o a integração de dados cadastrais de pessoas e empresas; 
3.3 Interação com o contribuinte via Whatsapp, e-mail, SMS; 
3.4 Disponibilização de solução Domicilio Eletronico para ser utilizado conforme 

regulamentação; 
3.5 Suporte técnico e treinamento para os servidores usuários, incluindo apoio 

tecnico na habiltação de número telefonico junto a plataforma Meta/Facebook 
para comunicação via WhatsAPP; 

3.6 Plataforma em nuvem na modalidade SaaS, sem a necessidade de instalação de 
aplicativos ou equipamentos; 

3.7 Sem limitação de numero de usuários; 
3.8 Acesso simultâneo de usuarios; 
3.9 Permissionamento de usuários; 
3.10 Monitoramento de acessos e operação; 
3.11 Confidencialidade e privacidade das informações informadas, armazenadas ou 

tratadas 
 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2 Não se fazer necessária a realização de contratações correlatas e/ou 
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interdependentes para que o objetivo desta contratação seja atingido. 
4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 
4.4 OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

4.4.1 A empresa contratada deverá disponibilizar software web através de 
navegadores (browsers), sem a necessidade de instalação de software, podendo 
ser acessado por computador, tablet ou celular, pelos seguintes navegadores: 
Google Chrome ou Mozilla Firefox; 

4.4.2 O software deverá ser disponibilizado sem limitação do número de usuários, 
com acesso por login contendo usuário e senha;  

4.4.3 A empresa contratada deverá disponibilizar a solução através de software único 
com todos os módulos interagindo com um único login;  

4.4.4 Deverá permitir manutenção do cadastro de usuários e respectivos perfis de 
acesso, conforme módulo de utilização de cada um;  

4.4.5 Deverá permitir mecanismos de segurança de acesso, tais como:  
 Timeout: caso o usuário permaneça após 15 (quinze) minutos inativo, por 
segurança, a solução deverá encerrar a sessão de uso do usuário;  
 Senha criptografada no banco de dados; 

4.4.6 Garantir confidencialidade, privacidade e integralidade sobre qualquer informação 
que venha a ser informada, que seja armazenada ou tratada, incluindo contas, 
senhas de acesso e outros dados pessoais, em atendimento à Lei n° 13.709/2018 
– Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

4.4.7 A empresa contratada deverá, na fase de implantação: 
4.4.7.1 Disponibilizar domínio de sítio web exclusivo para o Município; 
4.4.7.2 Realizar o planejamento da implantação e capacitação junto à 

administração municipal; 
4.4.7.3 Realizar a configuração das principais funcionalidades; 
4.4.7.4 Coletar e integrar dados de fontes internas e externas da 

administração pública municipal; 
4.4.7.5 Realizar o cadastro dos principais usuários definidos pela Prefeitura 

Municipal de   Cajati; 
4.4.7.6 Capacitar os principais usuários definidos pela Prefeitura do Município 

de Cajati; 
4.4.7.7 Realizar reciclagens mensais de capacitação dos usuários para garantir o 

uso adequado do software. 
4.4.8 O suporte técnico e disponibilização do software se darão da seguinte forma: 

4.4.8.1 Apoio técnico especializado via software de até 4 horas por semana entre 
08:00 e 17:00 de segunda-feira à sexta feira (exceto feriados nacionais) 
para esclarecimento de dúvidas e orientação na execução das ações a fim 
de capturar oportunidades de melhoria nas receitas ou despesas 
municipais; 

4.4.8.2 Durante todo o contrato, deverá ocorrer suporte para capacitação de 
novos usuários e reciclagem de usuários antigos. Caso ocorram alterações 
no produto, os usuários serão informados e capacitados, de forma a 
manter o uso adequado do software; 

4.4.8.3 O software web deve estar disponível, no mínimo, em regime de 24 horas 
por 5 dias  por semana, de segunda-feira à sexta-feira; 
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4.4.8.4 Os serviços de suporte técnico para solução de problemas e dúvidas na 
utilização do software serão em horário comercial, entre 08h00 e 17h00, 
de segunda-feira à sexta-feira (exceto feriados nacionais); 

4.4.8.5 O software deverá ser disponibilizado utilizando servidores na nuvem com 
escalabilidade automática e elástica de capacidade computacional 
conforme a demanda no momento; 

4.4.8.6 O software deverá possuir provedor de hospedagem em nuvem com 
monitoramento técnico de verificação da disponibilidade dos serviços, 
atendimento ao cliente e acionamento das equipes de suporte técnico e 
operação do atendimento e monitoramento no modelo 24 horas, 07 dias 
por semana e 365 dias no ano; 

4.4.8.7 O software deverá possuir provedor de hospedagem em nuvem com 
procedimentos de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos servidores e ativos de rede; 

4.4.8.8 O software deverá possuir rotina de backups automáticos diários; 
4.4.8.9 O software deverá possuir autenticação SSL. 

4.4.9 Responder por danos causados diretamente a prefeitura do município de 
CAJATI-SP ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo ou ainda de 
terceiros a serviço da CONTRATADA, quando da execução dos seus serviços 
não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo GESTOR do contrato; 

4.4.10 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados; 
4.4.11 Prestar informações e esclarecimentos porventura solicitados pela Prefeitura 

do Município de Cajati-SP em até 24 horas (vinte quatro horas) por meio de 
funcionário designado para acompanhar o contrato. 

4.4.12 Aceitar nas mesmas condições contratadas os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
atualizado do serviço contratado; 

4.4.13 Apresentar, sempre que solicitado, o detalhamento dos serviços prestados; 
4.4.14 Comunicar imediatamente por escrito à prefeitura do município de Cajati-SP 

qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto 
do contrato independentemente de solicitação por parte da CONTRATANTE 
para adoção de medidas cabíveis; 

4.4.15 Manter durante toda a execução do contrato a ser celebrado a 
compatibilidade com as obrigações assumidas cm relação a todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo; 

4.4.16 Responsabilizar-se pelo Ónus resultante de quaisquer ações demandas 
custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de 
qualquer de seus empregados e representantes indiretos (terceirização de 
serviços), obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser 
exigidas por força de Lei ligadas ao cumprimento dos serviços em tela neste 
Termo de referência; 

4.4.17 Acatar as orientações da Prefeitura do município de Cajati-SP. sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando esclarecimentos solicitados e 
atendendo a reclamações formuladas; 

4.4.18 Executar fielmente o objeto contratado de acordo com as normas legais, 
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verificando sempre seu bom desempenho realizando serviços em 
conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da 
CONTRATANTE, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços 
prestados; 

4.4.19 Assumir responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

4.4.20 Assumir ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da celebração de contrato; 

4.4.21 Prestar serviços com eficiência, competência e diligência, obedecendo ao 
disposto no contrato; 

4.4.22 Manter vínculo empregatício formal, expresso com seus empregados, sendo 
responsável pelo pagamento de salários e de todas as demais vantagens, 
recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e 
indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da 
CONTRATADA, na forma como expressão considerada na legislação 
trabalhista ficando ressalvado que a inadimplência da CONTRATADA para com 
estes encargos não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

4.5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.5.1 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as suas dependências 

para execução de serviços referente ao objeto deste Termo, quando 
necessário; 

4.5.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA com relação ao objeto deste contrato; 

4.5.3 Assegura-se da boa prestação e qualidade dos serviços desejados; 
4.5.4 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 
4.5.5 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços por intermédio do 

gestor do contrato ou por ele funcionário ou Departamento designados para 
tal função; 

4.5.6 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 Sobre os dados e informações cujo software deverá possibilitar integração: 

5.1.1 Os dados e informações coletados e integrados diretamente de softwares 
internos e externos da administração pública municipal serão: 

5.1.2 Dados e informações da base de cadastro mobiliário do município: CNPJ, 
Matrícula no Município, Nome Fantasia, Razão social, Logradouro, Número, 
Bairro, Data de Abertura, Sócios, Situação Cadastral, Filiais, E-mail, Telefone e 
Data da atualização cadastral; 

5.1.3 Dados e informações da base de cadastro imobiliário do município: Inscrição 
Mobiliária, Logradouro, Número, Bairro, CPF do proprietário, Nome do 
Proprietário, Área construída, Área do terreno, demais informações do 
imóvel, Telefone do Proprietário, E-mail do Proprietário, Data da atualização 
cadastral; 

5.1.4 Dados e informações da base de cadastro da companhia de água: Matrícula 
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na companhia de água, Número do Hidrante, CPF do proprietário CPF do 
locatário, Nome do proprietário, Nome do locatário, Logradouro, Número, 
Bairro, Telefone, E-mail, Data da atualização cadastral; 

5.1.5 Dados e informações da base de cadastro de contribuintes do município: 
Matrícula do Contribuinte, Nome do contribuinte, Documento (CPF ou CNPJ), 
Logradouro, Número, Bairro, Telefone, E-mail, Data da atualização cadastral; 

5.1.6 Dados e informações da base de cadastro da companhia de luz: Nome, 
Cadastro de pessoa física (CPF), Endereço, Telefone, e-mail, Data da 
atualização cadastral, Tipo de ligação; 

5.1.7 Dados e informações da totalidade das empresas localizadas no município 
contemplando informações de CNPJ, Nome Fantasia, Razão Social, CNAE 
Principal, CNAE Secundário, Natureza Jurídica, Data de Início da Atividade, 
Situação Cadastral, Capital Social, Porte da Empresa, Opção pelo Simples 
Nacional; Sócios, Logradouro, Número, Bairro, CEP, Telefone, E-mail; 

5.2 A integração dos dados e informações no software poderá ser realizada das 
seguintes       formas: 

5.2.1 Via banco de dados (acesso de consulta / views): acesso direto para coleta de 
dados através de consultas a tabelas e/ou views, que podem ser 
disponibilizados no próprio banco de produção do cliente ou em banco 
apartado, existente ou a ser criado para fins de integração; 

5.2.2 Via API/webservice: acesso através de serviços web disponibilizados pelo 
cliente para coleta através de chamadas REST/SOAP; 

5.2.3 Via carga em massa de dados a partir de formatos de arquivos pré-definidos 
pelo software com indicação de colunas de tabelas (exemplos: csv, json, xls, 
xlsx); 

5.2.4 Questionários web disponibilizados no software que permitem inserção, 
edição e remoção de dados e informações pelo usuário. 

5.3 O software deverá permitir o gerenciamento das bases de dados e informações 
integradas na solução via tela de gerenciamento de bases integradas; 

5.4 Para as integrações junto aos softwares internos da administração municipal 
fornecidos por terceiros, a administração municipal se responsabilizará pela 
solicitação à empresa terceira e pelo acompanhamento da disponibilização do 
acesso ao banco de dados ou acesso à API/Webservice para integração do software 
aos softwares de terceiros; 

5.5 Em caso de impossibilidade de integração direta junto a qualquer software terceiro 
já existente na administração municipal, os dados e informações obtidos das fontes 
internas da administração municipal necessários para o funcionamento do 
software serão carregados por servidor municipal utilizando a funcionalidade de 
carga em massa de dados disponível no software; 

5.6 Na disponibilização do software, 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, 
os dados e informações obtidas de fontes externas aos sistemas da administração 
municipal deverão estar disponíveis para a municipalidade. 

5.7 ESPECIFICAÇÕES DOS MÓDULOS DE INTELIGÊNCIA DE SOFTWARE 
5.7.1 Inteligência Mobiliária 

5.7.1.1 A partir dos dados e informações coletadas e integradas ao software, o 
módulo deve permitir que o Município tenha uma visão integrada das 
pessoas jurídicas, sendo possível: 
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5.7.1.1.1 - Visualização dos dados consolidados de diferentes 
bases internas e externas ao município, porém referenciadas 
pela chave primária do CNPJ, em interface gráfica que integre 
em um mesmo local todas as informações sobre este CNPJ; 

5.7.1.1.2 - Visualização de todas as pessoas jurídicas coletadas de 
bases internas e externas em interface gráfica amigável com 
filtros por situação, regime tributário, CNAE primário, CNAE 
secundário, CNPJ, razão social, nome fantasia, ano de abertura, 
sócios, bairro, logradouro, possui ou não e-mail e por data de 
leitura do e-mail; 

5.7.1.1.3 - Visualização em interface gráfica única de todas as 
informações integradas de um CNPJ filtrado; 

5.7.1.1.4 - Visualização em interface gráfica de análise das 
empresas constantes na receita federal que ainda não estão 
cadastradas no município; 

5.7.1.1.5 - Visualização de empresas que não estão cadastradas 
no município e que ainda não foram notificadas; 

5.7.1.1.6 - Visualização de empresas que não estão cadastradas 
no município, porém foram notificadas via e-mail e visualizaram 
o e-mail enviado; 

5.7.1.1.7 - Visualização de empresas que não estão cadastradas 
no município, porém foram notificadas via e-mail e não 
visualizaram o e-mail enviado; 

5.7.1.1.8 - Visualização de empresas que não estão cadastradas 
no município, porém foram ignoradas pelo usuário e não serão 
notificada; 

5.7.1.1.9 - Visualização de empresas que foram cadastradas no 
cadastro do município; 

5.7.1.1.10 - Filtrar de maneira que permita a visualização de quais 
empresas não cadastradas foram incluídas no cadastro 
mobiliário, empresas que não possuem e-mail e empresas não 
notificadas. 

5.8 Inteligência Imobiliária 
5.8.1 A partir dos dados e informações coletadas e integradas ao software, este 

módulo deve permitir que o Município tenha uma visão integrada dos 
imóveis, sendo possível 

5.8.1.1 - Visualização dos dados consolidados de diferentes bases internas e 
externas, porém relacionados a uma mesma inscrição imobiliária, em 
interface gráfica que integre em um mesmo local todas as informações 
sobre esta inscrição imobiliária; 

5.8.1.2 - Visualização de todas as inscrições imobiliárias municipais coletadas de 
bases internas e externas em interface gráfica amigável com filtros de 
territorial e predial, bairro, proprietário pessoa jurídica e pessoa física, 
inscrição imobiliária, CPF/CNPJ do proprietário, logradouro, bairro, 
proprietário, código do logradouro e código do bairro; 

5.8.1.3 - Visualização em interface gráfica única de informações integradas de 
diferentes bases de dados sobre a inscrição imobiliária filtrada; 
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5.8.1.4 - Visualização em interface gráfica única de informações sobre o 
proprietário do imóvel de determinada inscrição imobiliária filtrada; 

5.8.1.5 - Visualização em interface gráfica de análise das inscrições imobiliárias 
cujos imóveis possuem área construída com possíveis anomalias, por 
exemplo área construída inferior a 10 metros quadrados. A análise desta 
interface gráfica deverá possuir filtros de bairro, proprietário pessoa 
física, proprietário pessoa jurídica, inscrição imobiliária, CPF/CNPJ do 
proprietário, logradouro, bairro, proprietário, código do logradouro, 
código do bairro e CEP; 

5.8.1.6 - Rotinas de identificação e enriquecimento de dados para inscrições 
imobiliárias com informações faltantes de: Cadastro de pessoa física 
(CPF) do proprietário, telefone e e-mail; 

5.8.1.7 - Visualização em interface gráfica de análises de enriquecimento de 
CPFs de inscrições imobiliárias com CPFs faltantes com indicação de 
graus de confiabilidade gerados pela solução dos CPFs enriquecidos pela 
solução; 

5.8.1.8 - Visualização em interface gráfica de análises de enriquecimento de 
CPFs de inscrições imobiliárias com CPFs faltantes com painel de 
controle de CPFs já incluídos no cadastro imobiliário; 

5.8.1.9 - Visualização em interface gráfica de análises de enriquecimento de 
CPFs de inscrições imobiliárias com CPFs faltantes com filtro de grau de 
confiabilidade de enriquecimento; 

5.8.1.10 - Interface gráfica que permita a realização de consultas 
externas de CPFs para enriquecimento cadastral com limite de consulta 
de 100 CPFs por mês 

5.8.1.11 - Interface gráfica com o histórico dos CPFs consultados pelos 
usuários para controle de uso. 

5.9  Inteligência Cidadã 
5.9.1 A partir dos dados e informações coletadas e integradas ao software, este 

módulo deve permitir que o Município tenha uma visão integrada do 
cidadão, sendo possível: 

5.9.1.1 - Visualização dos dados consolidados de diferentes bases internas e 
externas do município, porém relacionados a um mesmo CPF, em 
interface gráfica que integre em um mesmo local todas as informações 
sobre este CPF que foram coletadas das bases; 

5.9.1.2 - Realização de análises e apresentação em interface gráfica única todas 
as informações dos CPFs permitindo a visualização nesta mesma 
interface gráfica a origem          da informação apresentada; 

5.9.1.3 - Realização de filtros e consultas utilizando Cadastro de Pessoa Física 
(CPF), nome do cidadão, endereço, inscrição imobiliária. 

5.10 MÓDULO DE TRABALHO 
5.10.1 Relacionamento com o cidadão 

5.10.1.1 A funcionalidade deve possuir as seguintes características: 
5.10.1.1.1 - Realizar o enriquecimento de informações cadastrais 

para CPFs e CNPJs com relação ao endereço eletrônico e 
telefone celular a partir das bases de dados internas e externas 
integradas à solução; 
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5.10.1.1.2 Possuir ferramenta de mensageria de e-mail 
5.10.1.1.3 A ferramenta de mensageria de e-mail deve permitir o envio 

em massa de mensagens de e-mails segundo segmentação 
criada pelo próprio usuário; 

5.10.1.1.4 A ferramenta de mensageria de e-mail deve permitir resposta 
das mensagens de e-mail por parte dos destinatários; 

5.10.1.1.5 A ferramenta de mensageria de e-mail deve permitir que 
destinatários dos e-mails anexem documentos à resposta dos 
e-mails; 

5.10.1.1.6 A ferramenta de mensageria de e-mail deve permitir a criação 
de modelos de e-mail para reutilização na comunicação com 
pessoas físicas e pessoas jurídicas; 

5.10.1.1.7 A ferramenta de mensageria de e-mail deve permitir verificar o 
percentual de abertura das mensagens de e-mail enviadas em 
massa; 

5.10.1.1.8 A ferramenta de mensageria de e-mail deve permitir a inserção 
de atributos variáveis nos e-mails conforme informações de 
CNPJ ou CPF cadastrados no banco de dados da solução; 

5.10.1.1.9 A ferramenta de mensageria de e-mail deve permitir que as 
mensagens de e-mail trocada com pessoas físicas ou jurídicas 
sejam consultadas através de tela integrada e referenciada a 
partir do CPF (caso de pessoas físicas) e CNPJ (caso de pessoas 
jurídicas); 

5.10.1.1.10 A ferramenta de mensageria de e-mail deve dispor de caixa de 
entrada e de saída de mensagens que centraliza toda a 
comunicação com pessoas físicas e jurídicas que forem 
realizadas por meio do software; 

5.10.1.1.11 A ferramenta de mensageria deverá permitir envio de 
mensagens de e- mail a partir de um domínio fornecido pela 
prefeitura, configurado por meio de um protocolo de SPF. 

5.10.1.2 Deverá possuir ferramenta de mensageria de SMS 
5.10.1.2.1 A ferramenta de mensageria de SMS deve permitir o envio em 

massa de mensagens de SMS segundo segmentação criada pelo 
próprio usuário; 

5.10.1.2.2 A ferramenta de mensageria de SMS deve permitir que o 
usuário identifique se o destinatário recebeu o SMS enviado; 

5.10.1.2.3 A ferramenta de mensageria de SMS deve permitir que o 
usuário consulte as mensagens de SMS trocada com pessoas 
físicas ou jurídicas através de tela integrada e referenciada a 
partir do CPF (caso de pessoas físicas) e CNPJ (caso de pessoas 
jurídicas); 

5.10.1.2.4 A ferramenta de mensageria de SMS deve possuir tela que 
permite a pré-visualização da mensagem enviada em interface 
gráfica que simula o dispositivo de mensagem móvel; 

5.10.1.3 Deve possuir ferramenta de mensageria que permite o envio de 
mensagens via WhatsApp; 

5.10.1.3.1 A ferramenta de mensageria via WhatsApp deve permitir envio 
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em massa de mensagens via WhatsApp segundo segmentação 
criada pelo próprio usuário; 

5.10.1.3.2 A ferramenta de mensageria via WhatsApp deve permitir que o 
usuário identifique se o destinatário recebeu a mensagem 
enviada; 

5.10.1.3.3 A ferramenta de mensageria via WhatsApp deve permitir que o 
usuário consulte as mensagens de WhatsApp trocada com 
pessoas físicas ou jurídicas através de tela integrada e 
referenciada a partir do CPF (caso de pessoas físicas) e CNPJ 
(caso de pessoas jurídicas); 

5.10.1.3.4 A ferramenta de mensageria via WhatsApp deve permitir envio 
de mensagens via WhatsApp a partir de uma conta telefônica 
da própria prefeitura que tenha sido aprovada pela 
Meta/Facebook. 

5.10.1.4 Atendente virtual de pessoas e empresas via WhatsApp 
5.10.1.4.1 A ferramenta de atendimento virtual a pessoas e empresas 

deve ser disponibilizada a partir de uma conta telefônica da 
própria prefeitura que tenha sido aprovada pela 
Meta/Facebook; 

5.10.1.4.2 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir que pessoas 
e empresas entrem em contato com a prefeitura municipal e 
sejam atendidas por chatbot de mensagens que se comunica 
sem a necessidade de interação humana; 

5.10.1.4.3 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir que pessoas 
e empresas sejam direcionados para atendimento via humanos 
em situações em que o chatbot não conseguiu finalizar o 
atendimento autonomamente; 

5.10.1.4.4 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir o envio de 
arquivos para pessoas e empresas; 

5.10.1.4.5 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir o 
encerramento de conversas com pessoas e empresas; 

5.10.1.4.6 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir a seleção de 
mensagens de acordo com o atendente responsável por aquela 
mensagem; 

5.10.1.4.7 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir o filtro de 
mensagens por tema de interesse; 

5.10.1.4.8 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir o envio de 
mensagens a partir de modelos de mensagem pré-validados 
pela Meta/Facebook; 

5.10.1.4.9 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir transferir 
mensagens entre os usuários/atendentes do município. 

5.10.1.5 Gerenciamento de réguas de comunicação 
5.10.1.5.1 O gerenciamento de réguas de comunicação deverá permitir: 

5.10.1.5.1.1 Criação fluxos de comunicação possibilitando customizar 
conteúdo das mensagens; 

5.10.1.5.1.2 Criação de fluxos de comunicação possibilitando alternar o 
canal utilizado (e-mail, SMS e WhatsApp); 
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5.10.1.5.1.3 Inserção de base específica de pessoas físicas ou jurídicas 
que receberão as mensagens do fluxo; 

5.10.1.5.1.4 Programação de envio automático de mensagens, com 
data e horário; 

5.10.1.5.1.5 Alteração da data e horário ou suspensão do envio antes 
das mensagens serem enviadas; 

5.10.1.5.1.6 Visualização das principais métricas de comunicação 
realizadas. 

5.11 MÓDULO DOMICÍLIO ELETRÔNICO 
5.11.1 Acesso cidadãos e empresas 

5.11.1.1 Disponibilização de url dedica ao acesso de cidadãos e empresas para 
signin e login de cidadãos e empresas em homepage customizável com o 
nome e brasão municipal; 

5.11.1.2 Cadastro e acesso através do login único GOV.BR disponibilizado pelo 
governo federal após a adesão do município à Rede Nacional de 
Governo Digital; 

5.11.1.3 Cadastro e acesso de pessoas jurídicas através de certificado digital; 
5.11.1.4 Verificação de e-mail e/ou telefone via confirmação de token enviado 

ao e-mail e/ou telefone inserido no cadastramento; 
5.11.1.5 Processo de adesão ao domicílio eletrônico durante o primeiro 

cadastro do cidadão e empresa; 
5.11.1.6 Domicílio eletrônico com múltiplas caixas postais, variando conforme a 

quantidade de inscrições mobiliárias e imobiliárias relacionadas ao 
domicílio eletrônico cadastrado; 

5.11.1.7 Configuração e gestão de alertas de disparo de mensagens via e-mail e 
SMS para novas mensagens no domicílio eletrônico; 

5.11.1.8 Compartilhamento de caixa postal com outros domicílios eletrônicos; 
5.11.1.9 Suspensão de compartilhamento de caixa postal com outros domicílios 

eletrônicos; 
5.11.1.10Acesso a lista de serviços municipais cadastrados pelo gestor 

municipal; 
5.11.1.11Emissão de documentos disponibilizados através do domicílio 

eletrônico cuja obtenção seja realizada a partir de APIs de integração 
junto a outros sistemas da administração municipal; 

5.11.1.12Acesso mobile às principais funções do domicílio eletrônico. 
5.11.2 Acesso gestor público 

5.11.2.1 Gestão dos domicílios eletrônicos e respectivas caixas postais em 
tabela com filtros de pesquisa e ordenamento; 

5.11.2.2 Programação de disparos de mensagens nos domicílios eletrônicos já 
cadastrados; 

5.11.2.3 Possibilidade de disparos de mensagens em massa via upload de 
dados; 

5.11.2.4 Possibilidade de disparos de mensagens com seleção manual de 
domicílios eletrônicos; 

5.11.2.5 Possibilidade de disparos de mensagens através de integração via API 
de softwares já existentes na administração municipal; 

5.11.2.6 Visualização de disparos de mensagens programados para envio; 
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5.11.2.7 Possibilidade de cancelamento de disparos agendados ainda não 
realizados; 

5.11.2.8 Possibilidade de cadastro de ofício de domicílio eletrônico por parte do 
usuário; 

5.11.2.9  Visualização de mensagens enviadas por caixa postal; 
5.11.2.10 Visualização de com quais domicílios eletrônicos de terceiros um 

domicílio eletrônico foi compartilhado; 
5.11.2.11 Visualização de todos os disparos realizados a domicílios eletrônicos 

do município; 
5.11.2.12 Configuração de lista de serviços disponíveis a cidadãos e empresas; 
5.11.2.13 Disponibilização de emissão de documentos através do domicílio 

eletrônico cuja obtenção seja realizada a partir de APIs de integração 
junto a outros sistemas da administração municipal; 

5.11.2.14 Configuração de textos e termos de adesão pelo próprio usuário; 
5.11.2.15 Configuração de nome do domicílio eletrônico pelo próprio usuário; 
5.11.2.16 Configuração de logotipo do domicílio eletrônico pelo próprio usuário; 
5.11.2.17 Configuração de quantidade de dias de ciência tácita pelo próprio 

usuário; 
5.11.2.18 Configuração de manual do domicílio eletrônico pelo usuário; 
5.11.2.19 Integração da funcionalidade a outros softwares da administração 

para disparo de mensagem no domicílio eletrônico. 
5.12 DAS PENALIDADES 

5.12.1 Em caso de inexecução total ou parcial do Objeto e atraso de execução ou 
qualquer inadimplência contratual, a Contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, no que couber às seguintes 
penalidades: 

5.12.1.1 Advertência 
5.12.1.2 Multas penitenciais; 
5.12.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Cajati/SP segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 02 (dois) anos, à 
critério da Prefeitura Municipal de Cajati/SP; 

5.12.1.4 A liberação da empresa ou profissional da penalidade supra será 
concedida sempre que esta ressarcir à Prefeitura Municipal de Cajati/SP 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, 
com base na letra anterior; 

5.12.1.5 Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura 
Municipal de Cajati/SP pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base na letra anterior; 

5.12.1.6 As multas serão aplicadas para os seguintes casos e nos seguintes 
percentuais, sobre valor global adjudicado: 

5.12.1.6.1 De 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia, após o quinto dia, 
até o trigésimo quinto dia de atraso, sobre valor global 
adjudicado, atualizado na forma da lei, quando a CONTRATADA, 
sem justa causa, deixar de cumprir a obrigação assumida. 
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5.12.1.6.2 De 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre valor global 
adjudicado, atualizado na forma da lei, no caso de 
desatendimento de determinação da Fiscalização. 

5.12.1.6.3 Quando as multas atingirem o limite de 10% (dez por cento) do 
valor global adjudicado a Prefeitura Municipal de Cajati/SP 
poderá promover a rescisão parcial ou total do contrato. 

5.12.2 A Contratada será responsabilizada pelos prejuízos que compromete acarretar 
à Prefeitura Municipal de Cajati/SP, em decorrência de dolo ou culpa, arcando 
com a indenização correspondente, da forma como se apurar em processo 
administrativo, assegurado em qualquer caso, direito de defesa. 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE 
poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
VI); 

6.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 

6.9 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
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fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, IV). 

6.12 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
6.12.1 Atestado declarando as seguintes informações: 

6.12.1.1 Confirmação de disponibilidade de execução do software; 
6.12.1.2 Registro de intercorrências e interrupções; 
6.12.1.3 Registro de atendimentos solicitados ao suporte técnico e suas 

resoluções; 
6.12.1.4 Registro de treinamento e atualizações para os servidores que operam 

o software; 
6.12.1.5 Registro de ocorrências que possam afetar a finalidade do software e 

suas resoluções; 
7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, por ordem 
bancária, em até 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, 
devidamente atestada a disponibilidade mínima expressa do serviço e seu suporte 
contidos neste termo de referência pela CONTRATANTE. 

 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 O critério de escolha da proposta vencedora se dará por MENOR PREÇO, desde que 

atenda todos os critérios definido por este termo de referência. 
 

 
9 ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 

9.1 Com base no DFD - Documento de Formalização de Demanda, a faixa de estimativa 
de preço é de R$ R$ 165.371,16 (Cento e sessenta e cinco mil trezentos e setenta e 
um reais e dezesseis centavos) ao ano. 

9.2 Apesar da ferramenta ser baseada numa tecnologia já existente, não há similaridade 
desse serviço prestado a órgãos públicos, até a publicação deste termo de referência 
as pesquisas de mercado apontaram somente um único software com essa 
integração de sistemas voltados ao atendimento da administração pública; por este 
motivo o valor estimado foi baseado em proposta solicitada a empresa que já atende 
outros entes públicos. 
 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Entende-se que a ação orçamentária que vai amparar a despesa contratual está 

prevista na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2024, para a contratação de 
objetos desta natureza em: 

0218 Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 
 02.18.02 Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação 
  04.129.0014.2161 Manutenção do Departamento de Fiscalização 
Tributária e Arrecadação 
   3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros. 
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 Memorando 8- 6.686/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 10/06/2024 às 10:54:53

 

BOM DIA,

CIENTE E DE ACORDO.

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER O SOLICITADO NA FICHA DE DESPESA Nº 314.

SEGUE PARA AS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE.
_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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 Memorando 9- 6.686/2024

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DFTA - Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação  - A/C Luciano M.

Data: 10/06/2024 às 11:53:36

 

Bom dia!

Solicito a juntada dos documentos que embasaram o valor estimado para contratação,conforme consta no DFD.

Além disso, a estimativa de preços deverá compor o Estudo Técnico Preliminar com respectivos documentos.

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Suprimentos
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De: Luciano M. - SEFIT-DFTA

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 11/06/2024 às 15:11:51

 

Prezada Rosemeire Vieira Dos Santos - SEADM-DESUP

Segue documentação conforme solicitado em Despacho 9- 6.686/2024.

_

Luciano Lisboa Mansur 

Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – 

ETP nº 001/2024 

Em conformidade com o Art. 18, § 1º da Lei 14.133/2021 
 
 
 
 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
gestão da informação para otimização de dados cadastrais municipais, 
por intermédio de plataforma digital na modalidade de licenciamento de 
software como Serviço (SaaS – Software as a Service) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade administrativa responsável: Secretaria de Municipal de Finanças e 
Tributação 
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1. INTRODUÇÃO: 
 

Este estudo técnico preliminar tem como objetivo orientar o processo de 

contratação do serviço de gestão da informação para otimização dos 

dados cadastrais do município. A proposta é a adoção de uma plataforma 

digital na modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS), 

visando modernizar e otimizar a gestão dos dados cadastrais do 

município. 

2. DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGENTE: 
 
 

Não existe nenhuma outra aplicação com essa finalidade nos sistemas 

informatizados da Prefeitura Municipal, sendo esta uma implementação 

inovadora já usada em várias outras prefeituras municipais tendo um 

resultado positivo no auxílio ao trabalho do Departamento de Fiscalização 

Tributária e Arrecadação. 

 
3. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, 

inc. I): 
 
 

A tecnologia da informação e inteligência de dados transformou diversos 

setores da sociedade, gerando melhoria de produtividade, aumento de 

receitas, redução de custos e maior qualidade das decisões. Mais 

especificamente, a possibilidade de utilizar tecnologias inovadoras que 

possibilitam a utilização de dados e informações em larga escala nas 

diferentes atividades públicas tornou-se condição mínima para uma 

gestão eficiente baseada em evidência. 

O Departamento de Fiscalização Tributaria e Arrecadação necessidade 

aprimorar seu processo de arrecadação, visando uma maior eficiência, e 

soluções tecnológicas podem contribuir significativamente para essa 

melhoria que, além de potencializar a arrecadação tributária municipal 

também permitirá um melhor relacionamento com o contribuinte. 
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A contratação de um software vislumbra atacar três grandes problemas 

existentes no processo de arrecadação, são eles: 

● Problemas existentes nos cadastros municipais: hoje há diversas 

inconsistências nos cadastros imobiliário, econômico e de contribuintes. 

Alguns desses problemas: ausência de Cadastro de Pessoas Físicas e o 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas nas inscrições imobiliárias, 

ausência de informações de contato como e-mail e telefone, ausência de 

revisão sobre indicação de óbitos dos contribuintes, entre outros. 

 
● Ausência de ferramenta tecnológica para se comunicar com os 

contribuintes: atualmente o processo de arrecadação conta com diversas 

etapas que muitas vezes não são realizadas ou são realizadas de forma 

offline. Grande parte dessas atividades poderia ser realizada de forma 

digital, alguns exemplos: envio de lembretes sobre pagamentos de 

tributos, avisos de inadimplência, avisos de inscrição em dívida ativa, 

campanhas de renegociação de dívidas. 

 
● Ausência de ferramenta tecnológica para atender os contribuintes: o 

atendimento aos contribuintes se dá de maneira presencial ou por telefone 

dos setores. Com o avanço da tecnologia se faz necessário que esse 

atendimento também possa ser realizado de forma digital utilizando 

ferramentas como o “Whatsapp”, no entanto é necessário que isso seja 

centralizado e que seja possível mensurar e avaliar os números desse 

atendimento. 

Dessa forma o software a ser contratado visa, por um lado, promover uma 

atualização constante das informações cadastrais e, por outro, facilitar e 

melhorar a relação com os contribuintes, podendo funcionar de forma ativa 

(envio pelo próprio município) e forma receptiva (acionada pelo 

contribuinte). 

A contratação dessa solução permitirá um aumento significativo da 

eficiência do processo de arrecadação e sua modernização, se adequando 

às necessidades atuais dos cidadãos. 
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4. DA DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 

DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, inc. II): 

 
Não há previsão de contratação do software como Serviço (SaaS – 

Software as a Service) em um Plano de Contratações Anual, visto que 

ainda esta em fase de elaboração pelo município. 

Porém, a Lei Orçamentária Anual do exercício de 2024, temos a previsão 

para a contratação de objetos desta natureza em: 0218 Secretaria 

Municipal de Finanças e Tributação - 02.18.02 Departamento de 

Fiscalização Tributaria e Arrecadação - 04.129.0014.2161 Manutenção 

do Departamento de Fiscalização Tributaria e Arrecadação - 3.3.90.39 

Outros Serviços de Terceiros, 

 
 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. III): 
 
 

5.1 A empresa contratada deverá disponibilizar software web através de 

navegadores (browsers), sem a necessidade de instalação de software, 

podendo ser acessado por computador, tablet ou celular, pelos seguintes 

navegadores: Google Chrome ou Mozilla Firefox; 

5.2. O software deverá ser disponibilizado sem limitação do número de 

usuários, com acesso por login contendo usuário e senha; 

5.3. A empresa contratada deverá disponibilizar a solução através de 

software único com todos os módulos interagindo com um único login; 

5.4. Deverá permitir manutenção do cadastro de usuários e respectivos 

perfis de acesso, conforme módulo de utilização de cada um; 

5.5. Deverá permitir mecanismos de segurança de acesso, tais como: 

● Timeout: caso o usuário permaneça após 15 (quinze) minutos inativo, 

por segurança, a solução deverá encerrar a sessão de uso do usuário; 

● Senha criptografada no banco de dados; 
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5.6. Garantir confidencialidade, privacidade e integralidade sobre qualquer 

informação que venha a ser informada, que seja armazenada ou tratada, 

incluindo contas, senhas de acesso e outros dados pessoais, em 

atendimento à Lei n° 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD). 

 
6. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, § 1º, inc. IV): 

 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO Unidade de 

Medida 

Quantidade 

1 Software na modalidade de 

licenciamento de Software como 

Serviço (SaaS – Software as a 

Service), contemplando interação 

multicanal, domicílio eletrônico e 

enriquecimento de dados e 

informações cadastrais de pessoas e 

empresas. 

Mês 12 

 
 
 

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, § 1º, inc. V): 
 
 

Apesar da ferramenta ser baseada numa tecnologia já existente, não há 

similaridade desse serviço prestado a órgãos públicos, as pesquisas de 

mercado apontam somente um único software com essa integração de 

sistemas voltados ao atendimento da administração pública. 
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Durante as pesquisas apenas a empresa MUOVE Brasil SA mostrou a 

compatibilidade do sistema ofertado com os anseios do Departamento de 

Fiscalização Tributária e Arrecadação. 

Da mesma forma desconhecemos a perspectiva de novas empresas 

oferecerem o mesmo ou similar serviço em curto-médio prazo. 

 
 

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. 

VI): 

 
Foi solicitado a empresa encontrada no mercado orçamento referente ao 

software com as funcionalidades pretendidas que consta em anexo. 

O valor estimado  de R$ 165.371,16 (Cento e sessenta e cinco mil trezentos 

e setenta e um reais e dezesseis centavos) se baseia na proposta comercial 

em anexo apresentada pela empresa CNPJ 21.870.040/0001-64 MUOVE 

BRASIL S/A, levando em conta que foi realizado concomitantemente a 

solicitação de orçamento, pesquisa através de internet buscando outras 

alternativas como também outros valores para compor o presente estudo, 

mas que não obteve nenhum outro resultado além do apresentado.  

Ademais se definiu o valor máximo do contrato a dotação prevista na LOA 

do exercício presente. 

 
 

9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inc. 

VII): 

 
O software pretendido deverá entre outras funcionalidades: 

- Acesso simultâneo aos servidores. 

- Não estar limitado à quantidade de usuários 

- Sistema totalmente online sem a necessidade de instalação de 

equipamentos físicos ou softwares adicionais para o funcionamento e 

utilização. 

- Acesso individualizado, escalonável e permissionado ao servidor 

conforme a sua função departamental. 
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- Conferir segurança através de senha criptografada ao usuário 

- Confidencialidade nas informações de terceiros tratadas pelo software. 

- Monitoramento de eventos e rastreabilidade de uso do software pelos 

usuários através de LOGS. 

O software através de integrações com os sistemas internos da prefeitura 

enriquecerá o banco de dados da prefeitura com informações de 
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comunicação entre a prefeitura e o contribuinte a fim de melhorar a 

comunicação e agilizar o processo de ciência de assuntos entre o órgão e 

o cidadão. 

A comunicação multicanal permite o alcance de mensagens informativas, 

lembretes e cobranças entre o poder público e o contribuinte, 

proporcionando uma comunicação mais ágil e efetiva com o cidadão. 

A empresa detentora do software deverá oferecer além do suporte, a 

capacitação e reciclagem aos usuários do sistema. 

A solução será do tipo SaaS, uma tecnologia baseada em nuvem sem a 

necessidade de baixar ou instalar aplicativo para a sua utilização. 

 
10. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. VIII): 

 
Não se aplica o parcelamento ou parcialização deste tipo de objeto. 

 
 
 

11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 

1º, inc. IX): 

 
Os resultados esperados pela implantação deste tipo de sistema é o 

enriquecimento de dados de contato entre a prefeitura e o cidadão, 

visando agilizar a comunicação entre a prefeitura e o cidadão seja de 

caráter informativo ou até mesmo pela implantação de cobrança de 

tributos e taxas devidas de forma mais ágil e informatizada se valendo das 

tecnologias existentes e comumente usadas pela população em geral 

sendo através de WhatsApp, e-mail, SMS, etc. 

Com o alcance das comunicações com o contribuinte esperamos 

aumentar a quantidade de receita e acordos firmados com o cidadão a fim 

de diminuir os valores inadimplentes reduzindo assim as demandas 

judiciais e cartorárias para o recebimento de débitos já existentes. 
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O chamamento do contribuinte para firmamento de acordos proporciona a 

regularização fiscal atraindo receita para o caixa da prefeitura sendo assim 

vantajoso para as partes envolvidas. 

A solução inteligente além de garantir agilidade nos processos do 

departamento visa diminuir a defasagem de dados. 

Ao implantar o sistema será possível mensurar a sua eficácia através de 

acordos de parcelamento e recebimentos de atrasados, sendo essas as 

expectativas primordiais pela implantação do software. 

 

12. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, § 1º, inc. X): 

 
Comunicar ao Departamento de TI afim de; 

Proceder com a disponibilização de número telefônico para o cadastro de 

Whatsapp; 

Proceder com a liberação de endereço de e-mail oficial em seu domínio, e 

dados para conexão através de protocolo SPF, para ser utilizado à 

ferramenta de comunicação através de e-mail. 

 
13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

(Art. 18, § 1º, inc. XI): 

 
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou 

interdependentes para que o objetivo desta contratação seja atingido. 

 

14. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, § 1º, inc. XII): 

 
A solução requerida apesar de se utilizar de fontes de energia e 

equipamentos de informática em sua disponibilização, por ser utilizado de 

tecnologia em Nuvem de internet e pelo compartilhamento de 

infraestrutura tende a minorar os impactos ambientais trazendo medidas 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
A

N
D

R
A

 C
R

IS
T

IN
A

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

55
4-

1C
E

F
-3

6D
8-

A
36

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
55

4-
1C

E
F

-3
6D

8-
A

36
E

1Doc:  Proc. Administrativo 433/2024  |  Anexo: emissao_35541CEF36D8A36EBE6EAC96_memorando-10--6.686-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (9/30)        54/553



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: chefiatributos@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8712 Página 10 de 

9 

 

 

 

positivas quanto a sua utilização por eliminar o uso de papel em suas 

atividades além de não necessitar de deslocamento para a entrega das 

comunicações, até mesmo com o serviço postal e de correios. 

 

15. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE 

SE DESTINA (Art. 18, § 1º, inc. XIII): 

 
O presente ETP, conforme fundamentação apresentada mostra-se viável, 

pois a contratação visa melhorar os processos de comunicação na 

Administração Pública, promovendo a eficiência e estimulando o uso de 

tecnologias inovadoras fomentando o mercado a fim de incentivar o 

surgimento de novas soluções voltadas ao melhoramento de processos e 

agilidade ao atendimento das demandas da administração pública e o 

retorno mensurável ao cidadão. 

 
 
 
 
 
 

Cajati, 09 de maio de 2024. 
 
 
 

Sandra Cristina da Silva 
Chefe da Divisão de Controle e Arrecadação 
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Software Gove 

Software na modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a 

Service), contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico e enriquecimento de dados e 

informações cadastrais de pessoas e empresas. 
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Descrição detalhada 

1. Características gerais 

1.1. Software disponibilizado em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato; 

1.2. Software disponibilizado sem limitação do número de usuários; 

1.3. Usuários distintos podem acessar o software de maneira simultânea; 

1.4. Software web disponível através de navegadores (browsers), sem a necessidade 

de instalar software, podendo ser acessado por computador, tablet ou celular 

pelos seguintes navegadores: Internet Explorer, Chrome, Safari ou Mozilla 

Firefox; 

1.5. Acesso ao software via e-mail e senha; 

1.6. Software único com todos os módulos interagindo com um único login; 

1.7. Permissionamento de usuários conforme módulo de utilização; 

1.8. Mecanismos de segurança de acesso:  

1.8.1. senha criptografada no banco de dados 

1.8.2. confidencialidade, privacidade e integralidade sobre qualquer informação 

que venha a ser informada, que seja armazenada ou tratada, incluindo 

contas, senhas de acesso e outros dados pessoais; 

1.9. Registro de eventos que são monitoráveis a fim de fornecer provas de incidentes 

de segurança; 

1.10. Software armazena logs de operação, permitindo a investigação de incidentes na 

solução.  
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2. Implantação 

A implantação do software consiste nos seguintes passos:  

2.1. Planejamento da implantação e capacitação junto à administração municipal; 

2.2. Configuração das principais funcionalidades; 

2.3. Apoio na habilitação da conta telefônica da prefeitura junto à Meta/Facebook para 

utilização do WhatsApp; 

2.4. Apoio na construção da legislação para Domicílio Eletrônico; 

2.5. Apoio na adesão à Rede Nacional de Governo Digital; 

2.6. Coleta e integração de dados dos dados de fontes internas e externas da 

administração pública municipal; 

2.7. Cadastro dos principais usuários definidos pela administração municipal; 

2.8. Capacitação dos principais usuários definidos pela administração municipal; 

2.9. Realização de reciclagens trimestrais de capacitação dos usuários para garantir 

o uso adequado do software. 
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3. Integração e coleta de dados 

3.1. Dados e informações integrados junto ao software  

Os dados e informações integrados diretamente de softwares internos da administração 

pública municipal são: 

3.1.1. Dados e informações do sistema tributário municipal;  

3.1.2. Dados e informações da base de cadastro mobiliário do município; 

3.1.3. Dados e informações da base de cadastro imobiliário do município;  

3.2. Dados e informações coletados via carga de dados 

Os dados e informações inseridos no software para atividades de análise de dados são: 

3.2.1. Dados e informações da base de cadastro da companhia de água 

3.2.2. Dados e informações da base de cadastro de contribuintes do município 

3.2.3. Dados e informações da base de cadastro da saúde 

3.2.4. Dados e informações da base de cadastro da educação 

3.2.5. Dados e informações da base de cadastro da assistência social 

3.2.6. Dados e informações da base de cadastro da companhia de luz 

3.2.7. Dados e informações da totalidade das empresas localizadas no 

município 

3.3. Para construção da integração dos dados e manutenção destas integrações é 

disponibilizado 100 horas anuais de profissional técnico responsável pela 

operacionalização da integração dos dados; 

3.4. A coleta e integração dos dados e informações no software pode ser realizada 

das seguintes formas: 

3.4.1. Via banco de dados (acesso de consulta / views): acesso direto para 

coleta de dados através de consultas a tabelas e/ou views, que podem 

ser disponibilizados no próprio banco de produção do cliente ou em 

banco apartado, existente ou a ser criado para fins de integração; 

3.4.2. Via API/webservice: acesso através de serviços web disponibilizados 

pelo cliente para coleta através de chamadas REST/SOAP; 
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3.4.3. Via carga em massa de dados a partir de formatos de arquivos pré-

definidos pelo software com indicação de colunas de tabelas (exemplos: 

csv, json, xls, xlsx); 

3.5. Para as integrações junto aos softwares internos da administração municipal 

fornecidos por terceiros, a administração municipal deve se responsabilizar pela 

solicitação à empresa terceira e pelo acompanhamento da disponibilização do 

acesso ao banco de dados ou acesso à API/Webservice para integração do 

software aos softwares de terceiros; 

3.6. Em caso de impossibilidade de integração direta junto a qualquer software 

terceiro já existente na administração municipal, os dados e informações obtidos 

das fontes internas da administração municipal necessários para o funcionamento 

do software serão carregados por servidor municipal utilizando a funcionalidade 

de carga em massa de dados disponível no software.  
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4. Módulo Domicílio Eletrônico 

4.1. Acesso cidadãos e empresas 

4.1.1. Disponibilização de url dedica ao acesso de cidadãos e empresas para 

signin e login de cidadãos e empresas em homepage customizável com 

o nome e brasão municipal; 

4.1.2. Cadastro e acesso através do login único GOV.BR disponibilizado pelo 

governo federal após a adesão do município à Rede Nacional de Governo 

Digital; 

4.1.3. Cadastro e acesso de pessoas jurídicas através de certificado digital; 

4.1.4. Verificação de e-mail e/ou telefone via confirmação de token enviado ao 

e-mail e/ou telefone inserido no cadastramento; 

4.1.5. Processo de adesão ao domicílio eletrônico durante o primeiro cadastro 

do cidadão e empresa; 

4.1.6. Domicílio eletrônico com múltiplas caixas postais, variando conforme a 

quantidade de inscrições mobiliárias e imobiliárias relacionadas ao 

domicílio eletrônico cadastrado; 

4.1.7. Configuração e gestão de alertas de disparo de mensagens via e-mail e 

SMS para novas mensagens no domicílio eletrônico; 

4.1.8. Compartilhamento de caixa postal com outros domicílios eletrônicos; 

4.1.9. Suspensão de compartilhamento de caixa postal com outros domicílios 

eletrônicos; 

4.1.10. Acesso a lista de serviços municipais cadastrados pelo gestor municipal; 

4.1.11. Emissão de documentos disponibilizados através do domicílio eletrônico 

cuja obtenção seja realizada a partir de APIs de integração junto a outros 

sistemas da administração municipal; 

4.1.12. Acesso mobile às principais funções do domicílio eletrônico. 

4.2. Acesso gestor público 

4.2.1. Gestão dos domicílios eletrônicos e respectivas caixas postais em tabela 

com filtros de pesquisa e ordenamento; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
A

N
D

R
A

 C
R

IS
T

IN
A

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

55
4-

1C
E

F
-3

6D
8-

A
36

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
55

4-
1C

E
F

-3
6D

8-
A

36
E

1Doc:  Proc. Administrativo 433/2024  |  Anexo: emissao_35541CEF36D8A36EBE6EAC96_memorando-10--6.686-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (18/30)        63/553



 

 

Eficiência na arrecadação de tributos do início ao fim 

 

8 

Rua Pamplona, 1005, 4º Andar, Jardim Paulista, São Paulo/SP, 01405-200 

www.gove.digital | contato@gove.digital | (11) 98492-0686 

4.2.2. Programação de disparos de mensagens nos domicílios eletrônicos já 

cadastrados;  

4.2.2.1. Possibilidade de disparos de mensagens em massa via upload de 

dados;  

4.2.2.2. Possibilidade de disparos de mensagens com seleção manual de 

domicílios eletrônicos; 

4.2.2.3. Possibilidade de disparos de mensagens através de integração via 

API de softwares já existentes na administração municipal; 

4.2.3. Visualização de disparos de mensagens programados para envio;  

4.2.3.1. Possibilidade de cancelamento de disparos agendados ainda não 

realizados; 

4.2.4. Possibilidade de cadastro de ofício de domicílio eletrônico por parte do 

usuário; 

4.2.5. Visualização de mensagens enviadas por caixa postal; 

4.2.6. Visualização de com quais domicílios eletrônicos de terceiros um 

domicílio eletrônico foi compartilhado; 

4.2.7. Visualização de todos os disparos realizados a domicílios eletrônicos do 

município; 

4.2.8. Configuração de lista de serviços disponíveis a cidadãos e empresas; 

4.2.9. Disponibilização de emissão de documentos através do domicílio 

eletrônico cuja obtenção seja realizada a partir de APIs de integração 

junto a outros sistemas da administração municipal; 

4.2.10. Configuração de textos e termos de adesão pelo próprio usuário; 

4.2.11. Configuração de nome do domicílio eletrônico pelo próprio usuário; 

4.2.12. Configuração de logotipo do domicílio eletrônico pelo próprio usuário´; 

4.2.13. Configuração de quantidade de dias de ciência tácita pelo próprio 

usuário; 

4.2.14. Configuração de manual do domicílio eletrônico pelo usuário; 
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4.2.15. Integração da funcionalidade a outros softwares da administração para 

disparo de mensagem no domicílio eletrônico. 

 

5. Módulo Cadastros 

5.1. Visualização de informações cadastrais:  

A partir dos dados e informações sobre pessoas (cadastro pessoa física - CPF), empresas 

(cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ) e imóveis (inscrições imobiliárias) do município 

coletadas e integradas ao software é possível: 

5.1.1. Visão integrada e em lista das pessoas (cadastro pessoa física - CPF), 

empresas (cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ) e imóveis 

(inscrições imobiliárias) do município; 

5.1.2. Possibilidade de execução de filtros e buscas na lista de visualização a 

partir das principais variáveis contidas na lista;  

5.1.3. Possibilidade de visualização de detalhes sobre a pessoa, empresa ou 

imóvel filtrado/buscado; 

5.2. Enriquecimento cadastral 

A partir dos dados e informações sobre pessoas (cadastro pessoa física - CPF), empresas 

(cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ) e imóveis (inscrições imobiliárias) coletadas e 

integradas ao software é possível a realização de atividades de enriquecimento dos cadastros 

municipais, sendo possível: 

5.2.1. Identificação e enriquecimento de telefones  de pessoas e empresas;   

5.2.2. Identificação e enriquecimento de e-mails de pessoas e empresas; 

5.2.3. Identificação e enriquecimento de CNPJ de empresas que constam na 

receita federal, porém não constam no cadastro mobiliário municipal;  

5.2.4. Identificação e enriquecimento de CNPJ de empresas que foram baixadas 

na receita federal; 

5.2.5. Identificação e enriquecimento de CPF/CNPJ para inscrições imobiliárias 

com informação inexistente ou inconsistente; 
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5.2.6. Realização de até 100 consultas por mês a partir de:  

5.2.6.1. Nome e município para identificação de cadastro de pessoa física 

(CPF), data nascimento, nome da mãe, endereço, idade e sexo; 

5.2.6.2. Cadastro de pessoa física (CPF) para identificação data nascimento, 

nome da mãe, endereço, telefone, idade e sexo 

5.2.7. Possibilidade de consultar o histórico dos CPFs e nomes consultados 

pelos usuários para controle de uso; 

6. Módulo Comunicação Multicanal 

O módulo de comunicação multicanal é composto por diversas funcionalidades que permitem 

ao usuário se relacionar de maneira digital com contribuintes, pessoas e empresas presentes 

no município.   

6.1. Geral 

6.1.1. A ferramenta de comunicação permite criação e visualização de modelos 

de mensagens de e-mail, SMS e WhatsApp; 

6.1.2. A ferramenta de comunicação permite enviar testes de modelos de 

mensagens de e-mail para endereços de e-mail; 

6.1.3. A ferramenta de comunicação permite enviar testes de modelos de 

mensagens de SMS e WhatsApp para telefones; 

6.1.4. A ferramenta de comunicação permite agendar disparos de e-mail, SMS e 

WhatsApp; 

6.1.5. A ferramenta de comunicação permite visualizar disparos futuros 

programados bem como desativá-los; 

6.1.6. A ferramenta de comunicação permite a visualização das principais 

métricas das comunicação realizadas bem como fazer download destas 

métricas em formato .csv; 

6.1.6.1. E-mails: entregues e lidos 

6.1.6.2. SMS: entregues 
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6.1.6.3. WhatsApp: entregues e lidos  

6.1.7. A ferramenta de comunicação permite verificar os agendamentos em 

processamento e indica erros no processo; 

6.2. E-mail  

6.2.1. Funcionalidade de disparo de mensagens de e-mail que permite o envio de 

até 346.008 mensagens por ano; 

6.2.2. A ferramenta de mensageria de e-mail permite a criação de modelos de 

e-mail para utilização na comunicação com pessoas físicas e pessoas 

jurídicas; 

6.2.3. A ferramenta de mensageria de e-mail permite utilização de modelos 

previamente definidos para comunicações tributárias com pessoas físicas 

e pessoas jurídicas; 

6.2.4. A ferramenta de mensageria de e-mail permite a inserção de atributos 

variáveis nos e-mails conforme informações de CNPJ ou CPF cadastrados 

no banco de dados da solução; 

6.2.5. A ferramenta de mensageria de e-mail permite a inserção de 

componentes como texto, imagem, botão, divisor de seção; 

6.2.6. A ferramenta de mensageria de e-mail permite realizar agrupamentos de 

informações a serem comunicadas a um mesmo proprietário de múltiplas 

inscrições imobiliárias e mobiliárias; 

6.2.7. A ferramenta de mensageria de e-mail permite envio em massa de 

mensagens de e-mails segundo segmentação criada pelo próprio usuário; 

6.2.8. A ferramenta de mensageria de e-mail permite que o usuário identifique 

se o destinatário recebeu o e-mail enviado; 

6.2.9. A ferramenta de mensageria de e-mail permite que o usuário identifique 

se o destinatário abriu o e-mail enviado; 

6.2.10. A ferramenta de mensageria de e-mail permite verificar o percentual de 

abertura das mensagens de e-mail enviadas em massa; 
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6.2.11. A ferramenta de mensageria deverá permitir envio de mensagens de e-

mail a partir de um domínio fornecido pela prefeitura, configurado por 

meio de um protocolo de SPF. 

6.3. SMS 

6.3.1. Funcionalidade de disparo de mensagens de SMS que permite o envio de 

até 59.406 mensagens por ano; 

6.3.2. A ferramenta de mensageria de e-SMS permite a criação de modelos de 

mensagens SMS para utilização na comunicação com pessoas físicas e 

pessoas jurídicas; 

6.3.3. A ferramenta de mensageria de SMS permite utilização de modelos 

previamente definidos para comunicações tributárias com pessoas físicas 

e pessoas jurídicas; 

6.3.4. A ferramenta de mensageria de SMS permite a inserção de atributos 

variáveis nas mensagens, como CNPJ ou CPF; 

6.3.5. A ferramenta de mensageria de SMS possui tela que permite a pré-

visualização da mensagem enviada em interface gráfica que simula o 

dispositivo de mensagem móvel.  

6.3.6. A ferramenta de mensageria de SMS permite envio em massa de 

mensagens de SMS segundo segmentação criada pelo próprio usuário; 

6.3.7. A ferramenta de mensageria de SMS permite que o usuário identifique se 

o SMS enviado foi entregue; 

6.4. WhatsApp 

6.4.1. Funcionalidade de disparo de mensagens de WhatsApp que permite o 

envio de até 47.525 sessões por ano; 

6.4.2. A ferramenta de mensageria via WhatsApp permite o envio de mensagens 

via WhatsApp a partir de uma conta telefônica da própria prefeitura que 

tenha sido aprovada pela Meta/Facebook; 

6.4.3. A ferramenta de mensageria de WhatsApp é integrada junto a API oficial 

da Meta que permita disparo de mensagens em massa;  
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6.4.4. A ferramenta de mensageria de WhatsApp permite a criação de modelos 

de mensagens para utilização na comunicação com pessoas físicas e 

pessoas jurídicas; 

6.4.5. A ferramenta de mensageria de WhatsApp permite utilização de modelos 

previamente definidos para comunicações tributárias com pessoas físicas 

e pessoas jurídicas; 

6.4.6. A ferramenta de mensageria de WhatsApp permite a inserção de atributos 

variáveis nos e-mails conforme informações de CNPJ ou CPF cadastrados 

no banco de dados da solução; 

6.4.7. A ferramenta de mensageria de WhatsApp permite realizar agrupamentos 

de informações a serem comunicadas a um mesmo proprietário de 

múltiplas inscrições imobiliárias e mobiliárias; 

6.4.8. A ferramenta de mensageria de WhatsApp permite envio em massa de 

mensagens segundo segmentação criada pelo próprio usuário; 

6.4.9. A ferramenta de mensageria de WhatsApp permite que o usuário 

identifique se o destinatário recebeu a mensagem enviada; 

6.4.10. A ferramenta de mensageria de WhatsApp permite que o usuário 

identifique se o destinatário abriu a mensagem enviada, desde que 

permitido pelo destinatário; 

6.4.11. A ferramenta de mensageria de WhatsApp permite verificar o percentual 

de abertura das mensagens enviadas em massa; 

7. Módulo Atendimento virtual  

7.1. Características  gerais 

7.1.1. A ferramenta de atendimento virtual é disponibilizada a partir de uma 

conta telefônica da própria prefeitura que tenha sido aprovada pela 

Meta/Facebook; 

7.1.2. A ferramenta de atendimento virtual permite que seja definido um 

protocolo para cada atendimento; 
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7.1.3. A ferramenta de atendimento virtual permite a visualização de todos os 

atendimentos anteriormente realizados para aquele mesmo número; 

7.1.4. A ferramenta de atendimento virtual permite o envio de arquivos para 

pessoas e empresas;  

7.1.5. A ferramenta de atendimento virtual permite o filtro de mensagens por 

categoria; 

7.1.6. A ferramenta de atendimento virtual permite o permissionamento de 

acessos de usuários por categoria (por exemplo IPTU, iSS, etc) 

7.2. Atendimento robotizado via atendente robô (chatbot) 

7.2.1. A ferramenta de atendimento virtual permite que pessoas e empresas 

entrem em contato com a prefeitura municipal e sejam atendidas por 

chatbot de mensagens que se comunica sem a necessidade de interação 

humana;  

7.2.2. A ferramenta de atendimento virtual permite que sejam definidos os 

fluxos de conversas e respostas a serem realizadas pelo robô de 

atendimento; 

7.2.3. A ferramenta permite visualizar os atendimentos sendo realizados pelo 

robô, atendimentos novos não assumidos por nenhum atendente, 

atendimentos abertos em tratativa por atendentes e atendimentos 

encerrados; 

7.2.4. A ferramenta permite visualizar os atendimentos expirados conforme 

regras da Meta/Facebook; 

7.2.5. A ferramenta de atendimento virtual permite o direcionamento de 

atendimentos e protocolos de usuários por categoria (por exemplo IPTU, 

ISS, etc);  

7.2.6. A ferramenta de atendimento virtual permite o direcionamento de 

atendimentos e protocolos de usuários por categoria (por exemplo IPTU, 

iSS, etc) entre setores; 

7.3. Atendimento via atendente humano 
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7.3.1. A ferramenta de atendimento virtual permite que o usuário visualize as 

conversas que estão aguardando atendimento e selecione as que decidir 

assumir; 

7.3.2. A ferramenta de atendimento virtual permite a criação de mensagens 

modelo para uso de atendentes na realização do atendimento; 

7.3.2.1. O usuário pode solicitar que a mensagem modelo seja validada 

pela Meta/Facebook para uso na reabertura de sessões expiradas 

do WhatsApp. 

7.3.3. A ferramenta de atendimento virtual permite que o usuário envie 

mensagens modelo previamente cadastradas; 

7.3.4. A ferramenta de atendimento virtual permite o encerramento de 

conversas com pessoas e empresas;  

7.4. Gestão de atendimento 

7.4.1. A ferramenta de atendimento virtual permite a visualização do volume de 

protocolos iniciados e encerrados por diversos períodos temporais;  

7.4.2. A ferramenta de atendimento virtual permite a visualização do tempo 

médio de atendimento por diversos períodos temporais; 

7.4.3. A ferramenta de atendimento virtual permite a utilização de filtros por 

período, atendente e categoria; 

7.4.4. A ferramenta de atendimento virtual permite a pesquisa por protocolo 

específico. 
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8. Processo de cadastro e gerenciamento de usuários 

Os processos de cadastro e gerenciamento de usuários do software permitem: 

8.1. Cadastro de novos usuários utilizando as seguintes informações: nome do 

usuário, e-mail, telefone, função e órgão/secretaria; 

8.2. Edição de usuários existentes; 

8.3. Exclusão de usuários existentes; 

8.4. Visualização de listagem de usuários existentes com os dados: nome do usuário, 

e-mail, telefone e data de cadastro; 

8.5. Atribuição de permissões específicas de acesso aos módulos a serem realizadas 

pelos administradores do software no município; 

8.6. Recuperação de senha esquecida através de e-mail. 
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9. Suporte técnico e disponibilidade do software 

O suporte técnico e disponibilização do software se dão da seguinte forma: 

9.1. Serviços de suporte técnico para solução de problemas e dúvidas na utilização 

do software entre 08:00 e 17:00 de segunda-feira à sexta feira (exceto feriados 

nacionais); 

9.2. Suporte para capacitação de novos usuários e reciclagem de usuários antigos; 

9.3. Em caso de alterações no software, os usuários serão informados e capacitados, 

de forma a manter o uso adequado do software; 

9.4. Software web disponível, no mínimo, em regime de 24 horas por 7 dias por 

semana; 

9.5. O software é disponibilizado utilizando servidores na nuvem com escalabilidade 

automática e elástica de capacidade computacional conforme a demanda no 

momento; 

9.6. O software possui provedor de hospedagem em nuvem com procedimentos de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos servidores e 

ativos de rede; 

9.7. O software possui rotina de backups automáticos diários; 

9.8. O software possui autenticação SSL. 
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Rua Pamplona, 1005, 4º Andar, Jardim Paulista, São Paulo/SP, 01405-200 

www.gove.digital | contato@gove.digital | (11) 98492-0686 

Condições de fornecimento – Aspectos comerciais 
 

● Disponibilização do software: em até 10 dias úteis já é possível ter acesso ao software; 

● Vigência contratual sugerida: vigência sugerida de contrato é de 12 meses; 

● Estimativa de custo: disponibilização do software por 12 meses de contrato requer um 

investimento estimado de R$ 165.371,16 (R$ 13.780,93); 

● Forma de pagamento sugerida: a Gove sugere pagamentos mensais com valores referentes 

a 1/12 da estimativa de custo. 

● Validade da proposta: 120 dias 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de março 2024 
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TERMO DE REFERÊNCIA 001/2024 
 
 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO CONTRATO E, 
PRORROGAÇÃO. 

 
a) Definição do objeto contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de gestão da informação para otimização de dados cadastrais municipais, 
por intermédio de plataforma digital na modalidade de licenciamento de Software 
como Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando interação multicanal, 
domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e informações cadastrais de 
pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte técnico especializado e 
treinamento, de acordo com as especificações e condições constantes neste 
Termo e Referência 

 
b) Quantitativos: 1 (Hum) Serviço de disponibilização de software 

 
c) Prazo do Contrato e da realização dos serviços: O presente contrato terá duração 

de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por igual período conforme 
estabelece o Art. 107 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O município de Cajati/SP, através da Secretaria de Finanças e Tributação, 

pretende, com base na Lei de Licitações nº 14.133/2021, a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para 
otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital 
na modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a 
Service), contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento 
de dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, 
suporte técnico especializado e treinamento, conforme demonstrado em Estudo 
Técnico Preliminar anexo ao processo. 

2.2 O setor público municipal gera bilhões de dados e informações diariamente que 
podem auxiliar na tomada de melhores decisões para o município. No entanto, 
esta imensa quantidade de dados e informações nem sempre são acessíveis de 
forma precisa, pois estão muitas vezes confinadas em sistemas que os municípios 
não conseguem consultar de maneira fácil e, também, estão dispersos. 

2.3 Sendo assim, a inovação na tecnologia de otimização de informações e dados com 
apoio especializado possibilita que as administrações públicas municipais 
modernizem a máquina pública e passem a atuar com base em dados e 
evidências, além de aumentar a produtividade de suas equipes, já que auxiliam na 
higienização das informações, apresentadas de forma mais clara e precisa. 

2.4 Portanto, intenta a administração pública na contratação do presente objeto, 
adquirir tecnologia inovadora para viabilizar a integração e interoperação de 
dados e informaçõesdos diferentes sistemas da administração municipal, visando 
o aperfeiçoamento na qualidade de seus cadastros mobiliário e imobiliário. Além 
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disso, com a utilização da ferramenta de envio de mensagens, pretende-se 
otimizar a comunicação junto àqueles que estão no município e/ou se relacionam 
com o setor público, bem como aprimorar as rotinas de trabalho do funcionalismo 
público. 

2.5 Os resultados esperados pela implantação deste tipo de sistema é o 
enriquecimento de dados de contato entre a prefeitura e o cidadão, visando 
agilizar a comunicação entre a prefeitura e o cidadão seja de caráter informativo 
ou até mesmo pela implantação de cobrança de tributos e taxas devidas de forma 
mais ágil e informatizada se valendo das tecnologias existentes e comumente 
usadas pela população em geral sendo através de WhatsApp, e-mail, SMS, etc. 

2.6 Com o alcance das comunicações com o contribuinte esperamos aumentar a 
quantidade de receita e acordos firmados com o cidadão a fim de diminuir os 
valores inadimplentes reduzindo assim as demandas judiciais e cartorárias para o 
recebimento de débitos já existentes. 

2.7 O chamamento do contribuinte para firmamento de acordos proporciona a 
regularização fiscal atraindo receita para o caixa da prefeitura sendo assim 
vantajoso para as partes envolvidas. 

2.8 A solução inteligente além de garantir agilidade nos processos do departamento 
visa diminuir a defasagem de dados. 

2.9 Ao implantar o sistema será possível mensurar a sua eficácia através de acordos 
de parcelamento e recebimentos de atrasados, sendo essas as expectativas 
primordiais pela implantação do software. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1 A solução pretendida tem o foco no gerenciamento de informação para agilizar e 

enriquecer a base de dados do contribuinte afim de melhorar a comunicação 
entre a prefeitura e o cidadão. 

3.2 A solução visa o a integração de dados cadastrais de pessoas e empresas; 
3.3 Interação com o contribuinte via Whatsapp, e-mail, SMS; 
3.4 Disponibilização de solução Domicilio Eletronico para ser utilizado conforme 

regulamentação; 
3.5 Suporte técnico e treinamento para os servidores usuários, incluindo apoio 

tecnico na habiltação de número telefonico junto a plataforma Meta/Facebook 
para comunicação via WhatsAPP; 

3.6 Plataforma em nuvem na modalidade SaaS, sem a necessidade de instalação de 
aplicativos ou equipamentos; 

3.7 Sem limitação de numero de usuários; 
3.8 Acesso simultâneo de usuarios; 
3.9 Permissionamento de usuários; 
3.10 Monitoramento de acessos e operação; 
3.11 Confidencialidade e privacidade das informações informadas, armazenadas ou 

tratadas 
 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2 Não se   fazer   necessária   a   realização   de   contratações   correlatas   e/ou 
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interdependentes para que o objetivo desta contratação seja atingido. 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

4.4 OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
4.4.1 A empresa contratada deverá disponibilizar software web através de 

navegadores (browsers), sem a necessidade de instalação de software, podendo 
ser acessado por computador, tablet ou celular, pelos seguintes navegadores: 
Google Chrome ou Mozilla Firefox; 

4.4.2 O software deverá ser disponibilizado sem limitação do número de usuários, 
com acesso por login contendo usuário e senha; 

4.4.3 A empresa contratada deverá disponibilizar a solução através de software único 
com todos os módulos interagindo com um único login; 

4.4.4 Deverá permitir manutenção do cadastro de usuários e respectivos perfis de 
acesso, conforme módulo de utilização de cada um; 

4.4.5 Deverá permitir mecanismos de segurança de acesso, tais como: 
Timeout: caso o usuário permaneça após 15 (quinze) minutos inativo, por 

segurança, a solução deverá encerrar a sessão de uso do usuário; 
Senha criptografada no banco de dados; 

4.4.6 Garantir confidencialidade, privacidade e integralidade sobre qualquer informação 
que venha a ser informada, que seja armazenada ou tratada, incluindo contas, 
senhas de acesso e outros dados pessoais, em atendimento à Lei n° 13.709/2018 
– Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

4.4.7 A empresa contratada deverá, na fase de implantação: 
4.4.7.1 Disponibilizar domínio de sítio web exclusivo para o Município; 
4.4.7.2 Realizar o planejamento da implantação e capacitação junto à 

administraçãomunicipal; 
4.4.7.3 Realizar a configuração das principais funcionalidades; 
4.4.7.4 Coletar e integrar dados de fontes internas e externas da 

administração públicamunicipal; 
4.4.7.5 Realizar o cadastro dos principais usuários definidos pela Prefeitura 

Municipal de Cajati; 
4.4.7.6 Capacitar os principais usuários definidos pela Prefeitura do Município 

deCajati; 
4.4.7.7 Realizar reciclagens mensais de capacitação dos usuários para garantir o 

usoadequado do software. 
4.4.8 O suporte técnico e disponibilização do software se darão da seguinte forma: 

4.4.8.1 Apoio técnico especializado via software de até 4 horas por semana entre 
08:00 e 17:00 de segunda-feira à sexta feira (exceto feriados nacionais) 
para esclarecimento de dúvidas e orientação na execução das ações a fim 
de capturar oportunidades de melhoria nas receitas ou despesas 
municipais; 

4.4.8.2 Durante todo o contrato, deverá ocorrer suporte para capacitação de 
novos usuários e reciclagem de usuários antigos. Caso ocorram alterações 
no produto, os usuários serão informados e capacitados, de forma a 
manter o uso adequado do software; 

4.4.8.3 O software web deve estar disponível, no mínimo, em regime de 24 horas 
por 5 dias por semana, de segunda-feira à sexta-feira; 
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4.4.8.4 Os serviços de suporte técnico para solução de problemas e dúvidas na 

utilização do software serão em horário comercial, entre 08h00 e 17h00, 
de segunda-feira à sexta-feira(exceto feriados nacionais); 

4.4.8.5 O software deverá ser disponibilizado utilizando servidores na nuvem com 
escalabilidade automática e elástica de capacidade computacional 
conforme a demanda no momento; 

4.4.8.6 O software deverá possuir provedor de hospedagem em nuvem com 
monitoramento técnico de verificação da disponibilidade dos serviços, 
atendimento ao cliente e acionamento das equipes de suporte técnico e 
operação do atendimento e monitoramentono modelo 24 horas, 07 dias 
por semana e 365 dias no ano; 

4.4.8.7 O software deverá possuir provedor de hospedagem em nuvem com 
procedimentos de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos servidores e ativos de rede; 

4.4.8.8 O software deverá possuir rotina de backups automáticos diários; 
4.4.8.9 O software deverá possuir autenticação SSL. 

4.4.9 Responder por danos causados diretamente a prefeitura do município de 
CAJATI-SP ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo ou ainda de 
terceiros a serviço da CONTRATADA, quando da execução dos seus serviços 
não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo GESTOR do contrato; 

4.4.10 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados; 
4.4.11 Prestar informações e esclarecimentos porventura solicitados pela Prefeitura 

do Municípiode Cajati-SP em até 24 horas (vinte quatro horas) por meio de 
funcionário designado paraacompanhar o contrato. 

4.4.12 Aceitar nas mesmas condições contratadas os acréscimos ou supressões que 
se fizeremnecessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
atualizado do serviço contratado; 

4.4.13 Apresentar, sempre que solicitado, o detalhamento dos serviços prestados; 
4.4.14 Comunicar imediatamente por escrito à prefeitura do município de Cajati-SP 

qualquer fatoextraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto 
do contrato independentemente de solicitação por parte da CONTRATANTE 
para adoção de medidascabíveis; 

4.4.15 Manter durante toda a execução do contrato a ser celebrado a 
compatibilidade com as obrigações assumidas cm relação a todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo; 

4.4.16 Responsabilizar-se pelo Ónus resultante de quaisquer ações demandas 
custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de 
qualquer de seus empregados e representantes indiretos (terceirização de 
serviços), obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser 
exigidas por força de Lei ligadas ao cumprimento dos serviços em tela neste 
Termo de referência; 

4.4.17 Acatar as orientações da Prefeitura do município de Cajati-SP. sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando esclarecimentos solicitados e 
atendendo a reclamaçõesformuladas; 

4.4.18 Executar fielmente o objeto contratado de acordo com as normas legais, 
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verificando sempre seu bom desempenho realizando serviços em 
conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da 
CONTRATANTE, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços 
prestados; 

4.4.19 Assumir responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

4.4.20 Assumir ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da celebração de contrato; 

4.4.21 Prestar serviços com eficiência, competência e diligência, obedecendo ao 
disposto no contrato; 

4.4.22 Manter vínculo empregatício formal, expresso com seus empregados, sendo 
responsável pelo pagamento de salários e de todas as demais vantagens, 
recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e 
indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da 
CONTRATADA, na forma como expressão considerada na legislação 
trabalhista ficando ressalvado que a inadimplênciada CONTRATADA para com 
estes encargos não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

4.5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.5.1 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as suas dependências 

para execução de serviços referente ao objeto deste Termo, quando 
necessário; 

4.5.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA com relação ao objeto deste contrato; 

4.5.3 Assegura-se da boa prestação e qualidade dos serviços desejados; 
4.5.4 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 
4.5.5 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços por intermédio do 

gestor do contratoou por ele funcionário ou Departamento designados para 
tal função; 

4.5.6 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 Sobre os dados e informações cujo software deverá possibilitar integração: 

5.1.1 Os dados e informações coletados e integrados diretamente de softwares 
internos e externos da administração pública municipal serão: 

5.1.2 Dados e informações da base de cadastro mobiliário do município: CNPJ, 
Matrícula no Município, Nome Fantasia, Razão social, Logradouro, Número, 
Bairro, Data de Abertura, Sócios, Situação Cadastral, Filiais, E-mail, Telefone e 
Data da atualização cadastral; 

5.1.3 Dados e informações da base de cadastro imobiliário do município: Inscrição 
Mobiliária, Logradouro, Número, Bairro, CPF do proprietário, Nome do 
Proprietário, Área construída, Área do terreno, demais informações do 
imóvel, Telefone do Proprietário, E-mail do Proprietário, Data da atualização 
cadastral; 

5.1.4 Dados e informações da base de cadastro da companhia de água: Matrícula 
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na companhia de água, Número do Hidrante, CPF do proprietário CPF do 
locatário, Nome do proprietário, Nome do locatário, Logradouro, Número, 
Bairro, Telefone, E-mail, Data da atualização cadastral; 

5.1.5 Dados e informações da base de cadastro de contribuintes do município: 
Matrícula do Contribuinte, Nome do contribuinte, Documento (CPF ou CNPJ), 
Logradouro, Número, Bairro, Telefone, E-mail, Data da atualização cadastral; 

5.1.6 Dados e informações da base de cadastro da companhia de luz: Nome, 
Cadastro de pessoa física (CPF), Endereço, Telefone, e-mail, Data da 
atualização cadastral, Tipo de ligação; 

5.1.7 Dados e informações da totalidade das empresas localizadas no município 
contemplando informações de CNPJ, Nome Fantasia, Razão Social, CNAE 
Principal, CNAE Secundário, Natureza Jurídica, Data de Início da Atividade, 
Situação Cadastral, Capital Social, Porte da Empresa, Opção pelo Simples 
Nacional; Sócios, Logradouro, Número, Bairro, CEP, Telefone, E-mail; 

5.2 A integração dos dados e informações no software poderá ser realizada das 
seguintes formas: 

5.2.1 Via banco de dados (acesso de consulta / views): acesso direto para coleta de 
dados através de consultas a tabelas e/ou views, que podem ser 
disponibilizados no próprio banco de produção do cliente ou em banco 
apartado, existente ou a ser criado para fins de integração; 

5.2.2 Via API/webservice: acesso através de serviços web disponibilizados pelo 
cliente para coleta através de chamadas REST/SOAP; 

5.2.3 Via carga em massa de dados a partir de formatos de arquivos pré-definidos 
pelo software com indicação de colunas de tabelas (exemplos: csv, json, xls, 
xlsx); 

5.2.4 Questionários web disponibilizados no software que permitem inserção, 
edição e remoção de dados e informações pelo usuário. 

5.3 O software deverá permitir o gerenciamento das bases de dados e informações 
integradas na solução via tela de gerenciamento de bases integradas; 

5.4 Para as integrações junto aos softwares internos da administração municipal 
fornecidos por terceiros, a administração municipal se responsabilizará pela 
solicitação à empresa terceira e pelo acompanhamento da disponibilização do 
acesso ao banco de dados ou acesso à API/Webservice para integração do software 
aos softwares de terceiros; 

5.5 Em caso de impossibilidade de integração direta junto a qualquer software terceiro 
já existente na administração municipal, os dados e informações obtidos das fontes 
internas da administração municipal necessários para o funcionamento do 
software serão carregados por servidor municipal utilizando a funcionalidade de 
carga em massa de dados disponível no software; 

5.6 Na disponibilização do software, 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, 
os dados e informações obtidas de fontes externas aos sistemas da administração 
municipal deverão estar disponíveis para a municipalidade. 

5.7 ESPECIFICAÇÕES DOS MÓDULOS DE INTELIGÊNCIA DE SOFTWARE 
5.7.1 Inteligência Mobiliária 

5.7.1.1 A partir dos dados e informações coletadas e integradas ao software, o 
módulo deve permitir que o Município tenha uma visão integrada das 
pessoas jurídicas, sendo possível: 
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5.7.1.1.1 - Visualização dos dados consolidados de diferentes 

bases internas e externas ao município, porém referenciadas 
pela chave primária do CNPJ, em interface gráfica que integre 
em um mesmo local todas as informações sobre este CNPJ; 

5.7.1.1.2 - Visualização de todas as pessoas jurídicas coletadas de 
bases internas e externas em interface gráfica amigável com 
filtros por situação, regime tributário, CNAE primário, CNAE 
secundário, CNPJ, razão social, nome fantasia, ano de abertura, 
sócios, bairro, logradouro, possui ou não e-mail e por data de 
leitura do e-mail; 

5.7.1.1.3 - Visualização em interface gráfica única de todas as 
informações integradas de um CNPJ filtrado; 

5.7.1.1.4 - Visualização em interface gráfica de análise das 
empresas constantes na receita federal que ainda não estão 
cadastradas no município; 

5.7.1.1.5 - Visualização de empresas que não estão cadastradas 
no município e que ainda não foram notificadas; 

5.7.1.1.6 - Visualização de empresas que não estão cadastradas 
no município, porém foram notificadas via e-mail e visualizaram 
o e-mail enviado; 

5.7.1.1.7 - Visualização de empresas que não estão cadastradas 
no município, porém foram notificadas via e-mail e não 
visualizaram o e-mail enviado; 

5.7.1.1.8 - Visualização de empresas que não estão cadastradas 
no município, porém foram ignoradas pelo usuário e não serão 
notificada; 

5.7.1.1.9 - Visualização de empresas que foram cadastradas no 
cadastro do município; 

5.7.1.1.10 - Filtrar de maneira que permita a visualização de quais 
empresas não cadastradas foram incluídas no cadastro 
mobiliário, empresas que não possuem e-mail e empresas não 
notificadas. 

5.8 Inteligência Imobiliária 
5.8.1 A partir dos dados e informações coletadas e integradas ao software, este 

módulo deve permitir que o Município tenha uma visão integrada dos 
imóveis, sendo possível 

5.8.1.1 - Visualização dos dados consolidados de diferentes bases internas e 
externas, porém relacionados a uma mesma inscrição imobiliária, em 
interface gráfica que integre em um mesmo local todas as informações 
sobre esta inscrição imobiliária; 

5.8.1.2 - Visualização de todas as inscrições imobiliárias municipais coletadas de 
bases internas e externas em interface gráfica amigável com filtros de 
territorial e predial, bairro, proprietário pessoa jurídica e pessoa física, 
inscrição imobiliária, CPF/CNPJ do proprietário, logradouro, bairro, 
proprietário, código do logradouro e código do bairro; 

5.8.1.3 - Visualização em interface gráfica única de informações integradas de 
diferentes bases de dados sobre a inscrição imobiliária filtrada; 
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5.8.1.4 - Visualização em interface gráfica única de informações sobre o 

proprietário do imóvel de determinada inscrição imobiliária filtrada; 
5.8.1.5 - Visualização em interface gráfica de análise das inscrições imobiliárias 

cujos imóveis possuem área construída com possíveis anomalias, por 
exemplo área construída inferior a 10 metros quadrados. A análise desta 
interface gráfica deverá possuir filtros de bairro, proprietário pessoa 
física, proprietário pessoa jurídica, inscrição imobiliária, CPF/CNPJ do 
proprietário, logradouro, bairro, proprietário, código do logradouro, 
código do bairro e CEP; 

5.8.1.6 - Rotinas de identificação e enriquecimento de dados para inscrições 
imobiliárias com informações faltantes de: Cadastro de pessoa física 
(CPF) do proprietário, telefone e e-mail; 

5.8.1.7 - Visualização em interface gráfica de análises de enriquecimento de 
CPFs de inscrições imobiliárias com CPFs faltantes com indicação de 
graus de confiabilidade gerados pela solução dos CPFs enriquecidos pela 
solução; 

5.8.1.8 - Visualização em interface gráfica de análises de enriquecimento de 
CPFs de inscrições imobiliárias com CPFs faltantes com painel de 
controle de CPFs já incluídos no cadastro imobiliário; 

5.8.1.9 - Visualização em interface gráfica de análises de enriquecimento de 
CPFs de inscrições imobiliárias com CPFs faltantes com filtro de grau de 
confiabilidade de enriquecimento; 

5.8.1.10- Interface gráfica que permita a realização de consultas externas de 
CPFs para enriquecimento cadastral com limite de consulta de 100 CPFs 
por mês 

5.8.1.11- Interface gráfica com o histórico dos CPFs consultados pelos usuários 
para controle de uso. 

5.9 Inteligência Cidadã 
5.9.1 A partir dos dados e informações coletadas e integradas ao software, este 

módulo deve permitir que o Município tenha uma visão integrada do 
cidadão, sendo possível: 

5.9.1.1 - Visualização dos dados consolidados de diferentes bases internas e 
externas do município, porém relacionados a um mesmo CPF, em 
interface gráfica que integre em um mesmo local todas as informações 
sobre este CPF que foram coletadas das bases; 

5.9.1.2 - Realização de análises e apresentação em interface gráfica única todas 
as informações dos CPFs permitindo a visualização nesta mesma 
interface gráfica a origem da informação apresentada; 

5.9.1.3 - Realização de filtros e consultas utilizando Cadastro de Pessoa Física 
(CPF), nome do cidadão, endereço, inscrição imobiliária. 

5.10 MÓDULO DE TRABALHO 
5.10.1 Relacionamento com o cidadão 

5.10.1.1 A funcionalidade deve possuir as seguintes características: 
5.10.1.1.1 - Realizar o enriquecimento de informações cadastrais 

para CPFs e CNPJs com relação ao endereço eletrônico e 
telefone celular a partir das bases de dados internas e externas 
integradas à solução; 
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5.10.1.1.2 Possuir ferramenta de mensageria de e-mail 
5.10.1.1.3 A ferramenta de mensageria de e-mail deve permitir o envio 

em massa de mensagens de e-mails segundo segmentação 
criada pelo próprio usuário; 

5.10.1.1.4 A ferramenta de mensageria de e-mail deve permitir resposta 
das mensagens de e-mail por parte dos destinatários; 

5.10.1.1.5 A ferramenta de mensageria de e-mail deve permitir que 
destinatários dos e-mails anexem documentos à resposta dos e-
mails; 

5.10.1.1.6 A ferramenta de mensageria de e-mail deve permitir a criação 
de modelos de e-mail para reutilização na comunicação com 
pessoas físicas e pessoas jurídicas; 

5.10.1.1.7 A ferramenta de mensageria de e-mail deve permitir verificar o 
percentual de abertura das mensagens de e-mail enviadas em 
massa; 

5.10.1.1.8 A ferramenta de mensageria de e-mail deve permitir a inserção 
de atributos variáveis nos e-mails conforme informações de 
CNPJ ou CPF cadastrados no banco de dados da solução; 

5.10.1.1.9 A ferramenta de mensageria de e-mail deve permitir que as 
mensagens de e-mail trocada com pessoas físicas ou jurídicas 
sejam consultadas através de tela integrada e referenciada a 
partir do CPF (caso de pessoas físicas) e CNPJ (caso de pessoas 
jurídicas); 

5.10.1.1.10 A ferramenta de mensageria de e-mail deve dispor de caixa de 
entrada e de saída de mensagens que centraliza toda a 
comunicação com pessoas físicas e jurídicas que forem 
realizadas por meio do software; 

5.10.1.1.11 A ferramenta de mensageria deverá permitir envio de 
mensagens de e- mail a partir de um domínio fornecido pela 
prefeitura, configurado por meio de um protocolo de SPF. 

5.10.1.2 Deverá possuir ferramenta de mensageria de SMS 
5.10.1.2.1 A ferramenta de mensageria de SMS deve permitir o envio em 

massa de mensagens de SMS segundo segmentação criada pelo 
próprio usuário; 

5.10.1.2.2 A ferramenta de mensageria de SMS deve permitir que o 
usuário identifique se o destinatário recebeu o SMS enviado; 

5.10.1.2.3 A ferramenta de mensageria de SMS deve permitir que o 
usuário consulte as mensagens de SMS trocada com pessoas 
físicas ou jurídicas através de tela integrada e referenciada a 
partir do CPF (caso de pessoas físicas) e CNPJ (caso de pessoas 
jurídicas); 

5.10.1.2.4 A ferramenta de mensageria de SMS deve possuir tela que 
permite a pré-visualização da mensagem enviada em interface 
gráfica que simula o dispositivo de mensagem móvel; 

5.10.1.3Deve possuir ferramenta de mensageria que permite o envio de 
mensagens via WhatsApp; 

5.10.1.3.1 A ferramenta de mensageria via WhatsApp deve permitir envio 
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em massa de mensagens via WhatsApp segundo segmentação 
criada pelo próprio usuário; 

5.10.1.3.2 A ferramenta de mensageria via WhatsApp deve permitir que o 
usuário identifique se o destinatário recebeu a mensagem 
enviada; 

5.10.1.3.3 A ferramenta de mensageria via WhatsApp deve permitir que o 
usuário consulte as mensagens de WhatsApp trocada com 
pessoas físicas ou jurídicas através de tela integrada e 
referenciada a partir do CPF (caso de pessoas físicas) e CNPJ 
(caso de pessoas jurídicas); 

5.10.1.3.4 A ferramenta de mensageria via WhatsApp deve permitir envio 
de mensagens via WhatsApp a partir de uma conta telefônica 
da própria prefeitura que tenha sido aprovada pela 
Meta/Facebook. 

5.10.1.4 Atendente virtual de pessoas e empresas via WhatsApp 
5.10.1.4.1 A ferramenta de atendimento virtual a pessoas e empresas 

deve ser disponibilizada a partir de uma conta telefônica da 
própria prefeitura que tenha sido aprovada pela 
Meta/Facebook; 

5.10.1.4.2 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir que pessoas 
e empresas entrem em contato com a prefeitura municipal e 
sejam atendidas por chatbot de mensagens que se comunica 
sem a necessidade de interação humana; 

5.10.1.4.3 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir que pessoas 
e empresas sejam direcionados para atendimento via humanos 
em situações em que o chatbot não conseguiu finalizar o 
atendimento autonomamente; 

5.10.1.4.4 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir o envio de 
arquivos para pessoas e empresas; 

5.10.1.4.5 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir o 
encerramento de conversas com pessoas e empresas; 

5.10.1.4.6 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir a seleção de 
mensagens de acordo com o atendente responsável por aquela 
mensagem; 

5.10.1.4.7 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir o filtro de 
mensagens por tema de interesse; 

5.10.1.4.8 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir o envio de 
mensagens a partir de modelos de mensagem pré-validados 
pela Meta/Facebook; 

5.10.1.4.9 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir transferir 
mensagens entre os usuários/atendentes do município. 

5.10.1.5 Gerenciamento de réguas de comunicação 
5.10.1.5.1 O gerenciamento de réguas de comunicação deverá permitir: 

5.10.1.5.1.1 Criação fluxos de comunicação possibilitando customizar 
conteúdo das mensagens; 

5.10.1.5.1.2 Criação de fluxos de comunicação possibilitando alternar o 
canal utilizado (e-mail, SMS e WhatsApp); 
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5.10.1.5.1.3 Inserção de base específica de pessoas físicas ou jurídicas 

que receberão as mensagens do fluxo; 
5.10.1.5.1.4 Programação de envio automático de mensagens, com 

data e horário; 
5.10.1.5.1.5 Alteração da data e horário ou suspensão do envio antes 

das mensagens serem enviadas; 
5.10.1.5.1.6 Visualização das principais métricas de comunicação 

realizadas. 
5.11 MÓDULO DOMICÍLIO ELETRÔNICO 

5.11.1 Acesso cidadãos e empresas 
5.11.1.1Disponibilização de url dedica ao acesso de cidadãos e empresas para 

signin e login de cidadãos e empresas em homepage customizável com o 
nome e brasão municipal; 

5.11.1.2Cadastro e acesso através do login único GOV.BR disponibilizado pelo 
governo federal após a adesão do município à Rede Nacional de 
Governo Digital; 

5.11.1.3 Cadastro e acesso de pessoas jurídicas através de certificado digital; 
5.11.1.4Verificação de e-mail e/ou telefone via confirmação de token enviado ao 

e-mail e/ou telefone inserido no cadastramento; 
5.11.1.5Processo de adesão ao domicílio eletrônico durante o primeiro cadastro 

do cidadão e empresa; 
5.11.1.6Domicílio eletrônico com múltiplas caixas postais, variando conforme a 

quantidade de inscrições mobiliárias e imobiliárias relacionadas ao 
domicílio eletrônico cadastrado; 

5.11.1.7Configuração e gestão de alertas de disparo de mensagens via e-mail e 
SMS para novas mensagens no domicílio eletrônico; 

5.11.1.8 Compartilhamento de caixa postal com outros domicílios eletrônicos; 
5.11.1.9Suspensão de compartilhamento de caixa postal com outros domicílios 

eletrônicos; 
5.11.1.10 Acesso a lista de serviços municipais cadastrados pelo gestor 

municipal; 
5.11.1.11 Emissão de documentos disponibilizados através do domicílio 

eletrônico cuja obtenção seja realizada a partir de APIs de integração 
junto a outros sistemas da administração municipal; 

5.11.1.12 Acesso mobile às principais funções do domicílio eletrônico. 
5.11.2 Acesso gestor público 

5.11.2.1Gestão dos domicílios eletrônicos e respectivas caixas postais em 
tabela com filtros de pesquisa e ordenamento; 

5.11.2.2Programação de disparos de mensagens nos domicílios eletrônicos já 
cadastrados; 

5.11.2.3Possibilidade de disparos de mensagens em massa via upload de 
dados; 

5.11.2.4Possibilidade de disparos de mensagens com seleção manual de 
domicílios eletrônicos; 

5.11.2.5Possibilidade de disparos de mensagens através de integração via API 
de softwares já existentes na administração municipal; 

5.11.2.6 Visualização de disparos de mensagens programados para envio; 
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5.11.2.7Possibilidade de cancelamento de disparos agendados ainda não 

realizados; 
5.11.2.8Possibilidade de cadastro de ofício de domicílio eletrônico por parte do 

usuário; 
5.11.2.9 Visualização de mensagens enviadas por caixa postal; 
5.11.2.10 Visualização de com quais domicílios eletrônicos de terceiros um 

domicílio eletrônico foi compartilhado; 
5.11.2.11 Visualização de todos os disparos realizados a domicílios eletrônicos 

do município; 
5.11.2.12 Configuração de lista de serviços disponíveis a cidadãos e empresas; 
5.11.2.13 Disponibilização de emissão de documentos através do domicílio 

eletrônico cuja obtenção seja realizada a partir de APIs de integração 
junto a outros sistemas da administração municipal; 

5.11.2.14 Configuração de textos e termos de adesão pelo próprio usuário; 
5.11.2.15 Configuração de nome do domicílio eletrônico pelo próprio usuário; 
5.11.2.16 Configuração de logotipo do domicílio eletrônico pelo próprio usuário; 
5.11.2.17 Configuração de quantidade de dias de ciência tácita pelo próprio 

usuário; 
5.11.2.18 Configuração de manual do domicílio eletrônico pelo usuário; 
5.11.2.19 Integração da funcionalidade a outros softwares da administração 

para disparo de mensagem no domicílio eletrônico. 
5.12 DAS PENALIDADES 

5.12.1 Em caso de inexecução total ou parcial do Objeto e atraso de execução ou 
qualquer inadimplência contratual, a Contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, no que couber às seguintes 
penalidades: 

5.12.1.1 Advertência 
5.12.1.2 Multas penitenciais; 
5.12.1.3Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com aPrefeitura Municipal de Cajati/SP segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 02 (dois) anos, à 
critério da Prefeitura Municipal de Cajati/SP; 

5.12.1.4A liberação da empresa ou profissional da penalidade supra será 
concedida sempre que esta ressarcir à Prefeitura Municipal de Cajati/SP 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, 
com base na letra anterior; 

5.12.1.5Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovidaa reabilitação perante a Prefeitura Municipal de 
Cajati/SP pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na letra anterior; 

5.12.1.6As multas serão aplicadas para os seguintes casos e nos seguintes 
percentuais, sobre valor global adjudicado: 

5.12.1.6.1 De 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia, após o quinto dia, 
até o trigésimo quinto dia de atraso, sobre valor global 
adjudicado, atualizado na forma da lei, quando a CONTRATADA, 
sem justa causa, deixar de cumprir a obrigação assumida. 
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5.12.1.6.2 De 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre valor global 

adjudicado, atualizado na forma da lei, no caso de 
desatendimento de determinação da Fiscalização. 

5.12.1.6.3 Quando as multas atingirem o limite de 10% (dez por cento) do 
valor global adjudicado a Prefeitura Municipal de Cajati/SP 
poderá promover a rescisão parcial ou total do contrato. 

5.12.2 A Contratada será responsabilizada pelos prejuízos que compromete acarretar 
à PrefeituraMunicipal de Cajati/SP, em decorrência de dolo ou culpa, arcando 
com a indenização correspondente, da forma como se apurar em processo 
administrativo, assegurado em qualquer caso, direito de defesa. 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE 
poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
VI); 

6.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 

6.9 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
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fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, IV). 

6.12 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
6.12.1 Atestado declarando as seguintes informações: 

6.12.1.1 Confirmação de disponibilidade de execução do software; 
6.12.1.2 Registro de intercorrências e interrupções; 
6.12.1.3Registro de atendimentos solicitados ao suporte técnico e suas 

resoluções; 
6.12.1.4Registro de treinamento e atualizações para os servidores que operam o 

software; 
6.12.1.5Registro de ocorrências que possam afetar a finalidade do software e 

suas resoluções; 
7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, por ordem 
bancária, em até 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, 
devidamente atestada a disponibilidade mínima expressa do serviço e seu suporte 
contidos neste termo de referência pela CONTRATANTE. 

 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 O critério de escolha da proposta vencedora se dará por MENOR PREÇO, desde que 

atenda todos os critérios definido por este termo de referência. 
 
 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 
9.1 Com base no DFD - Documento de Formalização de Demanda, a faixa de estimativa 

de preço é de R$ R$ 165.371,16 (Cento e sessenta e cinco mil trezentos e setenta e 
um reais e dezesseis centavos) ao ano. 

9.2 Apesar da ferramenta ser baseada numa tecnologia já existente, não há similaridade 
desse serviço prestado a órgãos públicos, até a publicação deste termo de referência 
as pesquisas de mercado apontaram somente um único software com essa 
integração de sistemas voltados ao atendimento da administração pública; por este 
motivo o valor estimado foi baseado em proposta solicitada a empresa que já atende 
outros entes públicos. 

 
10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 Entende-se que a ação orçamentária que vai amparar a despesa contratual está 
prevista na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2024, para a contratação de 
objetos desta natureza em: 

0218 Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 
02.18.02 Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação 

04.129.0014.2161 Manutenção do Departamento de Fiscalização 
Tributária e Arrecadação 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros. 
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 Memorando 12- 6.686/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 
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Segue anexo os orçamentos.

_

Thierry Tavares de Oliveira  
Agente Administrativo
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 22/2024
Última atualização 17/06/2024

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE INTELIGÊNCIA E GESTÃO DE DADOS E
INFORMAÇÕES E AUTOMAÇÃO DE COMUNICAÇÃO

Informação complementar:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE INTELIGÊNCIA E GESTÃO DE DADOS E
INFORMAÇÕES E AUTOMAÇÃO DE COMUNICAÇÃO

   Contratos

Local: Barra Mansa/RJ Órgão: MUNICIPIO DE BARRA MANSA Unidade executora: 6205 - Prefeitura Municipal de Barra Mansa

Tipo: Outros Receita ou Despesa: Despesa Processo: 00456823/2024 Categoria do Processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 17/06/2024 Data de assinatura: 15/05/2024 Vigência: de 03/06/2024 a 05/06/2025

Id contrato PNCP: 28695658000184-2-000016/2024 Fonte: Coplan - Consultoria E Planejamento Eireli Id contratação PNCP: 28695658000184-1-000071/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 289.894,08

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: MOUVE BRASIL SA

 

CNPJ/CPF: 21.870.040/0001-64

 

Tipo:  Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

CONTRATO 22/2024 17/06/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 225/2023
Última atualização 26/12/2023

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA NA MODALIDADE SOFTWARE AS A SERVICE (SAAS) DEDICADO À ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E
COMUNICAÇÃO MULTICANAIS, ACOMPANHADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VOLTADOS À OTIMIZAÇÃO DA GESTÃO DE RECEITAS E DESPESAS MUNICIPAIS ATRAVÉS DE UMA
PLATAFORMA DIGITAL INTEGRADA.

   Contratos

Local: Lajeado/RS Órgão: MUNICIPIO DE LAJEADO Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 225/2023 Categoria do Processo: Informática (TIC)

Data de divulgação no PNCP: 26/12/2023 Data de assinatura: 15/12/2023 Vigência: de 15/12/2023 a 15/12/2024

Id contrato PNCP: 87297982000103-2-000040/2023 Fonte: Prefeitura Municipal de Lajeado Id contratação PNCP: 87297982000103-1-000208/2023

VALOR CONTRATADO

R$ 253.681,96

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: MUOVE BRASIL SA

 

CNPJ/CPF: 21.870.040/0001-64

 

Tipo:  Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Exibir: 1-2 de 2 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

Contrato (647613) 26/12/2023 Contrato 

SUMULA DO CONTRATO (649312) 26/12/2023 Outros Documentos 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE LAJEADO

 CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS
 Nº 225-03/2023

 

 O MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº
87.297.982/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Marcelo Caumo, brasileiro, CPF nº
928.169.670-34, residente e domiciliado em Lajeado/RS, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa
MUOVE BRASIL SA, inscrita no CNPJ sob nº 21.870.040/0001-64, com sede na Rua Pamplona, n° 1005,
conj. 41, bairro Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP: 01.405-200, neste ato representada por seu responsável
legal, Sr. José Rodolfo Pfaffmann Fiori, inscrito no CPF sob nº 334.020.878-63, residente e domiciliado na
Rua Martim Francisco, nº 776, apto. 42, Vila Buarque, São Paulo/SP, CEP: 01226-002, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato de Fornecimento de Serviços nº
225-03/2023, a partir da Ata de Inexigibilidade de Licitação n° 094-03/2023, elaborada com fulcro no artigo
74, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui-se como objeto deste instrumento a prestação de serviço de
fornecimento de sistema na modalidade Software as a Service (SaaS) dedicado à atualização cadastral e
comunicação multicanais, acompanhado de prestação de serviços voltados à otimização da gestão de receitas
e despesas municipais através de uma plataforma digital integrada, englobando o apoio técnico especializado
em finanças municipais e consultoria, em conformidade com a Ata de Inexigibilidade de Licitação n°
094-03/2023, seu Termo de Referência e a proposta da CONTRATADA, independentemente de transcrição
para este Contrato, constante no Processo de Licitação n° 2023/16128, de acordo com o que segue:
 

 Item  Descrição Quan. Unid.  Valor
 Mensal

Valor
Total do Item

 01

 Software como serviços (SaaS – Software a
Service), com apoio técnico especializado em
análise de dados, contemplando integração,
análise de informações de bases cadastrais e
tributárias e notificação de contribuintes via
endereço eletrônico (e-mail), mensagens SMS e
WhatsApp.

12 mês  R$ 18.119,33 R$ 217.431,96

02 Horas técnicas para manutenção evolutiva e
consultoria. 100 hora R$ 362,50 R$ 36.250,00

VALOR TOTAL: R$ 253.681,96

 §1º Os itens devem ser integrados e implantados nas secretarias e órgãos da administração municipal de
Lajeado/RS e entregues na sede do poder público municipal, localizada na Rua Júlio May, n° 242, bairro
Centro, Lajeado/RS, CEP: 95900-178, de acordo com o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência,
proposta da CONTRATADA e as disposições constantes neste contrato. O objeto deverá ser entregue, em
dias úteis, das 08:00 às 11:00 ou das 13:30 às 16:15 de segundas à quintas-feiras ou das 08:00 às 13:30 nas
sextas-feiras.
 
 §2º A CONTRATADA compromete-se em apresentar as soluções contratadas em conformidade com as
especificações técnicas constantes no Anexo I deste instrumento. Comprometendo-se em entregar em até 30

 Centro Administrativo: Rua Cel. Júlio May, n° 242 – Bairro Centro - CEP 95.900-178 - Lajeado/RS
 Home-page: http://www.lajeado.rs.gov..br E-mail: procuradoria@lajeado.rs.gov.br – Fone (51) 3982-1025

 1Este documento foi assinado digitalmente por MARCELO CAUMO, NATANAEL ZANATTA e JOSE RODOLFO PFAFFMANN
FIORI.
Para verificar a validade das assinaturas acesse https://ged.lajeado.rs.gov.br/ecm_validador e informe o código
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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE LAJEADO

(trinta) dias, a contar do 1º dia útil posterior a data da confirmação do recebimento, pela CONTRATADA, da
nota de empenho que será enviada por e-mail ou outro meio de contato previamente disponibilizado.
 
 §3º O Sistema fornecido, a que se refere o item 01 deste contrato, deverá:
 a) permitir a integração de bases de dados internas e externas do MUNICÍPIO, visando consolidar
informações cadastrais de pessoas físicas e jurídicas;
 b) possuir funcionalidades de análise de dados integrados, gerando indicadores e cruzamentos que apoiem a
gestão municipal;
 c) possibilitar a comunicação automatizada com contribuintes via canais digitais como e-mail, SMS e
WhatsApp;
 d) apoiar os processos de atualização cadastral do MUNICÍPIO, gerando indicadores de qualidade dos dados;
 e) estar alinhado às normas relativas à proteção de dados pessoais, como a LGPD;
 f) possuir mecanismos de proteção contra acessos não autorizados;
 g) garantir a conformidade do sistema com a LGPD; e
 h) criptografar todas as informações que trafegarem pelo Sistema.
 
 §4º Compete à CONTRATADA:
 a) realizar treinamento presencial e remoto para capacitar os usuários na utilização do Sistema;
 b) fornecer manuais e guias de uso do Sistema aos usuários;
 c) prestar suporte técnico e evolutivo durante toda a vigência deste contrato;
 d) realizar backups automáticos dos dados com periodicidade diária;
 e) garantir a disponibilidade do sistema 24x7 (vinte e quatro horas, sete dias por semana), com acordo de
nível de serviço definido;
 f) fornecer canal de atendimento para registro e acompanhamento de chamados técnicos;
 g) observar as normas relativas à transparência e ao controle dos gastos públicos;
 h) disponibilizar domínio de sítio web exclusivo para o município;
 i) dispor de provedor de hospedagem em nuvem que conta com monitoramento técnico de verificação da
disponibilidade dos serviços, atendimento ao cliente e acionamento das equipes de suporte técnico e
operação do atendimento e monitoramento no modelo 24x7 (vinte e quatro horas, sete dias por semana), de
domingo a domingo;
 j) dispor de mecanismos de autenticação SSL.
 k) manter estrutura de help-desk especializada, a qual deverá ser acessível via chat na ferramenta, com a
finalidade de dirimir eventuais dúvidas e necessidades relativas à solução ofertada ao MUNICÍPIO, inclusive
as relativas às configurações e operações.
 
 §5º Requisito de implementação:
a) a CONTRATADA deverá, em até 10 (dez) dias úteis, definir e validar junto ao fiscal do contrato o
cronograma completo de implementação da solução: caso o fiscal deste contrato solicite alterações no
cronograma de implementação, a CONTRATADA deverá revisar o cronograma dentro de suas capacidades e
validar novamente a versão atualizada junto ao fiscal;
b) a cada solicitação de revisão, o prazo de 10 (dez) dias úteis poderá ser estendido por mais 3 (três) dias
úteis, podendo este processo de ajuste do cronograma de implementação e validação entre CONTRATADA e
o fiscal deste contrato ocorrer por até 3 (três) vezes, totalizando 19 (dezenove) dias úteis para validação do
cronograma final de implementação da solução;
c) o cronograma de implementação e disponibilização completa da solução não poderá ultrapassar 60
(sessenta) dias corridos da assinatura deste contrato;

 Centro Administrativo: Rua Cel. Júlio May, 242 – Centro - CEP 95.900-178 Lajeado/RS – Fone (51) 3982 - 1025
 Home-page: http://www.lajeado.rs.gov..br E-mail: procuradoria@lajeado.rs.gov.br

 2Este documento foi assinado digitalmente por MARCELO CAUMO, NATANAEL ZANATTA e JOSE RODOLFO PFAFFMANN
FIORI.
Para verificar a validade das assinaturas acesse https://ged.lajeado.rs.gov.br/ecm_validador e informe o código
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE LAJEADO

d) o cronograma de implementação validado entre a CONTRATADA e fiscal do contrato deve conter,
minimamente: Prazo de inclusão de usuários na solução; Datas e duração do Treinamento Inicial de usuários
na solução; Datas e duração do Treinamento de Reciclagem de usuários na solução; Prazo de integração das
bases de dados dos sistemas a serem integrados na solução; Prazo de ativação das funcionalidades previstas
na contratação.

 §6º Após a implantação inicial do sistema, com validação pelo fiscal deste contrato, será elaborado
cronograma, com prazo de conclusão não superior a seis meses, para desenvolvimento e disponibilização de
API REST que permita o consumo sobre demanda das principais funcionalidades de atualização cadastral do
sistema com endpoints que permitam, no mínimo, a recuperação de dados atualizados de pessoas físicas e
jurídicas com o mesmo conteúdo do sistema via interface web.
 
 §7° Do treinamento:
 a) Treinamento Inicial: a CONTRATADA deverá realizar pelo menos 3 (três) turmas de pelo menos 5 (cinco)
pessoas cada turma a ser realizado presencialmente nas dependências da prefeitura municipal;
 b) Treinamento de Reciclagem: a CONTRATADA deverá realizar pelo menos 2 (duas) turmas mensais
individuais ou em grupo a ser realizado virtualmente (via videoconferência);
 c) os Treinamentos Iniciais e Treinamentos de Reciclagem devem estar previstos no cronograma de
implementação validado entre a CONTRATADA e fiscal do contrato.
 
 §8º A CONTRATADA deverá prestar o suporte aos serviços de modo contínuos abrangendo a manutenção
legal, evolutiva, corretiva e melhoria tecnológica do sistema contratado e do banco de dados, promovendo as
devidas mudanças no sistema sem prejuízos à operação do mesmo durante toda a vigência deste contrato,
compreendendo:
I - Manutenção legal: decorrente de mudanças na legislação federal, estadual e/ou municipal, as quais serão
inseridas no sistema integralmente concluídas pela CONTRATADA, sem ônus para o MUNICÍPIO, de modo
que sua implementação ocorra a tempo de ser atendida a determinação contida na lei, decreto ou regulamento
pertinente;
II - Manutenção corretiva: decorrente de problemas de funcionalidade detectados por usuários ou de ajustes
tecnológicos necessários às novas versões de navegadores web e sistemas operacionais;
III - Manutenção evolutiva: compreende as alterações que visam agregar novas funcionalidades e melhorias
solicitadas pelo MUNICÍPIO. Quando solicitada a execução de manutenção evolutiva, a CONTRATADA
deverá apresentar orçamento com o montante de horas necessárias para a sua execução, bem como o
cronograma e prazo para a disponibilização; e
IV - Melhoria tecnológica: atualização permanente do sistema visando a melhoria da usabilidade,
desempenho, acessibilidade e inclusão de novos recursos.

§9º A manutenção legal e melhoria tecnológica deverão ser realizadas continuamente durante a vigência
contratual, independente de solicitação por parte do MUNICÍPIO.

§10 Os serviços prestados serão avaliados com base no atendimento dos seguintes níveis de serviço:

Prioridade Tempo para posicionamento Tempo para solução

0 – Crítica 8 Horas úteis 16 Horas úteis

1 – Elevada 8 Horas úteis 24 Horas úteis

 Centro Administrativo: Rua Cel. Júlio May, n° 242 – Bairro Centro - CEP 95.900-178 - Lajeado/RS
 Home-page: http://www.lajeado.rs.gov..br E-mail: procuradoria@lajeado.rs.gov.br – Fone (51) 3982-1025
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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE LAJEADO

2 – Média 16 Horas úteis 32 Horas úteis

3 – Baixa 16 Horas úteis 40 Horas úteis

4 - Customizações 15 Dias úteis (para proposta) Conforme proposta aprovada

*Prioridade Crítica: funcionalidade indisponível e sem paliativos;
**Prioridade Elevada: funcionalidade pode ser usada com restrições severas ou procedimento paliativo;
***Prioridade Média: funcionalidade pode ser usada com poucas restrições;
****Prioridade Baixa: funcionalidade pode ser usada sem impacto nas operações;
*****Prioridade Customizações: situações de implantações, melhorias e personalizações solicitadas pela
Contratada que não se enquadrem como obrigações legais;

a) A CONTRATADA poderá questionar a classificação de prioridade atribuída pelo MUNICÍPIO a um
protocolo, desde que apresente razões que, segundo o seu entendimento, justifiquem a alteração pretendida.
b) A alteração de prioridade de um protocolo poderá ser aceita pelo MUNICÍPIO, quando as alegações
apresentadas pela CONTRATADA, de inviabilidade de execução, sejam devidamente justificadas;
c) Caso seja aceita e efetivada a reclassificação de um Protocolo, a nova classificação será utilizada para
efeito de apuração do cumprimento dos níveis de serviço acordados;

§11 Os serviços de customizações evolutivas, terão o prazo estabelecido conforme proposta a ser
encaminhada pela MUNICÍPIO, que deverá conter prazo, orçamento e detalhamento do desenvolvimento;

 §12 O suporte deverá ser prestado à MUNICÍPIO durante toda a vigência do contrato.

§13 A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte em português via software e ou via chamada telefônica
0800 entre 08:00hs e 17:00hs de segunda à sexta feira (exceto feriados), para abertura de chamados, para a
solução de problemas, para esclarecimento de dúvidas e orientação na execução de ações a fim de capturar as
oportunidades de melhoria nas receitas e despesas municipais.

§14 Caso seja necessária a indisponibilidade da solução, o MUNICÍPIO deve ser informada com 48 horas de
antecedência.

 §15 Da garantia:
 a) contra defeitos de fabricação, e para os serviços de instalação, perdurará durante toda a vigência
contratual;
 b) findo o prazo contratual, deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias após a última atualização;
 c) durante o período da garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, sem ônus para o MUNICÍPIO, a
substituição ou reparo do objeto que apresentar defeitos de fabricação, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a
contar do 1º dia útil posterior à data de confirmação do recebimento da comunicação;
 
 §16 Em subsídio ao presente Contrato levar-se-á em conta as normas do Código de Defesa do Consumidor,
Lei Federal n° 8.078/1990.

 §17 Fazem parte integrante do objeto deste Contrato os materiais, a mão de obra, ferramentas, utensílios,
alimentação, hospedagem, veículos necessários à execução dos trabalhos e deslocamento de seus
colaboradores, o fornecimento e fiscalização de uso de equipamentos de proteção individual e/ou coletiva,
nas condições previstas na legislação vigente e normativas técnicas aplicáveis; encargos, Alvarás, Licenças e
qualquer outra despesa que necessária ao desenvolvimento do objeto ou vier a incidir sobre o serviço,
seguros de responsabilidade civil que cubram danos pessoais e materiais a terceiros e ao MUNICÍPIO e,
ainda, o seguro do pessoal utilizado nos serviços contra riscos de acidente de trabalho e o cumprimento de

 Centro Administrativo: Rua Cel. Júlio May, 242 – Centro - CEP 95.900-178 Lajeado/RS – Fone (51) 3982 - 1025
 Home-page: http://www.lajeado.rs.gov..br E-mail: procuradoria@lajeado.rs.gov.br
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todas as obrigações que a legislação trabalhista, previdenciária, tributária e ambiental impõe ao Contratado,
sem quaisquer ônus ou solidariedade por parte do MUNICÍPIO.
 
 CLÁUSULA SEGUNDA - O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato ficarão a cargo dos agentes
públicos Saulo César Teixeira, o qual poderá ser contatado pelo telefone (51) 3982-1012 e/ou pelo e-mail
saulo.teixeira@lajeado.rs.gov.br, que atuará como Fiscal, e do Secretário Municipal da Secretaria Municipal
da Fazenda de Lajeado/RS, Sr. Rafael Spengler, que atuará como Gestor, estes anotarão em livro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução deste contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, tendo amplos poderes para recusar e/ou sustar os serviços
que não tenham sido executados de acordo com as normas pertinentes, sendo que:
a) As decisões e providências que ultrapassem a sua competência serão solicitadas a seus superiores, em
tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
b) A fiscalização deste contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
do MUNICÍPIO, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução contratual, consoante disposto no artigo 117, §3º, da Lei 14.133/2021.
 
 §1° As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pelo MUNICÍPIO para o serviço contratado, verificar
a regularidade das obrigações contratuais, bem como prestar apoio à instrução processual e o
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
relativos a alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do
contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de
problemas relativos ao objeto.
 
 §2° O conjunto de atividades de gestão e fiscalização, são exercidas de acordo com as seguintes disposições:
a) ao Gestor: coordenar as atividades de fiscalização do contrato; indicar existência de recurso orçamentário
nas hipóteses de aditivo contratual; analisar e decidir as demandas recebidas dos fiscais, acompanhadas de
suas manifestações; acompanhar o prazo de execução e vigência do contrato; atestar a realização da despesa,
após ateste do fiscal; encaminhar os autos conclusos para pagamento à Secretaria da Fazenda à unidade de
orçamento e finanças; encaminhar à unidade competente documentos pertinentes à prorrogação, alteração,
reequilíbrio, pagamento, eventuais aplicações de sanções e extinção do contrato.
b) ao Fiscal: acompanhar a execução do contrato de acordo com o projeto básico; registrar todas as
ocorrências e irregularidades relacionadas com a execução do contrato; acompanhar a regularidade da
execução dos serviços e as ocorrências evidenciadas; comunicar ao Gestor do Contrato eventuais
inadimplementos das obrigações contratuais, propondo aplicação de penalidades e, se for o caso, a rescisão
contratual; solicitar à CONTRATADA correções e/ou substituições quando do recebimento de serviços
divergentes do contrato; atestar a regularidade da prestação dos serviços e encaminhá-la ao Gestor do
Contrato para atesto da despesa, realizar o recebimento provisório dos serviços; acompanhar a execução do
contrato quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; analisar, por amostragem, os
comprovantes de recolhimento mensal das contribuições previdenciárias estabelecidas para o empregador e
seus empregados; comprovantes de recolhimento mensal do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
comprovante de pagamento de salários, vale- transporte, auxílio-alimentação e demais obrigações contidas
na convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa; comunicar ao Gestor do Contrato eventuais
inadimplementos das obrigações contratuais, recomendando a aplicação de penalidades; calcular multas;
certificar a regularidade da documentação analisada e encaminhá-la ao Gestor do Contrato para atesto da
despesa.
 
 §3° É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução está fora dos
padrões técnicos e de qualidade definidos neste Contrato devendo a contratada reparar, corrigir ou substituir
os serviços e peças rejeitados pela fiscalização, nos termos do artigo 119 da Lei nº 14.133/2021.
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 §4° Quaisquer exigências da fiscalização, inerente ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas
pela CONTRATADA sem ônus para o MUNICÍPIO.
 
 §5° A fiscalização exercida no interesse do MUNICÍPIO não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
 
 §6° A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros em
razão da execução deste contrato, e a fiscalização ou o acompanhamento pelo MUNICÍPIO não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade.
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – Este contrato terá vigência, por 12 (doze) meses, contar da assinatura, podendo
ser rescindido a qualquer momento, caso os serviços não estejam a contento, mediante prévia notificação,
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, ou renovado nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/2021,
mediante ateste da autoridade competente declarando que os preços permanecem vantajosos para o
MUNICÍPIO.

Parágrafo Único. No momento da renovação, será permitida a negociação entre as partes, sendo facultado a
extinção deste contrato sem quaisquer ônus às partes.
 
 CLÁUSULA QUARTA – O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal, que confirmará estar de
acordo com este contrato, o Termo de Referência e a proposta da CONTRATADA, sendo que o recebimento
definitivo se dará, de forma tácita, 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, tendo ocorrido a
verificação da quantidade e qualidade dos objetos, mediante a elaboração de termo de aceitação.
 
 §1º O recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Contrato, no Termo de Referência e/ou na proposta da CONTRATADA.
 
 §2º No recebimento e aceitação do objeto, serão consideradas, no que couber, as disposições contidas no
artigo 140 da Lei nº 14.133/21.
 
 §3° O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela prestação dos serviços,
nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto.
 
 CLÁUSULA QUINTA – O MUNICÍPIO compromete-se a:
a) receber o serviços contratado no prazo e condições estabelecidas: neste Contrato, no Termo de Referência
e na proposta da CONTRATADA;
b) verificar a conformidade dos objetos recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste
Contrato, no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
c) comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades eventualmente
verificadas, para que haja substituição, reparo ou correção;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através dos fiscais deste
Contrato;
e) efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento dos objetos deste
Contrato, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento;
 
 Parágrafo Único. O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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 CLÁUSULA SEXTA – A CONTRATADA compromete-se a:
a) efetuar a entrega do objeto e todas as atividades de consultoria, treinamento e manutenção, conforme
especificações, prazo e local constantes neste Contrato, no Termo de Referência e em sua proposta;
b) indicar preposto para representá-lo durante a execução deste Contrato;
c) manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;
d) providenciar para que na execução dos serviços sejam utilizados profissionais rigorosamente selecionados,
com treinamento específico para o desempenho de suas atividades, identificado, uniformizado e com bom
comportamento;
e) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento das solicitações, conforme previsto neste
instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço e
demissão de empregado;
f) fornecer e manter atualizados os manuais técnicos dos softwares adquiridos a cada nova versão do sistema,
sem ônus para o MUNICÍPIO, com informações suficientes para instrução dos usuários finais;
g) informar o MUNICÍPIO sobre todas as atualizações realizadas no sistema, oferecendo a possibilidade de
atualização de versão, prevista no serviço de manutenção, desde que seja de interesse do mesmo;
h) executar a substituição dos programas, sempre que necessário, efetuando versões atualizadas a serem
introduzidas no sistema;
i) promover a capacitação de funcionários do MUNICÍPIO, sempre que necessário, prestando toda a
assistência ao Município, assessorando e solucionando dúvidas durante o processamento do sistema;
j) acatar normas de acesso de pessoas às instalações do MUNICÍPIO;
k) prestar serviços de atendimento (help desk) por meio de contato telefônico, sistema de help desk, e-mail
ou outros meios de comunicação remota, e por equipe habilitada a esclarecer dúvidas ou resolver problemas
cuja solução necessite de análise mais aprofundada dos aplicativos;
l) dispor, durante o horário de expediente do MUNICÍPIO, técnicos das devidas áreas, para o pronto
atendimento e/ou encaminhamento das soluções de problemas relacionados a toda sistemática implantada;
m) desenvolver novas rotinas em atendimento a alterações da legislação pertinente em prazo compatível com
o atendimento da correspondente legislação pelo MUNICÍPIO;
n) proporcionar acesso às regras de negócio referentes ao objeto deste termo de referência;
o) desenvolver novas rotinas e funcionalidades solicitadas pelo MUNICÍPIO em prazos acordados entre as
partes conforme capítulo 7;
p) prestar todo e qualquer suporte ao MUNICÍPIO, no sentido de solucionar pendências relativas à
manutenção do Sistema junto a órgãos públicos ou privados, caso isto seja necessário;
q) não impedir ou criar empecilhos à conexão de seus produtos aos de outros fornecedores, garantindo meios
de integração (APIs, Web Services) que permitam tal conexão, desde que tal iniciativa não implique em
danos aos produtos ou violação de propriedade. A efetivação de tal medida não desobriga a CONTRATADA
da prestação de assistência técnica, da manutenção e demais compromissos previstos no contrato;
r) repassar ao MUNICÍPIO, sem qualquer ônus, documentação técnica e informações necessárias à perfeita
configuração e operação do Sistema, bem como os relativos à sua manutenção básica, podendo o
MUNICÍPIO reproduzir, para seu próprio uso, de forma parcial ou total, a documentação técnica recebida;
s) ser responsável por quaisquer softwares ou material adquirido de terceiros e fornecido ao MUNICÍPIO,
bem como pelos tributos que os gravarem ou a seu pessoal, pela execução das obrigações assumidas no
contrato, com exceção dos que sejam, neste mesmo contrato, expressamente de responsabilidade do
MUNICÍPIO;
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t) ser responsável por ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos,
seja por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se, outrossim por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei,
relacionadas com o cumprimento do contrato;
u) disponibilizar recursos materiais e humanos necessários à instalação, se for o caso, e habilitado(s) para a
operação do Sistema, e prover, sempre que ocorrerem quaisquer problemas com o Sistema, toda a
documentação, relatórios e demais informações, cooperando efetivamente com a operação de instalação,
customização, implantação ou manutenção desenvolvida;
v) repassar a tecnologia do SGBD e respectiva estrutura do banco de dados do Sistema aos técnicos do
MUNICÍPIO, os quais poderão utilizar a mesma base de dados do Sistema para implementar novas funções e
sistemas para a Administração Municipal;
w) disponibilizar os serviços, para acesso em multiplataforma (Linux, Windows e outros), que permitam
acesso às consultas e serviços, via navegador de Internet (browser), on-line e em tempo real, dos serviços de
uso interno e externo à critério do MUNICÍPIO;
x) fornecer suporte, em caso de rescisão contratual, para migração dos dados e funcionalidades do Sistema,
de forma gradual, conforme cronograma a ser acordado, visando não gerar indisponibilidade de serviços à
população;
y) reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer ou refazer, prioritária e exclusivamente à sua custa e risco
quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros e falhas, decorrentes de sua culpa ou dolo;
z) arcar com as despesas de materiais, hospedagem, mão de obra, traslado até a MUNICÍPIO, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários à execução do objeto, seguros de responsabilidade civil que cubram
danos pessoais e materiais a terceiros e ao Município de Lajeado-RS e, ainda, o seguro do pessoal utilizado
contra riscos de acidente de trabalho e o cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e
previdenciária impõe ao empregador, sem quaisquer ônus ou solidariedade por parte do MUNICÍPIO;
aa) comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
bb) responsabilizar-se por ressarcir quaisquer danos ou prejuízos que seus contratados, por culpa ou dolo,
vierem a causar, inclusive nos maquinários utilizados, a terceiros ou ao MUNICÍPIO;
cc) substituir o prestador de serviço indicado pelo MUNICÍPIO, em caso de solicitação devidamente
fundamentada;
dd) assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste
Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro
e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto
pactuado;
ee) não caucionar o presente Contrato, salvo expressa anuência do MUNICÍPIO;
ff) responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de
custos e que redundem em aumento de despesas para a conclusão dos serviços;
gg) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do MUNICÍPIO;
hh) fornecer aos seus empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução
dos serviços e fiscalizar o uso adequado;
ii) no caso de solicitações extras, atender prontamente ao MUNICÍPIO;
jj) fornecer o produto/serviço independente de qualquer contratempo;
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kk) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor;
ll) relatar ao Fiscal do contrato toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;
mm) prestar qualquer esclarecimento que se fizer necessário, referente aos serviços por ele realizados.
 
 §1° O MUNICÍPIO reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer
quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da CONTRATADA
acolhê-las.
 
 §2° Para a execução do objeto deste Contrato, é permitida a subcontratação de partes do objeto deste Termo
de Referência desde que seja mantida a característica de integração entre os módulos.
 
 §3° A CONTRATADA será responsável pelos encargos sociais, taxas, encargos ou tributos, alvarás e
qualquer outra despesa que vier a incidir sobre o serviço, bem como quaisquer responsabilidade do vínculo
empregatício e obrigações previdenciárias, referentes ao pessoal utilizado nos serviços, no caso de
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal decorrentes dos serviços de qualquer tipo de
demanda, devendo atender o disposto na legislação trabalhista e previdenciária.
 
 CLÁUSULA SÉTIMA – O pagamento será efetuado, pelo MUNICÍPIO, por meio de depositado na conta
bancária da CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias após a apresentação da Nota Fiscal em
conjunto com o relatório dos serviços prestados assinado pelo representante da CONTRATADA, com o
devido recebimento e aprovação do fiscal deste contrato e do respectivo gestor.
 
 §1º Para realização do pagamento a CONTRATADA deverá enviar os seguintes documentos em Arquivo
digital (em formato PDF):
 a) Comprovante de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e INSS.
 b) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.
 c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
 d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais.
 e) Certidão Negativa de Débitos Municipais.
 
 §2° Após a conferência da documentação, no prazo de 5 dias úteis, a fiscal encaminhará o processo ao Gestor
deste Contrato.
 
 §3º No ato do pagamento serão processadas as deduções legais, nos termos da legislação que regula a
matéria, quando couber.
 
 §4º Poderá o MUNICÍPIO compensar multas aplicadas com valores contratados e ainda não pagos, podendo,
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.
 
 §5° Em caso de reapresentação de nota fiscal, o prazo para pagamento contar-se-á da data da sua
reapresentação.
 
 §6° Em hipótese alguma é permitida a antecipação de pagamento por serviços não executados ou executados
de forma incompleta.
 
 §7° Quando do pagamento da nota fiscal será efetuada a retenção dos valores correspondentes a tributos e
contribuições sociais, nos termos legais.
 

 Centro Administrativo: Rua Cel. Júlio May, n° 242 – Bairro Centro - CEP 95.900-178 - Lajeado/RS
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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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 §8° Serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO, a favor da
CONTRATADA às multas que porventura lhe tenham sido aplicadas, após regular processo administrativo e
desde que a CONTRATADA não efetue o pagamento voluntário no prazo ajustado. Caso não existam
créditos, o valor correspondente à multa será cobrado por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU.
 
 §9° Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o MUNICÍPIO.
 
 §10 Serão deduzidos dos créditos da contratada os valores relativos a multas e juros de mora de tributos e
contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso.
 
 §11 O não pagamento da multa implica inscrição da CONTRATADA em Dívida Ativa do MUNICÍPIO.
 
 §12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo
MUNICÍPIO, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
 
 EM = I x N x VP, sendo:
 EM = Encargos moratórios;
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
 VP = Valor da parcela a ser paga.
 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) (6 / 100 )
365

00016438

Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA OITAVA – Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de fazer os serviços contratados, ou não os fez com o mínimo de qualidade exigida; ou
c) deixou de utilizar os materiais e/ou recursos humanos exigidos para a entrega ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Parágrafo Único. A aplicação de descontos/glosas em função do descumprimento de critérios de qualidade,
avaliação de resultados e/ou níveis mínimos de serviço exigidos não concorre com a aplicação (concomitante
ou não) das sanções administrativas previstas neste Contrato, inclusive daquelas previstas em função do
reiterado descumprimento dos critérios de qualidade dos produtos/serviços, sendo essa uma prerrogativa do
MUNICÍPIO.

 CLÁUSULA NONA – As despesas resultantes deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

 Secretaria Municipal da Fazenda
 06.01.04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ

CLÁUSULA DÉCIMA – Das sanções administrativas:

 Centro Administrativo: Rua Cel. Júlio May, 242 – Centro - CEP 95.900-178 Lajeado/RS – Fone (51) 3982 - 1025
 Home-page: http://www.lajeado.rs.gov..br E-mail: procuradoria@lajeado.rs.gov.br
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§1° A CONTRATADA comete infração administrativa, quando:
a) dar causa à inexecução parcial deste Contrato; pena: ADVERTÊNCIA, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
b) dar causa à inexecução parcial deste Contrato causando grave dano ao MUNICÍPIO, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; pena: IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM
O MUNICÍPIO pelo período de 12 (doze) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;
c) dar causa à inexecução total deste Contrato ou, sem motivo justificado, ensejar o retardamento da
execução dos serviços; pena: IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO pelo
período de 18 (dezoito) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) prestar declaração falsa, praticar ato fraudulento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza durante a execução deste Contrato; pena: DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para
licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; pena:DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo período de 60 (sessenta) meses,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§2° Além das penalidades previstas acima, a CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às demais penalidades referidas no Título IV da Lei n. 14.133/2021, no que
couber, bem como às seguintes sanções:
a) ADVERTÊNCIA, em caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade
patrimonial ou humana.
b) MULTA, nos seguintes casos:

I - Atraso injustificado no início da execução dos serviços, multa moratória de 0,5% ao dia de
atraso, até o limite de 20% sobre o valor atualizado deste Contrato;

II - Atraso injustificado na conclusão da instalação do objeto, multa moratória de 0,5% ao dia
de atraso, até o limite de 20% sobre o valor atualizado deste Contrato;

III - No caso de inexecução parcial, será aplicada multa compensatória de até 20% sobre o
valor atualizado deste Contrato;

IV - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 30% sobre o valor atualizado deste
Contrato.

§3° Além das multas previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas multas, conforme graus e eventos
descritos nas Tabelas 1 e 2 abaixo:

Tabela 1 – Valores das multas por gravidade das infrações

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 R$ 100,00

2 R$ 500,00

3 R$ 1.000,00

Tabela 2 – Classificação das infrações por gravidade

INFRAÇÃO GRAU
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Item DESCRIÇÃO

1 Permitir a presença de empregado não uniformizado; por empregado e por ocorrência. 1

2 Deixar de indicar preposto para representá-la, por dia de atraso. 1

3
Não responder às solicitações do MUNICÍPIO, no prazo de até 3 (três) dias úteis, apó
a comunicação; por solicitação. 1

4
Sem justa causa, não realizar a substituição de empregado, quando solicitado pelo
MUNICÍPIO, mediante notificação fundamentada;
OB: a multa será diária enquanto não ocorrer a substituição e por contratação.

1

5 Causar embaraço aos serviços da equipe de fiscalização. 2

6 Não responder às solicitações do MUNICÍPIO; por solicitação. 2

7
Deixar de entregar os relatórios solicitados, neste instrumento, em conjunto com a
nota fiscal, sem prejuízo da responsabilidade de ter de entregá-lo para receber o
pagamento.

2

8 Caucionar o presente Contrato. 2

9 Deixar de cumprir com qualquer de suas obrigações estipuladas neste instrumento. 3

10
Realizar a subcontratação de serviços.
OB: Tal conduta poderá ensejar a rescisão contratual, sem prejuízo das demai
penalidades cabíveis.

3

§4° Caso o somatório de todas as multas aplicadas, ao longo da execução deste instrumento, ultrapassar o
percentual de 20% sobre seu o valor total, será declarada a inexecução total deste Contrato.

§5º As penalidades de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

§6º A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§7º Caberá recurso no prazo de 15 dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

§8º Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 dias úteis, contado do seu recebimento.
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§9° A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 14.133/2021.

§10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

§11 Em caso de aplicação da penalidade de multa, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da data da notificação, para realizar o pagamento, este não ocorrendo a importância será
descontada automaticamente dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO, ou em não havendo créditos da
CONTRATADA, o valor será inscrito como dívida ativa.

§12 A contagem do prazo fluirá a partir do primeiro dia útil após o recebimento da notificação, excluindo-se
o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento, sendo considerado do prorrogado até o primeiro dia útil
seguinte se seu vencimento ocorrer no sábado, domingo ou feriado, quando não houver expediente
administrativo no Tribunal ou, ainda, quando o expediente for encerrado antes do horário normal de
funcionamento.

§13 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

§14 Após a aplicação da penalidade, caso o descumprimento da obrigação persista, o MUNICÍPIO poderá
proceder a rescisão contratual.

§15 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

§16 No caso da penalidade prevista se mostrar desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco
de prejuízo dela decorrente, a autoridade competente poderá, de forma excepcional e justificadamente,
reduzi-la, observando os demais critérios previstos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O MUNICÍPIO poderá extinguir o presente Contrato quando a
CONTRATADA:
a) não cumprir ou cumprir irregularmente com as normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
b) desatender às determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execução ou por autoridade superior;
c) realizar a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir este Contrato;
 d) sofrer com a falência, a insolvência civil ou a dissolução da sociedade;
 e) a CONTRATADA não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles
praticados no mercado;
 f) não cumprir com as obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
 g) perder as condições de habilitação/qualificação exigidas na Licitação;
 h) realizar a subcontratação dos objetos, quando não, expressamente, autorizado pelo MUNICÍPIO; e
 i) seja declarada impedimento de licitar e contratar, ou ainda, seja declarada inidônea.
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 §1º O MUNICÍPIO, ainda, poderá dar por extinto o presente Contrato em caso fortuito ou força maior,
regularmente comprovados, impeditivos de sua execução. Bem como por razões de interesse público,
justificadas pela autoridade máxima do órgão contratante.
 
 §2º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos itens acima, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando os comprovantes aos autos que
deram origem a este Contrato.
 
 §3º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do Estado, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado este
Contrato a partir da última publicação.

§4º No caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA:
a) caberá a aplicação e cobrança de uma multa no valor de 10% sobre o total atualizado do contrato;
b) a CONTRATADA fica obrigada a fornecer todos os dados que compõem o Sistema, em formato solicitado
pelo Departamento de Informática do MUNICÍPIO, bem como deverá fornecer o Manual de Modelagem de
Dados atualizado;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Os preços acordados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato imprevisível que eleve os custos do serviço, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto à CONTRATADA, observadas as disposições contidas no
artigo 124 da Lei nº 14.133/2021.

§1º Os preços praticados neste contrato, decorrido um ano da data de apresentação da proposta ou do último
reajustamento, poderão ser reajustados anualmente, através de índice a ser definido, anualmente, por Decreto
Municipal. Compete a CONTRATADA protocolar, a partir do termo final do período aquisitivo do direito, o
pedido junto ao MUNICÍPIO, o qual terá o prazo de trinta dias, para decidir sobre o pedido, uma vez aprovado
o reajustamento, este retroagirá para a data do fato gerador do direito, salvo se a CONTRATADA protocolar o
pedido decorridos mais de trinta dias da data termo, quando o reajustamento será concedido a partir da data do
protocolo.

§2° Na eventualidade dos valores firmados neste Contrato se tornarem superiores aos preços praticados no
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará a CONTRATADA para negociar a redução
dos preços. No entanto, caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços, aos valores praticados pelo
mercado, será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

§3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a CONTRATADA não puder
cumprir com o compromisso, o órgão gerenciador poderá aceitar a solicitação de revisão dos preços registrados,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento e a partir dos motivos e dos comprovantes
apresentados pela CONTRATADA, com base em nova pesquisa de mercado, preservando a economia obtida no
procedimento licitatório.
a) Após trinta dias da protocolização do requerimento de revisão, sem que o órgão gerenciador tenha se
manifestado conclusivamente quanto ao requerido, a CONTRATADA poderá requerer a suspensão da emissão
de novos pedidos de prestação de serviços.
b) Viabilizada a negociação, o novo valor registrado, que constará também no termo aditivo a este Contrato,
terá efeito retroativo à data do protocolo do pedido.

§4º Compete unicamente à CONTRATADA a comprovação do aumento dos preços praticados pelo mercado,
através de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formação de preços, bem como a imprevisibilidade de sua ocorrência, ou do novo acordo, convenção ou
sentença normativa que fundamenta a repactuação, quando de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro.
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§5° Uma vez não sendo possível o ajuste entre as partes, caberá ao órgão gerenciador:
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso confirmada a pertinência da motivação
apresentada. Caso a motivação apresentada pelo fornecedor não seja acolhida pelo MUNICÍPIO, o
descumprimento da obrigação de fornecer ensejará a aplicação das sanções cabíveis;
b) convocar os demais fornecedores, constantes no cadastro reserva, caso registrados, observada a ordem de
registro e de classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação;
c) na hipótese de não haver fornecedores integrando o cadastro reserva, o órgão gerenciador promoverá
negociações com os licitantes remanescentes da licitação.

§6° Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A CONTRATADA poderá dar por extinto o presente Contrato,
quando:
a) houver supressão dos quantitativos inicialmente contratados, acima dos legalmente permitidos;
b) ocorrer a suspensão de execução deste Contrato, por ordem escrita do MUNICÍPIO, por prazo superior a 3
(três)meses;
c) em caso de repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e
outras previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal aprovada pela fiscalização, dos
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO;

Parágrafo Único. Nas hipóteses das alíneas “b”, “c” e “d”, do parágrafo anterior, não serão admitidas em
caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando
decorrerem de ato ou fato que a CONTRATADA tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual
tenha contribuído.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – As PARTES observarão os preceitos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados – LGPD) para o cumprimento dos fins que se propõe o presente Contrato,
comprometendo-se a adotar as medidas técnicas e administrativas necessárias visando a proteção dos dados
pessoais.
 
 §1º As PARTES estão cientes que os dados pessoais tratados no âmbito da execução do objeto deste Contrato
deverão ser utilizados exclusivamente para as atividades necessárias a este fim, não podendo ser utilizados
para fins alheios ao referido objeto.
 
 §2º As PARTES comprometem-se a atuar, no presente Contrato, em conformidade com os controles de
Segurança da Informação mediante esforço razoável e adequado à legislação aplicável.
 
 §3º Devido às complexidades e particularidades quanto ao tema da LGPD, as PARTES se comprometem a
participar de procedimentos de “due diligence”/gestão de terceiros para demonstrar transparência, segurança,
responsabilização e prestação de contas aos titulares de dados pessoais.
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – As PARTES comprometem-se a registrar de forma estruturada todas as
operações de tratamento de dados, avaliações e relatórios de impacto, inclusive as que envolvam atuações
por terceiros, efetuadas em razão do objeto deste Contrato, cujas definições dos agentes de tratamento serão
descritas no Registro de Atividade de Tratamento (RAT) e no Relatório de Impacto à Proteção de Dados
Pessoais (RIPD).
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – As PARTES se comprometem a manter o mais completo sigilo por si,
por seus empregados, servidores e prepostos, nos termos da Lei de Acesso à Informação (LAI) - Lei nº
12.527/2011 e da LGPD, cujos teores declaram de seu inteiro conhecimento, todos os dados, informações e
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, compartilhados ou por qualquer forma ou modo
venham tomar conhecimento ou ter acesso em decorrência do cumprimento deste Contrato, ficando
responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada, sem prejuízo das penalidades
aplicáveis nos termos das supracitadas Leis.
 
 Parágrafo Único. As PARTES se comprometem a dar conhecimento aos seus prepostos que realizem
atividades relacionadas ao objeto contratual, das obrigações acordadas neste Contrato, garantindo que o
acesso somente seja concedido aos que estejam sob a obrigação de confidencialidade dos dados pessoais
tratados.
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Em caso de subcontratação de qualquer atividade que importe
tratamento de dados pessoais para o cumprimento do objeto contratual, a PARTE que subcontratar informará
previamente a outra PARTE, que deverá anuir por escrito.
 
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – As PARTES cooperarão entre si no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares em observância ao art. 18, da LGPD, bem como no
cumprimento de obrigações judiciais e administrativas, para atendimento de requisições e determinações do
Poder Judiciário, Ministério Público, órgãos de controle administrativo ou da Autoridade Nacional de
Proteção de Dados (ANPD), fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para
documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na
execução deste Contrato.
 
 Parágrafo Único. Se uma das PARTES receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não
seja de sua responsabilidade, deverá notificar imediatamente a PARTE responsável para que adote as
providências necessárias para atender a solicitação recebida.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Integram este instrumento a Ata de Inexigibilidade de Licitação nº
94-03/2023, seus Termo de Referência, e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Fica eleito o Foro da Comarca de Lajeado/RS para as questões resultantes deste
Contrato.

E, por estarem acertados, assinam este Contrato.

Lajeado, 13 de dezembro de 2023.

____________________________________
Marcelo Caumo

MUNICÍPIO

____________________________________
José Rodolfo Pfaffmann Fiori

CONTRATADA
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ANEXO I

1 Software em formato SaaS

Prestação de serviços de implantação, customização, treinamento, manutenção e suporte técnico de sistema na
modalidade Software as a Service (SaaS) dedicado à atualização cadastral e comunicação multicanais,
acompanhado de prestação de serviços voltados à otimização da gestão de receitas e despesas municipais
através de uma plataforma digital integrada. Englobando o apoio técnico especializado em finanças municipais
e consultoria.

1.1 Características gerais

1.1.1 Deverá ser integralmente acessível em ambiente Web através de navegadores (browsers), sem a
necessidade de instalar software cliente e possuir o idioma português como o idioma de exibição;

1.1.2 Possuir compatibilidade com os principais navegadores utilizados no mercado: Microsoft Internet
Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome;

1.1.3 Deverá compreender plataforma integrada que agregue bases de dados internas, externas, consultas a
páginas da internet em tempo real e regras de negócio para diferentes fins, ferramentas de pesquisa, análise
visual de informações;

1.1.4 Quanto a facilidade de uso, a solução deve ser utilizada por usuários não técnicos, portanto deverá
permitir que usuários consigam pesquisar, manipular e analisar grandes volumes de dados em alta performance
não sendo necessário conhecimento técnico avançado;

1.1.5 A solução deverá ser modular de forma que possua módulos específicos para que cada área possa
acessar apenas os componentes e informações que lhe sejam pertinentes;

1.1.6 Deverá estar preparada para tratar múltiplas fontes para a mesma informação, não sobrescrevendo,
atualizando, excluindo ou duplicando um dado com mais de uma origem;

1.1.7 A solução deverá realizar o gerenciamento e administração de segurança de acesso a todos os seus
módulos;

1.1.8 A solução deverá possuir mecanismos de timeout, fazendo com que após determinado tempo inativo,
por segurança, a solução deverá encerrar a sessão de uso do usuário;

1.1.9 A solução deverá registrar eventos monitoráveis a fim de fornecer provas de incidentes de segurança;

1.1.10 A solução deverá armazenar todos os logs de operação, permitindo a investigação de incidentes na
solução.

1.2 Gestão de Acessos

1.2.1 A solução deverá possuir logins e senhas unificados em todos os módulos oferecidos pela solução.

1.2.2 A solução deverá permitir o cadastro de novos usuários a partir da utilização de nome do usuário, e-mail,
telefone, função e órgão/secretaria.
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1.2.3 A solução deverá permitir a edição dos usuários inseridos.

1.2.4 A solução deverá permitir a exclusão dos usuários inseridos.

1.2.5 A solução deverá permitir a atribuição de permissões específicas para os usuários, por funcionalidade e
por módulo.

1.2.6 A solução deverá garantir que somente usuários administradores possam atribuir ou retirar permissão de
acesso a módulos.

1.2.7 A solução deverá enviar e-mail de notificação aos novos usuários quando estes forem adicionados na
solução.

1.2.8 A solução deverá permitir atualização de senha de acesso sempre que desejada pelo usuário.

1.2.9 A solução deverá possibilitar a recuperação de senha esquecida pelo usuário através de e-mail com
passos para recuperação e geração de nova senha;

1.2.10 O fornecedor deverá assegurar que o software fornecido seja compatível para que possa ser integrado
com sistemas de autenticação que atendam ao padrão LDAP (Lightweight Directory Access Protocol). A
integração deverá permitir a autenticação segura e a sincronização com as contas de usuário existentes,
garantindo a unificação de credenciais e a conformidade com as políticas de segurança e privacidade
estabelecidas. O fornecedor será responsável por fornecer todo o suporte técnico necessário para a
implementação, configuração, e manutenção desta integração, em conformidade com os padrões e práticas
recomendadas.

1.3 Notificações Internas

1.3.1 A solução deverá direcionar usuários notificados interna e externamente (via e-mail) para as diversas
telas da solução com informações críticas que devam ser visualizadas;

1.3.2 A notificação deverá ser individual por usuário;

1.3.3 A solução deverá possibilitar a notificação do usuário sempre que ações críticas de seu interesse forem
realizadas na solução.

1.4 Notificações Externas

1.4.1 A solução deverá realizar o enriquecimento de informações cadastrais para CPFs e CNPJs com relação
ao endereço eletrônico e telefones, a partir das bases de dados internas e externas integradas à solução;

1.4.2 A solução deverá possibilitar o envio de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) e-mails por ano;

1.4.3 A solução deverá permitir resposta das mensagens de e-mail por parte dos destinatários;

1.4.4 A solução deverá permitir que destinatários dos e-mails anexem documentos à resposta dos e-mails;

1.4.5 A solução deverá permitir que o usuário identifique se o destinatário abriu o e-mail enviado;
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1.4.6 A solução deverá permitir a criação de modelos de e-mail para reutilização na comunicação com
pessoas físicas e pessoas jurídicas;

1.4.7 A solução deve indicar o percentual de abertura das mensagens de e- mail enviadas em massa;

1.4.8 A solução deverá permitir a inserção de atributos variáveis nos e-mails conforme informações de CNPJ
ou CPF cadastrados no banco de dados da solução;

1.4.9 A solução deverá permitir que o usuário consulte as mensagens de e-mail trocadas com pessoas físicas ou
jurídicas através de tela integrada e referenciada a partir do CPF (caso de pessoas físicas) e CNPJ (caso de
pessoas jurídicas);

1.4.10 A solução deverá apresentar caixa de entrada e de saída de e-mails que centraliza toda a comunicação
com pessoas físicas e jurídicas que forem realizadas por meio da solução;

1.4.11 A solução deverá permitir envio de mensagens de até 300.000 (trezentas mil) mensagens SMS por ano;

1.4.12 A solução deverá permitir que o usuário identifique se o SMS foi entregue ao destinatário;

1.4.13 A solução deverá permitir que o usuário consulte as mensagens de SMS trocadas com pessoas físicas ou
jurídicas através de tela integrada e referenciada a partir do CPF (caso de pessoas físicas) e CNPJ (caso de
pessoas jurídicas);

1.4.14 A solução deverá permitir a criação de modelos de SMS para reutilização na comunicação com pessoas
físicas e pessoas jurídicas.

1.4.15 Possuir ferramenta de mensageria que permita o envio de até 120.000 (cento e vinte mil) mensagens via
WhatsApp por ano;

1.4.16 A ferramenta de mensageria via WhatsApp deverá permitir o envio em massa de mensagens via
WhatsApp segundo segmentação criada pelo próprio usuário;

1.4.17 A ferramenta de mensageria via WhatsApp deverá permitir que o usuário identifique se o destinatário
recebeu a mensagem enviada;

1.4.18 A ferramenta de mensageria via WhatsApp deverá permitir que o usuário consulte as mensagens de
WhatsApp trocada com pessoas físicas ou jurídicas através de tela integrada e referenciada a partir do CPF
(caso de pessoas físicas) e CNPJ (caso de pessoas jurídicas);

1.4.19 A ferramenta de mensageria via WhatsApp deverá permitir envio de mensagens via WhatsApp a partir
de uma conta telefônica da própria prefeitura que tenha sido aprovada pela Meta/Facebook.

1.5 Atendimento Virtual

1.5.1 A ferramenta de atendimento virtual a pessoas e empresas deve ser disponibilizada a partir de uma conta

telefônica da própria prefeitura que tenha sido aprovada pela Meta/Facebook;
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1.5.2 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir que pessoas e empresas entrem em contato com a

prefeitura municipal e sejam atendidas por chatbot de mensagens que se comunica sem a necessidade de

interação humana;

1.5.3 O chatbot deve permitir definir fluxos e mensagens sem limite de subdivisões/ramificações;

1.5.4 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir direcionamento para atendimento humano em

situações em que o chatbot não conseguir finalizar o atendimento autonomamente;

1.5.5 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir o envio de arquivos para pessoas em empresas;

1.5.6 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir o encerramento de conversas com pessoas e empresas;

1.5.7 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir a seleção de mensagens de acordo com o atendente

responsável por aquela mensagem;

1.5.8 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir o filtro de mensagens por tema de interesse;

1.5.9 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir o envio de mensagens a partir de modelos de

mensagem pré-validados pela Meta/Facebook;

1.5.10 A ferramenta de atendimento virtual deve permitir a transferência de mensagens entre os usuários e

atendentes do município

1.6 Gerenciamento de ações

1.6.1 A solução deverá dispor de interface gráfica que permita o gerenciamento de ações cadastradas pelo
município;

1.6.2 As ações devem ser dispostas pelo seguintes status: não iniciadas, em andamento e finalizadas;

1.6.3 A solução deverá permitir a criação de novas ações a serem gerenciadas;

1.6.4 A solução deverá permitir a alteração do nome e descrição de cada ação;

1.6.5 A solução deverá permitir a definição de metas para cada ação;

1.6.6 A solução deverá permitir a definição de prazo para cada ação;

1.6.7 A solução deverá permitir a definição de usuários cadastrados na solução como responsáveis por cada
ação;

1.6.8 A solução deverá permitir a definição de listas de tarefa para cada ação;

1.6.9 A solução deverá permitir a anexação de documentos para cada ação;

1.6.10 A solução deverá permitir comentários em cada ação marcando os usuários cadastrados na solução com
indicação de data que cada comentário foi incluído.

1.7 Análise - Cadastro Mobiliário
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1.7.1 A solução deverá permitir a visualização dos dados consolidados de diferentes bases internas e
externas ao município que contenham informações sobre CNPJs em interface gráfica que integre em um mesmo
local todas as informações de diferentes bases sobre os CNPJs consultados;

1.7.2 A solução deverá permitir a visualização de todas as pessoas jurídicas coletadas de bases internas e
externas em interface gráfica amigável com filtros por situação, regime tributário, CNAE primário, CNAE
secundário, CNPJ, razão social, nome fantasia, ano de abertura, sócios, bairro e logradouro;

1.7.3 A solução deverá permitir a visualização em interface gráfica única de todas as informações integradas
de um CNPJ filtrado;

1.7.4 A solução deverá identificar, através do cruzamento de dados, assim como, permitir a visualização, em
interface gráfica da análise, das empresas constantes na receita federal que ainda não estão cadastradas no
cadastro mobiliário municipal;

1.7.5 A solução deverá conter alertas sobre empresas não cadastradas que foram notificadas e que não foram
notificadas para regularização do seu cadastro junto ao município;

1.7.6 A solução deverá conter filtros que permitam a visualização de quais empresas não cadastradas foram
incluídas no cadastro mobiliário municipal, empresas que não possuem e-mail e empresas não notificadas.

1.8 Análise - Cadastro Imobiliário

1.8.1 A solução deverá permitir a visualização dos dados consolidados de diferentes bases internas e
externas que contenham informações sobre inscrições imobiliárias em interface gráfica que integre em um
mesmo local todas as informações de diferentes bases sobre as inscrições imobiliárias filtradas;

1.8.2 A solução deverá permitir a visualização de todas as inscrições imobiliárias municipais coletadas de bases
internas e externas em interface gráfica amigável com filtros de caráter: territorial, predial, bairro, proprietário
pessoa jurídica e pessoa física, inscrição imobiliária, CPF/CNPJ do proprietário, logradouro, bairro,
proprietário, código do logradouro e código do bairro;

1.8.3 A solução deverá permitir a visualização em interface gráfica única de informações integradas de
diferentes bases de dados sobre a inscrição imobiliária filtrada;

1.8.4 A solução deverá permitir a visualização em interface gráfica única de informações sobre o
proprietário do imóvel de determinada inscrição imobiliária filtrada;

1.8.5 A solução deverá permitir a visualização em interface gráfica de análise das inscrições imobiliárias cujos
imóveis possuem área construída inferior a 10 metros quadrados. A análise desta interface gráfica deverá
possuir filtros de bairro, proprietário pessoa física, proprietário pessoa jurídica, inscrição imobiliária,
CPF/CNPJ do proprietário, logradouro, bairro, proprietário, código do logradouro, código do bairro e CEP;

1.8.6 A solução deverá permitir a visualização em interface gráfica de análises de enriquecimento de CPFs
de inscrições imobiliárias com CPFs faltantes no cadastro imobiliário municipal: Os CPFs enriquecidos
indicados pela solução devem conter graus de confiabilidade do enriquecimento gerado pela solução;
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1.8.7 A solução deverá permitir a visualização em interface gráfica de análises de enriquecimento de CPFs
de inscrições imobiliárias com CPFs faltantes e com o painel de controle de CPFs enriquecidos pela solução,
porém já incluídos no cadastro imobiliário, facilitando o controle do usuário com relação à atualização do
cadastro municipal;

1.8.8 A solução deverá permitir a visualização em interface gráfica de análises de enriquecimento de CPFs
de inscrições imobiliárias com CPFs faltantes com filtro de grau de confiabilidade de enriquecimento;

1.8.9 A solução deverá dispor de interface gráfica a qual permita a inserção de campos tais como: o nome,
município de residência e Estado da pessoa possibilitando uma consulta às bases de dados disponíveis na
internet com intuito de encontrar o CPF relacionado ao nome, município de residência e Estado informados
pelo usuário:

1.8.10 A solução deverá dispor em interface gráfica o histórico dos CPFs consultados pelos usuários para
controle de uso.

1.9 Análise - Pessoas Físicas

1.9.1 A solução deverá permitir a visualização dos dados consolidados de diferentes bases internas e
externas que contenham informações sobre CPFs em interface gráfica que integre em um mesmo local todas as
informações de diferentes bases sobre este CPF;

1.9.2 A solução deverá permitir a visualização de todos os CPFs coletados das bases internas e externas do
município em interface gráfica amigável a qual contenha no mínimo os seguintes filtros: bairro, base cadastral
em que o dado foi coletado, nome, CPF e apenas CPFs com telefone cadastrado;

1.9.3 A solução deverá analisar e apresentar via interface gráfica única todas as informações dos CPFs,
permitindo a visualização nesta mesma interface gráfica a origem da informação apresentada;

1.9.4 A solução deverá permitir ao usuário selecionar o telefone principal de contato de cada CPF cadastrado
que possuir mais de um telefone.

1.10 Integração de dados

1.10.1 A solução deverá dispor de sistema de integração de dados que permita a coleta e armazenamento de
dados e informações de sistemas internos da administração municipal, bem como sistemas externos.Estas bases
devem ser integradas, mantidas e atualizadas com recorrência;

1.10.2 Dados e informações da base de cadastro mobiliário do município. As informações mínimas presentes na
integração de dados na solução são: CNPJ, Matrícula do município, nome fantasia, razão social, logradouro,
número, bairro, data de abertura, sócios, situação cadastral, filiais, e-mail, telefone e data de atualização
cadastral;

1.10.3 Dados e informações da base de cadastro imobiliário do município. As informações mínimas presentes
na integração dos dados na solução são: inscrição imobiliária, logradouro, número, bairro, CPF do proprietário,
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nome do proprietário, área construída, área do terreno, telefone do proprietário, e-mail do proprietário, data da
atualização cadastral;

1.10.4 Dados e informações da base de cadastro da companhia de água. As informações mínimas presentes na
integração dos dados na solução são: matrícula na companhia de água, número do hidrante, CPF do
proprietário, nome do proprietário, logradouro, número, bairro, telefone, e-mail, data de atualização cadastral;

1.10.5 Dados e informações da base de cadastro de contribuintes do município. As informações mínimas
presentes na integração dos dados na solução são: matrícula do contribuinte, nome do contribuinte, documento
de identificação do contribuinte (CPF ou CNPJ), logradouro, número, bairro, telefone, e-mail, data da
atualização cadastral;

1.10.6 Dados e informações da base de cadastro da saúde. As informações mínimas presentes na integração dos
dados na solução são: nome, CPF, número do cartão SUS, endereço, telefone, e-mail e data da atualização
cadastral;

1.10.7 Dados e informações da base de cadastro da educação. As informações mínimas presentes na integração
dos dados na solução são: nome, CPF, endereço, telefone, e-mail e data da atualização cadastral;

1.10.8 Dados e informações da base de cadastro da assistência social. As informações mínimas presentes na
integração dos dados na solução são: nome, CPF, NIS, endereço, telefone, e-mail e data da atualização
cadastral;

1.10.9 Dados e informações da base de cadastro da companhia de luz. As informações mínimas presentes na
integração dos dados na solução são: nome, CPF, tipo de ligação, endereço, telefone, e-mail e data da
atualização cadastral;

1.10.10 Dados e informações do cadastro de empresas da receita federal. As informações mínimas presentes na
integração dos dados na solução são: CNPJ, nome fantasia, razão social, CNAE principal, CNAE secundário,
Natureza jurídica, data de início da atividade, situação cadastral, capital social, porte da empresa, opção pelo
simples nacional, sócios, logradouro, número, bairro, CEP, telefone, e-mail e data da atualização cadastral;

1.10.11 A integração dos dados e informações deverá ser realizada por uma das seguintes formas: Via banco de
dados (acesso de consulta / views): acesso direto para coleta de dados através de consultas a tabelas e/ou views;
Via API/webservice: acesso através de serviços web disponibilizados pelo cliente; Via carga em massa de dados
a partir de formatos de arquivos pré-definidos pelo software com indicação de colunas de tabelas (exemplos:
csv, json, xls, xlsx); Questionários web, explicativos, disponibilizados no software que permitem inserção,
edição, remoção de dados e informações pelo usuário.

1.10.12 A solução deverá permitir fazer o gerenciamento das bases de dados e informações integradas na
solução via tela de gerenciamento de bases integradas;

1.10.13 Para a integração e manutenção dos sistemas de integração de dados presente na solução, a
CONTRATADA deverá disponibilizar 100 horas anuais de profissional técnico responsável pela
operacionalização dos processos de integração:

1.10.14 O consumo de horas realizado pela CONTRATADA que for relativo às 100 horas previstas neste item,
a CONTRATADA deverá informar o gestor do contrato com intuito de realizar o controle do consumo das 100
horas previstas.

 Centro Administrativo: Rua Cel. Júlio May, n° 242 – Bairro Centro - CEP 95.900-178 - Lajeado/RS
 Home-page: http://www.lajeado.rs.gov..br E-mail: procuradoria@lajeado.rs.gov.br – Fone (51) 3982-1025

 23Este documento foi assinado digitalmente por MARCELO CAUMO, NATANAEL ZANATTA e JOSE RODOLFO PFAFFMANN
FIORI.
Para verificar a validade das assinaturas acesse https://ged.lajeado.rs.gov.br/ecm_validador e informe o código
YDHP.KUI6.9UVP.2EQ0.3QJS
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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE LAJEADO

1.10.15 Em caso de impossibilidade de integração direta junto a qualquer software da administração municipal,
a CONTRATADA deverá dispor de mecanismos de upload manual de dados via interface da solução.

2 Horas técnicas para desenvolvimento, assessoria e consultoria

A contratada deverá disponibilizar equipe técnica especializada para prestação de serviços sob demanda, como:

2.1. Desenvolvimento de customizações específicas no sistema para atender necessidades do MUNICÍPIO;

2.2. Assessoria e consultoria para utilização otimizada do sistema, incluindo integrações, auditorias,
capacitação de usuários etc;

2.3. Apoio na gestão de projetos de melhoria de processos que impactem no sistema;

2.4. Implantações de novos módulos, outros serviços técnicos relacionados, conforme demanda do
MUNICÍPIO.

Os serviços serão solicitados pelo MUNICÍPIO e executados pela contratada de acordo com esforço estimado
em horas técnicas.

 Centro Administrativo: Rua Cel. Júlio May, 242 – Centro - CEP 95.900-178 Lajeado/RS – Fone (51) 3982 - 1025
 Home-page: http://www.lajeado.rs.gov..br E-mail: procuradoria@lajeado.rs.gov.br

 24Este documento foi assinado digitalmente por MARCELO CAUMO, NATANAEL ZANATTA e JOSE RODOLFO PFAFFMANN
FIORI.
Para verificar a validade das assinaturas acesse https://ged.lajeado.rs.gov.br/ecm_validador e informe o código
YDHP.KUI6.9UVP.2EQ0.3QJS
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: YDHP.KUI6.9UVP.2EQ0.3QJS

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas
(horário de Brasília):

MARCELO CAUMO:92816967034 (92816967034) em 14/12/2023 16:05

NATANAEL ZANATTA:00097027090 (00097027090) em 15/12/2023 08:28

MUOVE BRASIL SA:21870040000164 (21870040000164) em 15/12/2023 15:55

Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://ged.lajeado.rs.gov.br/ecm_validador e
informe o código acima ou acesse o link abaixo:

https://ged.lajeado.rs.gov.br/ecm/vld/YDHPKUI69UVP2EQ03QJS
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CONTRATO Nº 105-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
TOMADA DE PREÇO N° 11-02/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3396/2023
CONTRATADA: PAP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
OBJETO: A contratação de serviços, incluindo material e mão de obra, para 
pavimentação asfáltica das Ruas Equador e Bernardino Pinto, com recursos provenientes
do Ministério das Cidades, Programa Pró-Transporte, Contrato de Financiamento 
2616.0505.372-01/2019 e contrapartida desta municipalidade.PRORROGA por 03 (três) 
meses o prazo de vigência e execução do presente contrato, a contar de 20.10.2023.

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 216-03/2023.
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 068-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30.426/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
LOCADORA: CLUBE DOS 15
OBJETO: Locação anual de imóvel, do Clube dos Quinze, matrícula nº 33.983 no Registro
de Imóveis da Comarca de Lajeado-RS, situado à Rua Irmando Weisheimer, nº 721,
Bairro  Montanha,  Lajeado-RS  para  alojamento  dos  militares  do  9º  Regimento  de
Cavalaria Blindada de São Gabriel.
VALOR: R$ 15.000,00 

CONTRATO Nº 225-03/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 094-03/2023
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 2023/16128
CONTRATADA: MUOVE BRASIL SA
OBJETO: Prestação de serviço de fornecimento de sistema na modalidade Software as a
Service  (SaaS)  dedicado  à  atualização  cadastral  e  comunicação  multicanais,
acompanhado de prestação de serviços voltados à otimização da gestão de receitas e
despesas municipais através de uma plataforma digital integrada, englobando o apoio
técnico especializado em finanças municipais e consultoria,  de acordo com o que segue:

Item Descrição Quant. Unid. Valor
Mensal

Valor
Total do Item

01

Software  como  serviços  (SaaS  –
Software  a  Service),  com  apoio
técnico especializado em análise de
dados,  contemplando  integração,
análise  de  informações  de  bases
cadastrais  e  tributárias  e
notificação  de  contribuintes  via
endereço  eletrônico  (e-mail),
mensagens SMS e WhatsApp.

12 mês R$ 18.119,33 R$ 217.431,96

02 Horas  técnicas  para  manutenção
evolutiva e consultoria.

100 hora R$ 362,50 R$ 36.250,00

VALOR TOTAL: R$ 253.681,96

CONVÊNIO PARA REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO Nº 021-03/2023
ART. 116 DA LEI 8.666/1993
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27419/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
ENTIDADE: FUNDAÇÃO PARA REABILITAÇÃO DAS DEFORMIDADES CRÂNIO-FACIAIS – 
FUNDEF
OBJETO: O repasse de recursos financeiros próprios para pagamento de remuneração de
profissionais  da  área de  reabilitação  auditiva  e  exames auditivos  para  munícipes  de
Lajeado-RS, conforme segue: 

Item Finalidade Valor Mensal Valor Anual
001 Pagamento da remuneração de profissionais

da área de reabilitação auditiva.
R$ 17.000,00 R$ 204.000,00

002 Pagamento  de  exames  auditivos  para
munícipes de Lajeado – RS.

R$ 17.000,00 R$ 204.000,00

TOTAL R$ 408.000,00

CONTRATO Nº 226-03/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 009-03/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31172/2023
VIGÊNCIA: 04 (QUATRO) MESES
CONTRATADA: ARW FERRAGENS LTDA.
OBJETO: A construção de cobertura metálica no novo acesso lateral  da  EMEF Nova
Viena  do  município  de  Lajeado-RS,  incluindo  material  e  mão  de  obra,  por  empresa
especializada. 
VALOR: R$28.000,00

CONTRATO Nº 150-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 047-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/38324
CONTRATADA: LUMENS ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - ME
OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  elaboração  de  Estudos  Atuariais,  reforma  da
previdência  e  acompanhamento  técnico,  para  o  Fundo  de  Previdência  Social  do
Município-FPSM,  do  Regime  Próprio  de  Previdência  Social-RPPS  do  Município  de
Lajeado/RS.
ADITIVO:  A  partir  de  30/11/2023,  resta  RENOVADO,  por  mais  6  (seis)  meses,  o
presente Contrato.
VALOR: R$16.800,00

CONTRATO Nº 081-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 069-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/36849
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR SÃO SALVADOR
OBJETO: Fornecimento, emergencial, de horas médicas, a fim de atender a demanda
crescente em razão do surto de doenças respiratórias associadas a Síndromes Gripais no
Município de Lajeado/RS.
ADITIVO:  A  partir  de  28/12/2023,  fica  RENOVADO,  por  mais  06  (seis)  meses,   o
presente Contrato.

CONTRATO Nº 221-03/2023
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 19/2023
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 2023/21409
CONTRATADA: FUNERÁRIA HUWE LTDA
OBJETO:  Contratação,  sob  demanda,  de  serviços  funerários  para  as  famílias  em
vulnerabilidade  social,  que  residam  dentro  do  Município  de  Lajeado/RS,  mediante
autorização da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SMDS, de acordo com o
que segue:

Item Quant. Un. Objeto
Valor

Unitário
Valor 
Total

01 72 un.

Serviços  Funerários,  incluindo
urna  funerária  envernizada  e
translado de corpos de pessoas
falecidas dentro do Município de
Lajeado/RS,  devendo  o
transporte  ser  efetuado  até  a
câmara mortuária ou outro local
em que esteja sendo realizado o
velório  e,  após,  até  o local  do
sepultamento.

R$403,00 R$ 29.016,00

CONTRATO Nº 228-03/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 096-03/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2023/39840
CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LAJEADO
OBJETO: Prestação de serviços de Cirurgias Eletivas para os munícipes, sob demanda
gerenciada pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lajeado/RS.
VALOR: R$500.000,00
VIGÊNCIA: 6 (SEIS) MESES, A CONTAR DE 02/01/2024.

CONTRATO Nº 220-03/2023
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 081-03/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2023/29624
CONTRATADA: SULSENIOR RESIDENCIAL GERIÁTRICO LTDA
OBJETO: Fornecimento de 01 (uma) vagas em residencial de acolhimento institucional,
em cumprimento ao ofício n° n° 00803.001.319/2023-0002 encaminhado pelo Ministério
Público Estadual, para a paciente N.T.E.,em conformidade com o que segue:

Item Descrição Quant. Un.
Valor

Mensal
Valor
Total

01

Fornecimento de 01 (uma ) vaga
em  residencial  de  acolhimento
institucional  para  a  paciente
N.T.E.

06 mês R$ 4.700,00 R$ 28.200,00

CONTRATO Nº 217-03/2023
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 06/202
PROCESSO LICITATÓRIO N° 2023/20306
CONTRATADA: CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA
OBJETO: Execução  de  04 (quatro)  rótulas  de  interseção  na  Av.  Benjamin  Constant,
bairros Florestal e Montanha, incluindo material e mão de obra, conforme segue:

Item Especificação Quant. Un.
Valor

Mão de Obra
Valor

Total do Item
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01

Rótula  01:  Avenida  Benjamin
Constant, entroncamento com a Rua
Waldemar  Ely  (frente  às  capelas
mortuárias). Área Total: 705,00 m².

1 un. R$ 100.957,52 R$ 312.401,95

02

Rótula  02:  Avenida  Benjamin
Constant, entroncamento com a Rua
Irmando  Weisheimer.  Área  Total:
3.880,00 m².

1 un. R$ 77.670,96 R$ 571.067,76

03

Rótula  03:  Avenida  Benjamin
Constant,  entroncamento  com  a
Avenida João Alberto Schmidt.  Área
Total: 2.590,00 m².

1 un. R$ 222.641,29 R$ 907.112,64

04

Rótula  04:  Avenida  Benjamin
Constant, entroncamento com a Rua
Osvaldo  Mathias  Ely.  Área  Total:
200,00 m².

1 un. R$ 12.630,92 R$ 46.308,75

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.836.891,10

CONTRATO Nº 219-03/2023
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 085-03/2023
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 2023/37417
CONTRATADA: GRAFFO ARTE – PINTURAS ARTÍSTICAS LTDA
OBJETO: Prestação de serviço de workshop de graffiti para alunos da Escola Francisco
Oscar Karnal, de acordo com o que segue:

Item Descrição Quantidade Unid. Valor Total

01

WORKSHOP  DE  GRAFFITI  PARA  ALUNOS DA
ESCOLA  MUNICIPAL  FRANCISCO  OSCAR
KARNAL  –  cujo  conteúdo  contemplará  o
contexto histórico, diferenças entre pichação e
graffiti,  artistas,  técnicas,  estilos  de  graffiti,
processo  artístico,  assim  como  a  criação  e
aplicação de arte no muro externo da fachada
da Escola.

1 un. R$ 11.650,00

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 223-03/2023
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 090-03/2023
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 35897/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
CONTRATADA: CRISTINE VASCONCELLOS 81112149015
OBJETO:  A  promoção  de  oficinas/aulas  de  violino  conduzidas  por  profissional
especializado para iniciantes a partir dos 7 anos e sem limite máximo de idade. 
VALOR: R$ R$ 7.301,40

CONTRATO Nº 158-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 091-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21730/2023
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CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL – FUVATES
OBJETO:  A  prestação  de  serviços  de  elaboração  do  novo  Inventário  do  Patrimônio
Histórico de Lajeado pela Fundação Vale do Taquari  de Educação e Desenvolvimento
Social – Fundação Univates.
SUBSTITUIÇÃO da fiscal de contrato Ana Paula Vieira Labres pelas servidoras Adriana
Jachetti e Kelen Paula Battisti Giongo.

CONTRATO Nº 017-03/2023*1
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53-06/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40205/2023
CONTRATADA: WHITE CLOTH LAVANDERIA LTDA.
OBJETO: A prestação de serviços de lavanderia para as Unidades Básicas de Saúde.
SUBSTITUIÇÃO da fiscal Joice Helena Wendt pela servidora Verônica Teixeira, a contar
de 04.12.2023.

CONTRATO Nº 136-03/2023*2
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39893/2023
CONTRATADA: WISE INNOVATION CONSULTORIA EM INOVAÇÃO E PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO LTDA.
OBJETO: A prestação dos Serviços Técnicos Especializados para Capacitação de Líderes 
Inovadores na Administração Pública.
INCLUSÃO de fiscal, a contar de 01.11.2023 para acompanhamento de contrato, 
passando a ser o servidor Cristiano Fortes Zanin, ocupante do cargo de Coordenador de 
Governo.

CONTRATO Nº 09-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14-07/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35229/2023
CONTRATADA: EXERCITA FISIOTERAPIA LTDA.
OBJETO:  Ministrar  aulas  de  pilates,  conforme  convênio  Plataforma  +  Brasil  n°
918650/2021,  celebrado com a União, por intermédio  do Ministério da Cidadania e com
contrapartida do Município, para execução do projeto “Implantação e Desenvolvimento
de Unidades Esportivas, no Município de Lajeado-RS”.
PRORROGA até 30.09.2024 a vigência do presente contrato, em conformidade com o
novo Plano de Trabalho (SEI nº 14663562) aprovado junto ao Ministério do Esporte. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 227-03/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 095-03/2023
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 24533/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
CONTRATADA: THEMA INFORMÁTICA LTDA
OBJETO: A prestação  de  serviço  de  implantação,  migração  de  dados,  customização,
treinamento,  manutenção e suporte técnico do Sistema Integrado de Gestão Pública
Municipal  – GRP (Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Governamentais)
em formato SaaS (Software as a Service), de acordo com que segue:
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Item Quant. Un. Especificação Vlr. Unitário Valor Total

1 1 un. Atualização da licença
de uso perpétua

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

2 12 mês Serviços de garantia de 
evolução legal, tecnológica 
e funcional

R$ 84.000,69 R$ 1.008.008,28

3 12 mês Infraestrutura para a 
execução da Solução em 
ambiente de nuvem, 
incluindo garantia, 
atualização, 
monitoramento, backup e 
suporte técnico, na 
modalidade subscrição. * 
Incluindo recursos 
adicionais conforme 
demanda.

R$ 75.047,23 R$ 900.566,76

4 1.000 un. Horas técnicas para 
desenvolvimento, 
assessoria e consultoria.

R$ 153,41 R$ 153.410,00

TOTAL R$ 2.111.985,04

CONTRATO Nº 066-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-06/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/36711
CONTRATADA: ALGAR TELECOM S.A
OBJETO:  Prestação  dos  serviços  de  telecomunicações  de  interesse  da  Prefeitura
Municipal de Lajeado para o fornecimento de telefonia fixa para a Prefeitura Municipal de
Lajeado-RS.
APOSTILAMENTO: O presente apostilamento tem por finalidade corrigir a data de início
de vigência deste Contrato, assim, fica registrado, que o presente Contrato iniciou sua
vigência a partir do dia 30 de junho de 2023.

CONTRATO Nº 10-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14-07/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35229/2023
CONTRATADA: MARCO ANTONIO PRETTO 49283421000
OBJETO: Ministrar aulas de artes marciais, conforme convênio Plataforma + Brasil n°
918650/2021,  celebrado com a União, por intermédio  do Ministério da Cidadania e com
contrapartida do Município, para execução do projeto “Implantação e Desenvolvimento
de Unidades Esportivas, no Município de Lajeado-RS”.
PRORROGA até 30.09.2024 a vigência do presente contrato, em conformidade com o
novo Plano de Trabalho (SEI nº 14663562) aprovado junto ao Ministério do Esporte. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 215-03/2023
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 144-03/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31959/2023
VIGÊNCIA: 01.10.2023 a 31.12.2023
CONTRATADA: SSE VISEG LTDA.
OBJETO: A contratação, de forma emergencial, de serviço de vigilância desarmada para
a prestação na Escola Municipal de Educação Infantil  Sonho de Criança localizada em
Lajeado-RS, detalhado na forma seguinte:

Descrição Quant Un. Valor
Unitário

Valor
Total

Valor mensal referente a serviço
de  1  posto  de  vigilância
desarmada, 12 (doze) horas por
dia  de  segunda  a  sexta  e  24
(vinte  e  quatro)  horas  por  dia
aos  finais  de  semana  e  aos
feriados para a EMEI Sonho de
Criança, situada à Rua Eugênia
Mello de Oliveira Kirchheim, nº
413,  Bairro  Bom  Pastor,
Lajeado-RS,  incluindo  as
seguintes atividades:
- Permanecer em um local fixo e
realizar a ronda em
diversos pontos;
- Controlar a entrada e saída de
pessoas e veículos;
-  Abrir  e  fechar  portas  e
portões;
- Ligar e desligar luzes;
- Transmitir recados;
-  Recepcionar  e  orientar
visitantes;
- Atender telefone;
- Outras atividades correlatas.

3 mês R$ 12.036,60  R$ 36.109,80

CONVÊNIO Nº 008-03/2023*2 - SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 116 DA LEI FEDERAL N° 8.666/1993
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023/39172
CONVENIADA:  FUNDAÇÃO  VALE  DO  TAQUARI  DE  EDUCAÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO
SOCIAL – FUVATES
OBJETO:O repasse de recursos financeiros à Fundação Vale do Taquari de Educação e
Desenvolvimento Social (FUVATES) para ampliar e qualificar o atendimento da rede de
Atenção Básica do Sistema Único de Saúde (SUS) na UBS Universitário, sendo referência
aos Bairros Universitário, Carneiros, Alto do Parque e Hidráulica (parte leste da BR 386),
ofertando carteira de procedimentos ambulatoriais  e odontológicos estabelecidos pela
Atenção Primária à Saúde, de acordo com Políticas Prioritárias, protocolos e normativas
vigentes, de acordo com as orientações descritas no Termo de Referência.
APOSTILAMENTO:  A  partir  de  24/11/2023,  através  do  presente  instrumento,  resta
incluída a servidora MICHELE RAVEL SIMÕES como fiscal do presente Convênio.
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CONTRATO Nº 08-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14-07/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35229/2023
CONTRATADA: DIRLEI BROENSTRUP 96092602091
OBJETO: Ministrar aulas de artes marciais, conforme convênio Plataforma + Brasil n°
918650/2021,  celebrado com a União, por intermédio  do Ministério da Cidadania e com
contrapartida do Município, para execução do projeto “Implantação e Desenvolvimento
de Unidades Esportivas, no Município de Lajeado-RS”.
PRORROGA até 30.09.2024 a vigência do presente contrato, em conformidade com o
novo Plano de Trabalho (SEI nº 14663562) aprovado junto ao Ministério do Esporte. 

CONTRATO N° 142-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02-08/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35965/2023
CONTRATADA: COOPERATIVA DÁLIA ALIMENTOS LTDA.
OBJETO:A aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  (PNAE). 
ADITA quantidades, conforme especificado a seguir:

Item Descrição Un. Quant.
Original

Quant. 
Aditada

Total

1.1.3

Carne suína pernil - porcionada em 
cubos de 60 gramas, sem osso e sem 
pele, congelada, embalada em pacotes 
de 1 kg com material resistente e 
transparente, rotulada com prazo de 
validade, nome do produto e 
fornecedor, bem como registro de 
inspeção.

KG 6.693 1.672 8.365

1.1.5

Peito de frango – tipo filé de peito, sem
pele e sem osso, congelada, embalada 
em pacotes de 1 kg com material 
resistente e transparente, rotulada com
prazo de validade, nome do produto e 
fornecedor, bem como registro de 
inspeção.

KG 8.000 2.000 10.000

1.1.6
Leite longa vida integral - 1 litro, 
embalagem cartonada

LT 15.000 3.750 18.750

CONTRATO Nº 016-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 157-02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35280/2023
CONTRATADA: VIP COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI.
OBJETO: O fornecimento e instalação, sob demanda, de placas em chapa ACM, para 
identificação de gavetas nos Cemitérios Municipais, de acordo com o que segue:
ADITA as quantidades do item 01.

CONTRATO Nº 07-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14-07/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35229/2023
CONTRATADA: ANTONIO MARCOS DE BORBA 00989430065
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OBJETO: Ministrar aulas de artes marciais, conforme convênio Plataforma + Brasil n°
918650/2021, celebrado com a União, por intermédio  do Ministério da Cidadania e com
contrapartida do Município, para execução do projeto “Implantação e Desenvolvimento
de Unidades Esportivas, no Município de Lajeado-RS”.
PRORROGA até 30.09.2024 a vigência do presente contrato, em conformidade com o
novo Plano de Trabalho (SEI nº 14663562) aprovado junto ao Ministério do Esporte. 

CONTRATO Nº 001-03/2023*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
TOMADA DE PREÇOS Nº 32-02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/23773
CONTRATADA: SIEG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Ampliação da EMEF São José de Conventos.
ADITIVO:  A  partir  de  14/07/2023,  fica  ADITADO ao  presente  Contrato   o  valor  de
R$39.971,15,  bem como  fica  prorrogado  o  prazo  de  vigência  e  de  execução  deste
Contrato até a data de 10/04/2024.

CONTRATO Nº 001-03/2023*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
TOMADA DE PREÇOS Nº 32-02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/23773
CONTRATADA: SIEG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Ampliação da EMEF São José de Conventos.
ADITIVO:  A  partir  de  14/07/2023,  fica  ADITADO ao  presente  Contrato   o  valor  de
R$39.971,15,  bem como  fica  prorrogado  o  prazo  de  vigência  e  de  execução  deste
Contrato até a data de 10/04/2024.

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 184-03/2023. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 054-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 24260/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CONTRATADA: MARCOS DATSCH DE OLIVEIRA 39857891004
OBJETO:  A  restauração  e  colocação  de  placas  de  identificação  de  três  monumentos
históricos no município de Lajeado-RS, por empresa especializada, detalhado na forma
seguinte:

Item Quant. Un. Med. Descrição/Especialização Valor

01 1 Un. Monumento do Centenário da Independência
do  Brasil  –  restauração  e  colocação  de
placas de identificação, localizados na praça
da  matriz,  incluída  a  mão  de  obra  e  o
material.

R$ 10.500,00

02 1 Un. Monumento  do  Centenário  da  Revolução
Farroupilha  –  restauração  e  colocação  de
placas de identificação, localizados na praça
da  matriz,  incluída  a  mão  de  obra  e  o
material.

R$ 10.500,00

03 1 Un. Monumento do Imigrante, localizado junto à
Avenida Alberto Pasqualini, sendo mão de 
obra, material e guincho para retirada e 
recolocação em novo local.

R$ 41.000,00

TOTAL R$ 62.000,00
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 218-03/2023
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 086-03/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37103/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
CONTRATADA: RESIDENCIAL, CRECHE GERIATRICA VIDA E SAÚDE LTDA.
OBJETO: Fornecimento de 01 (uma) vaga em residencial de acolhimento institucional, de
acordo com decisão exarada pelo Ministério Público.
VALOR: R$ 42.000,00

CONTRATO Nº 236-02/2022*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 59-06/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36398/2023
CONTRATADA:ANDRE PIVETTA MARTINS
OBJETO:  A  prestação  de  serviços  de  mão  de  obra  para  manutenção  corretiva  e
preventiva, e instalação de equipamentos, maquinários, aparelhos médico-hospitalares e
ambulatoriais, eletroeletrônicos, móveis e eletromecânica, adequação e/ou instalação de
rede  elétrica,  cabeamento  estruturado,  manutenção/instalação  de  rede  de  gases  e
conhecimento e manuseio em geral para atender as demandas da Secretaria da Saúde
do Município de Lajeado-RS.
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência do presente contrato, a contar de 02.12.2023. 

CONTRATO Nº 270-02/2022*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48-07/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35378/2023
CONTRATADA:GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS EIRELI
OBJETO: A prestação de serviços de publicação legal em jornal de grande circulação no 
Estado do Rio Grande do Sul.
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência do presente contrato, a contar de 06.01.2024.

CONTRATO Nº 257-02/2022*3 – TERCEIRO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 147-02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34400/2023
LOCADORA: BMC PARTICIPAÇÕES LTDA.
OBJETO: A locação da sala comercial n° 207, localizada na Rua Santos Filho, nº 401, Ed.
Profissional Center, Bairro Centro, Lajeado-RS, CEP: 95900-186.
SUBSTITUI o fiscal do presente contrato, passando a ser o servidor Gustavo Luís Martini,
perante a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social.
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência do presente contrato, a contar de 14.12.2023.
VALOR: R$25.800,00

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 02-02/2022*4 – QUARTO TERMO ADITIVO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09-04/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 40000/2023
CREDENCIADA: AGERE FISIOTERAPIA LTDA.
OBJETO: A prestação  de  serviços  de  Fisioterapia  aos  usuários  do  Sistema Único  de
Saúde de forma complementar à Rede Municipal de Saúde do município de Lajeado-RS.
RENOVA por 12 (doze) meses, a contar de 07.01.2024 a vigência do presente contrato. 

CONTRATO DE RATEIO Nº 264-02/2022*4 – QUARTO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 139-02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34810/2023
CONSÓRCIO: CONSÓRCIO INTERMUN. SAÚDE  VALE DO RIO TAQUARI – CONSISA VRT
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OBJETO: O rateio e definição das regras e critérios de participação financeira do 
MUNICÍPIO junto ao CONSÓRCIO, nos repasses devidos para manutenção e custeio das 
despesas. 
REGISTRA que o item “Serviço de atendimento médico de saúde ocupacional para os
servidores da Prefeitura Municipal de Lajeado - (estimativa anual de 617 consultas)” foi
reajustado a partir de 01/10/2023 passando de R$ 94,79 para R$ 110,00 a consulta,
conforme definido Assembleia nº 03/2023. 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 001-02/2022*3 - TERCEIRO TERMO ADITIVO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09-04/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39994/2023
CONTRATADA: J C DE FREITAS NONNENMACHER
OBJETO: A prestação  de  serviços  de  Fisioterapia  aos  usuários  do  Sistema Único  de
Saúde, de forma complementar à Rede Municipal de Saúde do município de Lajeado-RS.
RENOVA a contar de 07.01.2024 e por 12 (doze) meses a vigência do presente contrato.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 003-02/2022*3 - TERCEIRO TERMO ADITIVO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09-04/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 40041/2023
CREDENCIADA: EXERCITA FISIOTERAPIA LTDA.
OBJETO: A prestação  de  serviços  de  Fisioterapia  aos  usuários  do  Sistema Único  de
Saúde de forma complementar à Rede Municipal de Saúde do município de Lajeado-RS.
RENOVA por 12 (doze) meses, a contar de 07.01.2024 a vigência do presente contrato. 

CONTRATO Nº  262-02/2022*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 49-07/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/36431
CONTRATADA: J HELENA PADILHA PRESTES & CIA LTDA
OBJETO: Fornecimento de próteses dentárias maxilares e mandibulares tipo prótese total
e  parcial  removível,  incluindo  reembasamento  e  conserto,  para  o  Município  de
Lajeado/RS.
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência do presente contrato, a contar de 22.12.2023. 

CONTRATO Nº 259-02/2022 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14-07/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35229/2023
CONTRATADA: BARONESA LTDA.
OBJETO: O fornecimento de material esportivo, conforme convênio plataforma + Brasil
n°  918650/2021,  para  execução  do  projeto  “Implantação  e  Desenvolvimento  de
Unidades Esportivas, no Município de Lajeado-RS”.
PRORROGA até 30.09.2024 a vigência do presente contrato, em conformidade com o
novo Plano de Trabalho (SEI nº 14663562) aprovado junto ao Ministério do Esporte. 

CONTRATO Nº 199-02/2022*4 - QUARTO TERMO ADITIVO
CONCORRÊNCIA Nº 05-03/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023/32947
CONTRATADA: SIEG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Ampliação da EMEF Campestre.
ADITIVO: A partir de 02/10/2023, resta ADITIVADO o valor de R$20.864,04 (vinte mil,
oitocentos e sessenta e quatro reais e quatro centavos), ao presente Contrato.
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CONTRATO Nº 199-02/2022*5 - QUINTO TERMO ADITIVO
CONCORRÊNCIA Nº 05-03/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023/33138
CONTRATADA: SIEG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Ampliação da EMEF Campestre.
ADITIVO: A partir de 03/10/2023, resta atualizado o Cronograma de Execução deste
Contrato.

CONTRATO Nº 199-02/2022*6 - SEXTO TERMO ADITIVO
CONCORRÊNCIA Nº 05-03/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/30973
CONTRATADA: SIEG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO:  Ampliação da EMEF Campestre.
ADITIVO:  A  partir  de  18/09/2023,  resta  ADITIVADO,  o  valor  de  R$29.921,29,  ao
presente Contrato.

CONTRATO Nº 264-02/2022*3 - TERCEIRO TERMO ADITIVO 181.488.089-53
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 139-02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023/34640
CONSÓRCIO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIO TAQUARI –
CONSISA VRT
OBJETO:  Rateio  e  definição  das  regras  e  critérios  de  participação  financeira  do
MUNICÍPIO junto ao CONSÓRCIO.
ADITIVO:  A  partir  de  01/01/2024,  fica  RENOVADO,  por  mais  12  (doze)  meses,  o
presente Contrato nos repasses devidos para manutenção e custeio das despesas para o
exercício de 2024, bem como a partir da renovação, restam reajustada os valores das
taxas para o ano de 2024, conforme segue:

Descrição Valor Habitantes* Valor Mensal Valor Anual 
Taxa Administrativa R$ 0,65 93646 R$ 60.869,90 R$ 730.438,80
Taxa Administrativa SAE R$ 0,20 93646 Parcela única R$ 18.729,20
Compra  de  serviços  em  saúde
(estimativa anual)

- R$ 2.000.000,00

Compra de medicamentos
(estimativa anual)

- R$ 2.467.500,00

Serviço de atendimento médico de
saúde  ocupacional  para  os
servidores  da  Prefeitura  Municipal
de Lajeado - (estimativa anual de
617 consultas)

valor de R$ 110,00 a consulta R$ 67.870,00

VALOR TOTAL: R$ 5.284.538,00

CONTRATO Nº 021-01/2021*5 - QUINTO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028-01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/37739
CONTRATADA: EMPRESA DE SEGURANÇA CINDAPA DO SUL LTDA
OBJETO:  Serviço  de  instalação  de  módulos  GPRS  ou  rádio  para  monitoramento  de
alarme nos prédios Municipais.
ADITIVO:  Registra-se  que,  a  partir  do  mês  de  agosto  de  2023,  a  despesa  mensal
prevista para o Centro Administrativo, item 41, deste Contrato, abrangerá também o
imóvel localizado na Rua Júlio de Castilhos, nº 434, bairro Centro, Lajeado/RS.
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CONTRATO Nº 025-01/2021*6 – SEXTO TERMO ADITIVO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03-04/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2023/33812
CREDENCIADA: FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL – FUNDAÇÃO UNIVATES
OBJETO:  Prestação  de  serviços  técnico-profissionais  especializados  na  área  de
procedimentos, com a finalidade diagnóstica por anatomia patológica e citopatologia, de
forma complementar a Rede Municipal de Atendimento, para atendimento dos usuários
do Sistema Único de Saúde do Município de Lajeado/RS e demais municípios.
ADITIVO: A contar de 09.10.2023, fica ADITADO ao presente Termo de Credenciamento
a quantia de R$61.085,68 (sessenta e um mil, oitenta e cinco reais e sessenta e oito
centavos), que serão pagos em parcela única.

CONTRATO Nº 039-01/2021*7 – SÉTIMO TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05-06/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5546/2023
CONTRATADA: VIGILÂNCIA MUHL LTDA
OBJETO: A prestação de serviços especializados no posto de trabalho de vigia (não 
armado) para diversas Secretarias.
ADITIVO:  Fica  reajustado,  a  contar  de  01.01.2023,  em razão  das  disposições  do
dissídio  da  categoria  (alteração  salarial  8,9%,  vale-lanche  R$11,00  e  plano  de
benefício  familiar  R$18,50)  e  atualização  de insumos  por  percentual  indicado  pela
empresa (posto que inferior ao IPCA acumulado para o período), o valor dos itens do
presente contrato. O valor/posto atualizado do Item 003 – Posto de vigia 12 horas é
R$5.454,21  e  o  valor/posto  atualizado  do  Item 004 –  Posto  de  vigia  04  horas  é
R$2.056,18.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 03-01/2021*3 – TERCEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03-04/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40203/2023
CREDENCIADA: NATÁLIA SCHERER MECÂNICA – ME
OBJETO:  A  prestação  de  serviços  de  manutenção  geral  e  fornecimento  de  peças
genuínas e/ou originais de reposição para veículos movidos a gasolina/etanol e a diesel,
das  marcas  Toyota,  Chevrolet,  Volkswagen,  Fiat,  Ford,  Kia,  Renault,  Honda,  Iveco,
Volare,  Mercedes  Benz  e  Mitsubishi,  de  propriedade  do  Município  de  Lajeado-RS  e
também do Corpo de Bombeiros
RENOVA por 12 (doze) meses, a contar de 16.03.2024 a vigência do presente contrato. 

CONTRATO Nº 079-01/2021*3 – DISTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 072-01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40878/2023
CONTRATADA: SRNET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
OBJETO: O fornecimento de link de fibra óptica com redundância para interligação da
Prefeitura Municipal de Lajeado-RS e a UNIVATES.
DISTRATA a contar de 11.12.2023.

CONTRATO Nº 127-01/2021*4 – QUARTO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 043-01/2021
EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO N° 2023/36262
CONTRATADA: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.
OBJETO: Prestação do serviço de suporte e atualização de licenças de uso do software:
ORACLE DATABASE STANDARD EDITION 2 – PROCESSOR PERPETUAL.
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ADITIVO: A contar de 30/09/2023, fica concedido reajuste no percentual de 4,60822%,
referente  ao  IPCA acumulado  entre  os  meses  de  09/2022 e  08/2023,  aos  itens  do
presente Contrato, conforme segue:

Item Especificação Valor
Original

Valor
Reajustado

001 Suporte  técnico  –  Oracle  Database  Standard
Edition 2 – Processor Perpetual.

R$ 13.206,90 R$ 13.815,50

002 Atualização  de  software  –  Oracle  Database
Standard Edtion 2 – Processor Perpetual.

R$ 28.064,67 R$ 29.357,95

CONTRATO Nº 126-01/2021*4 - QUARTO TERMO ADITIVO 
ART. 24, INCISO X DA LEI Nº 8.666/1993
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22512/2023
LOCADORA: NEORI ALBERTO KONZEN
OBJETO: A locação de uma sala comercial com 239,00 m² em um prédio de alvenaria
localizado  na  Rua  Júlio  de  Castilhos,  nº  229,  Bairro  Centro,  Lajeado-RS,  para
funcionamento do “Medicamentos do Estado”.
CONCEDE reajuste considerando a aplicação do IPCA acumulado de 09.2022 a 08.2023
(4,608220%) sobre o valor atual do aluguel que é de R$ 4.838,35 e passa a ser de R$
5.061,31 mensais, a contar de 01.09.2023. 

CONTRATO Nº 174-01/2021*3 - TERCEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL 64-06/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/36188
CONTRATADA: MAIS SOLUÇÕES SERVIÇOS DE LIMPEZA DE RUAS LTDA
OBJETO:  prestação  de  serviços  de  assessoria  técnica  e  análise  de  processos  de
licenciamento ambiental de atividades modificadoras do meio ambiente.
ADITIVO:  A  contar  de  29.12.2023,  fica  RENOVADO,  por  mais  12  (doze)  meses,  o
presente Contrato.
VALOR: R$146.250,00

CONTRATO Nº 128-04/2020*32 - TRIGÉSIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024-04/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023/40311
CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LAJEADO
OBJETO:  Prestação de serviços técnico-profissionais especializados de saúde junto ao
Hospital Bruno Born, a serem prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde a quem
deles necessite.
ADITIVO: Fica aditivado ao presente Contrato o valor de R$ 1.031,026,66 (um milhão,
trinta e um mil, vinte e seis reais e sessenta e seis centavos), referente ao Programa
Assistir, de acordo com a Portaria SES Nº 1011/2023, que estabeleceu o repasse de
valores de forma complementar aos prestadores de serviço SUS, em caráter excepcional
e em parcela única, no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul. 

CONTRATO Nº 178-04/2020*8 – OITAVO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 39-04/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34570/2023
CONTRATADA: EXPRESSO AZUL DE TRANSPORTE S.A.
OBJETO: O fornecimento de vale-transporte aos funcionários públicos municipais.
RENOVA a vigência do contrato por 12 (doze) meses, a contar de 02.01.2024.
ADITA em 25% o valor anual estimado previsto, que atualmente é de R$59.640,00 e
passa a ser de R$74.550,00.
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CONTRATO Nº 178-04/2020*7 – SÉTIMO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 39-04/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37536/2023
CONTRATADA: EXPRESSO AZUL DE TRANSPORTE S.A. 
OBJETO: O fornecimento de vale-transporte aos funcionários públicos municipais. 
CONCEDE reequilíbrio econômico-financeiro a partir de 25.10.2023, ficando reajustados
os valores das seguintes linhas:

Item Linha Valor Atual Valor
Reajustado

001 Fazenda Vila Nova/Lajeado R$ 11,90 R$ 12,65

002 Lajeado/Venâncio Aires R$ 10,90 R$ 11,65

003 Lajeado/Tamanduá R$ 11,65 R$ 12,45

004 Teutônia/Lajeado R$ 9,25 R$ 9,90

005 Canabarro/Lajeado R$ 11,30 R$ 12,10

006 Encantado/Lajeado R$ 13,50 R$ 14,35

007 Lajeado/Encantado R$ 13,50 R$ 14,35

008 Marques de Souza/Lajeado R$ 8,20 R$ 8,80

009 Costão/Lajeado R$ 7,45 R$ 8,00

010 Lajeado/Westfália R$ 15,45 R$ 16,55 

CONTRATO Nº 071-04/2020*7 - SÉTIMO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016-04/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25159/2023 
CONTRATADA: ROSELE SCHONHALS HUPPES
OBJETO: O fornecimento  de  água  potável  para  a Unidade  Sanitária  (ESF)  do  Bairro
Olarias.
CONCEDE reequilíbrio econômico-financeiro, passando a taxa de serviço básico mensal
para R$123,72 (cento e vinte e três reais e setenta e dois centavos) e o valor do metro
cúbico  utilizado  para  R$8,32  (oito  reais  e  trinta  e  dois  centavos),  a  contar  de
01.07.2023. 

CONTRATO Nº 100-04/2020*21 - VIGÉSIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09-06/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/37739
CONTRATADA: EMPRESA DE SEGURANÇA CINDAPA DO SUL LTDA
OBJETO: Serviço de videomonitoramento e manutenção de alarme para diversos prédios
da Administração Municipal, via Rádio ou Via GRPS, durante 24 horas por dia, todos os
dias,  inclusive  sábados,  domingos  e  feriados,  ininterruptamente  e  serviço  de
monitoramento,  via  computador  24  horas  do  dia  e  acompanhamento  de  todos  os
eventos  gerados  pelo  sistema  e  prestação  de  assistência  nas  24  horas  do  dia,  por
profissionais qualificados, com instalação em comodato de todos os equipamentos.
ADITIVO:  Registra-se  que,  a  partir  do  mês  de  agosto  de  2023,  a  despesa  mensal
prevista para o Centro Administrativo, item 41, deste Contrato, abrangerá também o
imóvel localizado na Rua Júlio de Castilhos, nº 434, bairro Centro, Lajeado/RS.
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CONTRATO Nº 191-03/2019*10 – DÉCIMO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 47-03/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/37528
CONTRATADA: EMPRESA BENTO GONÇALVES DE TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: Fornecimento de vale-transporte aos funcionários públicos municipais.
ADITIVO: Em conformidade com a alteração da Tabela DAER, conforme Anexo I deste
Termo  Aditivo,  ficam  reajustados  a  partir  de  25.10.2023,  em razão  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, os valores do presente contrato, para as seguintes linhas:

Linha Valor Atual Valor Reajustado

Lajeado/Encantado R$ 11,35 R$ 12,10

Lajeado/Arroio do Meio R$ 7,85 R$ 8,40

Lajeado/São Caetano R$ 7,85 R$ 8,40

CONTRATO Nº 187-03/2019*7 – SÉTIMO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 47-03/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/37527
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO ESTRELA LTDA
OBJETO: Fornecimento de vale-transporte aos funcionários públicos municipais.
ADITIVO: Em conformidade com a alteração da Tabela DAER, conforme Anexo I deste
Termo  Aditivo,  ficam  reajustados  a  partir  de  25.10.2023,  em razão  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, os valores do presente contrato, para as seguintes linhas:

Linha Valor Atual Valor Reajustado

Lajeado/Estrela R$ 6,50 R$ 9,95

Lajeado/Bom Retiro do Sul R$ 9,25 R$ 9,90

CONTRATO Nº 165-03/2019*1 – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 51-03/2019
CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LAJEADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38910/2023
OBJETO: A prestação de serviços médico-hospitalares, caracterizados como de urgência
ou emergência para munícipes de Lajeado por meio do Setor de Emergência, por período
integral  de  24  horas  por  dia  nas  especialidades  de  traumatologia,  psiquiatria,
anestesiologia,  pediatria,  ginecologia,  obstetrícia,  cirurgia  geral,  radiologia  (não
intervencionista),  clínica  médica  e  endoscopia  (procedimento  de  retirada  de  corpo
estranho). 
CORRIGE erro ocorrido no cálculo do reajuste para renovação do 10º Termo Aditivo,
onde: 
- o valor referente ao serviço de atendimento do Setor Emergência período integral de
24hs  para  atendimento  em  regime  presencial  nas  especialidades  de  Ginecologia
Obstetrícia, passou de R$ 66.539,73 para R$ 67.037,86 (sessenta e sete mil, trinta e
sete reais, oitenta e seis centavos);
- o serviço de atendimento do Setor Emergência período integral de 24hs especialidades
(Traumato,  Psiquiatria,  Anestesiologia,  Pediatria,  Cirurgia  Geral,  Radiologia  não
intervencionista)  e  Clínica  Médica,  passou  de  R$  437.594,58  para  R$  440.870,46
(quatrocentos e quarenta mil, oitocentos e setenta reais, quarenta e seis centavos)
considerando as diferenças apuradas, o valor total  a ser incluído é de R$ 45.288,12
(quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta e oito reais, doze centavos). 
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CONTRATO Nº262-03/2019*5 – QUINTO TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64-06/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/36893
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
CONTRATADA: GUSTAVO L. SCHMITT & CIA LTDA. ME
OBJETO: Prestação de serviços de transporte de pacientes, através de suporte básico –
tipo B, incluindo motorista, para a Secretaria Municipal da Saúde.
ADITIVO:  A  partir  de  30/12/2023,  resta  RENOVADO,  por  mais  12  (doze)  meses,  o
presente Contrato.
VALOR: R$282.647,76

CONTRATO Nº 189-03/2019*10 – DÉCIMO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 47-03/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/37533
CONTRATADA: EMPRESA ARROIO DO MEIO DE TRANSPORTES LTDA
OBJETO: Fornecimento de vale-transporte aos funcionários públicos municipais.
ADITIVO: Em conformidade com a alteração da Tabela DAER, conforme Anexo I deste
Termo  Aditivo,  ficam  reajustados  a  partir  de  25.10.2023,  em razão  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, os valores do presente contrato, para as seguintes linhas:

Linha Valor Atual Valor
Reajustado

Arroio do Meio/Suburbana R$ 5,75 R$ 6,25

Lajeado/Arroio do Meio (Fora da Estação 
Rodoviária)

R$ 7,00 R$ 7,55

Lajeado/Arroio do Meio (Na estação Rodoviária) R$ 7,85 R$ 8,45

Lajeado/Encantado (Fora da Estação Rodoviária) R$ 10,05 R$ 10,75

Lajeado/Encantado (Na Estação Rodoviária) R$ 11,35 R$ 12,15

Lajeado/Palmas R$ 7,85 R$ 8,45

CONTRATO Nº 118-03/2019*8 - OITAVO TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35-06/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/23364
CONTRATADA: SOLIS SOLUÇÕES LIVRES LTDA - EPP
OBJETO: Prestação de serviços de Gestão e Governança de TI Corporativa, capacitada
para gerir e executar  atividades de infraestrutura de TI e de processos sob demanda,
em implantação de sistema de gestão de demandas e em implantação de plataforma de
monitoramento de TI.
ADITIVO: a contar de 24.07.2023, fica REAJUSTADO pelo índice de 3,1615%, refente ao
IPCA acumulado no período de julho/2022 a junho/2023, os valores unitários dos itens
deste Contrato, conforme segue:
Item Unid. Especificação Valor

Atual 
Valor

Reajustado 

001 mês
Serviço mensal de gestão e governança
de  TI  corporativa  (cinco  turnos  por
semana)

R$ 6.031,30 R$ 6.221,98

002 hora Serviço  sob  demanda  de  assessoria
especializada em TI e processos

R$ 112,16 R$ 115,70

VALOR: R$ 5.828,16
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CONTRATO Nº 219-03/2019*6 - SEXTO TERMO ADITIVO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 96-03/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37177/2023 
LOCADORA: MITRA DIOCESANA DE SANTA CRUZ DO SUL – Comunidade Católica Nossa
Senhora de Caravágio do Bairro Campestre
OBJETO: A locação de um terreno urbano, matriculado sob nº 19.290 no RI, localizado
ao lado da Igreja e da Escola Municipal de Educação Infantil Criança Alegre, localizada à
Rua Rio de Janeiro, n° 601, Bairro Santo André, que serve como extensão do pátio da
referida escola.
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência do presente contrato,  a contar de 01.11.2023. 

CONTRATO Nº 243-03/2019*5- QUINTO TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55-06/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/34173
CONTRATADA: MASPER ASSESSORIA LTDA - ME
OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  locação  de  licença  de  uso  de  software  de
gerenciamento das informações do índice de participação do Município na arrecadação do
ICMS, com suporte técnico, manutenção e assessoria, destinados ao atendimento das
necessidades dos serviços, da modernização e da eficiência da Administração Tributária
Municipal.
ADITIVO:  A  partir  de  09/12/2023,  fica  RENOVADO,  por  mais  12  (doze)  meses,  o
presente Contrato.
VALOR: R$108.840,00

CONTRATO Nº 117-01/2021*4 - QUARTO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021-01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24212/2023
CONTRATADA:  FUNDAÇÃO VALE  DO  TAQUARI  DE  EDUCAÇÃO E  DESENVOLVIMENTO
SOCIAL - FUVATES
OBJETO: A locação de infraestrutura de Data Center – Colocation, de propriedade da
LOCADORA, para utilização pelo MUNICÍPIO.
CONCEDE o reajuste  considerando IPCA acumulado  de 09/2022 a  08/2023,  a saber
4,608220% para o presente contrato, conforme segue:

Item Especificação Quant Unid Valor Atual
Valor

Reajustado
01 Hospedagem  de  infraestrutura

específica  de  data  center,  aqui
denominado  de  colocation,  com
capacidade e 22U's (Unidades de
Rack)  ficando  18U's  disponíveis
para utilização

12 mês R$ 9.000,00 R$ 9.414,74

02 Horas de Chamada (primeira hora adicional) R$ 150,00 R$ 156,91
03 Horas de Chamada (excedentes à primeira hora 

adicional)
R$ 80,00 R$ 83,69 

CONTRATO Nº 152-02/2018*5 – QUINTO TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58-06/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/35740
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CONTRATADA: UNIÃO ASSISTENCIAL LTDA. – ME
OBJETO: Prestação de serviços funerários para famílias em situação de vulnerabilidade
social, incluindo urna funerária envernizada e translado de corpos de pessoas falecidas
dentro do Município de Lajeado/RS.
ADITIVO: A partir de 23/10/2023, fica RENOVADO até 15/12/2023, o presente Contrato.
VALOR: R$15.480,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189-03/2023.
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 21/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26651/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
DETENTORA: BDA ENGENHARIA LTDA.
OBJETO:  O registro de preços para execução, sob demanda de serviços especializados
de elaboração de Plano de Prevenção Contra Incêndios  – PPCI,  com fornecimento e
instalação  de  extintores,  placas  e  outros  equipamentos  necessários  para  eventos
temporários da Secretaria da Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, de acordo com o que
segue:

Item Descrição Qtde. Un. Vlr. Un. Vlr. Total 

01 Execução,  sob  demanda  de
serviços  especializados  de
elaboração  de  Plano  de
Prevenção  Contra  Incêndios  –
PCCI,  com  fornecimento  e
instalação de extintores, placas e
outros  equipamentos
necessários,  para  eventos
temporários  da  Secretaria  da
Cultura, Esporte e Lazer - SECEL

20 Un. R$ 3.150,00 R$ 63.000,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70-06/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30500/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  2023/34025
DETENTORA: INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LM LTDA
OBJETO: Registro de preço para aquisição, sob demanda, de refeições tipo vianda para o
Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) de Lajeado/RS
ADITIVO: A partir de 01/10/2023, , resta incluido o seguinte local para a entrega das
mercadorias adquiridas pelo Município por meio desta Ata de Registro de Preço: Unidade
de Pronto Atendimento (UPA),  localizada na Rod. ERS 413, n° 3480, bairro Moinhos
d’Água, Lajeado/RS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187-03/2023
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 05/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 21672/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
DETENTORA:  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS L.M. LTDA.
OBJETO:  É  objeto  desta  Ata  o  registro  de  preços  para  aquisição,  sob  demanda,  de
refeições  acondicionadas  em  viandas  para  os  servidores  da  Secretaria  de  Obras  e
Serviços Urbanos que atuam na manutenção de vias,  de acordo com o que segue:
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Item Especificação Quant. Unid. Valor Un. Valor Total 

1 Viandas (marmitex) Nº: 9 com 
peso médio de 700 g a 800 g – 
Conteúdo: arroz, feijão, massa 
espaguete, molho, fritura (aipim, 
polenta ou pastel), carne, 
lasanha, refogado de legumes, 
salada em recipiente individual 
(brócolis, alface, tomate, rúcula, 
couve-flor, maionese sem ovo, 
entre outras). - Obs.: carnes 
(suína, peixe, frango e/ou rês) e 
400 ml de suco por refeição. 

1.200 un. R$ 23,60  R$ 28.320,00

Valor Total R$ 28.320,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213-03/2023
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 29/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2023/32465
CONTRATADA: E DOS SANTOS SILVA
OBJETO:  Registro  de  preços  para  contratação,  sob  demanda,  de  serviços  de
fornecimento  de  grama  esmeralda  natural,  incluindo  a  colocação,  para  diversas
secretarias do Município de Lajeado/RS, de acordo com o que segue:

Item Quant. Un. Objeto
Valor

Unitário
Valor 
Total

01 11.300 m²

Grama  esmeralda  natural  (nome
científico Zoysia japonica) sem pragas
e ervas daninhas – colocada. MARCA:
ESMERALDA.
* Cota principal

R$ 20,90 R$ 236.170,00

02 3.700 m²

Grama  esmeralda  natural  (nome
científico Zoysia japonica) sem pragas
e ervas daninhas – colocada  MARCA:
ESMERALDA.
* Cota reservada

R$ 20,90 R$ 77.330,00

VALOR TOTAL: R$ 313.500,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203-03/2023
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 12/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2023/21020
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
DETENTORA: INFANTARIA COMERCIAL LTDA
OBJETO: Registro de preços a aquisição, sob demanda, de materiais de construção para
as diversas secretarias do Município de Lajeado/RS, de acordo com o que segue:
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Item Quant. Un. Especificação Valor Unit.
Valor 
Total

28 50 Un.
Cola  PVC  175GR,  com  pincel.
MARCA: Firmex.

R$ 7,76 R$ 388,00

40 100 Un.
Fita  veda  rosca  18  mm x  10  m.
MARCA: Noah. 

R$ 1,04 R$ 104,00

VALOR TOTAL: R$ 492,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214-03/2023
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 38A/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 28729/2023
CONTRATADA: L. J. BREDOW REPRESENTAÇÕES EIRELI
OBJETO: A contratação, sob demanda, de cestas básicas para distribuição às famílias em
vulnerabilidade  social,  conforme  solicitação  e  autorização  do  Setor  da  Segurança
Alimentar da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social do Município de Lajeado/RS
(SMDS).

Item Quantidade Valor Unitário Especificação

01 1.350 R$103,85

03 kg de arroz tipo 1 marca Bella Dica

02 kg de açúcar não refinado marca Euroçúcar

01 kg de farinha de milho fina tipo 1 marca Bella
Dica

05 kg de farinha de trigo especial marca Rosesol

02 kg de feijão preto tipo 1 marca Ondão

800 gramas de leite em pó integral sem adição de
açúcar marca Santa Clara

01 kg de  massa parafuso  com ovos  marca Bella
Dica

01 unidade de 900 ml de óleo de girassol marca
CBS

400 gramas de doce de frutas marca Difrutti

400  gramas  de  café  solúvel  (em  sachês)  marca
CBS

01 kg de sal refinado marca Salsul

Subtotal R$140.197,50

02 450 R$103,85 03 kg de arroz tipo 1 marca Bella Dica 

02 kg de açúcar não refinado marca Euroçúcar

1Doc:  Proc. Administrativo 433/2024  |  Anexo: orcamento_sistema_tributos.pdf (58/158)        151/553



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1963
                                                                                                                                                                                                                                         

Item Quantidade Valor Unitário Especificação

01 kg de farinha de milho fina tipo 1 marca Bella
Dica

05 kg de farinha de trigo especial marca Rosesol

02 kg de feijão preto tipo 1 marca Ondão

800 gramas de leite em pó integral sem adição de
açúcar marca Santa Clara

01 kg de  massa parafuso  com ovos  marca Bella
Dica

01 unidade de 900 ml de óleo de girassol marca
CBS

400 gramas de doce de frutas Difrutti

400  gramas  de  café  solúvel  (em  sachês)  marca
CBS

01 kg de sal refinado marca Salsul

Subtotal R$46.732,50

Total R$186.930,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094-02/2022*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37-06/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6813/2023
CONTRATADA: MULTI SERVICE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
OBJETO: A prestação de serviços de poda, coleta e transporte de resíduos florestais, sob
demanda, a ser realizada em árvores localizadas em vias e logradouros públicos, 
terrenos residenciais e comerciais.
reajusta os valores para a presente Ata, considerando a Circular Normativa nº1/2022
Sindirodoviários e a Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2023 Sindiasseio, conforme
os termos e condições a seguir:
 
Item Especificação Un. Valor 

Atual
Valor 

Corrigido
1 Serviço de poda – com veículo e motorista,

conforme  especificações  Técnicas
constantes no anexo I do Edital

h R$ 153,46 R$ 160,06

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186-03/2023*1
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 17/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39750/2023
DETENTORA: VANDERLEI DA SILVA 71991107072
OBJETO: O registro de preços para contratação, sob demanda, de  serviços oxicorte e
solda, para manutenção das estruturas metálicas do município de Lajeado-RS.
INCLUSÃO do fiscal Fabrício Meneghini da Silva, matrícula nº 15.025 perante a SECEL,
para a presente ata.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191-03/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2023/ 20604 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
DETENTORA: KAROLINA PIRES
OBJETO:  O  registro  de  preço  para  serviços  técnicos  e  de  locação  de  sonorização,
iluminação,  telão  com projeção,  painel  de  LED,  tablados,  coberturas  de  palco,  Q30,
bretes/grades de isolamento, mesas e cadeiras plásticas para a utilização nos eventos
esportivos  e  culturais  da  Secretaria  da  Cultura,  Esporte  e  Lazer  –  SECEL,  conforme
segue: 

Lote Item Qtde Un. Descrição Preço Unit Preço Total

1 01 40 un. Telão com projeção R$ 700,00 R$ 28.000,00

1 02 600 m² Painel de LED R$ 290,00 R$ 174.000,00

Total do Lote: R$ 202.000,00

2 03 2.000 m
Grades de isolamento 
(bretes)

R$ 15,00 R$ 30.000,00

2 04 60 un.
Cobertura – tamanho 
10x10 R$ 2.800,00 R$ 168.000,00

2 05 40 un. Cobertura – tamanho 
11x13

R$ 3.500,00 R$ 140.000,00

2 06 50
un.

Cobertura – tamanho 
05x05

R$ 950,00 R$ 47.500,00

2 07 4.000 m
linear

Q30 R$ 20,00 R$ 80.000,00

2 08 1.000 m² Tablado – para eventos 
de até 3 dias

R$ 25,00 R$  25.000,00

2 09 1000 m² Tablado – para eventos 
de 3 a 10 dias

R$ 20,00    R$ 20.000,00

2 10 1000 m² Tablado – revestido com 
linóleo

R$ 47,00 R$ 48.000,00

Total do Lote: R$ 558.500,00

4 14 70 un. Sonorização – porte 
pequeno

R$ 1.100,00 R$ 77.000,00

4 15 70 un. Sonorização – porte 
médio

R$ 2.450,00 R$ 171.500,00

4 16 90 un. Sonorização – porte 
grande

R$ 4.800,00 R$ 432.000,00

4 17 40 un. Iluminação – porte 
pequeno

R$ 2.500,00 R$ 100.000,00

4 18 70 un. Iluminação – porte 
médio

R$ 3.200,00 R$ 224.000,00

4 19 50 un. Iluminação – porte 
grande

R$ 4.500,00 R$ 225.000,00
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Lote Item Qtde Un. Descrição Preço Unit Preço Total

Total do Lote: R$ 1.229.500,00

TERMO DE COOPERAÇÃO E ADOÇÃO DE ÁREA PÚBLICA Nº 010-03/2023
FUNDAMENTO LEGAL NA LEI MUNICIPAL Nº 10.470/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2023/9733
ADOTANTE: PAULINHO CLÓVIS SORDI
OBJETO: Adoção de uma área de terrenos urbana com superfície de 1.650,11m², de
propriedade do Município de Lajeado/RS, sem edificações, localizada em Lajeado/RS, no
bairro Olarias, na Rua Paulina Seibt, lado ímpar, lote de esquina, no quarteirão formado
pelas Ruas Paulina Seibt, B, Erny José Bruinsmann e C, considerado como Setor 15,
Quadra 24, Lote 161, correspondendo a ÁREA INSTITUCIONAL DO LOTEAMENTO VERA
CRUZ, registrada junto ao Registro de Imóveis de Lajeado/RS sob a matrícula de n°
80.658, por parte do ADOTANTE.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 002-02/2022*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
ART. 73 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40384/2023
CESSIONÁRIA: SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LAJEADO
OBJETO: A cedência, a título gratuito, pelo CEDENTE à CESSIONÁRIA, do equipamento
Ultrassom –  Ecógrafo com Análise Espectral Doppler e Módulo de Acesso Remoto para
Ultrassom para utilização dos usuários do Sistema Único de Saúde que dele necessitem. 
RENOVA por 12 (doze) meses, a contar de 29.12.2023 a vigência do presente termo
especificado  para  utilização  dos  usuários  do  Sistema  Único  de  Saúde  que  dele
necessitem.   

TERMO DE COOPERAÇÃO E ADOÇÃO Nº 001-01/2021*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
LEI MUNICIPAL Nº 10.470/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37667/2023
ADOTANTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL VALE TOSCANA
OBJETO:  A adoção de um terreno urbano de propriedade do Município de Lajeado-RS,
matriculado sob nº 75.708 no Registro de Imóveis, com a finalidade de manutenção e
cuidado pela ADOTANTE, para uso da comunidade em geral. 
RENOVA a vigência por 03 (três) anos do presente termo, a contar de 04.01.2024. 

CONTRATO Nº 092-03/2019*4 – QUARTO TERMO ADITIVO – Republicação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 22-03/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023/23316
LOCADORA: RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
OBJETO: Prestação, pela CONTRATADA, em nome e por conta do CONTRATANTE, de
serviços de arrecadação da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
- CIP.
ADITIVO:  A  partir  de  01.08.2023,  fica  renovado  por  mais  doze  meses  o  presente
Contrato.
Bem como a de 01 de janeiro de 2023, o presente Contrato passou a observar a Lei
Municipal no 11.425, de 15 de agosto de 2022.

CONTRATO No 219-02/2022*1 – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO - Republicação
TOMADA DE PREÇOS No 25-02/2022
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL No 2023/15888.
CONTRATADA: LFA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Construção de nova escada e adequações na UBS São Bento, incluindo material
e mão de obra.
APOSTILAMENTO:  registrar  a  substituição  do  responsável  pela  fiscalização  e
acompanhamento  deste  Contrato,  passando  a  ser  o  engenheiro  civil  Jackson  Luís
Waetcher, a partir de 17.05.2023.

CONTRATO Nº 128-01/2022*2 – SEGUNDO TERMO ADITIVO - Republicação
CONCORRÊNCIA Nº 09-03/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2023/24240
CONTRATADA: CONSIGNET SISTEMAS LTDA. - EPP
OBJETO: implantação, gestão e operacionalização de solução completa, composta de
infraestrutura de atendimento e sistema de apoio, responsável pelo controle eletrônico
de margem consignável, fornecendo módulo informatizado para geração automática das
reservas,  averbações  e  manutenção  de  lançamentos  para  o  sistema  de  folha  de
pagamento do Município e do Fundo Próprio de Previdência Social.
ADITIVO: A partir de 25/09/2023, fica RENOVADO, por mais 36 (trinta e seis) meses,
este Contrato.
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Assunto Re: VALOR PAGO ATUALMENTE - EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO E OTIMIZAÇÃO DE
DADOS CADASTRAIS MUNICIPAIS

De Licitação Jacupiranga <licitacao@jacupiranga.sp.gov.br>
Para <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Data 2023-11-22 14:06

Contrato_N__017_2022.pdf(~4,9 MB)

Boa tarde,

Segue contrato solicitado.

Atenciosamente.

---

 

SETOR DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA

Av. Hilda Mohring de Macedo, 777
Vila Elias – Jacupiranga-SP CNPJ: 46.582.185/0001-90

E-mails: licitacao@jacupiranga.sp.gov.br 

cotacao@jacupiranga.sp.gov.br

Telefone: 3864-6401 - Ramais: 6452/ 6453/ 6454

* FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DO PRESENTE E-MAIL *

Em 17/11/2023 10:42, thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br escreveu:

Bom dia !

Solicito gentilmente informações sobre o valor pago atualmente pelo seguinte serviço:

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de gestão da informação para
otimização de dados cadastrais municipais, através de plataforma digital, na modalidade de software
como serviços (SaaS – Software a Service), com apoio técnico especializado em análise de dados,
contemplando integração, análise de informações de bases cadastrais e tributárias e notificação de
contribuintes via endereço eletrônico (e-mail), mensagens SMS e WhatsApp.

--
Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719

10/06/2024, 16:30 Roundcube Webmail :: Re: VALOR PAGO ATUALMENTE - EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DA I…

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=4&_mbox=THIERRY CRC-CONTRATOS&_action=print&_extwin=1 1/1
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 – Insc. Estadual Isenta – www.jacupiranga.sp.gov.br - Fone (13)3864.6400 

Av. Hilda Mohring de Macedo, 777, Vila Elias, CEP 11940-000 – Jacupiranga / SP. 

CONTRATO Nº 017/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2021 

Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, através da SEÇÃO DE LICITAÇÕES DO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Hilda Mohring de 
Macedo, Nº 777, Bairro Vila Elias, nesta cidade de Jacupiranga Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
46.582.185/0001-90, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor ROBERTO CARLOS GARCIA, 
brasileiro, natural de São Paulo/SP, casado, portador do RG. Nº 13.767.712-1/SSP/SP, e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 060.496.538-95, residente e domiciliado a Rua Braúna, nº 187, Bairro Jardim Botujuru, 
nesta cidade de Jacupiranga/SP, doravante denominado CONTRATANTE, a empresa: MUOVE BRASIL SA, sito na Rua 
Pamplona, 1005 – Conj 41 – Jardim Paulista – São Paulo/SP CEP: 01.405-200, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o nº 21.870.040/0001-64, representada neste ato por JOSÉ RODOLFO 
PFAFFMANN FIORI, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 334.020.878-63 (Sócio Administrador), doravante 
denominado CONTRATADA, regendo-se pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pela Lei Complementar Municipal nº 1.167/2014 e Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, tendo como respaldo o resultado do Pregão Eletrônico n.º 027/2021, a 
autorização constante do processo n.º 041/2021 e a proposta apresentada pela empresa, firmam o presente contrato 
mediante as cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento pretende regular a contratação de software na modalidade de licenciamento de 
Software como Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando coleta, integração, análise de dados de 
diversas fontes para apoio à gestão das receitas e despesas municipais, pelo período de 12 (doze) meses. A 
contratação contempla implantação e manutenção da tecnologia, bem como suporte técnico especializado em 
finanças públicas. 

1.1.1 Vinculam-se ao presente Contrato, o Edital do Pregão Eletrônico n° 027/2021 e seus Anexos, bem como a 
Proposta Comercial da CONTRATADA, os quais se constituem em parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

2.1 O valor global atribuído ao presente ajuste constitui a importância estimada de R$ 112.200,00 (Cento e doze mil e 
duzentos reais), constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA e entendido este como preço 
justo e suficiente para a prestação de serviços objeto do presente instrumento; sendo que o preço mensal no presente 
contrato é de R$ 9.350,00 (Nove mil trezentos e cinquenta reais). 

2.2 No preço combinado entre as partes, estão incluídos além do lucro, todas as despesas e custos com transportes, 
tributos de qualquer natureza, e todas as despesas diretas ou indiretas, relacionadas com a execução dos serviços objeto 
deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

3.1. A CONTRATADA deverá dispor de todas as condições para iniciar a execução dos serviços 
contratados/disponibilizar o acesso à plataforma em, no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do 
Termo de Contrato. 

3.2. A CONTRATADA, após 8 (oito) semanas, deverá apresentar o primeiro diagnóstico, permitindo a CONTRATANTE a 
tomada de medidas corretivas. 

3.2.1. Trimestralmente será avaliada a execução contratual por critérios objetivos, e caso não seja possível verificar 
índices na melhoria da Gestão Pública, em especial, a arrecadação e redução de despesas, a critério da Prefeitura 
de Jacupiranga poderá o contrato ser rescindido, por conveniência do Poder Público Municipal, uma vez que não 
atendido o interesse público. 

3.3. Durante a fase de levantamento de dados e diagnósticos deverá a Contratada disponibilizar uma pessoa para 
trabalhar diretamente no Município de Jacupiranga. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 – Insc. Estadual Isenta – www.jacupiranga.sp.gov.br - Fone (13)3864.6400 

Av. Hilda Mohring de Macedo, 777, Vila Elias, CEP 11940-000 – Jacupiranga / SP. 
3.4. Durante a vigência do Contrato, a empresa fica obrigada a prestar os serviços de acordo com o valor proposto, nas 
quantidades e qualidades solicitadas e nos prazos estipulados. 

3.5. Para a execução dos serviços contratados, a CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais habilitados, que 
garantam a exatidão e a qualidade dos serviços realizados, sob pena da aplicação das sanções contratuais previstas, 
pelo não cumprimento, ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais. 

3.6. A CONTRATADA obriga-se a manter os compromissos assumidos pela apresentação de sua Proposta Comercial, 
nos Termos dos ANEXOS I e II do edital que deu origem ao presente instrumento, com relação à prestação de serviços 
objeto do presente certame sob a fiscalização e orientação do Departamento de Finanças e Planejamento Orçamentário 
da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1 - O Município poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto e ou serviço fornecido em desacordo com as 
especificações e condições estabelecidas neste termo de referência e no Edital, fixando prazo para regularização. 

4.2 - O fornecedor será obrigado a corrigir, remover, reparar, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
objetos em que vierem a ser recusados por vícios e defeitos de fabricação ou incorreções ou que estejam fora das 
especificações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua notificação, hipótese que impedirá o 
recebimento definitivo enquanto não for satisfeito integralmente o objeto contratado. 

4.3 - O órgão requisitante não será obrigado a usar o quantitativo total do objeto, podendo assim, haver variação a menor 
ou a maior dos quantitativos, nos limites permitidos por Lei. 

4.4 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação do atendimento às descrições deste termo de referência. 

4.5 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 . O contrato firmado como resultado do presente procedimento licitatório, permanecerá válido por um período de 12 
(doze) meses, contados da data da sua assinatura; podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93, se houver necessidade e interesse da CONTRATANTE, observando-se os procedimentos legais; sendo 
necessário para tanto, a elaboração de um termo aditivo, a ser assinado por ambas às partes. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório serão pagas, com recursos previstos no orçamento 
vigente, conforme disponibilidade financeira do tesouro de acordo com a classificação econômica abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.00 – DEPTO DE FINANÇAS E PLAN. ORÇAMENTÁRIO - UNIDADE 
EXECUTORA: 02.04.01 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO – FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
04.123.0010.2027 - ATIVIDADES DO DEPTO DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FICHA ORÇAMENTÁRIA: 82 – FONTE 01 – 
TESOURO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO (Inciso XIV do Artigo 40 da Lei Federal 8666/93 e demais atualizações) 

7.1 Os pagamentos serão efetuados em parcelas mensais, vencendo a primeira no mês subsequente ao início da 
realização ou entrega dos serviços ou produtos prestados, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da Nota Fiscal, 
devidamente atestada pela CONTRATANTE. 

7.1.1 Com relação as alíneas “c” e “d” do Inciso XIV do Artigo 40 da Lei Federal 8666/93 e demais atualizações, não 
haverá a atualização financeira dos valores a serem pagos desde a data final do período de adimplemento de cada 
parcela até a data do efetivo pagamento a serem revertidos a CONTRATADA; bem como não haverá descontos por 
eventuais  antecipações de pagamentos a serem revertidos a CONTRATANTE. 
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7.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com os Pedidos de Compras disponibilizados pelo Setor de 
Compras e Licitações, após a homologação do Certame. 

7.3 A CONTRATADA deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com cada Nota Fiscal 
emitida, as Certidões de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), pela apresentação da certidão 
conjunta relativa aos Tributos e Contribuições Federais, à Dívida Ativa da União e à Prova de Regularidade com a 
Seguridade Social (INSS), expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional da Secretaria da Receita Federal; ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 
atualizadas até a data da emissão da nota fiscal do mês de sua competência. 

7.4 O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente da CONTRATADA no Banco: Banco Inter 
Agência nº. 0001 Conta Corrente/Pessoa Jurídica nº 1438075-7, conforme informação fornecida pela CONTRATADA 
junto com a documentação de sua proposta. 

7.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 

7.6 Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado 
no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

8.1 Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, avaliando-se nesse 
período a possibilidade de alteração diante de justificativa fundamentada, e nas hipóteses previstas nas disposições 
legais pertinentes, na forma da lei, nos termos da letra “d”, inciso II do Artigo 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Decorrido este prazo, o preço poderá ser revisado, em havendo a ocorrência dos fatores de que trata o § 8º, do Artigo 65, 
da Lei 8.666/93, e/ou por acordo entre as partes, para restabelecer a relação pactuada inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da contratante para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.2 Em havendo prorrogação do prazo de vigência contratual, o valor estabelecido no item 2.1 acima, poderá ser 
reajustado, até o limite do índice de inflação apurada no período (últimos 12 meses), tomando-se por base o índice do 
IPCA-IBGE. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

9.1 - Os serviços prestados como objeto do presente processo terão garantia de qualidade, por todo o período de 
vigência do Contrato, ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes de eventuais prejuízos 
e/ou danos ao ORGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada como causa/origem do problema o serviço 
prestado. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. Dos direitos 

a) Constituem direitos da CONTRATANTE: receber o objeto deste procedimento licitatório nas condições avençadas; 

b) Constituem direitos da CONTRATADA: receber as informações necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do 
contrato; bem como perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados pelo instrumento contratual. 

10.2. Das Obrigações 

10.2.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

c Prestar a CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos necessários à perfeita execução dos serviços 
contratados; e 

d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato. 
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10.2.2 Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas estabelecidas no Termo de Referência (anexo I do 
edital): 

a) Responder pelas ações e omissões de seus fornecedores/prestadores de serviço e pessoas direta ou indiretamente 
empregadas, no que se refere à execução dos serviços contratados como objeto do presente contrato, assim como por 
ações e omissões de seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste contrato criará uma relação 
contratual entre qualquer subfornecedor/ subcontratado e a CONTRATANTE, para pagar ou fazer com que sejam pagos 
quaisquer dos referidos subcontratados; 

b) Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto licitado, em especial, às 
especificações, quantitativos e prazos constantes da Proposta Comercial da Proponente e Termo de Referência dos 
serviços, que fazem parte do contrato a ser firmado entre as partes, independente de transcrição; 

c) Arcar com os custos decorrentes da utilização de pessoal (transporte, alimentação, estadia, salários, encargos sociais 
e quaisquer outros), bem como de veículos, equipamentos, combustível, materiais, peças e utensílios; devendo 
preservar, indenizar e manter a CONTRATANTE: salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, resultante dos serviços em pauta; 

d) Arcar com o ônus de todas as taxas, impostos e demais obrigações fiscais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias ou 
securitárias, devidas fora ou dentro do Brasil, incidentes sobre a prestação de serviços, objeto do presente contrato; 

e) Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, pela utilização de materiais e equipamentos de boa qualidade, 
obrigando-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, todos os 
defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades ocorridas na execução do objeto do contrato, ficando 
obrigada a substituir a pedido da contratante, quaisquer de seus empregados que apresentem conduta incompatível que 
interfira negativamente na execução dos serviços; 

f) Responsabilizar-se pela segurança e pelo cumprimento de todas as exigências das leis e normas de segurança e 
higiene de trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os seus funcionários, 
adotando procedimentos que garantam a sua integridade física; respondendo por eventuais danos físicos e/ou materiais, 
no que se refere aos seus funcionários, aos da CONTRATANTE, a eventuais terceiros e ao patrimônio da 
CONTRATANTE, no restrito cumprimento do objeto contratual; 

g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações, caso ocorram; 

i) A CONTRATADA será responsável por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou terceiros, por 
sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços deste contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade, em 
função da fiscalização e acompanhamento exercido pelo Departamento de Finanças e Planejamento Orçamentário da 
CONTRATANTE; 

j) Apresentar durante a execução do contrato, sempre que solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

k) A CONTRATADA será a única responsável pelos atos praticados pela sua equipe, durante a execução dos serviços, 
excluída a municipalidade de reclamações e indenizações; 

l) Não sub-rogar, total ou parcialmente, o objeto deste contrato a terceiros, ressalvada a hipótese de sub-rogação 
autorizada pela CONTRATANTE; caso em que, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais e 
das penalidades previstas no caso de descumprimento das obrigações assumidas; e 

m) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, facultada a supressão além desse limite. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas condições pactuadas no 
presente Contrato, sujeitar-se-á a CONTRATADA às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
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atualizações, bem como as do Decreto Municipal nº 1.769/2019, sem prejuízo da reparação dos danos causados a 
CONTRATANTE pelo infrator e, em especial:  

11.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido; 

11.1.2 Multas sobre o valor total da nota de empenho (ou valor proposto pelo infrator para a mesma): 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços/obras, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por 
cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 
excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem 
prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II do artigo 4º do Decreto Municipal nº 1.769/2019; 

d) 20% (vinte por cento), em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço ou 
etapa de obra, ou rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; 

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento/serviço/obra no caso de entrega de objeto, prestação de serviços 
ou execução de obras com vícios ou defeitos ocultos que o tomem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe 
o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; e 

f) 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

11.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
CONTRATO, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da 
possibilidade da rescisão do CONTRATO. 

11.1.2.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE a CONTRATADA ou cobrado judicialmente. 

11.1.2.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 11.1.2 poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à pena de multa. 

11.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração Pública por período não superior a 02 
(dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de 
falta grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do 
objeto da licitação; 

11.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; devendo tal sanção, quando aplicada, ser publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP – Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

11.1.5. As sanções previstas nos subitens 11.1.3 e 11.1.4 também poderão ser aplicadas à adjudicatária ou à licitante, 
conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando 
a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

11.1.6. A recusa injustificada da CONTRATADA com propostas classificadas no pregão e indicadas para registro dos 
respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previstas no Edital e no presente ajuste. 

11.1.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo, desde que requerido previamente e 
motivando tal pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
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12.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de acordo 
com o disposto nos Artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

12.2 São motivos para rescisão do presente Contrato: 

I o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, rotas, horários ou prazos; 

II o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações rotas, horários ou prazos; 

III a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da realização da prestação 
de serviço, nos prazos, rotas e horários estipulados; 

IV o atraso injustificado na execução dos serviços; 

V a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência 
total ou parcial, sem a prévia comunicação e autorização da Administração; 

VII o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 

VIII o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 desta lei; 

IX a decretação de falência; 

X a dissolução da sociedade ou do falecimento do contratado; 

XI a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

XII razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e terminadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está sendo subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

XIII a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no § 1° do art. 65 desta Lei; 

XIV a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços 
ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução, nos prazos contratuais; 

XVII a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

XVIII descumprimento do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n°8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 

§ 1° - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

§ 2° - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

I Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII desta 
cláusula. 

II Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração; 
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III Judicial, nos termos da legislação. 

§ 3° - A rescisão administrativa ou amigável, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

§ 4° - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem que haja culpa da contratada, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

IV pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

§ 5°- A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste 
contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1 Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à Prefeitura Municipal de 
Jacupiranga, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 A execução desse contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas cláusulas contratuais, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e das 
disposições do direito privado, na forma do artigo 54 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas atualizações, combinado com o 
inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.1 A CONTRATANTE providenciará sua publicação resumida do presente contrato, nos termos do parágrafo único, 
do Artigo 61, da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

16.1 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n.º 027/2021. 

b) Proposta da CONTRATADA e informações técnicas complementares. 

16.2 Para efeito de interpretação do presente Contrato será observado o seguinte: no caso de divergência entre os 
documentos mencionados na cláusula 16.1 acima, e o presente contrato, este prevalecerá. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Regerão a aplicação deste contrato a Lei Federal 10.520/2.002 e, subsidiariamente a Lei Federal 8.666/93, suas 
atualizações e legislação aplicável, os casos omissos e a solução de litígios que, eventualmente, dele possam resultar. 

17.2 O FORO do presente contrato será o da Comarca de JACUPIRANGA, excluído qualquer outro, ainda que 
privilegiado. 

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e 
testemunhas. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 – Insc. Estadual Isenta – www.jacupiranga.sp.gov.br - Fone (13)3864.6400 

Av. Hilda Mohring de Macedo, 777, Vila Elias, CEP 11940-000 – Jacupiranga / SP. 
 

 

 

 

Jacupiranga, 20 de julho de 2021. 
 

 
 

_________________________________________ ____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA  MUOVE BRASIL SA 
ROBERTO CARLOS GARCIA  JOSÉ RODOLFO PFAFFMANN FIORI  
Prefeito Municipal Sócio Administrador  
Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo FORNECEDOR 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

___________________________________ __________________________________________ 
Guilherme dos Santos Andrade de Jesus Gizele Pereira 
RG N.º 45.514.379-1 RG N.º 28.135.372-4 
 
 

VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA 
 
 
 

FÁBIO PAQUES DE OLIVEIRA GRAÇA 
Advogado – OAB/SP. 300.299 

Diretor do Departamento Jurídico 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 – Insc. Estadual Isenta – www.jacupiranga.sp.gov.br - Fone (13)3864.6400 

Av. Hilda Mohring de Macedo, 777, Vila Elias, CEP 11940-000 – Jacupiranga / SP. 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 
 A presente licitação tem por objeto a contratação de software na modalidade de licenciamento de Software como 
Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando coleta, integração, análise de dados de diversas fontes 
para apoio à gestão das receitas e despesas municipais, pelo período de 12 (doze) meses. A contratação 
contempla implantação e manutenção da tecnologia, bem como suporte técnico especializado em finanças 
públicas. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MESES R$ UNIT. R$ TOTAL (12 MESES) 

01 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE COMO SERVIÇO (SAAS – 
SOFTWARE AS A SERVICE), contemplando coleta, integração, 
análise de dados de diversas fontes para apoio à gestão das 
receitas e despesas municipais, pelo período de 12 (doze) 
meses. A contratação contempla implantação e manutenção da 
tecnologia, bem como suporte técnico especializado em finanças 
públicas, conforme termo de referência em anexo. 

SERVIÇO 12 R$ 9.350,00 R$ 112.200,00 

TOTAL R$ 112.200,00 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 – Insc. Estadual Isenta – www.jacupiranga.sp.gov.br - Fone (13)3864.6400 

Av. Hilda Mohring de Macedo, 777, Vila Elias, CEP 11940-000 – Jacupiranga / SP. 
 

ANEXO VIII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

T E R M O    D E    C I Ê N C I A    E    D E    N O T I F I C A Ç Ã O 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 

Contratada: MUOVE BRASIL SA 

Contrato Nº (de Origem): 017/2021 - Data da Assinatura: 20/07/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE NA MODALIDADE DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE COMO SERVIÇO 
(SAAS – SOFTWARE AS A SERVICE), CONTEMPLANDO COLETA, INTEGRAÇÃO, ANÁLISE DE DADOS DE 
DIVERSAS FONTES PARA APOIO À GESTÃO DAS RECEITAS E DESPESAS MUNICIPAIS, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA TECNOLOGIA, BEM COMO 
SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO EM FINANÇAS PÚBLICAS. 

Advogado (s) / Nº OAB / e-mail (*): Contratante: FÁBIO PAQUES DE OLIVEIRA GRAÇA – OAB/SP Nº 300.299 
E-mail: ____________________________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 20/07/2021  
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 – Insc. Estadual Isenta – www.jacupiranga.sp.gov.br - Fone (13)3864.6400 

Av. Hilda Mohring de Macedo, 777, Vila Elias, CEP 11940-000 – Jacupiranga / SP. 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.496.538-95 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.496.538-95 

Assinatura: _______________________________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.496.538-95 

Assinatura: _______________________________________________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: JOSÉ RODOLFO PFAFFMANN FIORI 

Cargo: Sócio Administrador 

CPF: 334.020.878-63 

Assinatura: _______________________________________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: SERGIO HIROSHI SIOIA 

Cargo: Diretor do Departamento de Finanças e Planejamento Orçamentário 

CPF: 050.730.918-92 

Assinatura: _______________________________________________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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Rubricas:1ª(Prefeito)..........2ª(Contratada).........1ª(Testemunha)..........2ª(Testemunha).........Visto do Jurídico.......... 

 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 017/2021 

 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 017/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACUPIRANGA E A EMPRESA MUOVE BRASIL S/A, QUE TEM POR OBJETO Á CONTRATAÇÃO DE 
SOFTWARE NA MODALIDADE DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE COMO SERVIÇO (SAAS – SOFTWARE 
AS A SERVICE), CONTEMPLANDO COLETA, INTEGRAÇÃO, ANÁLISE DE DADOS DE DIVERSAS FONTES 
PARA APOIO À GESTÃO DAS RECEITAS E DESPESAS MUNICIPAIS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA TECNOLOGIA, BEM COMO SUPORTE 
TÉCNICO ESPECIALIZADO EM FINANÇAS PÚBLICAS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, RESULTANTE 
DA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021, PROCESSO Nº 041/2021. 

 
Aos 20 (vinte) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACUPIRANGA, através da SEÇÃO DE LICITAÇÕES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Hilda Mohring Macedo, nº 777 – Vila 
Elias – nesta cidade de Jacupiranga, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.582.185/0001-
90, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ROBERTO CARLOS GARCIA, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado, portador do RG. Nº 13.XXX.XXX-1/SSP/SP, e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas CPF/MF sob o nº 060.XXX.XXX-95, residente e domiciliado à Rua Braúna, nº 187, Bairro Botujuru, 
nesta cidade e Comarca de Jacupiranga/SP, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
MUOVE BRASIL SA, sito na Rua Pamplona, 1005 – Conj. 41 – Jardim Paulista – São Paulo/SP CEP: 
01.405-200, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o 
nº 21.870.040/0001-64, representada neste ato por JOSÉ RODOLFO PFAFFMANN FIORI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 334.XXX.XXX-63 (Sócio Administrador), doravante denominada 
CONTRATADA; firmam o presente TERMO ADITIVO, pelas cláusulas e condições que se seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente termo, a prorrogação do prazo de vigência do contrato supramencionado, 
pelo período de mais 12 (doze) meses, contados do seu vencimento e a supressão do valor contratual 
referente ao 2° termo Aditivo, no valor de R$ 15.372,12 correspondente a 13,700642% conforme Anexo I.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
2.1 Fica prorrogada a vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, inserido no seguinte período: 
de 21/07/2023 a 20/07/2024, conforme previsto no item 5.1 da cláusula quinta do contrato inicial firmado 
entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUPRESSÃO DO VALOR CONTRATUAL 
2.1. O valor global do contrato atualizado, após a supressão, passará de R$ 140.250.00 (Seiscentos e vinte 
e dois mil, quatrocentos e dez reais e setenta centavos) para R$ 124.877,88 (Quinhentos e noventa e oito 
mil, novecentos e trinta e oito reais e noventa e quatro centavos). 
2.2. A importância R$ 15.372,12 (Vinte e três mil, quatrocentos e setenta e um reais e setenta e seis 
centavos) suprimida do valor inicial do 2° Termo Aditivo do contrato, corresponde a um decréscimo de 
aproximadamente 13,700642% 
2.3. Os efeitos financeiros decorrentes desta supressão passam a vigorar a partir de 21/07/2023. 
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Rubricas:1ª(Prefeito)..........2ª(Contratada).........1ª(Testemunha)..........2ª(Testemunha).........Visto do Jurídico.......... 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
3.1 Em função das justificativas descritas acima como objeto do presente termo, como parte integrante do 
objeto do contrato firmado, ficam acrescidos ao referido contrato um valor adicional de 3,94 % sobre o valor 
atualmente praticado, levando se em consideração a supressão do Modulo de Minutas Fiscais (2° T.A), 
equivalente ao valor de R$ 410,02 (quatrocentos reais e dez centavos). Passando de R$ 10.406,49 (Dez mil 
quatrocentos e seis reais e quarenta e nove centavos) mensais, para R$ 10.816,51 (Dez mil oitocentos e 
dezesseis reais e cinquenta e um centavos) mensais totalizando R$ 129.798,12 (cento e vinte e nove mil 
setecentos e noventa e oito reais e doze centavos) para o período da nova vigência ( 12 meses ), conforme 
previsto na cláusula oitava do contrato e com fundamento na alínea “b” do inciso I e § 1º, ambos do artigo 
65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LGPD 
A CONTRATADA desempenhará os serviços com todo zelo, diligência e honestidade, observada a 
legislação vigente, devendo respeitar, ainda, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, Lei 
13.709, de 14 de agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados 
pessoais a que teve acesso em virtude do presente contrato/Ata de Registro de Preços, sob pena de 
responder pelos danos ocasionados pela sua divulgação, mau uso,  
Perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 Ratificam-se integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, do qual o 
presente Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e complementar. 
 
E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes: 
CONTRATANTE, CONTRATADO e testemunhas. 
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Rubricas:1ª(Prefeito)..........2ª(Contratada).........1ª(Testemunha)..........2ª(Testemunha).........Visto do Jurídico.......... 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, em 20 de Julho de 2023. 
 
 

 
 
_________________________________________ ____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA  MUOVE BRASIL SA 
ROBERTO CARLOS GARCIA  JOSÉ RODOLFO PFAFFMANN FIORI  
Prefeito Municipal Sócio Administrador  

    Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR          Pelo FORNECEDOR 
 
 

                                                                                                   
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 

________________________________________    __________________________________________ 
      1º                                                                                                    2º 

  

 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
 

 

 

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 
Advogado – OAB/SP 474.462 
Procurador Geral do Município 
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Município  
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Rubricas:1ª(Prefeito)..........2ª(Contratada).........1ª(Testemunha)..........2ª(Testemunha).........Visto do Jurídico.......... 
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3º Termo Aditivo - Contrato 017/2021 – Pregão Eletrônico Nº 027/2021 - Folha nº 10 

 
 

 

Rubricas:1ª(Prefeito)..........2ª(Contratada).........1ª(Testemunha)..........2ª(Testemunha).........Visto do Jurídico.......... 

ANEXO I  

1 – Do Objeto: Contratação de software na modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software 
as a Service), contemplando coleta, integração, análise de dados de diversas fontes para apoio à gestão das receitas e 
despesas municipais, pelo período de 12 (doze) meses. A contratação contempla implantação e manutenção da 
tecnologia, bem como suporte técnico especializado em finanças públicas. 

DESCRIÇÃO 
VALOR ATUAL 
DO CONTRATO 

(TOTAL) 

 
PERCENTUAL A 
SER ADITIVADO 

VALOR 
MENSAL  

VALOR TOTAL  

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE COMO 
SERVIÇO (SAAS – SOFTWARE AS A SERVICE), 
CONTEMPLANDO COLETA, INTEGRAÇÃO, 
ANÁLISE DE DADOS DE DIVERSAS FONTES 
PARA APOIO À GESTÃO DAS RECEITAS E 
DESPESAS MUNICIPAIS, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
TECNOLOGIA, BEM COMO SUPORTE TÉCNICO 
ESPECIALIZADO EM FINANÇAS PÚBLICAS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO. 

R$ 124.877,88 3,94% R$ 10.816,51 R$ 129.798,12 
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3º Termo Aditivo - Contrato 017/2021 – Pregão Eletrônico Nº 027/2021 - Folha nº 11 

 
 

 

Rubricas:1ª(Prefeito)..........2ª(Contratada).........1ª(Testemunha)..........2ª(Testemunha).........Visto do Jurídico.......... 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS  

T E R M O    D E    C I Ê N C I A    E    D E    N O T I F I C A Ç Ã O 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 

Contratada: MUOVE BRASIL S/A 

Contrato n°: 017/2021 – Data da Assinatura: 20/07/2021 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2021 – Data da Assinatura: 20/07/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE NA MODALIDADE DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE COMO 
SERVIÇO (SAAS – SOFTWARE AS A SERVICE), CONTEMPLANDO COLETA, INTEGRAÇÃO, ANÁLISE DE 
DADOS DE DIVERSAS FONTES PARA APOIO À GESTÃO DAS RECEITAS E DESPESAS MUNICIPAIS, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
TECNOLOGIA, BEM COMO SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO EM FINANÇAS PÚBLICAS. 

Advogado (s): Contratante: WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA – OAB/SP 474.462 
 

Contratada: ______________________________________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 20/07/2023 
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3º Termo Aditivo - Contrato 017/2021 – Pregão Eletrônico Nº 027/2021 - Folha nº 12 

 
 

 

Rubricas:1ª(Prefeito)..........2ª(Contratada).........1ª(Testemunha)..........2ª(Testemunha).........Visto do Jurídico.......... 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95 

Assinatura: _____________________________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95 

Assinatura: _____________________________________________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: JOSÉ RODOLFO PFAFFMANN FIORI 

Cargo: Sócio Administrador 

CPF: 334.XXX.XXX-63 

Assinatura: _____________________________________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: FABIO PAQUES DE OLIVEIRA GRAÇA 

Cargo: Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento e Finanças  

CPF: 050.XXX.XXX-92 

Assinatura: _____________________________________________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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Assunto VALOR PAGO ATUALMENTE - EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO E OTIMIZAÇÃO DE
DADOS CADASTRAIS MUNICIPAIS

De <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Para <contratos@itirapina.sp.gov.br>
Data 2024-07-01 14:35

 Boa tarde !

 Solicito gentilmente informações sobre o valor pago atualmente pelo seguinte serviço:

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de gestão da informação para
otimização de dados cadastrais municipais, através de plataforma digital, na modalidade de software
como serviços (SaaS Software a Service), com apoio técnico especializado em análise de dados,
contemplando integração, análise de  informações de bases cadastrais e tributárias e notificação de
contribuintes via endereço eletrônico (e-mail),  mensagens SMS e WhatsApp

*AGUARDAMOS A DEVOLUTIVA

--
Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719

02/07/2024, 14:03 Roundcube Webmail :: VALOR PAGO ATUALMENTE - EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DA INFO…

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=391&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1
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Assunto RES: VALOR PAGO ATUALMENTE - EMPRESA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO E OTIMIZAÇÃO
DE DADOS CADASTRAIS MUNICIPAIS

De contratos <contratos@itirapina.sp.gov.br>
Para <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-07-01 15:32

1º Aditivo_PA 1346.22_Muove Brasil S 2.pdf(~476 KB)

Boa tarde
Segue em anexo termo conforme solicitado.
 
Atenciosamente
 
Barbara Estela Bueno
Divisão de Licitação e Compras
 
De: thierry.oliveira@caja�.sp.gov.br [mailto:thierry.oliveira@caja�.sp.gov.br]
Enviada em: segunda-feira, 1 de julho de 2024 14:35
Para: contratos@i�rapina.sp.gov.br
Assunto: VALOR PAGO ATUALMENTE - EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO E
OTIMIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS MUNICIPAIS
 

 Boa tarde !

 Solicito gentilmente informações sobre o valor pago atualmente pelo seguinte serviço:

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de gestão da informação
para otimização de dados cadastrais municipais, através de plataforma digital, na
modalidade de software como serviços (SaaS Software a Service), com apoio técnico
especializado em análise de dados, contemplando integração, análise de  informações de
bases cadastrais e tributárias e notificação de contribuintes via endereço eletrônico (e-
mail),  mensagens SMS e WhatsApp

 

*AGUARDAMOS A DEVOLUTIVA

--
Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719

02/07/2024, 14:03 Roundcube Webmail :: RES: VALOR PAGO ATUALMENTE - EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DA I…

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=4715&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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     1º Termo de Aditivo–  Contrato Administrativo nº 001/2023 – Página 1 de 7  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 - CP: 46 

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isento. 
FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021 

1º TERMO DE ADITIVO DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 06 DE JANEIRO DE 2023. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DA 

INFORMAÇÃO PARA OTIMIZAÇÃO DE DADOS 

CADASTRAIS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE 

PLATAFORMA DIGITAL, NA MODALIDADE DE 

SOFTWARE COMO SERVIÇOS (SAAS – 

SOFTWARE A SERVICE), COM APOIO TÉCNICO 

ESPECIALIZADO EM ANÁLISE DE DADOS, 

COMTEMPLANDO INTEGRAÇÃO, ANÁLISE DE 

INFORMAÇÕES DE BASES CADASTRAIS E 

TRIBUTÁRIAS E NOTIFICAÇÃO DE 

CONTRIBUINTES VIA ENDEREÇO ELETRÔNICO 

(E-MAIL), MENSAGENS SMS E WHATSAPP. 

Por este instrumento Administrativo de Contrato, de um lado o 

MUNICÍPIO DE ITIRAPINA, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na 

Prefeitura Municipal de Itirapina, sita à Avenida 01, nº 106, centro, Município de Itirapina, 

Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 46.313.714/0001-50, neste ato 

representado pela Prefeita Municipal, a Prof.ª MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES, 

brasileira, casada, professora, portadora do RG nº XXX e CPF nº XXX, domiciliada à Rua 

__, nº ___, Centro, Município de Itirapina, Estado de São Paulo, CEP 13530-000,   

doravante   denominado   CONTRATANTE,   e   de   outro   lado,   a empresa  MUOVE 

BRASIL SA sito à Rua Pamplona, nº 1005 – conjunto 41, Bairro Jardim Paulista, município 

de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.405-200, telefones (11) 98741-8140, inscrita 

no CNPJ sob o nº 21.870.040/0001-64, neste ato representado por JOSÉ RODOLFO 

PFAFFMANN FIORI, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº ----- e inscrito no 

CPF sob o nº ----, residente e domiciliado à rua ------, nº  ---- Apto ---, Bairro -----, município 

de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.226-002, telefones (11)  ---- e (11) ----, e-mail 

financeiro@gove.digital ,  doravante denominada CONTRATADA, resolvem e acordam 

mutuamente em aditar o Contrato Originário nº 001/2023, firmado entre ambos em 01 

de dezembro de 2020, Processo Administrativo 1346/2022, com subordinação à 
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     1º Termo de Aditivo–  Contrato Administrativo nº 001/2023 – Página 2 de 7  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 - CP: 46 

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isento. 
FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021 

regida pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1.993, com as alterações introduzidas pela legislação superveniente, vigente 

e aplicável a espécie e Decretos Municipais n.º 2.799, de 07 de outubro de 2013 e nº 

2.793 de 26 de setembro de 2013 e demais regulamentares  aplicáveis à espécie, têm, 

entre si, justos e contratados o quanto segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

1.1. Fica prorrogado por 12 (doze) meses, isto é, até 06 de janeiro de 2025, o Contrato 

Originário nº 001/2022 de 06 de janeiro de 2023, conforme solicitação, parecer e despacho 

autorizador contidos no processo Administrativo nº 1346/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

2.1.  Decorrente da cláusula primeira, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 

durante a vigência aprazada a importância de R$ 9.317,33 (nove mil trezentos e 

dezessete reais e trinta e três centavos) mensal, perfazendo um valor total de R$ 

111.808,00 (cento e onze mil oitocentos e oito reais), conforme solicitação, parecer e 

despacho autorizador contidos nos autos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

3.1. As despesas decorrentes do presente Aditivo serão suportadas pela Secretaria 

Municipal da Fazenda 

3.1.1 Dotação: 143 – Função Programática 04.123.9019.2.121, Fonte 01, Código de 

Aplicação 1100000, Categoria Econômica 3.3.90.39.00. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. O presente aditivo fica fazendo parte integrante e indissociável do Contrato 

Administrativo nº 001/2023, firmado entre ambos, em 01 de dezembro de 2020, tendo 

seus efeitos válidos a partir de 06/01/2024, permanecendo válidas e em vigor as demais 

cláusulas e condições estabelecidas na mencionada avença e termos aditivos, que não 

conflitarem com as oras pactuadas. 

 

                 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente termo de adição 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 - CP: 46 

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isento. 
FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021 

contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelas partes e 

testemunhas abaixo. 

Itirapina, 28 de dezembro de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ITIRAPINA 

Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

MUOVE BRASIL S/A 

José Rodolfo Pfaffmann Fiori 

Empresário

 

Testemunhas: 

 

 

 

SABRINA CÂMARA DE ALMEIDA DE 

ABREU 

Secretária Municipal da Fazenda 

CPF:  

 

 

LÍVIA CAROLINA GONÇALVES DOS 

SANTOS 

Fiscal de Contrato 

CPF:  

 

 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 - CP: 46 

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isento. 
FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021 

Processo Administrativo n° 1346/2022 – Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2022 – 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da 

informação para otimização de dados cadastrais municipais, através de plataforma digital, 

na modalidade de software como serviços (SaaS – Software a Service), com apoio técnico 

especializado em análise de dados, contemplando integração, análise de informações de 

bases cadastrais e tributárias e notificação de contribuintes via endereço eletrônico (e-

mail), mensagens SMS e WhatsApp, conforme especificações no Termo de Referência. 

 

1º TERMO DE ADITIVO, assinado em 28 de dezembro de 2023  

Contrato Administrativo n° 001/2023, assinado em 06 de janeiro de 2023. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina – CNPJ n° 46.313.714/0001-50. 
Contratada: Muove Brasil S/A – CNPJ n° 21.870.040/0001-64. 
Vigência: de 06/01/2024 a 06/01/2025. 
Valor Mensal aditado: 9.317,33 (nove mil trezentos e dezessete reais e trinta e três 
centavos) 
Valor Total aditado: R$ 111.808,00 (Cento e onze mil oitocentos e oito reais). 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Local e Data: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 08 DE DEZEMBRO DE 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 - CP: 46 

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isento. 
FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO: 

Nome: MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES  

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF nº  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES  

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF nº  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE PELO CONTRATANTE: 

Nome: MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES  

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF nº  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE PELA CONTRATADA: 

Nome: JOSÉ RODOLFO PFAFFMANN FIORI 

Cargo: Empresário 

CPF nº  

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: SABRINA DE CÂMARA DE ALMEIDA DE ABREU  

Cargo: Secretaria Municipal da Fazenda 

CPF nº  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 - CP: 46 

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isento. 
FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021 

Processo Administrativo n° 1346/2022 – Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2022 – 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da 

informação para otimização de dados cadastrais municipais, através de plataforma digital, 

na modalidade de software como serviços (SaaS – Software a Service), com apoio técnico 

especializado em análise de dados, contemplando integração, análise de informações de 

bases cadastrais e tributárias e notificação de contribuintes via endereço eletrônico (e-

mail), mensagens SMS e WhatsApp, conforme especificações no Termo de Referência. 

 

1º TERMO DE ADITIVO, assinado em 28 de dezembro de 2023  

Contrato Administrativo n° 001/2023, assinado em 06 de janeiro de 2023. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina – CNPJ n° 46.313.714/0001-50. 
Contratada: Muove Brasil S/A – CNPJ n° 21.870.040/0001-64. 
Vigência: de 06/01/2024 a 06/01/2025. 
Valor Mensal aditado: 9.317,33 (nove mil trezentos e dezessete reais e trinta e três 
centavos) 
Valor Total aditado: R$ 111.808,00 (Cento e onze mil oitocentos e oito reais). 

 Declaramos, na qualidade de responsáveis pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Itirapina, 28 de dezembro de 2023. 

 

  

 

Prof.ª MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES 

Prefeita Municipal 

 

 

 

SABRINA CÂMARA DE ALMEIDA DE ABREU 
Secretária Municipal Fazenda 

Gestora De Contrato Administrativo 
 

 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

1Doc:  Proc. Administrativo 433/2024  |  Anexo: orcamento_sistema_tributos.pdf (135/158)        228/553
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 - CP: 46 

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isento. 
FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021 

Processo Administrativo n° 1346/2022 – Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2022 – 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da 

informação para otimização de dados cadastrais municipais, através de plataforma digital, 

na modalidade de software como serviços (SaaS – Software a Service), com apoio técnico 

especializado em análise de dados, contemplando integração, análise de informações de 

bases cadastrais e tributárias e notificação de contribuintes via endereço eletrônico (e-

mail), mensagens SMS e WhatsApp, conforme especificações no Termo de Referência. 

 

1º TERMO DE ADITIVO, assinado em 28 de dezembro de 2023  

Contrato Administrativo n° 001/2023, assinado em 06 de janeiro de 2023. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina – CNPJ n° 46.313.714/0001-50. 
Contratada: Muove Brasil S/A – CNPJ n° 21.870.040/0001-64. 
Vigência: de 06/01/2024 a 06/01/2025. 
Valor Mensal aditado: 9.317,33 (nove mil trezentos e dezessete reais e trinta e três 
centavos) 
Valor Total aditado: R$ 111.808,00 (Cento e onze mil oitocentos e oito reais). 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome SABRINA CÂMARA DE ALMEIDA DE ABREU 

Cargo Secretária Municipal da Fazenda 

CPF  

Endereço do Órgão Rua 05, nº 365, Centro – Itirapina /SP – 13.530-000. 

Telefone e Fax (19) 3575 - 3926 

E-mail Institucional  secfazenda@itirapina.sp.gov.br   

Período de Gestão De 06/01/2024 até 06/01/2025 

              

  As informações pessoais do responsável estão cadastradas no módulo eletrônico do 

Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 

“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

 

SABRINA CÂMARA DE ALMEIDA DE ABREU 
Secretária Municipal Fazenda 

Gestora De Contrato Administrativo 
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Assunto Re: ORÇAMENTO
De Roberto Miyahara <roberto.miyahara@gove.digital>
Para <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Cópia Felipe Alexandrino <felipe.alexandrino@gove.digital>,

<orcamento@gove.digital>
Data 2024-06-18 16:47

SP Cajati - Proposta atualizada.docx.pdf(~447 KB)

Boa tarde, Sr. Thierry. Tudo em ordem?

Como a proposta enviada anteriormente se encontra relativamente próxima do seu vencimento, segue inclusa
para sua apreciação uma nova versão da nossa proposta com validade para mais 120 dias (contados a partir de
hoje).

Se vocês tiverem quaisquer dúvidas acerca do conteúdo dessa nossa proposta, fiquem inteiramente à vontade
para nos acionar, OK?

Obrigado,

Em ter., 18 de jun. de 2024 às 16:15, <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br> escreveu:

Boa tarde !

Quanto ao orçamento que recebemos, gostaríamos de saber se ainda está válido ?

*AGUARDAMOS A DEVOLUTIVA

--
Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719

19/06/2024, 10:34 Roundcube Webmail :: Re: ORÇAMENTO

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=1&_uid=160&_mbox=THIERRY COTA%26AMcA1Q-ES&_action=print&_extwin=1 1/1
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STANDARDSTANDARD

DashboardDashboard
(/Home/Dashboard)

EspecificaçãoEspecificação
TécnicaTécnica

(/EspecificacaoTecnica)

Termo deTermo de
ReferênciaReferência

(/TermoReferencia)

TerceirizaçãoTerceirização
(/Terceirizacao)

Mapa deMapa de
FornecedoresFornecedores

(/MapaEstrategico)

Mapa deMapa de
Comp.Comp.

ME/EPPME/EPP
(/MapaEstrategico/ComprovanteCompetitividadeLC12306)

MentoriaMentoria
(/Mentoria)

Solicitação deSolicitação de
SuporteSuporte

(https://gnp.negociospublicos.net.br/np/suporte/login?
p_idContrato=39730&p_idPessoa=304634)

Chat OnlineChat Online

CotaçõesCotações

NegociaçãoNegociação

  Pesquisar PreçosPesquisar Preços
Busque preços para o item desejado na sua cotação.Busque preços para o item desejado na sua cotação.

COTAÇÃO RÁPIDACOTAÇÃO RÁPIDA

INFORME UM TERMO DE BUSCA E CLIQUE EM PESQUISARINFORME UM TERMO DE BUSCA E CLIQUE EM PESQUISAR

IN 65/2021 (Lei nº 14.133)IN 65/2021 (Lei nº 14.133)

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gcontratação de empresa especializada na prestação de serviços de g

 AVANÇADO AVANÇADO

Apenas o termo digitadoApenas o termo digitado

PESQUISARPESQUISAR

000 949494
RESULTADORESULTADO

NENHUM RESULTADO ENCONTRADONENHUM RESULTADO ENCONTRADO

MAPA DAS LICITAÇÕESMAPA DAS LICITAÇÕES

18/06/2024, 08:27 Banco de Precos : Pesquisar

https://www.bancodeprecos.com.br/PrecosPublicos/Pesquisa/37762166?IdLogPesquisa=undefined 1/2
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Revise a sua pesquisa, ajuste os filtros se necessário e tente novamente.Revise a sua pesquisa, ajuste os filtros se necessário e tente novamente.

Telefone: (41) 3778-1830 | Email: Telefone: (41) 3778-1830 | Email: contato@bancodeprecos.com.brcontato@bancodeprecos.com.br (mailto:contato@bancodeprecos.com.br)  • © 2024 • © 2024

Negócios PúblicosNegócios Públicos

18/06/2024, 08:27 Banco de Precos : Pesquisar

https://www.bancodeprecos.com.br/PrecosPublicos/Pesquisa/37762166?IdLogPesquisa=undefined 2/2
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Eficiência na arrecadação de tributos do início ao fim
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Eficiência na arrecadação de tributos do início ao fim
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Eficiência na arrecadação de tributos do início ao fim

Software Gove
Software na modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a 
Service), contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico e enriquecimento de dados e 
informações cadastrais de pessoas e empresas.
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Eficiência na arrecadação de tributos do início ao fim

Descrição detalhada

1. Características gerais

1.1. Software disponibilizado em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato;

1.2. Software disponibilizado sem limitação do número de usuários;

1.3. Usuários distintos podem acessar o software de maneira simultânea;

1.4. Software web disponível através de navegadores (browsers), sem a 
necessidade de instalar software, podendo ser acessado por computador, 
tablet ou celular pelos seguintes navegadores: Internet Explorer, Chrome, 
Safari ou Mozilla Firefox;

1.5. Acesso ao software via e-mail e senha;

1.6. Software único com todos os módulos interagindo com um único login;

1.7. Permissionamento de usuários conforme módulo de utilização;

1.8. Mecanismos de segurança de acesso: 

1.8.1. senha criptografada no banco de dados

1.8.2. confidencialidade, privacidade e integralidade sobre qualquer informação 
que venha a ser informada, que seja armazenada ou tratada, incluindo 
contas, senhas de acesso e outros dados pessoais;

1.9. Registro de eventos que são monitoráveis a fim de fornecer provas de 
incidentes de segurança;

1.10. Software armazena logs de operação, permitindo a investigação de incidentes 
na solução.
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Eficiência na arrecadação de tributos do início ao fim

2. Implantação

A implantação do software consiste nos seguintes passos: 

2.1. Planejamento da implantação e capacitação junto à administração municipal;

2.2. Configuração das principais funcionalidades;

2.3. Apoio na habilitação da conta telefônica da prefeitura junto à Meta/Facebook 
para utilização do WhatsApp;

2.4. Apoio na construção da legislação para Domicílio Eletrônico;

2.5. Apoio na adesão à Rede Nacional de Governo Digital;

2.6. Coleta e integração de dados dos dados de fontes internas e externas da 
administração pública municipal;

2.7. Cadastro dos principais usuários definidos pela administração municipal;

2.8. Capacitação dos principais usuários definidos pela administração municipal;

2.9. Realização de reciclagens trimestrais de capacitação dos usuários para garantir 
o uso adequado do software.
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Eficiência na arrecadação de tributos do início ao fim

3. Integração e coleta de dados

3.1. Dados e informações integrados junto ao software 

Os dados e informações integrados diretamente de softwares internos da administração 
pública municipal são:

3.1.1. Dados e informações do sistema tributário municipal; 

3.1.2. Dados e informações da base de cadastro mobiliário do município;

3.1.3. Dados e informações da base de cadastro imobiliário do município; 

3.2. Dados e informações coletados via carga de dados

Os dados e informações inseridos no software para atividades de análise de dados são:

3.2.1. Dados e informações da base de cadastro da companhia de água

3.2.2. Dados e informações da base de cadastro de contribuintes do município

3.2.3. Dados e informações da base de cadastro da saúde

3.2.4. Dados e informações da base de cadastro da educação

3.2.5. Dados e informações da base de cadastro da assistência social

3.2.6. Dados e informações da base de cadastro da companhia de luz

3.2.7. Dados e informações da totalidade das empresas localizadas no 
município

3.3. Para construção da integração dos dados e manutenção destas integrações é 
disponibilizado 100 horas anuais de profissional técnico responsável pela 
operacionalização da integração dos dados;

3.4. A coleta e integração dos dados e informações no software pode ser realizada 
das seguintes formas:

3.4.1. Via banco de dados (acesso de consulta / views): acesso direto para 
coleta de dados através de consultas a tabelas e/ou views, que podem 
ser disponibilizados no próprio banco de produção do cliente ou em 
banco apartado, existente ou a ser criado para fins de integração;

3.4.2. Via API/webservice: acesso através de serviços web disponibilizados 
pelo cliente para coleta através de chamadas REST/SOAP;
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Eficiência na arrecadação de tributos do início ao fim

3.4.3. Via carga em massa de dados a partir de formatos de arquivos 
pré-definidos pelo software com indicação de colunas de tabelas 
(exemplos: csv, json, xls, xlsx);

3.5. Para as integrações junto aos softwares internos da administração municipal 
fornecidos por terceiros, a administração municipal deve se responsabilizar pela 
solicitação à empresa terceira e pelo acompanhamento da disponibilização do 
acesso ao banco de dados ou acesso à API/Webservice para integração do 
software aos softwares de terceiros;

3.6. Em caso de impossibilidade de integração direta junto a qualquer software 
terceiro já existente na administração municipal, os dados e informações 
obtidos das fontes internas da administração municipal necessários para o 
funcionamento do software serão carregados por servidor municipal utilizando 
a funcionalidade de carga em massa de dados disponível no software.
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Eficiência na arrecadação de tributos do início ao fim

4. Módulo Domicílio Eletrônico

4.1. Acesso cidadãos e empresas

4.1.1. Disponibilização de url dedica ao acesso de cidadãos e empresas para 
signin e login de cidadãos e empresas em homepage customizável com o 
nome e brasão municipal;

4.1.2. Cadastro e acesso através do login único GOV.BR disponibilizado pelo 
governo federal após a adesão do município à Rede Nacional de Governo 
Digital;

4.1.3. Cadastro e acesso de pessoas jurídicas através de certificado digital;

4.1.4. Verificação de e-mail e/ou telefone via confirmação de token enviado ao 
e-mail e/ou telefone inserido no cadastramento;

4.1.5. Processo de adesão ao domicílio eletrônico durante o primeiro cadastro 
do cidadão e empresa;

4.1.6. Domicílio eletrônico com múltiplas caixas postais, variando conforme a 
quantidade de inscrições mobiliárias e imobiliárias relacionadas ao 
domicílio eletrônico cadastrado;

4.1.7. Configuração e gestão de alertas de disparo de mensagens via e-mail e 
SMS para novas mensagens no domicílio eletrônico;

4.1.8. Compartilhamento de caixa postal com outros domicílios eletrônicos;

4.1.9. Suspensão de compartilhamento de caixa postal com outros domicílios 
eletrônicos;

4.1.10. Acesso a lista de serviços municipais cadastrados pelo gestor municipal;

4.1.11. Emissão de documentos disponibilizados através do domicílio eletrônico 
cuja obtenção seja realizada a partir de APIs de integração junto a outros 
sistemas da administração municipal;

4.1.12. Acesso mobile às principais funções do domicílio eletrônico.

4.2. Acesso gestor público
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Eficiência na arrecadação de tributos do início ao fim

4.2.1. Gestão dos domicílios eletrônicos e respectivas caixas postais em tabela 
com filtros de pesquisa e ordenamento;

4.2.2. Programação de disparos de mensagens nos domicílios eletrônicos já 
cadastrados; 

4.2.2.1. Possibilidade de disparos de mensagens em massa via upload de 
dados; 

4.2.2.2. Possibilidade de disparos de mensagens com seleção manual de 
domicílios eletrônicos;

4.2.2.3. Possibilidade de disparos de mensagens através de integração via 
API de softwares já existentes na administração municipal;

4.2.3. Visualização de disparos de mensagens programados para envio; 

4.2.3.1. Possibilidade de cancelamento de disparos agendados ainda não 
realizados;

4.2.4. Possibilidade de cadastro de ofício de domicílio eletrônico por parte do 
usuário;

4.2.5. Visualização de mensagens enviadas por caixa postal;

4.2.6. Visualização de com quais domicílios eletrônicos de terceiros um 
domicílio eletrônico foi compartilhado;

4.2.7. Visualização de todos os disparos realizados a domicílios eletrônicos do 
município;

4.2.8. Configuração de lista de serviços disponíveis a cidadãos e empresas;

4.2.9. Disponibilização de emissão de documentos através do domicílio 
eletrônico cuja obtenção seja realizada a partir de APIs de integração 
junto a outros sistemas da administração municipal;

4.2.10. Configuração de textos e termos de adesão pelo próprio usuário;

4.2.11. Configuração de nome do domicílio eletrônico pelo próprio usuário;

4.2.12. Configuração de logotipo do domicílio eletrônico pelo próprio usuário´;

4.2.13. Configuração de quantidade de dias de ciência tácita pelo próprio usuário;
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4.2.14. Configuração de manual do domicílio eletrônico pelo usuário;

4.2.15. Integração da funcionalidade a outros softwares da administração para 
disparo de mensagem no domicílio eletrônico.

5. Módulo Cadastros

5.1. Visualização de informações cadastrais: 

A partir dos dados e informações sobre pessoas (cadastro pessoa física - CPF), empresas 
(cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ) e imóveis (inscrições imobiliárias) do município 
coletadas e integradas ao software é possível:

5.1.1. Visão integrada e em lista das pessoas (cadastro pessoa física - CPF), 
empresas (cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ) e imóveis 
(inscrições imobiliárias) do município;

5.1.2. Possibilidade de execução de filtros e buscas na lista de visualização a 
partir das principais variáveis contidas na lista; 

5.1.3. Possibilidade de visualização de detalhes sobre a pessoa, empresa ou 
imóvel filtrado/buscado;

5.2. Enriquecimento cadastral

A partir dos dados e informações sobre pessoas (cadastro pessoa física - CPF), empresas 
(cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ) e imóveis (inscrições imobiliárias) coletadas e 
integradas ao software é possível a realização de atividades de enriquecimento dos cadastros 
municipais, sendo possível:

5.2.1. Identificação e enriquecimento de telefones  de pessoas e empresas;  

5.2.2. Identificação e enriquecimento de e-mails de pessoas e empresas;

5.2.3. Identificação e enriquecimento de CNPJ de empresas que constam na 
receita federal, porém não constam no cadastro mobiliário municipal; 

5.2.4. Identificação e enriquecimento de CNPJ de empresas que foram baixadas 
na receita federal;
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5.2.5. Identificação e enriquecimento de CPF/CNPJ para inscrições imobiliárias 
com informação inexistente ou inconsistente;

5.2.6. Realização de até 100 consultas por mês a partir de: 

5.2.6.1. Nome e município para identificação de cadastro de pessoa física 
(CPF), data nascimento, nome da mãe, endereço, idade e sexo;

5.2.6.2. Cadastro de pessoa física (CPF) para identificação data 
nascimento, nome da mãe, endereço, telefone, idade e sexo

5.2.7. Possibilidade de consultar o histórico dos CPFs e nomes consultados 
pelos usuários para controle de uso;

6. Módulo Comunicação Multicanal

O módulo de comunicação multicanal é composto por diversas funcionalidades que permitem 
ao usuário se relacionar de maneira digital com contribuintes, pessoas e empresas presentes 
no município.  

6.1. Geral

6.1.1. A ferramenta de comunicação permite criação e visualização de modelos 
de mensagens de e-mail, SMS e WhatsApp;

6.1.2. A ferramenta de comunicação permite enviar testes de modelos de 
mensagens de e-mail para endereços de e-mail;

6.1.3. A ferramenta de comunicação permite enviar testes de modelos de 
mensagens de SMS e WhatsApp para telefones;

6.1.4. A ferramenta de comunicação permite agendar disparos de e-mail, SMS 
e WhatsApp;

6.1.5. A ferramenta de comunicação permite visualizar disparos futuros 
programados bem como desativá-los;

6.1.6. A ferramenta de comunicação permite a visualização das principais 
métricas das comunicação realizadas bem como fazer download destas 
métricas em formato .csv;

6.1.6.1. E-mails: entregues e lidos
10
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6.1.6.2. SMS: entregues

6.1.6.3. WhatsApp: entregues e lidos 

6.1.7. A ferramenta de comunicação permite verificar os agendamentos em 
processamento e indica erros no processo;

6.2. E-mail 

6.2.1. Funcionalidade de disparo de mensagens de e-mail que permite o envio 
de até 346.008 mensagens por ano;

6.2.2. A ferramenta de mensageria de e-mail permite a criação de modelos de 
e-mail para utilização na comunicação com pessoas físicas e pessoas 
jurídicas;

6.2.3. A ferramenta de mensageria de e-mail permite utilização de modelos 
previamente definidos para comunicações tributárias com pessoas 
físicas e pessoas jurídicas;

6.2.4. A ferramenta de mensageria de e-mail permite a inserção de atributos 
variáveis nos e-mails conforme informações de CNPJ ou CPF 
cadastrados no banco de dados da solução;

6.2.5. A ferramenta de mensageria de e-mail permite a inserção de 
componentes como texto, imagem, botão, divisor de seção;

6.2.6. A ferramenta de mensageria de e-mail permite realizar agrupamentos 
de informações a serem comunicadas a um mesmo proprietário de 
múltiplas inscrições imobiliárias e mobiliárias;

6.2.7. A ferramenta de mensageria de e-mail permite envio em massa de 
mensagens de e-mails segundo segmentação criada pelo próprio 
usuário;

6.2.8. A ferramenta de mensageria de e-mail permite que o usuário identifique 
se o destinatário recebeu o e-mail enviado;

6.2.9. A ferramenta de mensageria de e-mail permite que o usuário identifique 
se o destinatário abriu o e-mail enviado;
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6.2.10. A ferramenta de mensageria de e-mail permite verificar o percentual de 
abertura das mensagens de e-mail enviadas em massa;

6.2.11. A ferramenta de mensageria deverá permitir envio de mensagens de 
e-mail a partir de um domínio fornecido pela prefeitura, configurado por 
meio de um protocolo de SPF.

6.3. SMS

6.3.1. Funcionalidade de disparo de mensagens de SMS que permite o envio de 
até 59.406 mensagens por ano;

6.3.2. A ferramenta de mensageria de e-SMS permite a criação de modelos de 
mensagens SMS para utilização na comunicação com pessoas físicas e 
pessoas jurídicas;

6.3.3. A ferramenta de mensageria de SMS permite utilização de modelos 
previamente definidos para comunicações tributárias com pessoas 
físicas e pessoas jurídicas;

6.3.4. A ferramenta de mensageria de SMS permite a inserção de atributos 
variáveis nas mensagens, como CNPJ ou CPF;

6.3.5. A ferramenta de mensageria de SMS possui tela que permite a 
pré-visualização da mensagem enviada em interface gráfica que simula o 
dispositivo de mensagem móvel. 

6.3.6. A ferramenta de mensageria de SMS permite envio em massa de 
mensagens de SMS segundo segmentação criada pelo próprio usuário;

6.3.7. A ferramenta de mensageria de SMS permite que o usuário identifique 
se o SMS enviado foi entregue;

6.4. WhatsApp

6.4.1. Funcionalidade de disparo de mensagens de WhatsApp que permite o 
envio de até 47.525 sessões por ano;

6.4.2. A ferramenta de mensageria via WhatsApp permite o envio de 
mensagens via WhatsApp a partir de uma conta telefônica da própria 
prefeitura que tenha sido aprovada pela Meta/Facebook;
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6.4.3. A ferramenta de mensageria de WhatsApp é integrada junto a API oficial 
da Meta que permita disparo de mensagens em massa; 

6.4.4. A ferramenta de mensageria de WhatsApp permite a criação de 
modelos de mensagens para utilização na comunicação com pessoas 
físicas e pessoas jurídicas;

6.4.5. A ferramenta de mensageria de WhatsApp permite utilização de 
modelos previamente definidos para comunicações tributárias com 
pessoas físicas e pessoas jurídicas;

6.4.6. A ferramenta de mensageria de WhatsApp permite a inserção de 
atributos variáveis nos e-mails conforme informações de CNPJ ou CPF 
cadastrados no banco de dados da solução;

6.4.7. A ferramenta de mensageria de WhatsApp permite realizar 
agrupamentos de informações a serem comunicadas a um mesmo 
proprietário de múltiplas inscrições imobiliárias e mobiliárias;

6.4.8. A ferramenta de mensageria de WhatsApp permite envio em massa de 
mensagens segundo segmentação criada pelo próprio usuário;

6.4.9. A ferramenta de mensageria de WhatsApp permite que o usuário 
identifique se o destinatário recebeu a mensagem enviada;

6.4.10. A ferramenta de mensageria de WhatsApp permite que o usuário 
identifique se o destinatário abriu a mensagem enviada, desde que 
permitido pelo destinatário;

6.4.11. A ferramenta de mensageria de WhatsApp permite verificar o 
percentual de abertura das mensagens enviadas em massa;

7. Módulo Atendimento virtual 

7.1. Características  gerais

7.1.1. A ferramenta de atendimento virtual é disponibilizada a partir de uma 
conta telefônica da própria prefeitura que tenha sido aprovada pela 
Meta/Facebook;
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7.1.2. A ferramenta de atendimento virtual permite que seja definido um 
protocolo para cada atendimento;

7.1.3. A ferramenta de atendimento virtual permite a visualização de todos os 
atendimentos anteriormente realizados para aquele mesmo número;

7.1.4. A ferramenta de atendimento virtual permite o envio de arquivos para 
pessoas e empresas; 

7.1.5. A ferramenta de atendimento virtual permite o filtro de mensagens por 
categoria;

7.1.6. A ferramenta de atendimento virtual permite o permissionamento de 
acessos de usuários por categoria (por exemplo IPTU, iSS, etc)

7.2. Atendimento robotizado via atendente robô (chatbot)

7.2.1. A ferramenta de atendimento virtual permite que pessoas e empresas 
entrem em contato com a prefeitura municipal e sejam atendidas por 
chatbot de mensagens que se comunica sem a necessidade de interação 
humana; 

7.2.2. A ferramenta de atendimento virtual permite que sejam definidos os 
fluxos de conversas e respostas a serem realizadas pelo robô de 
atendimento;

7.2.3. A ferramenta permite visualizar os atendimentos sendo realizados pelo 
robô, atendimentos novos não assumidos por nenhum atendente, 
atendimentos abertos em tratativa por atendentes e atendimentos 
encerrados;

7.2.4. A ferramenta permite visualizar os atendimentos expirados conforme 
regras da Meta/Facebook;

7.2.5. A ferramenta de atendimento virtual permite o direcionamento de 
atendimentos e protocolos de usuários por categoria (por exemplo IPTU, 
ISS, etc); 
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7.2.6. A ferramenta de atendimento virtual permite o direcionamento de 
atendimentos e protocolos de usuários por categoria (por exemplo IPTU, 
iSS, etc) entre setores;

7.3. Atendimento via atendente humano

7.3.1. A ferramenta de atendimento virtual permite que o usuário visualize as 
conversas que estão aguardando atendimento e selecione as que decidir 
assumir;

7.3.2. A ferramenta de atendimento virtual permite a criação de mensagens 
modelo para uso de atendentes na realização do atendimento;

7.3.2.1. O usuário pode solicitar que a mensagem modelo seja validada 
pela Meta/Facebook para uso na reabertura de sessões expiradas 
do WhatsApp.

7.3.3. A ferramenta de atendimento virtual permite que o usuário envie 
mensagens modelo previamente cadastradas;

7.3.4. A ferramenta de atendimento virtual permite o encerramento de 
conversas com pessoas e empresas; 

7.4. Gestão de atendimento

7.4.1. A ferramenta de atendimento virtual permite a visualização do volume 
de protocolos iniciados e encerrados por diversos períodos temporais;

7.4.2. A ferramenta de atendimento virtual permite a visualização do tempo 
médio de atendimento por diversos períodos temporais;

7.4.3. A ferramenta de atendimento virtual permite a utilização de filtros por 
período, atendente e categoria;

7.4.4. A ferramenta de atendimento virtual permite a pesquisa por protocolo 
específico.
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8. Processo de cadastro e gerenciamento de usuários

Os processos de cadastro e gerenciamento de usuários do software permitem:

8.1. Cadastro de novos usuários utilizando as seguintes informações: nome do 
usuário, e-mail, telefone, função e órgão/secretaria;

8.2. Edição de usuários existentes;

8.3. Exclusão de usuários existentes;

8.4. Visualização de listagem de usuários existentes com os dados: nome do 
usuário, e-mail, telefone e data de cadastro;

8.5. Atribuição de permissões específicas de acesso aos módulos a serem 
realizadas pelos administradores do software no município;

8.6. Recuperação de senha esquecida através de e-mail.
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9. Suporte técnico e disponibilidade do software

O suporte técnico e disponibilização do software se dão da seguinte forma:

9.1. Serviços de suporte técnico para solução de problemas e dúvidas na utilização 
do software entre 08:00 e 17:00 de segunda-feira à sexta feira (exceto 
feriados nacionais);

9.2. Suporte para capacitação de novos usuários e reciclagem de usuários antigos;

9.3. Em caso de alterações no software, os usuários serão informados e 
capacitados, de forma a manter o uso adequado do software;

9.4. Software web disponível, no mínimo, em regime de 24 horas por 7 dias por 
semana;

9.5. O software é disponibilizado utilizando servidores na nuvem com escalabilidade 
automática e elástica de capacidade computacional conforme a demanda no 
momento;

9.6. O software possui provedor de hospedagem em nuvem com procedimentos de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos servidores e 
ativos de rede;

9.7. O software possui rotina de backups automáticos diários;

9.8. O software possui autenticação SSL.
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Condições de fornecimento – Aspectos comerciais

● Disponibilização do software: em até 10 dias úteis já é possível ter acesso ao software;

● Vigência contratual sugerida: vigência sugerida de contrato é de 12 meses;

● Estimativa de custo: disponibilização do software por 12 meses de contrato requer um 

investimento estimado de R$ 165.371,16 (R$ 13.780,93);

● Forma de pagamento sugerida: a Gove sugere pagamentos mensais com valores 

referentes a 1/12 da estimativa de custo.

● Validade da proposta: 120 dias

São Paulo, 18 de junho 2024
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ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE. VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

1

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para 
otimização de dados cadastrais municipais,  por intermédio de plataforma digital na modalidade de 
licenciamento de Software  como Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando interação 
multicanal,  domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e informações cadastrais de  pessoas e 
empresas, envio de mensagens, suporte técnico especializado e  treinamento, de acordo com as 
especificações e condições constantes neste Termo e Referência.

MESES 12 R$ 18.119,33 R$ 217.431,96 R$ 24.157,84 R$ 289.894,08 R$ 9.317,33 R$ 111.808,00 R$ 10.406,49 R$ 124.877,88 R$ 13.780,93 R$ 165.371,16 R$ 13.780,93 R$ 165.371,16

Para a elaboração do preço total, foi utilizado o calculo de mediana de preços para a composição de valor.

OBS: Foram considerados fornecedores que tem CNAE compatível ao objeto a ser licitado.
OBS: Não foram encontradas contratações similares na site Banco de Preços.com Thierry Tavares de Oliveira

Agente Administrativo

R$ 124.877,88R$ 111.808,00R$ 289.894,08

A pesquisa para o lote 001, constantes na cotação, o valor foi obtido conforme consulta com a Prefeitura Municipal de Itirapina/SP no dia 01/07/2024 ás 15:32h, sendo utilizado o valor do 1º Termo aditivo do Contrato nº001/2023 firmado com a empresa Muove Brasil S/A - CNPJ: 21.870.040/0001-64 (páginas 97 á 136 do despacho 12- 6686/2024 1DOC)

A pesquisa para o lote 001, constantes na cotação, o valor foi obtido conforme consulta com a Prefeitura Municipal Jacupiranga/SP no dia 22/11/2023 ás 14:06h, sendo utilizado o valor do 3º Termo aditivo do Contrato nº017/2021 firmado com a empresa Muove Brasil S/A - CNPJ: 21.870.040/0001-64 (páginas 97 á 136 do despacho 12- 6686/2024 1DOC)

R$ 165.371,16TOTAL GERAL R$ 217.431,96 R$ 165.371,16

OBS: Conforme Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/2021, os preços foram obtidos conforme incisos I, II, e IV. A Consulta ao PNCP (Portal Nacional de Contratações Publicas) foi efetuada, e estão anexadas no despacho 12-6686/2024 1DOC. As cotações no Banco de Preços e fornecedores foram anexadas no despacho 12-6686/2024 1DOC. As cotaçãoes foram 
realizadas com fornecedores que participam de licitações da Prefeitura, bem como consulta a fornecedores dos itens na internet.

A pesquisa para o lote 001, constantes na cotação, o valor foi obtido conforme consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas referentes ao Conrtrato nº 225/2023 (ID PNCP:  87297982000103-2-000040/2023 ) do MUNICIPIO DE LAJEADO/RS  - CNPJ: 87.297.982/0001-03 firmado com a empresa MUOVE BRASIL S/A - CNPJ: 21.870.040/0001-64 (páginas 12 
à 62 do despacho 12 -6686/2024 1DOC)

A pesquisa para o lote 001, constantes na cotação, o valor foi obtido conforme consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas referentes ao Contrato nº 022/2024 (ID PNCP:   28695658000184-2-000016/2024) do MUNICIPIO DE BARRRA MANSA/RJ  - CNPJ: 28.695.658/0001-84 firmado com a empresa MUOVE BRASIL S/A - CNPJ: 21.870.040/0001-64 
(páginas 01 à 12 do despacho 12 -6686/2024 1DOC)

A pesquisa para o lote 001 com o fornecedor MUOVE BRASIL S/A - (CNPJ: 21.870.040/0001-64) sendo realizada no dia 18/06/2024 ás 16:47h - paginas 139 a 158 do despacho 12 - 6686/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para otimização de dados cadastrais municipais,  por intermédio de plataforma digital na modalidade de licenciamento de Software  como Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando 
interação multicanal,  domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e informações cadastrais de  pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte técnico especializado e  treinamento, de acordo com as especificações e condições constantes neste Termo e Referência.

Cajati/SP, 04 de julho de 2024

MEDIANA
CONTRATO Nº 225/2023 - MUNICIPIO DE 
LAJEADO/RS - CNPJ: 87.297.982/0001-03 

(PNCP)

MOUVE BRASIL S/A - CNPJ: 
21.870.040/0001/64

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
017/2021 - MUNICIPIO DE JACUPIRANGA/SP 

- CNPJ: 46.582.185/0001-90

CONTRATO Nº 001/2024 - 1º TERMO 
ADITIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITIRAPINA/SP - CNPJ: 46.313.471/0001-
50

CONTRATO Nº022/2024 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA MANSA/RJ - CNPJ: 

28.695.658/0001-84 (PNCP)
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  Proc. Administrativo 2- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/07/2024 às 15:33:31

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Requisicao_de_Compras_8352_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 04/07/2024 15:37:55 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 1

MANUT. DO DEPTO. DE FISCAL. TRIB. E ARRECADAÇÃO

Requisição:  8352

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 04/ 07/ 2024

314

1

39

99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para otimização de dados
cadastrais municipais,  por intermédio de plataforma digital na modalidade de licenciamento de Software  como Serviço
(SaaS – Software as a Service), contemplando interação multicanal,  domicílio eletrônico.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº  033/ 2024 - Fundamento legal:  Artigo 28, inciso I  da Lei Federal nº
14133/ 2021.

Observação:

Justificativa: O pedido se justifica pela necessidade de modernizar o relacionamento entre os contribuintes com a Prefeitura de
Municipal de Cajati, ampliando os atendimentos sem aumento de equipe, reduzindo custos com correios, inadimplência
e consequentemente aumentando a arrecadação dos tributos municipais. O contribuinte terá os seus pagamentos
acompanhados de perto, sendo cobrado tão logo se verifique a inadimplência, fazendo um acompanhamento mensal
da situação fiscal de cada sujeito passivo, substituindo aquelas tradicionais notificações única de final de ano, por
notificações mensais via SMS, WhatsApp e Emails, alguns dos exemplos:  Lembrete de vencimento da parcela de
IPTU/ ISS, Inadimplência da parcela de IPTU/ ISS, Inadimplência do parcelamento em Dívida Ativa, Inscrição em Divida
Ativa não Negociada, Inadimplência de Parcela da Taxa de Licença entre outros a definir. DFD nº  003/ 2024 - SEFIT -
Memorando nº  6686/ 2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

1 12,000000 MÊS 44.25498 Serviços de gestão da informação para otimização de dados cadastrais municipais, por
intermédio de plataforma digital na modalidade de licenciamento de Software como
Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando interação multicanal, domicílio
eletrônico, enriquecimento de dados e informações cadastrais de pessoas e empresas,
envio de mensagens, suporte técnico especializado e treinamento, de acordo com as
especificações e condições constantes no Termo e Referência  do edital.

CAJATI , 4 de Julho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 3- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 04/07/2024 às 15:35:59

 

Boa tarde!  Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa: Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de gestão da informação para otimização de dados cadastrais municipais,  por intermédio
de plataforma digital na modalidade de licenciamento de Software  como Serviço (SaaS – Software as a Service),
contemplando interação multicanal,  domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e informações cadastrais de 
pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte técnico especializado e  treinamento, de acordo com as
especificações e condições constantes no Termo de Referência do edital.. Pregão, por meio de sistema
ELETRÔNICO, sob nº 033/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Solicitacao_de_Saldo_PE_33_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 04/07/2024 15:37:30 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F9CA-A5D0-740C-89E6 

1Doc:          258/553



Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 1299/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 433/2024

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para otimização de dados
cadastrais municipais,  por intermédio de plataforma digital na modalidade de licenciamento de Software  como Serviço
(SaaS – Software as a Service), contemplando interação multicanal,  domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e
informações cadastrais de  pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte técnico especializado e  treinamento, de
acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência do edital.

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 033/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº
14133/2021.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 165.371,16 (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL, TREZENTOS
E SETENTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) para que possamos dar prosseguimento ao Processo de Compras.

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 33/2024

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 4 de Julho de 2024.
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Proc. Administrativo 4- 433/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/07/2024 às 08:29:07

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para

otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na modalidade

de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Servi

 

PREZADOS, BOM DIA

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDIMENTO DA
ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO, NA FICHA DE DESPESA Nº 314.

A RESERVA ORÇAMENTÁRIA FOI REALIZADA PARA 04 MESES, FICANDO O
RESTANTE CONSIGNADO NO ORÇAMENTO DE 2025.

SEGEU PARA AS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

Anexos:
reserva_141_2024.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
SETOR CONTÁBIL

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

 141 

05/07/2024  314 

NOTA ANO

FICHA

 2024
DATA DE EMISSÃO

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

02
18
02
04

129
0014
2161

3.3.90
39

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNIC. DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
DEPTO. DE FISCAL. TRIBUTÁRIA E ARRECADAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
GESTÃO E MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO
MANUT. DO DEPTO. DE FISCAL. TRIB. E ARRECADAÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

PROCESSO Nº

433/2024

VALIDADE

MODALIDADE

Pregão Eletrônico

Fonte de Recurso: USUÁRIO SOLANGE.ROSA

Variação:
110 - GERALAplicação:

SubElemento:

01-TESOURO

CÓDIGO NOME DO FAVORECIDO CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

 996 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI ISENTO

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL,10 CENTRO

CAJATI SP 11950000

DESCRIÇÃO DA DESPESA

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para otimização de dados cadastrais municipais,  por 
intermédio de plataforma digital na modalidade de licenciamento de Software  como Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando 
interação multicanal,  domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e informações cadastrais de  pessoas e empresas, envio de mensagens, 
suporte técnico especializado e  treinamento, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência do edital.. Pregão, 
por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 033/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 14133/2021.( ARESERVA FOI 
EFETUADA PARA 04 MESES, FICANDO O RESTANTE CONSIGNADO NO ORÇAMENTO DE 2025).

64.037.815/0001-28

CHAVE PIX TIPO CONTA NAT.

FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

TOTAL =>

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 55.123,72
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

55.123,72

JANEIRO

MÊS

 0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:
 (CINQÜENTA E CINCO MIL, CENTO E VINTE E TRÊS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS)

VALOR ANULADO

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
0,00

 55.123,72

 

SOLANGE ROSA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CPF 124.967.678-97
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Proc. Administrativo 5- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 05/07/2024 às 10:03:36

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para

otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na modalidade

de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Servi

 

 Bom dia! Anexo aos autos a reserva de dotação já informada no despacho anterior.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

emissao_E6988CB09A711C43AFF99F82_proc_administrativo_4_433_2024_assinado_versaoImpressao.pdf
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Proc. Administrativo 4- 433/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/07/2024 às 08:29:07

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para

otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na modalidade

de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Servi

 

PREZADOS, BOM DIA

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDIMENTO DA
ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO, NA FICHA DE DESPESA Nº 314.

A RESERVA ORÇAMENTÁRIA FOI REALIZADA PARA 04 MESES, FICANDO O
RESTANTE CONSIGNADO NO ORÇAMENTO DE 2025.

SEGEU PARA AS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

Anexos:
reserva_141_2024.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
SETOR CONTÁBIL

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

 141 

05/07/2024  314 

NOTA ANO

FICHA

 2024
DATA DE EMISSÃO

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

02
18
02
04

129
0014
2161

3.3.90
39

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNIC. DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
DEPTO. DE FISCAL. TRIBUTÁRIA E ARRECADAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
GESTÃO E MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO
MANUT. DO DEPTO. DE FISCAL. TRIB. E ARRECADAÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

PROCESSO Nº

433/2024

VALIDADE

MODALIDADE

Pregão Eletrônico

Fonte de Recurso: USUÁRIO SOLANGE.ROSA

Variação:
110 - GERALAplicação:

SubElemento:

01-TESOURO

CÓDIGO NOME DO FAVORECIDO CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

 996 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI ISENTO

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL,10 CENTRO

CAJATI SP 11950000

DESCRIÇÃO DA DESPESA

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para otimização de dados cadastrais municipais,  por 
intermédio de plataforma digital na modalidade de licenciamento de Software  como Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando 
interação multicanal,  domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e informações cadastrais de  pessoas e empresas, envio de mensagens, 
suporte técnico especializado e  treinamento, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência do edital.. Pregão, 
por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 033/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 14133/2021.( ARESERVA FOI 
EFETUADA PARA 04 MESES, FICANDO O RESTANTE CONSIGNADO NO ORÇAMENTO DE 2025).

64.037.815/0001-28

CHAVE PIX TIPO CONTA NAT.

FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

TOTAL =>

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 55.123,72
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

55.123,72

JANEIRO

MÊS

 0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:
 (CINQÜENTA E CINCO MIL, CENTO E VINTE E TRÊS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS)

VALOR ANULADO

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
0,00

 55.123,72

 

SOLANGE ROSA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CPF 124.967.678-97
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E698-8CB0-9A71-1C43

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SOLANGE ROSA (CPF 124.XXX.XXX-97) em 05/07/2024 08:29:35 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Proc. Administrativo 6- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 05/07/2024 às 10:07:11

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Autorizacao_PE_33_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 05/07/2024 11:50:34 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 55E6-39CA-AD9B-93A8 

1Doc:          269/553



Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 1299/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 33/2024

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para otimização de dados
cadastrais municipais,  por intermédio de plataforma digital na modalidade de licenciamento de Software  como
Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando interação multicanal,  domicílio eletrônico, enriquecimento de
dados e informações cadastrais de  pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte técnico especializado e
treinamento, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência do edital.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 033/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº
14133/2021.

CAJATI, 5 de Julho de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
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  Proc. Administrativo 7- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 05/07/2024 às 11:54:25

 

 Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

autorizacao_EXCLUDENTE_NORMAL_PE_33_22024.pdf

declaracao_prosseguimento_certame_PE_33_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 05/07/2024 17:17:32 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C247-3DBA-F8C3-328A 

1Doc:          272/553



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

Ao 

 

Departamento de Suprimentos 

 
 

Autor izo a aber tura de procedimento licitatór io na modalidade PREGÃO POR MEIO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO, em conformidade com o inciso I do Artigo 28 da Lei Federal nº 
14133/ 2021, para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
gestão da informação para otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de 
plataforma digital na modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – 
Software as a Service), contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, 
enriquecimento de dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de 
mensagens, suporte técnico especializado e treinamento, de acordo com as especificações 
e condições constantes no Termo de Referência. 
 

 

Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 

da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 

conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 

e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

 
 

 

Cajati/SP, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito Municipal 

 

 
Ano 2024 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 8352/2024  – Ano: 2024 – Data: 04/07/2024 

 

Objeto:   Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão 
da informação para otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de 
plataforma digital na modalidade de licenciamento de Software como Serviço 
(SaaS – Software as a Service), contemplando interação multicanal, domicílio 
eletrônico, enriquecimento de dados e informações cadastrais de pessoas e 
empresas, envio de mensagens, suporte técnico especializado e treinamento, de 
acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência. 
 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2024 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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  Proc. Administrativo 8- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data: 10/07/2024 às 08:45:38

 

Bom dia! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital para
Parecer Jurídico, o edital e a minuta do Contrato do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_juridico_edital.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 10/07/2024 09:47:41 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5FCE-D295-187E-E640 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 10 de julho de 2024. 

 

  

 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 433/ 2024 1DOC – CONCORRÊNCIA, 
POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 033/ 2024 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da 
informação para otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma 
digital na modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a 
Service), contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de 
dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte 
técnico especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Para atendimento ao Ar t igo 53 da Lei Federal nº 14133/ 2021, estamos enviando a minuta do 

edital e do Contrato para Parecer Jur ídico do processo em referência, salientando que o mesmo já 

contém todos os dados e informações necessár ios à sua publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 9- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 12/07/2024 às 08:27:36

 

Bom dia! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da
licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo

Eletrônico nº 433/20241Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 033/2024, que trata da Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para otimização de
dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na modalidade de
licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando
interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e informações cadastrais
de pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte técnico especializado e treinamento,
conforme Termo de Referência em anexo.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_portaria_pregao_033_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 12/07/2024 08:42:32 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A75B-7978-D2B4-73AD 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/SP, 12 de julho de 2024. 

 

  

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 

 
Solicitamos a gent ileza da elaboração de Por tar ia para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio 

da licitação, em conformidade com o Ar t igo 8º da Lei Federal nº 14133/ 2021, referente ao 

Processo Administrat ivo Eletrônico nº 433/ 2024 1Doc, Pregão, por  meio de sistema Eletrônico nº 

033/ 2024, que trata da Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
gestão da informação para otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de 
plataforma digital na modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – 
Software as a Service), contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, 
enriquecimento de dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de 
mensagens, suporte técnico especializado e treinamento, conforme Termo de Referência 
em anexo, sendo: 
 

PREGOEIRA: Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa (cópia do Certificado de Curso 

em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Jailton Pereira dos Santos, Francielli Ribeiro Miguel e Hanna Karoline 

da Silva Gonçalves Santos. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
 

Portaria nº 1.256/ 2024 
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Proc. Administrativo 10- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 12/07/2024 às 09:10:39

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para

otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na modalidade

de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Servi

 

  Bom dia! Anexo aos autos o Termo de Posse em razão da licença do Exmo. Sr. Prefeito Municipal para compor o
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Termo_de_Posse.pdf
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  Proc. Administrativo 11- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 12/07/2024 às 09:12:26

 

Bom dia! Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da licitação, em
conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico

nº 433/20241Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 033/2024, que trata da Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de gestão da informação para otimização de dados cadastrais
municipais, por intermédio de plataforma digital na modalidade de licenciamento de Software como
Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico,
enriquecimento de dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte
técnico especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo .

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PORTARIA_1256_2024_PREGOEIRO_PE_033_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo de Oliveira Pinto 12/07/2024 09:40:21 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65

Gabriel Orbeli França 12/07/2024 10:10:11 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A032-9144-687A-BABC 

1Doc:          286/553



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  1 .2 56 / 2 4                       Cajat i/ SP, 1 2  de julho de 2 02 4 . 
 
 
 

RONALDO DE OLI VEI RA PI NTO, Prefeito em Exercício do 
Município de Cajat i, Estado de São Paulo, usando das at ribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR, para atendimento ao disposto no Art igo 8º  da Lei Federal nº  14133/ 2021, o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão, por m eio de sistem a Elet rônico nº  
033/ 2024, sob o Processo Administ rat ivo Elet rônico nº  433/ 2024 1Doc, em conformidade 
com o Decreto nº  644/ 06 de 05.06.2006, que t rata da Contratação de em presa 
especializada na prestação de serviços de gestão da inform ação para ot im ização 
de dados cadastrais municipais, por interm édio de plataform a digita l na 
m odalidade de licenciam ento de Softw are com o Serviço ( SaaS –  Softw are as a 
Service) , contem plando interação m ult icanal, dom icílio elet rônico, 
enr iquecim ento de dados e inform ações cadastrais de pessoas e em presas, envio 
de m ensagens, suporte técnico especializado e t reinam ento, conform e Term o de 
Referência em  anexo, sendo: 
 
Pregoeira: Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa 
 
Equipe de Apoio: 
-  Jailton Pereira dos Santos;  
-  Francielli Ribeiro Miguel;  e 
-  Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos. 
 

Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em cont rário. 

 
REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
RONALDO DE OLI VEI RA PI NTO 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEI TURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 12 de julho de 2024. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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Proc. Administrativo 12- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/07/2024 às 10:20:34

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para

otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na modalidade

de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Servi

 

  Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município de Cajati
- SP em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_PMC_PORTARIA_PE_33_2024.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

D
63

-6
4F

D
-7

0D
D

-2
5E

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
D

63
-6

4F
D

-7
0D

D
-2

5E
3

1Doc:  Proc. Administrativo 12- 433/2024        289/553



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5D63-64FD-70DD-25E3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 12/07/2024 10:20:49 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/5D63-64FD-70DD-25E3

1Doc:          290/553



1Doc:  Proc. Administrativo 13- 433/2024        291/553



Proc. Administrativo 13- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/07/2024 às 10:22:03

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para

otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na modalidade

de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Servi

 

 Bom dia! Para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021 anexo aos autos os
Certificados da Pregoeira, condutora do certame. A referida servidora é servidora efetiva da Prefeitura do Município
de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Certificado_Lucielen.pdf
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  Proc. Administrativo 14- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 12/07/2024 às 10:30:33

 

Bom dia! Em conformidade com o Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, encaminhamos a minuta do edital para
Parecer Jurídico visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_033_2024_SISTEMA_TRIBUTACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 12/07/2024 11:14:46 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7959-5C95-97CE-172A 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 85 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 033/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 433/ 2024 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da 
informação para otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma 
digital na modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a 
Service), contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de 
dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte 
técnico especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DE ABERTURA: 30/ 07/ 2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por  meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço 
global) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos ar t igos 56, 92 e demais da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 
Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 
8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 
1963/ 2023 e 1991/ 2023.  
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 15/ 07/ 2024 até as 08h59min do dia 
30/ 07/ 2024. 
Aber tura das propostas: às 09:00 horas de 30/ 07/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 30/ 07/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para 
otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na 
modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Service), 
contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e 
informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte técnico 
especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo 
 
1.2. A licitação será de menor  preço por  item, conforme tabela constante do Termo de 
Referência.  
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1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço por  item, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentária 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Unidades: Departamento de Fiscalização Tr ibutária e Arrecadação. 
Código:  04.129.0014.2161 - Manutenção do Depar tamento de Fiscalização Tr ibutár ia e 
Arrecadação. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 314.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Licitação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especial izadas e credenciadas no objeto desta 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet rônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É permit ida a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4  Não é permit ida a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico, nos termos do 
i tem 4.1 do Termo de Referência elaborado pela Secretar ia Requisitante. 
3.5   Não poderá par t icipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concurso de 
credores, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão ou ent idade 
da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, federal , estadual , municipal , Dist r ital  ou que 
esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbi to da Administ ração Municipal  
de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
c)  Especi ficações do produto e/ ou serviço objeto da l icitação em conformidade com edi tal . 
(Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve ser  ident i ficada”. Ar t . 30, 
§ 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
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3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se assinal ou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o di rei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíl io da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do l icitante no pregão eletrônico se dará por  meio de part icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivativa.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
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Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io l imite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta l icitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou l iquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
95

9-
5C

95
-9

7C
E

-1
72

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
95

9-
5C

95
-9

7C
E

-1
72

A

1Doc:  Proc. Administrativo 433/2024  |  Anexo: emissao_79595C9597CE172AE05A496A_proc.-administrativo-14--433-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (4/86)        299/553



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 5 de 85 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, proposta com a 
descr ição do objeto ofer tado e o preço, até a data e o horár io estabelecidos para aber tura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do l icitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io e global geral; 
6.1.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens, salientando que deverão ser  obedecidos no mínimo os 
salár ios mínimos previstos em convenção coletiva, acordo ou dissídio coletivo das categor ias que 
porventura, englobem a presente licitação. 
6.1.3. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, número do registro ou inscr ição do serviço 
no órgão competente, quando for  o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A aber tura da presente l icitação dar-se-á em sessão pública, por  meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
l icitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  global. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  10,00 (dez reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
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7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habil itação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut i l izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l icitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar  a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de 
mensagens da l icitação.  
7.23.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t . 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios 
simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de 
mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
8.3.1. Nos valores propostos deverão estar  incluídos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens e disponibil ização do software. 
8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o licitante para enviar documento digital complementar , por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just ificadamente do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter íst icas do serviço ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
l icitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor  
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
8.11. Nos itens não exclusivos para a par t icipação de microempresas e empresas de pequeno 
por te, sempre que a proposta não for  aceita, e antes de o Pregoeiro passar  à subsequente, haverá 
nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar tigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for  o caso. 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a habilitação do 
l icitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for  o caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
95. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.7. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital, sob pena de desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos l icitantes. 
9.10. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 9.1. será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
pror rogável por  igual per íodo, contados da solicitação do pregoeiro.  
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10.1.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.1 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do l icitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União 
(https:/ / cer t idoes-apf.apps.tcu.gov.br / ) 
10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
10.3.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.3 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.4. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.5. Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
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10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
10.7.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.8.3. Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.8.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.8.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
10.8.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.8.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
Cer t idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
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envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o l icitante 
apresentar comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor.  
10.10. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.10.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
10.12. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará 
a inabilitação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.13. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
10.14. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.16. Qualificação Técnica: 
10.16.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.16.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
10.16.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.16.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
10.16.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.16.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
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10.16.7. De forma a demonst rar  a prova de Quali ficação técnica, as l ici tantes deverão 
apresentar  no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica 
de di rei to públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l ici tante real izado serviços de 
fornecimento de fornecimento de servi ços compat íveis com o  objeto da l ici tação, ou prova 
de execução de serviços simi lares,, ou prova de execução de serviços simi lares, em per íodos 
sucessivos ou não, por  um prazo mínimo, de 6 (seis)  meses; (Ar t igo 67, §5º  da Lei  Federal  
nº  14133/ 2021) 
10.17.7.1. No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a 
quem a l ici tante preste ou tenha prestado serviços. 
10.17.7.2. No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica 
públ ica ou pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
10.17.7.3. O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente 
pela empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
10.17.7.4. Poderá a Administ ração oficiar  a l icitante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na 
forma do Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das 
informações cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais 
como cópia de cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
10.19. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
10.20.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
10.21. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
10.23. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habil itação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por  quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér ito recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibil idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, mão serão conhecidos. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a part ir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  reaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er ro na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não ret i r ar  o inst rumento equivalente ou não 
comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006, 
atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não há garant ia de execução para a presente Contratação. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE S  
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emit ido inst rumento equivalente. 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst rumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização) , sob pena de decair  do di rei to à 
cont ratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal .  
15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst rumento equivalente, a Administ ração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio elet rônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t r ês)  dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror rogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst rumento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl ica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Refer ida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/ 2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de ext inção do Contrato são aquelas previstas no 
ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos art igos 
138 e 139 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habil itação 
consignadas no edital, que deverão ser  mantidas pelo l icitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da l icitação não comprovar  as condições de habil itação 
consignadas no edital ou se recusar  a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro l icitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habil itação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o contrato. 
15.8. O contrato só será assinado após o Parecer  da Secretar ia Municipal de Finanças e 
Tr ibutação mediante parecer  sobre os documentos e condições exigidas no Termo de Referência 
do edital. 
15.9. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibil izado durante a sua vigência. 
15.10. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ir reajustáveis no prazo de um ano contado 
da data l imite para a apresentação das propostas. 
16.2. Os preços contratados poderão sofrer  repactuação, aplicando-se o índice do IPC/ FIPE, 
cuja data-base está vinculada à data do orçamento est imado, nos termos do art . 25, §7º da Lei nº 
14.133/ 2021, após o per íodo de 1 (um) ano. 
16.3. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 
Contrato, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art igo 124 da Lei Federal nº 
14.133/ 2021 ou de redução dos preços prat icados no mercado.  
16.4. Mesmo comprovada a ocor r ência de si tuação prevista na al ínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  
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16.5. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 
16.6. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont rato, em compat ibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l icitação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I  do edi tal) . 
18.2. Executar  os serviços, est r i tamente de acordo com o Termo de Refer ência, bem como no 
prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pelo refazimento dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
18.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
18.4. Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 
18.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 
18.6. Comunicar  ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique no local  da execução do objeto cont ratual . 
18.7. Paral isar , por  determinação do cont ratante, qualquer  at ividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em r isco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
18.8. Cumpr i r , durante todo o per íodo de execução do cont rato, a reserva de cargos prevista 
em lei  para pessoa com deficiência, para reabil i tado da Previdência Social  ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (ar t . 116, da Lei  nº  14.133/ 2021) . 
18.9. Comprovar  a reserva de cargos a que se r efere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal  do cont rato, com a indicação dos empregados que preencheram as refer idas vagas (ar t . 
116, parágrafo único, da Lei  nº  14.133, de 2021) . 
18.10. Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor rência do cumpr imento 
do cont rato; 
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18.11. Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
18.12. Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  
18.13. Alocar  os empregados necessár ios, com habi l i tação e conhecimento adequados, ao 
per fei to cumpr imento das cláusulas deste cont rato, fornecendo os mater iais, equipamentos, 
fer ramentas e utensíl ios demandados, cuja quantidade, qual idade e tecnologia deverão 
atender  às r ecomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
18.14. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 
18.15. Conduzir  os t rabalhos com est r i ta observância às normas da legislação per t inente, 
cumpr indo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo sempre l impo o local  de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e discipl ina. 
18.16. Submeter  previamente, por  escr i to, ao cont ratante, para análise e aprovação, 
quaisquer  mudanças nos métodos execut ivos que fujam às especi ficações do memor ial 
descr i t ivo ou inst rumento congênere. 
18.17. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
18.18. Executar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
18.19. Refazer , às suas expensas, serviço se est iverem em desacordo com as especi ficações 
básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente; 
18.20. Assumir  a responsabi l idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 
18.21. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.22. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
18.23. Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por  
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
 
20.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
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b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
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20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  

20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 

20.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  

20.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j” , “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
20.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
20.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
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Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser  conduzido por  comissão composta por  02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua mot ivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
20.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
20.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
20.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
20.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
20.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
20.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
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par t icipação de agente públ ico. 
20.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
20.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
20.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út i l subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
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22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habili tação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela uti lização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impeditivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infanti l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabilidade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabili tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
ANEXO XIII – Minuta do Contrato 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 12 de julho de 2024. 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal em Exercício 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação 
para otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na 
modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Service), 
contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e 
informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte técnico 
especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 033/ 2024 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VL 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

(12 MESES) 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para otimização 
de dados cadastrais municipais, por  intermédio de plataforma digital na modalidade de l icenciamento de 
Software como Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando interação multicanal, domicílio 
eletrônico, enr iquecimento de dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de 
mensagens, supor te técnico especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo 

1 

Licenciamento de Software como Serviço (SaaS – 
Software as a Service), contemplando interação 
mult icanal, domicíl io eletrônico, enr iquecimento 
de dados e informações cadastrais de pessoas e 
empresas, envio de mensagens, supor te técnico 
especializado e treinamento, conforme Termo de 
Referência em anexo 

12 MESES 
R$ 

13.780,93 
R$ 165.371,16 

TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 165.371,16 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por 

ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE.  

a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  

a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 
em banco por  ela indicado.  

a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Unidades: Departamento de Fiscalização Tr ibutária e Arrecadação. 
Código:  04.129.0014.2161 - Manutenção do Depar tamento de Fiscalização Tr ibutár ia e 
Arrecadação. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 314.  
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b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) A empresa contratada deverá disponibil izar  software web através de navegadores 

(browsers), sem a necessidade de instalação de software, podendo ser  acessado por  computador , 
tablet ou celular , pelos seguintes navegadores: Google Chrome ou Mozil la Firefox conforme 
especificação nas especificações técnicas constantes no Termo de Referência do edital, dentro do 
prazo previsto no edital. A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretar ia 
Responsável. O prazo de execução da presente l icitação será de 12 (doze) meses, na forma do 
ar t igo 105 da Lei Federal nº 14133/ 2021, contados a part ir  do recebimento da Ordem de Início 
de Execução dos Serviços a ser  expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município 
de Cajat i; podendo ser  pror rogado, conforme Ar tigo 107, da Lei Federal nº 14133/ 2021,  desde 
que atestado que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permit ida a negociação com o contratado ou a ext inção contratual sem ônus para qualquer  das 
partes. 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 033/ 2024 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos 
comprobatór ios de habil itação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais 
documentos complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do sistema 
BLL (item 10.1 do edital) .  
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior , será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do licitante detentor  da proposta 
classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das condições 
de part icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par ticipação no 
cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer tidoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu sócio 
major itário, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar  com o 
Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas apontadas 
no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabil itação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei  Interna da Licitação, porém, nesses 
casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão 
solicitados os documentos complementares à l icitante vencedora, nos termos do item anter ior  
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o l icitante 
for  a fil ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fil ial, exceto aqueles documentos que, 
pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da matr iz. 
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Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os l icitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial 
da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par ticipante sucursal, fi l ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respect iva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer t idão 
expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários federais e à Dívida 
At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos 
termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais inst ituídos 
por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao domicíl io ou 
sede do l icitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relativa à 
at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto l icitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicíl io ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Cert idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
Cer t idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o l icitante 
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apresentar comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
A existência de restr ição relativamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à regular idade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  prorrogado por  igual per íodo, a cr itér io 
da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir -se outra 
microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do ar t. 5º da Constituição 
Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infantil, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); 
Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); 
De forma a demonst rar  a prova de Qual i ficação técnica, as l icitantes deverão apresentar  no 
mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica de di rei to 
públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l ici tante real izado serviços de fornecimento de 
fornecimento de mão de obra para at ividades compat íveis com o  objeto da l icitação, ou prova 
de execução de serviços simi lares, em per íodos sucessivos ou não, por  um prazo mínimo, 
de 6 (seis)  meses; (Ar t igo 67, §5º  da Lei Federal nº  14133/ 2021)  
No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a quem a l ici tante 
preste ou tenha prestado serviços. 
No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica públ ica ou 
pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente pela empresa 
declarante, como seu diretor , sócio-gerente ou, no caso de Poder Públ ico, pelo responsável legal 
pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado ( nome e função). 
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Poderá a Administ ração oficiar  a l ici tante ou di l igenciar  a quem quer que seja, na forma do Ar t igo 
59, § 2º , da Lei Federal nº 14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das informações cont idas 
nos atestados, podendo requerer  documentos ou informações, tais como cópia de cont ratos, 
recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permit ida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/ 2021, ar t. 64 e IN 
73/ 2022, ar t. 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessár ia para apurar fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de cer tidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1 do edital. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anter ior . 
A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par t icipação na 
licitação (ar t. 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por  motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
 
1.3.   Os documentos exigidos para habilitação poderão ser  apresentados em or iginal, por  qualquer  

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser 
apresentadas per feitamente legíveis. 

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 

1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer  pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  

1.6.  Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar  em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for  matr iz, todos os documentos 
deverão estar  em nome da matr iz. Se for  fil ial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própr ia natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os 
estabelecimentos da empresa. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar  em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 
(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos 
itens 10.9.1 e 10.9.2 do edital.  

1.9.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 
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declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

1.10.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 33/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação 
para otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na 
modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Service), 
contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e 
informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte técnico 
especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo, objeto da presente 
l icitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 033/ 2024 acatando todas as est ipulações consignadas 
no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por  extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 033/ 2024 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VL 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

(12 MESES) 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para ot imização 
de dados cadastrais municipais, por  intermédio de plataforma digital na modalidade de l icenciamento de 
Software como Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando interação mult icanal, domicílio 
eletrônico, enr iquecimento de dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, 
supor te técnico especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo 

1 

Licenciamento de Software como Serviço (SaaS – 
Software as a Service), contemplando interação 
mult icanal, domicíl io eletrônico, enr iquecimento 
de dados e informações cadastrais de pessoas e 
empresas, envio de mensagens, supor te técnico 
especializado e treinamento, conforme Termo de 
Referência em anexo 

12 MESES   

TOTAL GERAL  

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
l icitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
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Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 033/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a par tir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 33/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 33/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 33/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 13 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº  
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal em 
Exercício, Sr . Ronaldo de Oliveira Pinto, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº 
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 33/ 2024, 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº 433/ 2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abr il de 2021, em especial dos Ar t igos 89 á 95 da Lei, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 
Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências 
estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 
de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 1991/ 2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, 
abaixo discr iminados, que as par tes reciprocamente aceitam e outorgam a saber :  

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da 

informação para otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma 
digital na modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a 
Service), contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de 
dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte 
técnico especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VL 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

(12 MESES) 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para ot imização 
de dados cadastrais municipais, por  intermédio de plataforma digital na modalidade de l icenciamento de 
Software como Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando interação mult icanal, domicílio 
eletrônico, enr iquecimento de dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, 
supor te técnico especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo 

1 

Licenciamento de Software como Serviço (SaaS – 
Software as a Service), contemplando interação 
mult icanal, domicíl io eletrônico, enr iquecimento 
de dados e informações cadastrais de pessoas e 
empresas, envio de mensagens, supor te técnico 
especializado e treinamento, conforme Termo de 
Referência em anexo 

12 MESES   

TOTAL GERAL  

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta do contratado; 
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4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretar ia Responsável. O 
prazo de execução da presente l icitação será de 12 (doze) meses, na forma do ar tigo 105 da Lei 
Federal nº 14133/ 2021, contados a part ir  do recebimento da Ordem de Início de Execução dos 
Serviços a ser  expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município de Cajat i; podendo 
ser  pror rogado, conforme Ar t igo 107, da Lei Federal nº 14133/ 2021,  desde que atestado que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado ou a ext inção contratual sem ônus para qualquer  das partes. 

Eventual pror rogação deverá ser  dada com antecedência necessár ia, devidamente 
just ificada pela empresa e rat ificada pela Secretar ia Municipal de Finanças e Tr ibutação, sendo o 
caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a necessidade. A 
pror rogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

O contratado não tem direito subjet ivo à pror rogação contratual. 
A pror rogação de contrato deverá ser  promovida mediante celebração de termo adit ivo. 
O contrato não poderá ser  pror rogado quando o contratado t iver  sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de l icitar  e contratar  com poder  público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no i tem 4.1 do Termo de Referência elaborado pela Secretar ia 
requisi tante, não é permit ida a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 

 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo 
observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo entre as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do Ar t igo 125 da Lei 
Federal nº 14.133/ 2021. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
equipamentos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes correrão por 
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos 
respect ivos pagamentos. No valor  total da contratação estão incluídas todas as despesas 
ordinár ias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessár ios ao cumpr imento integral do objeto da 
contratação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
95

9-
5C

95
-9

7C
E

-1
72

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
95

9-
5C

95
-9

7C
E

-1
72

A

1Doc:  Proc. Administrativo 433/2024  |  Anexo: emissao_79595C9597CE172AE05A496A_proc.-administrativo-14--433-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (74/86)        369/553



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 75 de 85 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por 
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Em havendo pror rogação cont ratual , após per íodo de 12 (doze)  meses, o valor  será 
reajustado com base na inflação apurada no per íodo, tomando-se por  base o índice do IPC-
FIPE. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser  ext into ou de qualquer  forma 
não possa mais ser  ut il izado, será adotado, em subst ituição, o que vier  a ser  determinado pela 
legislação então em vigor . 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 
Contrato, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art igo 124 da Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ou de redução dos preços prat icados no mercado.  

Mesmo comprovada a ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  

Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 

Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação per tinente, e 
ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elemento Econômico 3.3.90.39– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob o nºs:  

Órgãos: Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Unidades: Departamento de Fiscalização Tr ibutária e Arrecadação. 
Código:  04.129.0014.2161 - Manutenção do Depar tamento de Fiscalização Tr ibutár ia e 
Arrecadação. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 314.  

 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 

Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 
Executar  os serviços, est r itamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 

no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pelo refazimento dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 

Comunicar  ao Fiscal  do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique no local  da execução do objeto cont ratual . 

Paral isar , por  determinação do cont ratante, qualquer  at ividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em r isco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

Cumpr i r , durante todo o per íodo de execução do cont rato, a reserva de cargos prevista 
em lei  para pessoa com deficiência, para reabil i tado da Previdência Social  ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (ar t . 116, da Lei  nº  14.133/ 2021) . 

Comprovar  a reserva de cargos a que se r efere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal  do cont rato, com a indicação dos empregados que preencheram as refer idas vagas (ar t . 
116, parágrafo único, da Lei  nº  14.133, de 2021) . 

Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento 
do cont rato; 

Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Alocar  os empregados necessár ios, com habi l i tação e conhecimento adequados, ao 
per fei to cumpr imento das cláusulas deste cont rato, fornecendo os mater iais, equipamentos, 
fer ramentas e utensíl ios demandados, cuja quantidade, qual idade e tecnologia deverão 
atender  às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 

Conduzir  os t rabalhos com est r i ta observância às normas da legislação per t inente, 
cumpr indo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo sempre l impo o local  de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e discipl ina. 
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

Submeter  previamente, por  escr i to, ao cont ratante, para anál ise e aprovação, 
quaisquer  mudanças nos métodos execut ivos que fujam às especi ficações do memor ial 
descr i t ivo ou inst rumento congênere. 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Executar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
Refazer , às suas expensas, serviço se est iverem em desacordo com as especi ficações 

básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 

 
Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente os serviços realizados pela 
CONTRATADA, do valor  correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. 
Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos 

quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e comunicar  a 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam medidas corret ivas 
por  parte desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, serviços efetuados pela CONTRATADA. 
Notificar  a CONTRATADA, por  escrito, na ocorrência de situação prevista no item anter ior , 

sobre vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no objeto fornecido, para que seja por  ele 
subst ituído, reparado ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir 
às suas expensas, no todo ou em par te, os serviços realizados em desacordo com as regras deste 
Contrato.  

Not ificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos fornecimentos ou na ocor rência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, 
exijam medidas corret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
Receber  o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar  ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumpr imento de obr igações pelo Contratado; 
Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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__________________________ 
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Jurídicos 

A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requer imento para decidir , admit ida a pror rogação motivada, por  igual per íodo.  

Responder  eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbr io econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a 
aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 10 (dez) dias 
contados a part ir  da data de realização dos serviços. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relativas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definit iva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do serviço prestado, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regularidades detectadas 
quando da ver ificação dos mesmos. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está realizando 
corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais 
documentos que o integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da contratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretar ia Municipal de 
Finanças e Tr ibutação, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 
00/ 00/ 2024. 
 
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não há garant ia de execução para s presente Contratação;  
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
e)  deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
f) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
95

9-
5C

95
-9

7C
E

-1
72

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
95

9-
5C

95
-9

7C
E

-1
72

A

1Doc:  Proc. Administrativo 433/2024  |  Anexo: emissao_79595C9597CE172AE05A496A_proc.-administrativo-14--433-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (78/86)        373/553



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 79 de 85 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret irar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
g) Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
h) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (ar t . 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  
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15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “ j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa 
será de 15% a 30% do valor  do contrato. 

15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  

15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do 
edital, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de l icitar  e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a 
qual per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” 
do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g” do edital, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da 
Lei Federal n.º  14.133/ 2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, alínea 
“c” do edital, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
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15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser  conduzido por  comissão composta por  02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
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gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpr idas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar  a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser  ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a ext inção se não restr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser  formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr io 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou ent idade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabil idade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionár ios, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
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Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiar iamente, segundo as 
disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obr igado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessár ios, até o l imite de 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  
inicial atualizado do contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultor ia jur ídica do contratante, salvo nos casos de 
just ificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer  no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por  simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do ar t . 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c ar t . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 21, o 
qual terá preferência sobre qualquer  outro por  mais pr ivi legiado que seja. 

 
E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,      de    de  2024. 

                                                              Ronaldo de Oliveira Pinto 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO                   

Testemunhas: 
 

________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 

 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
95

9-
5C

95
-9

7C
E

-1
72

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
95

9-
5C

95
-9

7C
E

-1
72

A

1Doc:  Proc. Administrativo 433/2024  |  Anexo: emissao_79595C9597CE172AE05A496A_proc.-administrativo-14--433-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (83/86)        378/553



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 84 de 85 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

ANEXO 14 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contrato) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Cargo: Prefeito em Exercício 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 15- 433/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 12/07/2024 às 13:51:49

 

Prezado,

Segue Parecer Jurídico,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_PROCESSO_433_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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                                                      PARECER JURÍDICO  
Processo Administrativo nº 433/2024 
Pregão Eletrônico nº033/2024  

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE 
DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
OBSERVANCIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
14.133/2021. REGULARIDADE DA MINUTA.   Em atendimento ao art. 53 da Lei 14.133/2021 foi envido a esta Procuradoria para exame e parecer o presente procedimento licitatório.   Inicialmente, é importante esclarecer que a competência desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.   Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, bem como a orbita de preços e orçamentos, que estão reservados ao Administrador Público competente.  Neste sentido entende a doutrina:  

“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 
stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 
manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 
aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 
expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 
oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 
composição de custos e execução do contrato. O jurista só 
pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento 
convocatório.”    Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo.  O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. 
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Nesta direção o artigo 18 da Lei n° 14.133/2021estabelece todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública.  O presente expediente fora iniciado por solicitação do 
Diretor Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação através do Memorando 6686/2024. Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação através do Documento de Formalização de Demanda (manifestação inicial do Memorando 6686/2024), a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação (Despacho 7),o estudo técnico preliminar (Despacho 10 Memorando 6686/2024), a pesquisa mercadológica (Despacho 1), reserva de dotação orçamentária na ficha 314 (Despacho4), o termo de referência (Despacho 11 do Memorando 6686/2024),a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio (Despacho 11). 

 Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.   Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 
 Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC. 
 Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.  No tocante a Minuta do Edital deverá seguir o disposto no artigo 25 da Lei 14.133/2021, e no presente caso possui os seguintes itens: sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 
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classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 
 Quanto a Minuta do Contrato deve nortear-se pelo disposto no artigo 92. Destarte, a minuta apresentada possui as seguintes cláusulas: objeto, local, prazo de entrega e vigência do contrato, modelo de execução e gestão contratuais, subcontratação, preço, pagamento, reajuste/repactuação, dotação orçamentária, da praça de pagamento, obrigações da contratada e contratante, critério de aceitação do objeto, fiscalização e acompanhamento, garantia de execução, das sanções administrativas para os contratos, extinção contratual, responsabilidades patronais do contrato, casos omissos, alterações, publicação e definição do foro.  De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.  Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53da Lei 14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 

contrato,com o regular prosseguimento do certame, observando-se as tratativas quanto a publicação.  É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a autoridade competente.  Cajati, 12 de julho de 2024  
THAÍS NOVAES RIBEIRO Procuradora Municipal OAB/SP 375.404 
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Proc. Administrativo 16- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/07/2024 às 14:18:35

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para

otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na modalidade

de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Servi

 

 Boa tarde! Anexo para compor o procedimento o Parecer Jurídico já emitido no despacho anterior.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

emissao_96D8E7D4945E2615A8A45820_proc_administrativo_15_433_2024_assinado_versaoImpressao.pdf
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PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE 
DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
OBSERVANCIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
14.133/2021. REGULARIDADE DA MINUTA.   Em atendimento ao art. 53 da Lei 14.133/2021 foi envido a esta Procuradoria para exame e parecer o presente procedimento licitatório.   Inicialmente, é importante esclarecer que a competência desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.   Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, bem como a orbita de preços e orçamentos, que estão reservados ao Administrador Público competente.  Neste sentido entende a doutrina:  

“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 
stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 
manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 
aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 
expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 
oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 
composição de custos e execução do contrato. O jurista só 
pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento 
convocatório.”    Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo.  O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. 
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Nesta direção o artigo 18 da Lei n° 14.133/2021estabelece todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública.  O presente expediente fora iniciado por solicitação do 
Diretor Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação através do Memorando 6686/2024. Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação através do Documento de Formalização de Demanda (manifestação inicial do Memorando 6686/2024), a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação (Despacho 7),o estudo técnico preliminar (Despacho 10 Memorando 6686/2024), a pesquisa mercadológica (Despacho 1), reserva de dotação orçamentária na ficha 314 (Despacho4), o termo de referência (Despacho 11 do Memorando 6686/2024),a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio (Despacho 11). 

 Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.   Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 
 Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC. 
 Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.  No tocante a Minuta do Edital deverá seguir o disposto no artigo 25 da Lei 14.133/2021, e no presente caso possui os seguintes itens: sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 
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classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 
 Quanto a Minuta do Contrato deve nortear-se pelo disposto no artigo 92. Destarte, a minuta apresentada possui as seguintes cláusulas: objeto, local, prazo de entrega e vigência do contrato, modelo de execução e gestão contratuais, subcontratação, preço, pagamento, reajuste/repactuação, dotação orçamentária, da praça de pagamento, obrigações da contratada e contratante, critério de aceitação do objeto, fiscalização e acompanhamento, garantia de execução, das sanções administrativas para os contratos, extinção contratual, responsabilidades patronais do contrato, casos omissos, alterações, publicação e definição do foro.  De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.  Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53da Lei 14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 

contrato,com o regular prosseguimento do certame, observando-se as tratativas quanto a publicação.  É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a autoridade competente.  Cajati, 12 de julho de 2024  
THAÍS NOVAES RIBEIRO Procuradora Municipal OAB/SP 375.404 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 033/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 433/ 2024 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da 
informação para otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma 
digital na modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a 
Service), contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de 
dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte 
técnico especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DE ABERTURA: 30/ 07/ 2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por  meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço 
global) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos ar t igos 56, 92 e demais da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 
Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 
8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 
1963/ 2023 e 1991/ 2023.  
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 15/ 07/ 2024 até as 08h59min do dia 
30/ 07/ 2024. 
Aber tura das propostas: às 09:00 horas de 30/ 07/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 30/ 07/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para 
otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na 
modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Service), 
contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e 
informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte técnico 
especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo 
 
1.2. A licitação será de menor  preço por  item, conforme tabela constante do Termo de 
Referência.  
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1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço por  item, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentária 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Unidades: Departamento de Fiscalização Tr ibutária e Arrecadação. 
Código:  04.129.0014.2161 - Manutenção do Depar tamento de Fiscalização Tr ibutár ia e 
Arrecadação. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 314.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Licitação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especial izadas e credenciadas no objeto desta 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet rônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É permit ida a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4  Não é permit ida a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico, nos termos do 
i tem 4.1 do Termo de Referência elaborado pela Secretar ia Requisitante. 
3.5   Não poderá par t icipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concurso de 
credores, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão ou ent idade 
da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, federal , estadual , municipal , Dist r ital  ou que 
esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbi to da Administ ração Municipal  
de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
c)  Especi ficações do produto e/ ou serviço objeto da l icitação em conformidade com edi tal . 
(Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve ser  ident i ficada”. Ar t . 30, 
§ 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
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3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se assinal ou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o di rei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíl io da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do l icitante no pregão eletrônico se dará por  meio de part icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivativa.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
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Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io l imite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta l icitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou l iquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
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4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, proposta com a 
descr ição do objeto ofer tado e o preço, até a data e o horár io estabelecidos para aber tura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do l icitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io e global geral; 
6.1.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens, salientando que deverão ser  obedecidos no mínimo os 
salár ios mínimos previstos em convenção coletiva, acordo ou dissídio coletivo das categor ias que 
porventura, englobem a presente licitação. 
6.1.3. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, número do registro ou inscr ição do serviço 
no órgão competente, quando for  o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A aber tura da presente l icitação dar-se-á em sessão pública, por  meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
l icitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  global. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  10,00 (dez reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
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7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habil itação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut i l izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l icitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar  a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de 
mensagens da l icitação.  
7.23.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t . 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios 
simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de 
mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
8.3.1. Nos valores propostos deverão estar  incluídos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens e disponibil ização do software. 
8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o licitante para enviar documento digital complementar , por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just ificadamente do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter íst icas do serviço ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
l icitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor  
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
8.11. Nos itens não exclusivos para a par t icipação de microempresas e empresas de pequeno 
por te, sempre que a proposta não for  aceita, e antes de o Pregoeiro passar  à subsequente, haverá 
nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar tigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for  o caso. 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a habilitação do 
l icitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for  o caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
95. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.7. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital, sob pena de desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos l icitantes. 
9.10. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 9.1. será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
pror rogável por  igual per íodo, contados da solicitação do pregoeiro.  
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10.1.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.1 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do l icitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União 
(https:/ / cer t idoes-apf.apps.tcu.gov.br / ) 
10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
10.3.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.3 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.4. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.5. Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
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10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
10.7.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.8.3. Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.8.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.8.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
10.8.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.8.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
Cer t idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
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envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o l icitante 
apresentar comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor.  
10.10. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.10.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
10.12. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará 
a inabilitação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.13. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
10.14. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.16. Qualificação Técnica: 
10.16.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.16.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
10.16.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.16.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
10.16.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.16.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
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10.16.7. De forma a demonst rar  a prova de Quali ficação técnica, as l ici tantes deverão 
apresentar  no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica 
de di rei to públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l ici tante real izado serviços de 
fornecimento de fornecimento de servi ços compat íveis com o  objeto da l ici tação, ou prova 
de execução de serviços simi lares,, ou prova de execução de serviços simi lares, em per íodos 
sucessivos ou não, por  um prazo mínimo, de 6 (seis)  meses; (Ar t igo 67, §5º  da Lei  Federal  
nº  14133/ 2021) 
10.17.7.1. No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a 
quem a l ici tante preste ou tenha prestado serviços. 
10.17.7.2. No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica 
públ ica ou pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
10.17.7.3. O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente 
pela empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
10.17.7.4. Poderá a Administ ração oficiar  a l icitante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na 
forma do Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das 
informações cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais 
como cópia de cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
10.19. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
10.20.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
10.21. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
10.23. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habil itação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por  quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér ito recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibil idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, mão serão conhecidos. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a part ir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  reaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er ro na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não ret i r ar  o inst rumento equivalente ou não 
comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006, 
atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não há garant ia de execução para a presente Contratação. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE S  
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emit ido inst rumento equivalente. 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst rumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização) , sob pena de decair  do di rei to à 
cont ratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal .  
15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst rumento equivalente, a Administ ração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio elet rônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t r ês)  dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror rogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst rumento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl ica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Refer ida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/ 2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de ext inção do Contrato são aquelas previstas no 
ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos art igos 
138 e 139 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habil itação 
consignadas no edital, que deverão ser  mantidas pelo l icitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da l icitação não comprovar  as condições de habil itação 
consignadas no edital ou se recusar  a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro l icitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habil itação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o contrato. 
15.8. O contrato só será assinado após o Parecer  da Secretar ia Municipal de Finanças e 
Tr ibutação mediante parecer  sobre os documentos e condições exigidas no Termo de Referência 
do edital. 
15.9. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibil izado durante a sua vigência. 
15.10. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ir reajustáveis no prazo de um ano contado 
da data l imite para a apresentação das propostas. 
16.2. Os preços contratados poderão sofrer  repactuação, aplicando-se o índice do IPC/ FIPE, 
cuja data-base está vinculada à data do orçamento est imado, nos termos do art . 25, §7º da Lei nº 
14.133/ 2021, após o per íodo de 1 (um) ano. 
16.3. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 
Contrato, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art igo 124 da Lei Federal nº 
14.133/ 2021 ou de redução dos preços prat icados no mercado.  
16.4. Mesmo comprovada a ocor r ência de si tuação prevista na al ínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  
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Jurídicos 

16.5. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 
16.6. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont rato, em compat ibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l icitação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I  do edi tal) . 
18.2. Executar  os serviços, est r i tamente de acordo com o Termo de Refer ência, bem como no 
prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pelo refazimento dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
18.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
18.4. Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 
18.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 
18.6. Comunicar  ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique no local  da execução do objeto cont ratual . 
18.7. Paral isar , por  determinação do cont ratante, qualquer  at ividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em r isco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
18.8. Cumpr i r , durante todo o per íodo de execução do cont rato, a reserva de cargos prevista 
em lei  para pessoa com deficiência, para reabil i tado da Previdência Social  ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (ar t . 116, da Lei  nº  14.133/ 2021) . 
18.9. Comprovar  a reserva de cargos a que se r efere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal  do cont rato, com a indicação dos empregados que preencheram as refer idas vagas (ar t . 
116, parágrafo único, da Lei  nº  14.133, de 2021) . 
18.10. Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor rência do cumpr imento 
do cont rato; 
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Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

18.11. Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
18.12. Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  
18.13. Alocar  os empregados necessár ios, com habi l i tação e conhecimento adequados, ao 
per fei to cumpr imento das cláusulas deste cont rato, fornecendo os mater iais, equipamentos, 
fer ramentas e utensíl ios demandados, cuja quantidade, qual idade e tecnologia deverão 
atender  às r ecomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
18.14. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 
18.15. Conduzir  os t rabalhos com est r i ta observância às normas da legislação per t inente, 
cumpr indo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo sempre l impo o local  de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e discipl ina. 
18.16. Submeter  previamente, por  escr i to, ao cont ratante, para análise e aprovação, 
quaisquer  mudanças nos métodos execut ivos que fujam às especi ficações do memor ial 
descr i t ivo ou inst rumento congênere. 
18.17. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
18.18. Executar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
18.19. Refazer , às suas expensas, serviço se est iverem em desacordo com as especi ficações 
básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente; 
18.20. Assumir  a responsabi l idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 
18.21. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.22. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
18.23. Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por  
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
 
20.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
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b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
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20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  

20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 

20.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  

20.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j” , “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
20.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
20.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
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Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser  conduzido por  comissão composta por  02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua mot ivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
20.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
20.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
20.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
20.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
20.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
20.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
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par t icipação de agente públ ico. 
20.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
20.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
20.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út i l subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
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22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habili tação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela uti lização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impeditivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infanti l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabilidade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabili tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
ANEXO XIII – Minuta do Contrato 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 12 de julho de 2024. 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal em Exercício 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação 
para otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na 
modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Service), 
contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e 
informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte técnico 
especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 033/ 2024 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VL 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

(12 MESES) 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para otimização 
de dados cadastrais municipais, por  intermédio de plataforma digital na modalidade de l icenciamento de 
Software como Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando interação multicanal, domicílio 
eletrônico, enr iquecimento de dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de 
mensagens, supor te técnico especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo 

1 

Licenciamento de Software como Serviço (SaaS – 
Software as a Service), contemplando interação 
mult icanal, domicíl io eletrônico, enr iquecimento 
de dados e informações cadastrais de pessoas e 
empresas, envio de mensagens, supor te técnico 
especializado e treinamento, conforme Termo de 
Referência em anexo 

12 MESES 
R$ 

13.780,93 
R$ 165.371,16 

TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 165.371,16 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por 

ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE.  

a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  

a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 
em banco por  ela indicado.  

a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Unidades: Departamento de Fiscalização Tr ibutária e Arrecadação. 
Código:  04.129.0014.2161 - Manutenção do Depar tamento de Fiscalização Tr ibutár ia e 
Arrecadação. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 314.  
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b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) A empresa contratada deverá disponibil izar  software web através de navegadores 

(browsers), sem a necessidade de instalação de software, podendo ser  acessado por  computador , 
tablet ou celular , pelos seguintes navegadores: Google Chrome ou Mozil la Firefox conforme 
especificação nas especificações técnicas constantes no Termo de Referência do edital, dentro do 
prazo previsto no edital. A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretar ia 
Responsável. O prazo de execução da presente l icitação será de 12 (doze) meses, na forma do 
ar t igo 105 da Lei Federal nº 14133/ 2021, contados a part ir  do recebimento da Ordem de Início 
de Execução dos Serviços a ser  expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município 
de Cajat i; podendo ser  pror rogado, conforme Ar tigo 107, da Lei Federal nº 14133/ 2021,  desde 
que atestado que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permit ida a negociação com o contratado ou a ext inção contratual sem ônus para qualquer  das 
partes. 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 033/ 2024 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos 
comprobatór ios de habil itação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais 
documentos complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do sistema 
BLL (item 10.1 do edital) .  
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior , será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do licitante detentor  da proposta 
classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das condições 
de part icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par ticipação no 
cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer tidoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu sócio 
major itário, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar  com o 
Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas apontadas 
no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabil itação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei  Interna da Licitação, porém, nesses 
casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão 
solicitados os documentos complementares à l icitante vencedora, nos termos do item anter ior  
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o l icitante 
for  a fil ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fil ial, exceto aqueles documentos que, 
pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da matr iz. 
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Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os l icitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial 
da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par ticipante sucursal, fi l ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respect iva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer t idão 
expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários federais e à Dívida 
At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos 
termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais inst ituídos 
por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao domicíl io ou 
sede do l icitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relativa à 
at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto l icitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicíl io ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Cert idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
Cer t idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o l icitante 
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apresentar comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
A existência de restr ição relativamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à regular idade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  prorrogado por  igual per íodo, a cr itér io 
da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir -se outra 
microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do ar t. 5º da Constituição 
Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infantil, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); 
Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); 
De forma a demonst rar  a prova de Qual i ficação técnica, as l icitantes deverão apresentar  no 
mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica de di rei to 
públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l ici tante real izado serviços de fornecimento de 
fornecimento de mão de obra para at ividades compat íveis com o  objeto da l icitação, ou prova 
de execução de serviços simi lares, em per íodos sucessivos ou não, por  um prazo mínimo, 
de 6 (seis)  meses; (Ar t igo 67, §5º  da Lei Federal nº  14133/ 2021)  
No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a quem a l ici tante 
preste ou tenha prestado serviços. 
No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica públ ica ou 
pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente pela empresa 
declarante, como seu diretor , sócio-gerente ou, no caso de Poder Públ ico, pelo responsável legal 
pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado ( nome e função). 
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Poderá a Administ ração oficiar  a l ici tante ou di l igenciar  a quem quer que seja, na forma do Ar t igo 
59, § 2º , da Lei Federal nº 14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das informações cont idas 
nos atestados, podendo requerer  documentos ou informações, tais como cópia de cont ratos, 
recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permit ida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/ 2021, ar t. 64 e IN 
73/ 2022, ar t. 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessár ia para apurar fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de cer tidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1 do edital. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anter ior . 
A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par t icipação na 
licitação (ar t. 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por  motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
 
1.3.   Os documentos exigidos para habilitação poderão ser  apresentados em or iginal, por  qualquer  

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser 
apresentadas per feitamente legíveis. 

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 

1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer  pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  

1.6.  Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar  em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for  matr iz, todos os documentos 
deverão estar  em nome da matr iz. Se for  fil ial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própr ia natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os 
estabelecimentos da empresa. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar  em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 
(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos 
itens 10.9.1 e 10.9.2 do edital.  

1.9.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 
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declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

1.10.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 33/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação 
para otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na 
modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Service), 
contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e 
informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte técnico 
especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo, objeto da presente 
l icitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 033/ 2024 acatando todas as est ipulações consignadas 
no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por  extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 033/ 2024 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VL 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

(12 MESES) 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para ot imização 
de dados cadastrais municipais, por  intermédio de plataforma digital na modalidade de l icenciamento de 
Software como Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando interação mult icanal, domicílio 
eletrônico, enr iquecimento de dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, 
supor te técnico especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo 

1 

Licenciamento de Software como Serviço (SaaS – 
Software as a Service), contemplando interação 
mult icanal, domicíl io eletrônico, enr iquecimento 
de dados e informações cadastrais de pessoas e 
empresas, envio de mensagens, supor te técnico 
especializado e treinamento, conforme Termo de 
Referência em anexo 

12 MESES   

TOTAL GERAL  

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
l icitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
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Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 033/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a par tir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 33/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

N
A

LD
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
IN

T
O

, T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
, R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

67
F

-0
7B

1-
B

56
9-

18
6B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

67
F

-0
7B

1-
B

56
9-

18
6B

1Doc:  Proc. Administrativo 433/2024  |  Anexo: emissao_867F07B1B569186BF63E10AC_proc.-administrativo-17--433-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (66/86)        459/553



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 67 de 85 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 33/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 33/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 13 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº  
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal em 
Exercício, Sr . Ronaldo de Oliveira Pinto, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº 
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 33/ 2024, 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº 433/ 2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abr il de 2021, em especial dos Ar t igos 89 á 95 da Lei, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 
Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências 
estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 
de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 1991/ 2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, 
abaixo discr iminados, que as par tes reciprocamente aceitam e outorgam a saber :  

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da 

informação para otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma 
digital na modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a 
Service), contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de 
dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte 
técnico especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VL 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

(12 MESES) 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para ot imização 
de dados cadastrais municipais, por  intermédio de plataforma digital na modalidade de l icenciamento de 
Software como Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando interação mult icanal, domicílio 
eletrônico, enr iquecimento de dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, 
supor te técnico especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo 

1 

Licenciamento de Software como Serviço (SaaS – 
Software as a Service), contemplando interação 
mult icanal, domicíl io eletrônico, enr iquecimento 
de dados e informações cadastrais de pessoas e 
empresas, envio de mensagens, supor te técnico 
especializado e treinamento, conforme Termo de 
Referência em anexo 

12 MESES   

TOTAL GERAL  

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta do contratado; 
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4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretar ia Responsável. O 
prazo de execução da presente l icitação será de 12 (doze) meses, na forma do ar tigo 105 da Lei 
Federal nº 14133/ 2021, contados a part ir  do recebimento da Ordem de Início de Execução dos 
Serviços a ser  expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município de Cajat i; podendo 
ser  pror rogado, conforme Ar t igo 107, da Lei Federal nº 14133/ 2021,  desde que atestado que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado ou a ext inção contratual sem ônus para qualquer  das partes. 

Eventual pror rogação deverá ser  dada com antecedência necessár ia, devidamente 
just ificada pela empresa e rat ificada pela Secretar ia Municipal de Finanças e Tr ibutação, sendo o 
caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a necessidade. A 
pror rogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

O contratado não tem direito subjet ivo à pror rogação contratual. 
A pror rogação de contrato deverá ser  promovida mediante celebração de termo adit ivo. 
O contrato não poderá ser  pror rogado quando o contratado t iver  sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de l icitar  e contratar  com poder  público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no i tem 4.1 do Termo de Referência elaborado pela Secretar ia 
requisi tante, não é permit ida a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 

 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo 
observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo entre as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do Ar t igo 125 da Lei 
Federal nº 14.133/ 2021. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
equipamentos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes correrão por 
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos 
respect ivos pagamentos. No valor  total da contratação estão incluídas todas as despesas 
ordinár ias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessár ios ao cumpr imento integral do objeto da 
contratação. 
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Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por 
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Em havendo pror rogação cont ratual , após per íodo de 12 (doze)  meses, o valor  será 
reajustado com base na inflação apurada no per íodo, tomando-se por  base o índice do IPC-
FIPE. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser  ext into ou de qualquer  forma 
não possa mais ser  ut il izado, será adotado, em subst ituição, o que vier  a ser  determinado pela 
legislação então em vigor . 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 
Contrato, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art igo 124 da Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ou de redução dos preços prat icados no mercado.  

Mesmo comprovada a ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  

Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 

Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação per tinente, e 
ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elemento Econômico 3.3.90.39– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob o nºs:  

Órgãos: Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Unidades: Departamento de Fiscalização Tr ibutária e Arrecadação. 
Código:  04.129.0014.2161 - Manutenção do Depar tamento de Fiscalização Tr ibutár ia e 
Arrecadação. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 314.  

 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 

Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 
Executar  os serviços, est r itamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 

no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pelo refazimento dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 

Comunicar  ao Fiscal  do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique no local  da execução do objeto cont ratual . 

Paral isar , por  determinação do cont ratante, qualquer  at ividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em r isco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

Cumpr i r , durante todo o per íodo de execução do cont rato, a reserva de cargos prevista 
em lei  para pessoa com deficiência, para reabil i tado da Previdência Social  ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (ar t . 116, da Lei  nº  14.133/ 2021) . 

Comprovar  a reserva de cargos a que se r efere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal  do cont rato, com a indicação dos empregados que preencheram as refer idas vagas (ar t . 
116, parágrafo único, da Lei  nº  14.133, de 2021) . 

Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento 
do cont rato; 

Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Alocar  os empregados necessár ios, com habi l i tação e conhecimento adequados, ao 
per fei to cumpr imento das cláusulas deste cont rato, fornecendo os mater iais, equipamentos, 
fer ramentas e utensíl ios demandados, cuja quantidade, qual idade e tecnologia deverão 
atender  às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 

Conduzir  os t rabalhos com est r i ta observância às normas da legislação per t inente, 
cumpr indo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo sempre l impo o local  de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e discipl ina. 
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

Submeter  previamente, por  escr i to, ao cont ratante, para anál ise e aprovação, 
quaisquer  mudanças nos métodos execut ivos que fujam às especi ficações do memor ial 
descr i t ivo ou inst rumento congênere. 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Executar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
Refazer , às suas expensas, serviço se est iverem em desacordo com as especi ficações 

básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 

 
Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente os serviços realizados pela 
CONTRATADA, do valor  correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. 
Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos 

quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e comunicar  a 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam medidas corret ivas 
por  parte desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, serviços efetuados pela CONTRATADA. 
Notificar  a CONTRATADA, por  escrito, na ocorrência de situação prevista no item anter ior , 

sobre vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no objeto fornecido, para que seja por  ele 
subst ituído, reparado ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir 
às suas expensas, no todo ou em par te, os serviços realizados em desacordo com as regras deste 
Contrato.  

Not ificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos fornecimentos ou na ocor rência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, 
exijam medidas corret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
Receber  o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar  ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumpr imento de obr igações pelo Contratado; 
Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requer imento para decidir , admit ida a pror rogação motivada, por  igual per íodo.  

Responder  eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbr io econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a 
aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 10 (dez) dias 
contados a part ir  da data de realização dos serviços. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relativas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definit iva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do serviço prestado, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regularidades detectadas 
quando da ver ificação dos mesmos. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está realizando 
corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais 
documentos que o integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da contratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretar ia Municipal de 
Finanças e Tr ibutação, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 
00/ 00/ 2024. 
 
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não há garant ia de execução para s presente Contratação;  
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
e)  deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
f) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
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Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret irar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
g) Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
h) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (ar t . 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “ j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa 
será de 15% a 30% do valor  do contrato. 

15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  

15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do 
edital, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de l icitar  e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a 
qual per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” 
do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g” do edital, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da 
Lei Federal n.º  14.133/ 2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, alínea 
“c” do edital, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
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15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser  conduzido por  comissão composta por  02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
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gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpr idas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar  a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser  ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a ext inção se não restr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser  formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr io 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou ent idade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabil idade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionár ios, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
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Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiar iamente, segundo as 
disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obr igado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessár ios, até o l imite de 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  
inicial atualizado do contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultor ia jur ídica do contratante, salvo nos casos de 
just ificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer  no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por  simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do ar t . 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c ar t . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 21, o 
qual terá preferência sobre qualquer  outro por  mais pr ivi legiado que seja. 

 
E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,      de    de  2024. 

                                                              Ronaldo de Oliveira Pinto 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO                   

Testemunhas: 
 

________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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ANEXO 14 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contrato) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

 
GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Cargo: Prefeito em Exercício 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 18- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 12/07/2024 às 16:40:43

 

Boa tarde! em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do
procedimento. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

oficio_jornais_abertura_pe_033_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo de Oliveira Pinto 12/07/2024 16:49:40 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 433/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/ 2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da 
informação para otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma 
digital na modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a 
Service), contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de 
dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte 
técnico especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 30 de julho de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir  das 10:00 horas do dia 30 de julho de 2024.  

LOCAL: bll.org.br , opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de l ink no 

site da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP, em www.cajati.sp.gov.br . 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1DOC ou diretamente. 

  

Cajat i/ SP, 12 de julho de 2024. 

 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal em Exercício 
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Proc. Administrativo 19- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/07/2024 às 17:00:48

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para

otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na modalidade

de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Servi

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no PNCP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_ABERTURA_PE_33_2024.pdf
SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_PE_33_2024.pdf
SITE_PMC_ABERTURA_PE_33_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 20- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/07/2024 às 17:03:27

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_pe_033_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 12 de julho de 2024. 

 

DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
Solicitamos a genti leza de fixar  no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/ 2024  
referente a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da 
informação para otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma 
digital na modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a 
Service), contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de 
dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte 
técnico especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 15/ 07/ 2024 até as 08h59min do dia 
30/ 07/ 2024. 
Aber tura das propostas: às 09:00 horas de 30/ 07/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 30/ 07/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação 
para otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na 
modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Service), 
contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e 
informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte técnico 
especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 033/ 2024 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VL 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

(12 MESES) 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para otimização 
de dados cadastrais municipais, por  intermédio de plataforma digital na modalidade de l icenciamento de 
Software como Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando interação multicanal, domicílio 
eletrônico, enr iquecimento de dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de 
mensagens, supor te técnico especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo 

1 

Licenciamento de Software como Serviço (SaaS – 
Software as a Service), contemplando interação 
mult icanal, domicíl io eletrônico, enr iquecimento 
de dados e informações cadastrais de pessoas e 
empresas, envio de mensagens, supor te técnico 
especializado e treinamento, conforme Termo de 
Referência em anexo 

12 MESES 
R$ 

13.780,93 
R$ 165.371,16 

TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 165.371,16 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por 

ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE.  

a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  

a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 
em banco por  ela indicado.  

a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Unidades: Departamento de Fiscalização Tr ibutária e Arrecadação. 
Código:  04.129.0014.2161 - Manutenção do Depar tamento de Fiscalização Tr ibutár ia e 
Arrecadação. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 314.  

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) A empresa contratada deverá disponibil izar  software web através de navegadores 

(browsers), sem a necessidade de instalação de software, podendo ser  acessado por  computador , 
tablet ou celular , pelos seguintes navegadores: Google Chrome ou Mozil la Firefox conforme 
especificação nas especificações técnicas constantes no Termo de Referência do edital, dentro do 
prazo previsto no edital. A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretar ia 
Responsável. O prazo de execução da presente l icitação será de 12 (doze) meses, na forma do 
ar t igo 105 da Lei Federal nº 14133/ 2021, contados a part ir  do recebimento da Ordem de Início 
de Execução dos Serviços a ser  expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município 
de Cajat i; podendo ser  pror rogado, conforme Ar tigo 107, da Lei Federal nº 14133/ 2021,  desde 
que atestado que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permit ida a negociação com o contratado ou a ext inção contratual sem ônus para qualquer  das 
partes. 
 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 21- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/07/2024 às 17:06:05

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Pregoeiro e Equipe de Apoio do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_informando_comissao_pe_033_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 12/07/2024 17:06:16 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 12/07/2024 17:06:29 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Francielli Ribeiro Miguel 12/07/2024 17:08:59 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Hanna Karoline da Silva Go... 15/07/2024 08:00:33 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F617-C346-8493-884E 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 12 de julho de 2024. 

 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/ 2024 
 

Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 

Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Elet rônico nº  0 3 3 / 2 0 2 4  –  Processo Adm inist rat ivo 
Elet rônico nº  4 3 3 / 2 0 2 4  1 Doc 

Contratação de em presa especializada na prestação de serviços de gestão da 
inform ação para ot im ização de dados cadastrais m unicipais, por intermédio de 
plataform a digita l na modalidade de licenciam ento de Softw are com o Serviço 
( SaaS –  Softw are as a Service) , contem plando interação m ult icanal, dom icílio 
elet rônico, enr iquecim ento de dados e inform ações cadastrais de pessoas e 
em presas, envio de m ensagens, suporte técnico especializado e t reinam ento, 
conforme Term o de Referência em  anexo 
 

Pregoeira: Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa 

 
Equipe de Apoio: 
-  Jailton Pereira dos Santos;  
-  Francielli Ribeiro Miguel;  e 

-  Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos. 
 

Designados conforme portaria 1.256 de 12/07/2024. 

 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS 

em www.bll.org.br em 30/07/2024 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Lucielen J. C. H. Costa 

  

Jailton P. Santos 
  

Francielli R. Miguel 
Pregoeira  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 

   
Hanna K. S. G. Santos     

Equipe de Apoio     
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Proc. Administrativo 22- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/07/2024 às 17:56:00

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para

otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na modalidade

de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Servi

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município
de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000008_1_.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
05

D
-6

B
B

6-
01

0D
-0

8C
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

05
D

-6
B

B
6-

01
0D

-0
8C

5

1Doc:  Proc. Administrativo 22- 433/2024        495/553



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
05

D
-6

B
B

6-
01

0D
-0

8C
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

05
D

-6
B

B
6-

01
0D

-0
8C

5

1Doc:  Proc. Administrativo 22- 433/2024        496/553



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
05

D
-6

B
B

6-
01

0D
-0

8C
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

05
D

-6
B

B
6-

01
0D

-0
8C

5

1Doc:  Proc. Administrativo 22- 433/2024        497/553



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
05

D
-6

B
B

6-
01

0D
-0

8C
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

05
D

-6
B

B
6-

01
0D

-0
8C

5

1Doc:  Proc. Administrativo 22- 433/2024        498/553



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F05D-6BB6-010D-08C5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 12/07/2024 17:56:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO (CPF 420.XXX.XXX-17) em 12/07/2024 18:18:04 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/F05D-6BB6-010D-08C5

1Doc:  Proc. Administrativo 23- 433/2024        499/553



Proc. Administrativo 23- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 15/07/2024 às 08:31:53

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para

otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na modalidade

de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Servi

 

  Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP, Jornal
Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. Anexo ainda a
publicação da Portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_PE_033_2024.pdf
DOM_PE_033_2024.pdf
DOM_PORTARIA_PE_33_2024.pdf
GAZETA_SP_PE_033_2024.pdf
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Proc. Administrativo 24- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DFTA - Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação  - A/C Luciano M.

Data: 15/07/2024 às 16:11:07

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEFIT-DFTA, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para

otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na modalidade

de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Servi

 

Boa tarde! Encaminho o pedido de esclarecimentos para resposta conforme Artigo 164 da Lei Federal nº 14133/2021.

Anexos:

Roundcube_Webmail____Informacoes_Pregao_Eletronico_033_2024_2_.pdf
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  Proc. Administrativo 25- 433/2024

De: Luciano M. - SEFIT-DFTA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/07/2024 às 17:53:44

 

Prezado Jailton Pereira Dos Santos - SEADM-DESUP

Verifiquei que realmente não foi informada no Termo de Referencia a quantidade mínima necessária para o envio de
mensagens via SMS, Email e Whatsapp. Justifico que se deve a uma falha na elaboração do documento, mas iremos
retificar com as devidas informações.

_

Luciano Lisboa Mansur

Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação
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Proc. Administrativo 26- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DFTA - Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação  - A/C Luciano M.

Data: 17/07/2024 às 08:24:53

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEFIT-DFTA, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para

otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na modalidade

de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Servi

 

 Bom dia! A licitação deverá ser suspensa para realização dos ajustes?

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 27- 433/2024

De: Luciano M. - SEFIT-DFTA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/07/2024 às 10:26:20

 

Prezado Jailton Pereira Dos Santos - SEADM-DESUP

Diante as inconsistência apurada, solicito a suspensão para a devida revisão e correção.

_

Luciano Lisboa Mansur 

Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação
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  Proc. Administrativo 28- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 17/07/2024 às 10:36:41

 

Bom dia! Conforme solicitação da Secretaria requisitante no despacho 27-433/2024 1DOC, anexamos a suspensão
do procedimento para assinatura digital visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

suspensao_PE_033_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo de Oliveira Pinto 17/07/2024 10:59:21 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
SUSPENSÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 433/ 2024 1DOC 
PREGÃO POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 033/ 2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da 
informação para otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma 
digital na modalidade de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a 
Service), contemplando interação multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de 
dados e informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, suporte 
técnico especializado e treinamento, conforme Termo de Referência em anexo. 
 

Em vir tude da solicitação da Secretaria Requisitante, fica suspensa a aber tura do procedimento 

l icitatór io, para ajustes no Termo de Referência do edital. 

 

Cajat i/ SP, 17 de julho de 2024. 

 

 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal em Exercício 
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Proc. Administrativo 29- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/07/2024 às 11:24:15

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEFIT-DFTA, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para

otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na modalidade

de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Servi

 

  Bom dia! Anexo aos autos a publicação da suspensão da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati -
SP em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS, no PNCP e comunicado à
licitante requisitante de informações. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Roundcube_Webmail____Re__Informacoes_Pregao_Eletronico_033_2024.pdf
SITE_BLL_SUSPENSAO_PE_33_2024.pdf
SITE_BLL_SUSPENSAO_PE_33_2024_01.pdf
SITE_BLL_SUSPENSAO_PE_33_2024_02.pdf
SITE_PMC_SUSPENSAO_PE_33_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 30- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/07/2024 às 11:29:24

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da suspensão da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do Município de
Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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CCF_000016_1_.pdf
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Proc. Administrativo 31- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/07/2024 às 08:18:13

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEFIT-DFTA, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para

otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na modalidade

de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Servi

 

 Bom dia! Anexo aos autos as publicações da suspensão da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_SUSPENSAO_PE_33_2024.pdf
DOM_SUSPENSAO_PE_33_2024.pdf
GAZETA_SP_SUSPENSAO_PE_33_2024.pdf
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quinta-feira, 18 de julho de 2024 Diário Ofi cial Caderno Municípios São Paulo, 134 (134) – 5

 CHARQUEADA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA

 AVISO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA
A Prefeitura do Município de Charqueada/SP, torna público, 

que de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Muni-
cipal nº 3720/22, bem como deste Edital, realizará processo 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2024 
visando o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE ITENS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, considerando o maior desconto con-
cedido sobre a Tabela CEAGESP, de acordo com as especificações 
constantes no Anexo I do Edital. O edital completo se encontra 
no site: www.charqueada.sp.gov.br na aba licitações, e na pla-
taforma www.bll.org.br

HORÁRIO/ DATA/ETAPA
08:00H /18/07/2024/INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PRO-

POSTAS NO SITE (www.bll.org.br)
08:00H/30/07/2024/FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOS-

TAS (www.bll.org.br)
08:01H /30/07/2024/ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PRO-

POSTAS (www.bll.org.br)
09:00H /30/07/2024/ABERTURA E DISPUTA DE LANCES 

(www.bll.org.br)
Informações podem ser obtidas pelo telefone (19) 3186 

9007.
Charqueada, 17 de julho de 2024
Rodrigo de Arruda – Prefeito Municipal.

 CLEMENTINA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEMENTINA

 HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024
A P. M. de Clementina torna público que o P.E. nº 13/2024, 

destinado a aquisição de massa asfáltica, através do sistema de 
registro de preços, foi adjudicado pelo pregoeiro responsável, 
e o Sr. Prefeito Municipal, Nelson Casula, homologando todos 
os atos praticados no procedimento licitatório, referenciado as 
empresas e seguintes valores: USINA DO VALE CONSTRUTORA 
EIRELI - CNPJ nº 05.321.084/0001-89- R$108.430,00; PAVIMEN-
TA ASFALTOS LTDA CNPJ nº 28.845.370/0001-49 - R$ 1.598,00. 
Totalizando: 110.028,00. P. M., de Clementina/SP, 17/07/2024. 
NELSON CASULA – PREFEITO MUNICIPAL

 COLÔMBIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔMBIA

 PROCESSO Nº 021/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Colômbia leva ao conhecimento 

dos interessados que o edital do Pregão Eletrônico (Registro de 
Preços) nº. 005/2024 – Processo nº. 021/2024, tipo menor preço, 
que se trata da contratação de empresa para a prestação dos 
serviços de locação de ônibus, destinados a atender as neces-
sidades da secretaria de educação do município de Colômbia/
SP, conforme especificações e quantidades estabelecidas nesse 
Termo de Referência.

Recebimento dos Envelopes até às 09:00 horas do dia 
02/08/2024. O edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados de 2ª (segunda) à 6ª (sexta) feira no Setor de 
Licitações ou pelo site https://www.colombia.sp.gov.br/ e https://
licitanet.com.br/ ; quaisquer informações poderão ser obtidas 
no endereço Rua José da Mata, nº 668 - Centro ou pelo tel: 
(xx17) 3335-8517. Colômbia-SP, 17/07/2024 – Júlio Cesar dos 
Santos – Prefeito.

 CORONEL MACEDO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 21/2024
PROC. LICITATÓRIO Nº 88/2024
EDITAL: N° 21/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECI-

MENTO DE EPI E EPC.
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 23/07/2024 as 09h00min 

horas.
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/07/2024 as 

09h00min horas.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 05/08/2024 as 08h 

30min horas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/08/2024 as 8h35min horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 05/08/2024 as 09h00min 

horas
LOCAL: www.bllcompras.org.br - acesso identificado
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMA-

ÇÕES: Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura, 
sito à Av. Presidente Castelo Branco, n 180 – Conj. Habitacional 
Ico Tonon – Coronel Macedo – SP, durante o seu expediente de 
atendimento ao público, de segunda a sexta-feira, das 07:30h. 
às 17:00h, ou ainda, através do e-mail licitacao@coronelmace-
do.sp.gov.br.

Coronel Macedo, 17 de julho de 2024
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA
Prefeito Municipal

 COSMÓPOLIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

 EXTRATO DE CONTRATO
O Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Susten-

tável – CONDESU, com fulcro nas disposições da Lei 8.666/93 e 
suas posteriores alterações, torna público o Contrato Padrão de 
Execução de Serviços nº 06/2024 do Credenciamento nº 01/2022. 
Objeto: Credenciamento para pessoas jurídicas prestadoras de 
serviços de locação de equipamentos, máquinas e caminhões, 
inclusas as despesas com operadores e/ou motoristas, com 
encargos sociais e manutenção, incluindo os combustíveis e 
lubrificantes necessários, mediante as condições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento e seus anexos. Credenciada: LAVO-
RO LOCACOES E SERVICOS URBANOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.012.575/0001-48. Data da assinatura: 16/07/2024. 
Vigência: Até 26/01/2025. O CONDESU pagará mensalmente à 
CREDENCIADA, pelos serviços efetivamente prestados, a impor-
tância correspondente aos serviços efetivamente realizados, de 
acordo com o ANEXO I (Tabela de Serviços e Preços) do Edital 
de Credenciamento. O Contrato, o Edital e seus anexos estão 
disponíveis na íntegra no site do CONDESU em www.condesu.
com.br. Julio Cezar Simon Carmona - Superintendente.

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL
Pregão Eletrônico nº 45/2024 – PI 18672/24 – PC 422/24 

– Edital 61/24
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNE-

ROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Comunicamos aos interessados em participar do Pregão 

Eletrônico supramencionado, que a documentação complemen-
tar do item 09 do Edital foi complementada. A data de abertura 
foi redesignada para o dia 31/07/2024 às 09h00min. E a data 
limite para esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão, até o dia 26/07/2024. Ficam ratificadas 
as demais cláusulas do Edital.

Edital Retificado e informações: https://portaldatransparen-
cia.caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes.

Assinatura: 17/07/2024.

 CARAPICUÍBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

 Recurso
Pregão Eletrônico nº 40/2024 Processo 20279/2024 - 

Recurso impetrado pela empresa Recurso apresentado pela 
empresa MASTER COMERCIAL DE TECNOLOGIAS M SISTEMA 
LTDA e Contrarrazões apresentadas pela empresa MG CON-
TROLE DE ACESSO LTDA - Foi dado provimento ao recurso da 
empresa MASTER COMERCIAL DE TECNOLOGIAS M SISTEMA 
LTDA restando a inabilitação da empresa : MG CONTROLE DE 
ACESSO LTDA.

EXTRATO
FICA PRORROGADO POR 12 MESES O CONTRATO 78/22 

REFERENTE AO PERÍODO DE 13/07/24 À 13/07/25 COM VALOR 
REAJUSTADO PELO INDICE IPCA/IBGE DE R$ 105.802,37 – 
PROC. ADM. 10.668/22 – CONTRATADA: AIRLAB ANALÍTICA 
LTDA. - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANU-
TENÇÃO EM USINA CONCENTRADORA DE OXIGÊNIO – PSA 
-MOD. PP 47/22.

FICA PRORROGADO POR 12 MESES O CONTRATO 40/21 
REFERENTE AO PERÍODO DE 18/07/24 À 18/07/25 NO VALOR 
DE R$ 101.090,00 – PROC. ADM. 4.896/21 – CONTRATADA: 
URBANIZAR ARQUITETURA E URBANISMO LTDA. – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAR ESTUDOS E 
PROJETOS TÉCNICOS NAS ÁREA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO 
- MOD. CC 02/21.

FICA PRORROGADO POR 12 MESES O CONTRATO 
100/22 REFERENTE AO PERÍODO DE 21/07/24 À 21/07/25 
NO VALOR DE R$ 42.799,80 – PROC. ADM. 39.826/22 – 
CONTRATADA: UNIPATCH COM. E MANUTENÇÃO DE PEÇAS, 
ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. – 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO RÁDIO 
BASE, RÁDIO MÓVEL PARA AMBULÂNCIA E RÁDIO PORTÁTIL 
PARA MOTOLÂNCIA - MOD. PP 61/22.

FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
21/22 POR 175 DIAS REFERENTE AO PERÍODO DE 09/07/24 À 
31/12/24 – PROC. ADM. 65.782/21 – CONTRATADA: COMDARPE 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA – OBJETO: EXECU-
ÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NAS RUAS: RUA ICATU NO 
JARDIM LEONOR, RUA SARUTAIA NO JARDIM ANA ESTELA, RUA 
KALIL FILHO NO PARQUE SANTA TEREZA E RUAS VITAL BRASIL 
E ALVORADA NO JARDIM ROSA MARIA NESTE MUNICÍPIO – 
MOD. TP 03/22.

FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
22/22 POR 179 DIAS REFERENTE AO PERÍODO DE 05/07/24 À 
31/12/24 – PROC. ADM. 65.954/21 – CONTRATADA: COMDARPE 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA – OBJETO: EXECU-
ÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NAS RUAS: RUA FERROS 
NA VILA DIVA, RUA CHILE, RUA BOLÍVIA, VIELA LAVITO, RUA 
COLOMBIA, RUA PERU E RUA PARAGUAI NA VILA HELENA; 
RUA FLOR DO CAMPO NO RECANTO CAMPY, RUA MARIA 
LAUDELINA DE OLIVEIRA NO JARDIM MARIA BEATRIZ, RUA 
CENTRAL NA VILA SÃO JORGE E RUA CAMINHO DE ITAPEVA 
NA VILA NOSSA SENHORA DE APARECIDA NESTE MUNICÍPIO 
- MOD. TP 04/22.

Carapicuíba, 17 de julho de 2024.
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

 CÁSSIA DOS COQUEIROS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CÁSSIA DOS COQUEIROS

 PROCESSO Nº 90/2024
PREGÃO ELETRÔNICON.º 22/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DE 13 E 45 KG, PARA O MUNI-
CÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM
MODO DE DISPUTA “ABERTO”
INÍCIO CADASTRO DE PROPOSTAS: 18/07/2024 ÀS 07:00 

HORAS
HORAS TÉRMINO CADASTRO DE PROPOSTAS: 31/07/2024 

ÀS 07:00 HORAS
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: 31/07/2024 ÀS 07:30 

HORAS
INÍCIO DO PREGÃO (LANCES): 31/07/2024 ÀS 07:30 HORAS
www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado no link – “lici-

tações.
O edital completo e as demais informações relativas às 

licitações encontram-se à disposição na Prefeitura Municipal 
setor de Compras e Licitações na Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº 
489 – Centro, ou pelo telefone (16) 3669-1123, ou pelo e-mail: 
licitacao@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br; ou poderão baixar gra-
tuitamente, através de “download” junto a “home page” desta 
Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso: www.cassiados-
coqueiros.sp.gov.br

Cássia dos Coqueiros, 17de julho de 2024.
SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA
Prefeito Municipal

 CATIGUÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo nº 025/2024 - Pregão Eletrônico 

nº 006/2024
CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA, Prefeito Municipal de Catiguá, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas por lei, baseado na documentação contida nos autos 
e consoante deliberação do Pregoeiro, ratificada pela Equipe 
de Apoio, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo nº 
025/2024 - Pregão Eletrônico nº 006/2024; Objeto: Contratação 
de empresa para procedimentos relacionados à confecção de 
próteses dentárias removíveis no município de Catiguá, con-
forme especificações constantes do Termo de Referência, em 
favor da empresa GALHARDO & CANALES LTDA. - EPP, incrita 
no CNPJ/MF sob nº 28.964.702/0001-04, pelo fornecimento 
dos itens 1 e 2, integrantes do lote 1, pelo valor total global 
de R$ 94.991,00. Prefeitura Municipal de Catiguá - SP, 16 de 
julho de 2024. CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA - Prefeito Municipal. 
PUBLIQUE-SE

 CAMPOS DO JORDÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS DO JORDÃO

 - EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 027/2019
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: André Luiz Salgado Toledo ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para pres-

tação de serviços de assistência técnica, com manutenção pre-
ventiva e corretiva, sem reposição de peças, nos equipamentos 
de informática existentes na Secretaria de Educação

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias
DATA: 07/06/2024
MODALIDADE: Carta Convite N° 014/2019

 CAMPOS NOVOS PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS NOVOS PAULISTA

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 903/2024.PRO-
CESSO Nº. 1097/2024.OBJETO: “Contratação de pessoa física 
ou jurídica para realização de oficina de violão oferecida 
pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS: A partir das 08h00 do dia 19/07/2024 até 24/07/2024 às 
08h00.INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h30 
horas do dia 24/07/2024.REFERÊNCIA DE TEMPO: horário 
de Brasília (DF). LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.
brEDITAL: na integra a disposição dos interessados nos endere-
ços eletrônicos:www.portaldecompraspublicas.com.br e www.
camposnovospaulista.sp.gov.br, e na Prefeitura Municipal de 
Campos Novos Paulista na Rua Edgard Bonini “Dengo”, 492, 
Centro. Campos Novos Paulista, 17 de julho de 2024. FLAVIO 
FERMINO EUFLAUZINO - Prefeito Municipal

 CAPÃO BONITO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

 ABERTURA/LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 – PROC. N° 5810/2024: 

SRP – Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis e Perecíveis, 
pertencente a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Cultura (Central Alimentícia), conforme especificações contidas 
no Edital e seus anexos. Abertura dia 30/07/2024, as 09h00min.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 – PROC. N° 7056/2024: 
SRP - Fornecimento de Gases Oxigênio (Industrial e Medicinal) 
e Gás Acetileno, para a Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Obras e Meio Ambiente, conforme especificações contidas no 
Edital e seus anexos. Abertura dia 30/07/2024, as 14h00min.

O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através 
do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o Eletrônico 
www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o creden-
ciamento ao sistema.

Capão Bonito/SP, 17 de julho de 2024.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias - Prefeito Municipal

 CAPELA DO ALTO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 135/2024
PREGÃO ELETRÔNICO n° 025/2024
OBJETO: EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICA-

MENTOS PARA O PRONTO ATENDIMENTO.
INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 18/07/2024 – 

Horas 13:00:00.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 06/08/2024 – Horas 

09:00:00.
ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 06/08/2024 – Horas 

09:05:00.
O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br e 

www.novobbmnet.com.br e maiores informações na Divisão de 
Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do 
Alto/SP – tel. 15 3267-8812 ou pelo email: contratacao.capela@
capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 17 de Julho de 2024.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.

 CARAGUATATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO
TOMADA DE PREÇOS N.º 08/2023 CONTRATO N.º 170/2023 

EDITAL N. 109/2023 PROCESSO DE COMPRA N.º 912/2023 PRO-
CESSO INTERNO Nº 26.483/2023 - CONTRATADA: EDMILSON 
PORFIRIO DA SILVA – LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL - OBJETO 
DO CONTRATO: INFRAESTRUTURA URBANA DE DRENAGEM 
– RUA ARTHUR BERNARDES – BAIRRO POIARES - OBJETO DO 
TERMO DE ADITAMENTO: Adita-se para fins de acréscimo do 
contrato em mais R$ 108.097,04 (cento e oito mil noventa e 
sete reais e quatro centavos), correspondente a 20,55% do valor 
inicialmente contratado - ASSINATURA: 17/07/2024.

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Pregão Presencial nº 08/21 – PI Nº 5830/21 – PC 588/21 – 

Contrato nº 23/21
Objeto: Prestação de serviços de Cestas Básicas.
Termo aditivo nº 08 prorrogação em mais 06 (seis) passando 

a vigência de 01 de julho de 2024 a 30 de dezembro de 2024, 
perfazendo a prestação de serviços de fornecimento de 10.800 
cestas básicas, totalizando o valor de R$ 2.701.620,00.

Contratada: GOLDEN FOOD COM. EXP. DE ALIMENTOS 
EIRELI – CNPJ nº 08.004.710/0001-00.

Assinatura: 28/06/2024
EXTRATO DE ADITAMENTO
Contrato nº 109/23 – DL nº 349/23 – PC nº 594/23 – PI nº 

18362/2023
Objeto: Locação de imóvel para uso não residencial, desti-

nado à instalação de Unidade Escolar de Educação Infantil – CEI 
SUMARÉ.

Locadores: RITA DE CASSIA NASCIMENTO SOARES CPF: 
002.511.658-41 , CARLOS ROBERTO RODRIGUES SOARES CPF: 
977.281.528-15 e SELMA APARECIDA GARRIDO DOS SANTOS 
CPF: 728.480.068-20

Aditamento nº 01: Prorrogação em 12 meses + reajuste.
Valor global : R$ 111.602,52 (cento e onze mil, seiscentos e 

dois reais e cinquenta e dois centavos)
Assinatura: 26 de junho de 2024
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Chamamento Público Nº 04/2024 – PI 20.639/24 – PC 

529/24 – Edital 73/24
Objeto: CREDENCIAMENTO DE MÚSICOS PROFISSIONAIS 

LOCAIS PARA APRESENTAÇÕES DIVERSAS EM EVENTOS REA-
LIZADOS E APOIADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO.

Credenciamento: A partir do dia 19/07/2024 às 09h00min.
O Edital completo e demais informações estão disponíveis 

no portal da transparência: https://portaldatransparencia.cara-
guatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes

assegurando igualdade de condições a todos os interessados em 
participar dos processos licitatórios.

Todos os participantes e demais interessados são notifi-
cados desta decisão, a fim de que acompanhem os próximos 
passos e a nova data de realização dos pregões.

Caieiras/SP, 15 de julho de 2024.
DIOGO RODRIGUES
Pregoeiro

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 394/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024
OBJETO: Contratação de prestação de serviço de profissio-

nais encarregados do ensino e da orientação em cursos profis-
sionalizantes, nas atividades desenvolvidas pelo Fundo Social de 
Solidariedade do município de Cajati/SP e Projetos itinerantes 
nos bairros rurais do Município de Cajati - SP, conforme Termo 
de Referência em anexo.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal 
nº 14133/2021, autorizando a lavratura do respectivo contrato 
ou retirada de documento equivalente, nos seguintes valores:

1) SW SPORTS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME (CNPJ 
35.592.984/0001-21):

Item 01: R$ 96.598,80; Item 02: R$ 96.598,80; Item 03: R$ 
96.598,80;

Item 04: R$ 96.598,80; e Item 05: R$ 96.598,80.
Cajati/SP, 17 de julho de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 SUSPENSÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 433/2024 

1DOC
PREGÃO POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 033/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada na pres-

tação de serviços de gestão da informação para otimização 
de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma 
digital na modalidade de licenciamento de Software como 
Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando interação 
multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e 
informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de men-
sagens, suporte técnico especializado e treinamento, conforme 
Termo de Referência em anexo.

Em virtude da solicitação da Secretaria Requisitante, fica 
suspensa a abertura do procedimento licitatório, para ajustes no 
Termo de Referência do edital.

Cajati/SP, 17 de julho de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 SUSPENSÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 368/2024 

1DOC
PREGÃO POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 022/2024
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de servi-

ços de confecção de Próteses Dentárias (Próteses Totais, Próteses 
Parciais Removíveis) com fornecimento de mão de obra espe-
cializada, para uso em pacientes do Município de Cajati – SP, 
conforme Termo de Referência em anexo.

Em virtude de impugnação ao edital, sem resposta da Secre-
taria Requisitante, fica suspensa a abertura do procedimento lici-
tatório, para verificação e resposta à impugnação apresentada.

Cajati/SP, 17 de julho de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 447/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024
OBJETO: Aquisição de areia, brita e rachão para uso em ser-

viços realizados pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 01 de 
agosto de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 01 de agosto de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 17 de julho de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

 DIRETORIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
RESUMO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - MODALIDADE: Pregão 

Eletrônico nº 018/24 - OBJETO: As DETENTORAS das Atas de 
Registro de Preços fornecerão ferramentas manuais e elétricas, 
conforme descritivo constante do Anexo I do Edital. Ata de 
Registro de Preços nº 053/24 - DETENTORA: MARTINI COMÉR-
CIO E IMPORTAÇÃO LTDA, Valor Total Estimado: R$ 29.078,13 
(Itens 01, 04, 06, 07, 08, 13, 25, 47, 48, 49 e 50); Ata de Registro 
de Preços nº 054/24 – DETENTORA: BOARETO & RUIZ LTDA - ME, 
Valor Total Estimado: R$ 31.084,00 (Itens 02, 03, 10, 11, 19, 20, 
21, 22, 27, 28, 29, 32, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46); Ata 
de Registro de Preços nº 055/24 - DETENTORA: MASPEL COMÉR-
CIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, Valor Total Estima-
do: R$ 8.256,70 (Itens 05, 09, 12, 14, 17, 18, 23, 24, 26, 30, 31, 
33, 35 e 36); Ata de Registro de Preços nº 056/24 - DETENTORA: 
M.O.A.B. SOLUZIONI LTDA, Valor Total Estimado: R$ 723,00 
(Itens 15 e 16); Data das Atas de Registro de Preços: 02/07/2024 
– VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, considerando-se em vigor a partir 
da data de 05/07/2024, extinguindo-se em 05/07/2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/24 – DETENTO-
RA: PREMIUM GRÁFICA E EDITORA LTDA – DATA DA ATA: 
03/07/2024; OBJETO: Registro de Preços para eventual forne-
cimento de impressão gráfica para as secretarias pertencentes 
a esta municipalidade, conforme descritivo constante do Anexo 
I do Edital; Valor total estimado: R$ 37.400,00 (Itens 01, 02, 
03, 05, 06 e 07); Vigência: 12 (doze) meses, considerando-se 
em vigor a partir da data de 10/07/2024, extinguindo-se em 
10/07/2025; Modalidade: Pregão Eletrônico nº 024/24.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/24 – DETENTORA: 
SHOW PRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA – DATA DA ATA: 
03/07/2024; OBJETO: Registro de Preços para eventual forneci-
mento de impressão gráfica para as secretarias pertencentes a 
esta municipalidade, conforme descritivo constante do Anexo I 
do Edital; Valor total estimado: R$ 2.800,00 (Item 09); Vigência: 
12 (doze) meses, considerando-se em vigor a partir da data de 
10/07/2024, extinguindo-se em 10/07/2025; Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 024/24.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 18 de julho de 2024 às 05:02:26
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  Proc. Administrativo 32- 433/2024

De: Luciano M. - SEFIT-DFTA

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 31/07/2024 às 18:08:31

 

Prezado Jailton Pereira Dos Santos - SEADM-DESUP

Solicito a revogação do referido Processo Licitatório, pois revendo o Estudo Técnico Preliminar e Termo de
Referencia foi verificado a necessidade da adequação de algumas informações, que serão importantes para
preservar a competitividade e buscar a melhor proposta para o município.

_

Luciano Lisboa Mansur

Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação
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  Proc. Administrativo 33- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 01/08/2024 às 07:29:25

 

Bom dia! Conforme solicitação da Secretaria Requisitante no despacho 32-433/2024 1DOC, anexamos a assinatura
da Revogação do procedimento para assinatura digital.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

revogacao_PE_033_2024_01_08_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo de Oliveira Pinto 01/08/2024 08:58:42 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6816-CDBD-4856-DBE8 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

R E V O G A Ç Ã O    
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 433/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/ 2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da 

informação para ot imização de dados cadastrais municipais, por  intermédio de plataforma digital 

na modalidade de l icenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Service), 

contemplando interação mult icanal, domicíl io eletrônico, enr iquecimento de dados e informações 

cadastrais de pessoas e empresas, envio de mensagens, supor te técnico especializado e 

treinamento, conforme Termo de Referência em anexo. 

 
 

REVOGO a presente licitação nos termos do Ar t igo 71, inciso II da Lei Federal nº  

14133/ 2021, por  razões de fato superveniente, conforme solicitado pela Secretar ia 

Requisitante, preservando o interesse público, per t inente e suficiente para justificar  tal 

conduta conforme autos o Pregão Eletrônico em referência. 

 

 

Cajati/ SP, 01 de agosto de 2024. 

 

 

 

    RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
   Prefeito Municipal em Exercício 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

N
A

LD
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
IN

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

81
6-

C
D

B
D

-4
85

6-
D

B
E

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
81

6-
C

D
B

D
-4

85
6-

D
B

E
8

1Doc:  Proc. Administrativo 433/2024  |  Anexo: emissao_6816CDBD4856DBE86C8F3D21_proc.-administrativo-33--433-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        540/553



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6816-CDBD-4856-DBE8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO (CPF 005.XXX.XXX-65) em 01/08/2024 08:58:40 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/6816-CDBD-4856-DBE8

1Doc:  Proc. Administrativo 34- 433/2024        541/553



Proc. Administrativo 34- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/08/2024 às 09:54:30

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEFIT-DFTA, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão da informação para

otimização de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma digital na modalidade

de licenciamento de Software como Serviço (SaaS – Software as a Servi

 

 Bom dia! Anexo aos autos s publicação da revogação da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati -
SP em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, no portal BLL COMPRAS e no PNCP - Portal Nacional de
Contratações Públicas.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_PNCP_REVOGACAO_PE_33_2024_P2.pdf
SITE_BLL_REVOGACAO_PE_33_2024.pdf
SITE_BLL_REVOGACAO_PE_33_2024_P1.pdf
SITE_BLL_REVOGACAO_PE_33_2024_P2.pdf
SITE_PMC_REVOGACAO_PE_33_2024.pdf
SITE_PMC_REVOGACAO_PE_33_2024_P1.pdf
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  Proc. Administrativo 35- 433/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/08/2024 às 09:58:15

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da revogação do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município
de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000029.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 01/08/2024 09:58:28 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 01/08/2024 11:24:02 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7018-FE56-32C2-98D7 

1Doc:          550/553
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